
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Circular Interno n$ 047/2023

ÀSEFAZ

Sobradinho/BA, em 08 de março de 2023.

000001

Prezado,

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos para suprir

as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme

quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações mínimas:

01

02

03

04

Caminhão Toco - Carroceria aberta de madeira, motor

diesel. Com capacidade mínima de 8 toneladas.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

KM LIVRE,

Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

Caminhão Toco, com Munck - motor diesel, equipado

com Guindaste Hidráulico, carroceria de madeira, sendo

guindaste com capacidade de pelo menos 10.000 kg.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

02 Mês

01 Mês

CAMINHÃO basculante, trucado, motor diesel, com

capacidade de 12 m3.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante;

- Motorista por conta da contratante.

06 Mês

CAMINHÃO TIPO TRUCADO, CARROCERIA DE MADEIRA, 01 Mês

12

12

12

12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

05

06

motor diesel.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO, motor a diesel turbo, 04

cilindros, de no mínimo 4.500 cilindradas por cm3, com

implemento de poliguindaste com capacidade de carga

mínima de 6 toneladas, placa injetora e sistema de

sinalização, com fornecimento de 08 lixeiras metálicas

de capacidade mínima de 4.000 litros

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma definida pelo Município

- Combustível por conta da contratada

- Motorista por conta da contratante.

Veículo pick up com: Motor com 1400 cilindradas (cm3);

04 cilindros; 90 CV de potência; 02 (duas) portas laterais;

Ar condicionado; Direção hidráulica; Transmissão

mecânica de 04 Marchas à frente e 01 à ré; Tração

dianteira; Cabine simples ou alongada; Tanque de

combustível para 50 litros; Bicombustível (flex);

Capacidade para 02 (dois) passageiros inclusive o

condutor; Compartimento de carga para 600 Kg com

carroceria aberta.; Protetor de cárter e câmbio; Freios

hidráulicos; Cintos de segurança nos bancos; Demais

itens de segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/mantenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

Ano de fabricação: a partir de 2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

01

03

Mês

MÊS

12

12

Atenciosamente,

.ucfáno Berti Torres Sanju;

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 08 de março de 2023.

Circular Interno n° 029/2023
000003

A SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação

objetivando a eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

locação de veículos destinados atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Sobradinho/BA, conforme

quantitativos e especificações mínimas:

ITEM

01

02

DESCRIÇÃO

Caminhão Pipa- motor

diesel, capacidade 8.000 litros,

transporte de água potável,

equipado com bico regulável,

dois carreteis independentes de

33m e 20 metros, mangueira

diâmetro 1;

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso

de qualquer ocorrência, por

conta da CONTRATADA;

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma

definida pelo Município;

- Combustível e motorista

por conta da contratada.

Caminhonete Cabine Dupla.

Veículo utilitário, com Motor de

2200 cilindradas (cm3); 140

CV de potência; 04 Cilindros;

Direção hidráulica ou Elétrica;

Transmissão mecânica de 04

(cinco) Marchas à frente e 01

(uma) à ré; Tração 4x4;

Suspensão dianteira

independente; 04 (quatro)

Portas laterais; Capacidade

para 05 (cinco) passageiros,

inclusive o condutor; Cintos de

QUANTIDADE

DE CARROS

07

01

UNIDADE

Mês

MÊS

QUANTIDADE

DE MÊS

12

12
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c

segurança de 03 (três) pontos

para os bancos laterais

(dianteiro e traseiro) e

subabdominal no banco central
traseiro; Ar-condicionado;

Reservatório de combustível de
75 litros; Biodiesel; Freio

hidráulico ou similar - ABS ou

especificação superior; Protetor

de cárter e câmbio; Buzina

dupla; Compartimento de

carga para 900 kg; Bancos de

série e demais itens de

segurança obrigatório, exigidos

pelo CONTRAN. Incluso

qualquer reparo/manutenção
ou substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência,

por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma

definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir de
2015

KM LIVRE,

- Combustível por conta da
contratante

- Sem Motorista

Atenciosamente,

CarlojJaxqiie£Canturíl da Silva
"Túmcipal de Agricultura e Meio Ambiente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 09 de março de 2023.

Circular Interno n° 027/2023

C

A SEFAZ

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação

objetivando a eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de

veículos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e
Esportes, conforme quantitativos e especificações mínimas:

iiliiif

01

EB11

SH

11
!■■■

nHBBliiH
mus

Automóvel com: Motor de 1000

cilindradas (cm3); 4 (quatro)

portas; Transmissão mecânica de 5

marchas à frente e 01 à ré; Apoios

de cabeça nos bancos dianteiros;

Bicombustível (flex); Ar

condicionado; Reservatório de

combustível para 45 litros; Freio a

disco e a tambor; Cintos de

segurança de 03 (três) pontos para

os bancos laterais (dianteiro e

traseiro) e subabdominai central no

3anco traseiro; Bancos de série;

Demais itens de segurança exigidos
pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção

ou substituição do veículo em caso

de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida
Delo Município.

Ano de fabricação: a partir de
2015.

KM LIVRE,

Combustível por conta da

contratante; - Sem Motorista.

ISHHHHfiHHI

01 MÊS

■■■■

12

Atenciosamente,

'atríc^Lí fc/Çarvwiro
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 10 de março de 2023.

Circular interno n? 131/2023

Ao Setor de licitações e contratos

SEFAZ

Prezado,

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

contratação de empresa para registro de preços e eventual prestação de serviços de locação de veículos

destinados atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, conforme

quantitativos e especificações mínimas abaixo:

01

02

Automóvel com: Motor de 1000 cilindradj

(cm3); 4 (quatro) portas; Transmissão mecânica

de 5 marchas à frente e 01 à ré; Apoios de cabeça

nos bancos dianteiros; Bicombustível (flex); Ar

condicionado; Reservatório de combustível para

45 litros; Freio a disco e a tambor; Cintos de

segurança de 03 (três) pontos para os bancos

laterais (dianteiro e traseiro) e subabdominal

central no banco traseiro; Bancos de série;

Demais itens de segurança exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer

ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo

Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante; - Sem

Motorista.

Veículo pick up com: Motor com 1400 cilindradas

(cm3); 04 cilindros; 90 CV de potência; 02 (duas)

portas laterais; Ar condicionado; Direção

hidráulica; Transmissão mecânica de 04 Marchas

à frente e 01 à ré; Tração dianteira; Cabine

simples ou alongada; Tanque de combustível para

50 litros; Bicombustível (flex); Capacidade para 02

(dois) passageiros inclusive o condutor;

Compartimento de carga para 600 Kg com

carroceria aberta.; Protetor de cárter e câmbio;

01 MÊS 12

Página 1 de 2



000007

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

03

C

■ ■ .

Freios hidráulicos; Cintos de segurança nos

bancos; Demais itens de segurança obrigatório,
exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/mantenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer

ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo
Município.

Ano de fabricação: a partir de 2015
- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante
- Sem Motorista

Caminhonete Cabine Dupla. Veículo utilitário,

com Motor de 2200 ciíindradas (cm3); 140 CV de

potência; 04 Cilindros; Direção hidráulica ou

Elétrica; Transmissão mecânica de 04 (cinco)

Marchas à frente e 01 (uma) à ré; Tração 4x4;

Suspensão dianteira independente; 04 (quatro)
Portas laterais; Capacidade para 05 (cinco)

passageiros, inclusive o condutor; Cintos de

segurança de 03 (três) pontos para os bancos

laterais (dianteiro e traseiro) e subabdominal no
banco central traseiro; Ar-condicionado;
Reservatório de combustível de 75 litros;

Biodiesel; Freio hidráulico ou similar-ABS ou

especificação superior; Protetor de cárter e

câmbio; Buzina dupla; Compartimento de carga
para 900 kg; Bancos de série e demais itens de

segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de qualquer
ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo
Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015
- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante
- Sem Motorista

Atenciosamente,

01 MES 12

rr3ãVunna Júnior
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Circular Interno n° 107/2023

Sobradinho/BA, em 10 de março de 2023.

C

A SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando
a eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos

destinados atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social, conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos
e especificações mínimas:

MFM

01

■

Automóvel com: Motor ck 1 '"A1 u!ind:jdjã
(cm3); 4 (quatro) portas; Transmissão

mecânica de 5 marchas à frente e 01 à ré;

Apoios de cabeça nos bancos dianteiros;

Bicombustível (flex); Ar condicionado;'
Reservatório de combustível para 45 litros;
Freio a disco e a tambor; Cintos de segurança
de 03 (três) pontos para os bancos laterais

(dianteiro e traseiro) e subabdominal central no
banco traseiro; Bancos de série; Demais itens
de segurança exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de qualquer
ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo
Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015
KM LIVRE,

Combustível por conta da contratante;
Sem Motorista.

01 MÊS 12

Atenciosamente,

Paulo Joié de Macedo Souza
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 13 de março de 2023.

Circular Interno n° 022/2023

A SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para reaHzação de Licitação objetivando a
eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos, para atender as
necess,dades do Gabinete do Prefeito, conforme quadro detalhado do agrupamento dos , ns
quantitativos e especificações mínimas: '

01

02

BTI

4 (quatro) portas; Transmissão mecânica de 5
marchas à frente e 01 à ré; Apoios de cabeça nos
bancos dianteiros; Bicombustível (flex); Ar

condicionado; Reservatório de combustível para 45
litros; Freio a disco e a tambor; Cintos de segurança
de 03 (três) pontos para os bancos laterais (dianteiro
e traseiro) e subabdominal central no banco

traseiro; Bancos de série; Demais itens de

segurança exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição
do veículo em caso de qualquer ocorrência por
conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo
Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015
- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante; - Sem
Motorista.
—

Caminhonete Cabine Dupla. Veículo
utilitário, com Motor de 2200 cilindradas
(cm3); 140 CV de potência; 04 Cilindros-
Direção hidráulica ou Elétrica; Transmissão
mecânica de 04 (cinco) Marchas à frente e 01
(uma) à ré; Tração 4x4; Suspensão dianteira
independente; 04 (quatro) Portas laterais;
Capacidade para 05 (cinco) passageiros,'
inclusive o condutor; Cintos de segurança de
03 (três) pontos para os bancos laterais
(dianteiro e traseiro) e subabdominal no banco
central traseiro; Ar-condicionado; Reservatório

01 MES 12

01 MÊS 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
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c

de combustível de 75 litros; Biodiesel; Freio
hidráulico ou similar - ABS ou especificação
superior; Protetor de cárter e câmbio; Buzina

dupla; Compartimento de carga para 900 kg;
Bancos de série e demais itens de segurança'
obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Incluso

qualquer reparo/manutenção ou substituição do
veículo em caso de qualquer ocorrência, por
conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo
Município.

■Ano de fabricação: a partir de 2015
- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante
- Sem Motorista

Chefed

C
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AV. JOSÉ BALB.NO DE SOUZA, S/^f O
CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 13 de março de 2023.

Circular Interno n° 129/2023

À SEFAZ,

Prezados (as),

C

C 01

02

Automóvel com Moto.de 1000 ãlmdradas
(cm3); 4 (quatro) portas; Transmissão
mecânica de 5 marchas à frente e 01 à ré-
Apoios de cabeça nos bancos dianteiros- '
Bicombustível (flex); Ar condicionado- '
Reservatório de combustível para 45 litros;
Freio a disco e a tambor; Cintos de segurança
de 03 (três) pontos para os bancos laterais
(dianteiro e traseiro) e subabdominal central
no banco traseiro; Bancos de série; Demais
itens de segurança exigidos pelo CONTRAN-
Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de qualquer
ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo
Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015.
- KM LIVRE,

-Combustível por conta da contratante; -
Sem Motorista.

Veículo pick up com: Motor com 140Õ"
cilmdradas (cm3); 04 cilindros; 90 CV de
potência; 02 (duas) portas laterais- Ar
condicionado; Direção hidráulica-
Transmissão mecânica de 04 Marchas à
frente e 01 à ré; Tração dianteira; Cabine
simples ou alongada; Tanque de combustível
para 50^ litros; Bicombustível (flex);

lassageiros

- —U . fr^!

05 MÊS 12

01 MÊS 12
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c

03

inclusive o condutor; Compartimento de carga
para 600 Kg com carroceria aberta.; Protetor
de cárter e câmbio; Freios hidráulicos; Cintos
de segurança nos bancos; Demais itens de
segurança obrigatório, exigidos pelo
CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/mantenção ou
substituição do veículo em caso de qualquer
ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo
Município.

Ano de fabricação: a partir de 2015
- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante
- Sem Motorista

VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3)- 04
cilindros; 03 (três) Portas laterais;
Transmissão mecânica de 05 Marchas à
frente e 01 à ré; Tração dianteira; Ar
condicionado; Direção hidráulica; Freios

hidráulicos; Reservatório de combustível para
70 litros; Diesel ou Biocombustível ( FLEX)-
Capacidade para 15 (quinze) passageiros '
sentados, inclusive o condutor; Buzina dupla-
Cintos de segurança em todos os bancos-
Bancos da série do modelo; Emplacamento
atualizado; Demais itens de segurança
obrigatório exigidos pelo CONTRAN;
Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de qualquer
ocorrência, por conta da CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida pelo
Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010
- KM LIVRE

- Combustível por conta da contratante
- Sem Motorista

- TFD JUAZEIRO

- TFD SALVADOR

02 MÊS 12

Atenciosamente,

Maria Torres Sanjuan
Secretaria Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/No, CENTRO - SOBRAcWba

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 14 de março de 2023.

Circular Interno na 083/2023

ASEFAZ,

Prezados (as].

€

01

02

F
(cm3); 4 (quatro) portas; Transmissão mecânica
de 5 marchas à frente e 01 à ré; Apoios de cabeça
nos bancos dianteiros; Bicombustível (flex)- Ar
condicionado; Reservatório de combustível para
45 litros; Freio a disco e a tambor; Cintos de

segurança de 03 (três) pontos para os bancos

laterais (dianteiro e traseiro) e subabdominal
centra] no banco traseiro; Bancos de série-
Demais itens de segurança exigidos pelo
CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de qualquer
ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com íogomarca na forma definida pelo
Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015
- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante;
- Sem Motorista.

Veículo pick up com: Motor com 1400
cilindradas (cm3); 04 cilindros; 90 CV de
potência; 02 (duas) portas laterais- Ar

condicionado; Direção hidráulica; Transmissão
mecânica de 04 Marchas à frente e 01 à ré- Tração
dianteira; Cabine simples ou alongada; Tanque de
combustível para 50 litros; Bicombustível (flex)-
Capacidade para 02 (dois) passageiros inclusive o
condutor; Compartimento de carga para 600 Kg
com carroceria aberta.; Protetor de cárter e

cambio; Freios hidráulicos; Cintos de segurança
nos bancos; Demais itens '

03 MÊS 12

02 MÊS 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA
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03

04

obrigatório, exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/mantenção ou
substituição do veículo em caso de qualquer
ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo
Município.

Ano de fabricação: a partir de 2015
- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

Caminhonete Cabine Dupla. Veículo utilitário,
com Motor de 2200 cilindradas (cm3J; 140 CV de

potência; 04 Cilindros; Direção hidráulica ou
Elétrica; Transmissão mecânica de 04 (cinco)
Marchas à frente e 01 [uma] à ré; Tração 4x4;
Suspensão dianteira independente; 04 (quatro)
Portas laterais; Capacidade para 05 (cinco)

passageiros, inclusive o condutor; Cintos de

segurança de 03 (três) pontos para os bancos

laterais (dianteiro e traseiro) e subabdominal no
banco central traseiro; Ar-condicionado;
Reservatório de combustível de 75 litros;

Biodiesel; Freio hidráulico ou similar - ABS ou
especificação superior; Protetor de cárter e

câmbio; Buzina dupla; Compartimento de carga
para 900 kg; Bancos de série e demais itens de

segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de qualquer
ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo
Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015
KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante
- Sem Motorista

VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3V 04
cilindros; 03 (três) Portas laterais; Transmissão
mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré- Tração
dianteira; Ar condicionado; Direção hidráulica-
Freios hidráulicos; Reservatório de combustível
para 70 litros; Diesel ou BiocombusaVel ( FLEXJ-
Capacidade para 15 (quinze) passageiros
sentados, inclusive o condutor; Buzina dupla-
Cintos de segurança em todos os bancos; Bancos
da serie do modelo; Emplacamento atualizado-
Demais itens de segurança obrigatório exigidos
pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de qualquer
ocorrência, por conta da CONTRATADA.

01 MES 12

01 MES 12
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Item

01

Especificação

VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3)- 04
cilindros; 03 (três) Portas laterais; Transmissão
mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré-

Tração dianteira; Ar condicionado; Direção
hidráulica; Freios hidráulicos; Reservatório de
combustível para 70 litros; Diesel ou

Biocombustível (FLEX); Capacidade para 15
(quinze] passageiros sentados, inclusive o
condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança em
todos os bancos; Bancos da série do modelo-
Emplacamento atualizado; Demais itens de
segurança obrigatório exigidos pelo CONTRAN-
Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de qualquer
ocorrência, por conta da CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida pelo
Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,
- Por quilometragem.

- Combustível por conta da contratante
- Motorista por conta da contratante

Quant

De

Carros

UND Quant De

Quilometragem

Atenciosamente,

01 Por

quilometragem 50.000

Ducilene todpêsSilva Kestehng

Secretaria Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAOINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 15 de março de 2023.

Circular Interno ns 135/2023

DGCBS/DIVISÃO DE COMPRAS

Prezados (as),

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no mínimo 03 cotações) destinado à
eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados a
atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações abaixo-

Item

01

02

03

Especificação

Caminhão Toco - Carroceria aberta de madeira,

motor diesel. Com capacidade mínima de 8

toneladas.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer

ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município
- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

Caminhão Toco, com Munck - motor diesel,

equipado com Guindaste Hidráulico, carroceria de

madeira, sendo guindaste com capacidade de pelo
menos 10.000 kg.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer

ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município
-KMtIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

CAMINHÃO basculante, trucado, motor diesel,
com capacidade de 12 m3.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer

ocorrência, por conta da CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida pelo Município
KM LIVRE,

Combustível por conta da contratante:

Quant. De

Carros

02

UND

Mês

01 Mês

06 Mês

Quant. De

Mês

12

12

12
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01 Mês

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

^ *—■———

- Motorista por conta da contratante

CAMINHÃO TIPO TRUCADO, CARROCERIA DE

MADEIRA, motor diesel.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer

ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com Iogomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO, motor a diesel turbo,

04 cilindros, de no mínimo 4.500 cilindradas por

cm3, com implemento de poliguindaste com

capacidade de carga mínima de 6 toneladas, placa

injetora e sistema de sinalização, com

fornecimento de 08 lixeiras metálicas de

capacidade mínima de 4.000 litros

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer

ocorrência, por conta da CONTRATADA

- KM LIVRE,

- Com Iogomarca na forma definida pelo Município

- Combustível por conta da contratada

- Motorista por conta da contratante

12

01 Mês 12

06

CAMINHÃO COMPACTADOR DE CARGA

TRASEIRA COM CAPACIDADE DE 15MJ.

-Tomada de força na caixa de marchas, com

acionamento do interior da cabine, baixo nível

de ruído (atendendo aos limites de ruídos

estabelecidos na legislação vigente, medidos

conforme preconizado na norma NBR 8433);

-Chicote elétrico independente para o

equipamento, devendo ter capacidade de carga

adequada aos equipamentos utilizados;

-Sob o chassi do caminhão deve ser montada

caçamba especial coletora e compactadora de

lixo, fabricada totalmente em aço, fechada para

evitar despejos nas vias públicas, providas de:

a) Identificação padronizada e personalizada

para o Município de Sobradinho;

b) Características em conformidade com o

que dispõe a Norma regulamentadora - NR12 -

Segurança do Trabalho em Máquinas e

Equipamentos, da Portaria n° 3.214 de 08 de

junho de 1978;

c) Capacidade de transportar 15m3 (quinze

metros cúbicos) de resíduos sólidos domésticos

compactados;

01 Mês 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
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AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

07

08

09

d) Instalação de iluminação que possibilite a

visualização noturna deste compartimento, de

forma a minimizar o risco de acidentes com os

coletores;

e) Comandos reforçados, funcionais, de bom

acabamento, sem folgas, de pronta ação e de

forma a não demandar em esforço físico

demasiado ao operador;

f) Dispositivos que minimizem os ruídos no

momento da compactação;

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

Caminhão Pipa- motor diesel, capacidade 8.000

litros, transporte de água potável, equipado com

bico regulável, dois carreteis independentes de

33m e 20 metros, mangueira diâmetro 1;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer

ocorrência, por conta da CONTRATADA;

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma definida pelo Município;

- Combustível e motorista por conta da

contratada.

Automóvel com: Motor de 1000 cilindradas (cm3);

4 (quatro) portas; Transmissão mecânica de 5

marchas à frente e 01 à ré; Apoios de cabeça nos

bancos dianteiros; Bicombustível (flex); Ar

condicionado; Reservatório de combustível para 45

litros; Freio a disco e a tambor; Cintos de segurança

de 03 (três) pontos para os bancos laterais

(dianteiro e traseiro) e subabdominal central no

banco traseiro; Bancos de série; Demais itens de

segurança exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer

ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município

-Ano de fabricação: a partir de 2015.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante;

- Sem Motorista.

Veículo pick up com: Motor com 1400 cilindradas

(cm3); 04 cilindros; 90 CV de potência; 02 (duas)

portas laterais; Ar condicionado; Direção

hidráulica; Transmissão mecânica de 04 Marchas à

frente e 01 à ré; Tração dianteira; Cabine simples

ou alongada; Tanque de combustível para 50 litros;

07

12

07

Mês

MÊS

MÊS

12

12

12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

10

11

Bicombustível (flex); Capacidade para 02 (dois)

passageiros inclusive o condutor; Compartimento

de carga para 600 Kg com carroceria aberta.;

Protetor de cárter e câmbio; Freios hidráulicos;

Cintos de segurança nos bancos; Demais itens de

segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/mantenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer

ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

Ano de fabricação: a partir de 2015

KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

Caminhonete Cabine Dupla. Veículo utilitário, com

Motor de 2200 cilindradas (cm3); 140 CV de

potência; 04 Cilindros; Direção hidráulica ou

Elétrica; Transmissão mecânica de 04 (cinco)

Marchas à frente e 01 (uma) à ré; Tração 4x4;

Suspensão dianteira independente; 04 (quatro)

Portas laterais; Capacidade para 05 (cinco)

passageiros, inclusive o condutor; Cintos de

segurança de 03 (três) pontos para os bancos

laterais (dianteiro e traseiro) e subabdominal no

banco central traseiro; Ar-condicionado;

Reservatório de combustível de 75 litros; Biodiesel;

Freio hidráulico ou similar - ABS ou especificação

superior; Protetor de cárter e câmbio; Buzina

dupla; Compartimento de carga para 900 kg;

Bancos de série e demais itens de segurança

obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Incluso

qualquer reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta

da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3); 04

cilindros; 03 (três) Portas laterais; Transmissão

mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré; Tração

dianteira; Ar condicionado; Direção hidráulica;

Freios hidráulicos; Reservatório de combustível

para 70 litros; Diesel ou Biocombustível ( FLEX);

Capacidade para 15 (quinze) passageiros sentados,

inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos de

04 MES 12

03 MES 12
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AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

12

segurança em todos os bancos; Bancos da série do

modelo; Emplacamento atualizado; Demais itens

de segurança obrigatório exigidos peto CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer

ocorrência, por conta da CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

- KM LIVRE

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

-TFD JUAZEIRO

-TFD SALVADOR

-EDUCAÇÃO

VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3); 04

cilindros; 03 (três) Portas laterais; Transmissão

mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré; Tração

dianteira; Ar condicionado; Direção hidráulica;

Freios hidráulicos; Reservatório de combustível

para 70 litros; Diesel ou Biocombustível ( FLEX);

Capacidade para 15 (quinze) passageiros sentados,

inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos de

segurança em todos os bancos; Bancos da série do

modelo; Emplacamento atualizado; Demais itens

de segurança obrigatório exigidos pelo CONTRAN;

incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer

ocorrência, por conta da CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

- Por quilometragem.

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante

50.000
Por

quilometragem
01

Atenciosamente,

Cunha Júnior

Secretário de Fazenda e Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 15 de março de 2023.

Circular Interno n* 135/2023

DGCBS/DIVISÃO DE COMPRAS

Prezados (as),

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no mínimo 03 cotações) destinado à

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados a

atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações abaixo:

Item

01

02

03

04

Especificação

Caminhão Toco - Carroceria aberta de madeira, motor

diesel. Com capacidade mínima de 8 toneladas.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição

do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta

da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

Caminhão Toco, com Munck- motor diesel, equipado

com Guindaste Hidráulico, carroceria de madeira,

sendo guindaste com capacidade de pelo menos

10.000 kg.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição

do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta

da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

CAMINHÃO basculante, trucado, motor diesel, com

capacidade de 12 m3.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição

do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta

da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante;

- Motorista por conta da contratante.

CAMINHÃO TIPO TRUCADO, CARROCERIA DE

MADEIRA, motor diesel.

Quant.

De

Carros

02

01

06

01

UND

Mês

Mês

Mês

Mês

Quant. De

Mês

12

12

12

12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

05

06

07

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição

do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta

da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO, motor a diesel turbo, 04

cilindros, de no mínimo 4.500 cilindradas por cm3, com

implemento de poliguindaste com capacidade de

carga mínima de 6 toneladas, placa injetora e sistema

de sinalização, com fornecimento de 08 lixeiras

metálicas de capacidade mínima de 4.000 litros

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição

do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta

da CONTRATADA

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma definida pelo Município

- Combustível por conta da contratada

- Motorista por conta da contratante.

Caminhão Pipa- motor diesel, capacidade 8.000 litros,

transporte de água potável, equipado com bico

regulável, dois carreteis independentes de 33m e 20

metros, mangueira diâmetro 1;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição

do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta

da CONTRATADA;

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma definida pelo Município;

- Combustível e motorista por conta da contratada.

Automóvel com: Motor de 1000 cilindradas (cm3); 4

(quatro) portas; Transmissão mecânica de 5 marchas à

frente e 01 à ré; Apoios de cabeça nos bancos

dianteiros; Bicombustível (flex); Ar condicionado;

Reservatório de combustível para 45 litros; Freio a

disco e a tambor; Cintos de segurança de 03 (três)

pontos para os bancos laterais (dianteiro e traseiro) e

subabdominal central no banco traseiro; Bancos de

série; Demais itens de segurança exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição

do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta

da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante;

- Sem Motorista.

01

07

12

Mês

Mês

MÊS

12

12

12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

08

09

10

Veículo pick up com: Motor com 1400 cilindradas

(cm3); 04 cilindros; 90 CV de potência; 02 (duas)

portas laterais; Ar condicionado; Direção hidráulica;

Transmissão mecânica de 04 Marchas à frente e 01 à

ré; Tração dianteira; Cabine simples ou alongada;

Tanque de combustível para 50 litros; Bicombustível

(flex); Capacidade para 02 (dois) passageiros inclusive

o condutor; Compartimento de carga para 600 Kg com

carroceria aberta.; Protetor de cárter e câmbio; Freios

hidráulicos; Cintos de segurança nos bancos; Demais

itens de segurança obrigatório, exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/mantenção ou substituição

do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta

da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

Ano de fabricação: a partir de 2015

KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

Caminhonete Cabine Dupla. Veículo utilitário, com

Motor de 2200 cilindradas (cm3); 140 CV de potência;

04 Cilindros; Direção hidráulica ou Elétrica;

Transmissão mecânica de 04 (cinco) Marchas à frente

e 01 (uma) à ré; Tração 4x4; Suspensão dianteira

independente; 04 (quatro) Portas laterais; Capacidade

para 05 (cinco) passageiros, inclusive o condutor;

Cintos de segurança de 03 (três) pontos para os

bancos laterais (dianteiro e traseiro) e subabdominal

no banco central traseiro; Ar-condicionado;

Reservatório de combustível de 75 litros; Biodiesel;

Freio hidráulico ou similar - ABS ou especificação

superior; Protetor de cárter e câmbio; Buzina dupla;

Compartimento de carga para 900 kg; Bancos de série

e demais itens de segurança obrigatório, exigidos pelo

CONTRAN. Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer

ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3); 04

cilindros; 03 (três) Portas laterais; Transmissão

mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré; Tração

dianteira; Ar condicionado; Direção hidráulica; Freios

07

04

03

MÊS

MÊS

MÊS

12

12

12
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11

hidráulicos; Reservatório de combustível para 70

litros; Diesel ou Biocombustível ( FLEX); Capacidade

para 15 (quinze) passageiros sentados, inclusive o

condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança em todos

os bancos; Bancos da série do modelo; Emplacamento

atualizado; Demais itens de segurança obrigatório

exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição

do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta

da CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

- KM LIVRE

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

-TFD JUAZEIRO

-TFD SALVADOR

-EDUCAÇÃO

VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3); 04

cilindros; 03 (três) Portas laterais; Transmissão

mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré; Tração

dianteira; Ar condicionado; Direção hidráulica; Freios

hidráulicos; Reservatório de combustível para 70

litros; Diesel ou Biocombustível ( FLEX); Capacidade

para 15 (quinze) passageiros sentados, inclusive o

condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança em todos

os bancos; Bancos da série do modelo; Emplacamento

atualizado; Demais itens de segurança obrigatório

exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição

do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta

da CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

- Por quilometragem.

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante

50.000
Por

quilometragem
01

Atenciosamente,

jrJnTõr

Secretário de Fazenda e Administração

Página 4 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 16 de março de 2023.

Circular Interno n$ 048/2023

ASEFAZ

Prezado,

Venho solicitar que seja incluso na licitação, cujo objeto, é a eventual contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículos, o item abaixo descriminado, conforme quadro

detalhado com os seus quantitativos e especificações mínima, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos:

01

CAMINHÃO COMPACTADOR DE CARGA TRASEIRA

COM CAPACIDADE DE 15M3.

-Tomada de força na caixa de marchas, com

acionamento do interior da cabine, baixo nível de

ruído (atendendo aos limites de ruídos estabelecidos

na legislação vigente, medidos conforme preconizado

na norma NBR8433);

-Chicote elétrico independente para o equipamento,

devendo ter capacidade de carga adequada aos

equipamentos utilizados;

-Sob o chassi do caminhão deve ser montada

caçamba especial coletora e compactadora de lixo,

fabricada totalmente em aço, fechada para evitar

despejos nas vias públicas, providas de:

a) Identificação padronizada e personalizada para

o Município de Sobradinho;

b) Características em conformidade com o que

dispõe a Norma regulamentadora - NR 12 -

Segurança do Trabalho em Máquinas e

Equipamentos, da Portaria n° 3.214 de 08 de junho

de 1978;

c) Capacidade de transportar 15m3 (quinze

metros cúbicos) de resíduos sólidos domésticos

compactados;

d) Instalação de iluminação que possibilite a

visualização noturna deste compartimento, de forma

a minimizar o risco de acidentes com os coletores;

e) Comandos reforçados, funcionais, de bom

01 Mês 12

Página Ide 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

acabamento, sem folgas, de pronta ação e de forma a

não demandar em esforço físico demasiado ao

operador;

f) Dispositivos que minimizem os ruídos no

momento da compactação;

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

Atenciosamente,

C

rti Torres(San iuaLuííano Berti torresjSanjuan

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 17 de março de 2023.

Circular Interno n° 139/2023

DGCBS/DIVISAO DE COMPRAS

C
Prezados (as),

Considerando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços

Públicos, encaminhamos 01 (um) novo item para ser incluso na licitação, qual seja, para

eventual prestação de serviços de locação de veículos destinado a suprir as necessidades da

Secretaria.

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no mínimo 03 cotações) para

esses novos itens, conforme especificações abaixo:

ÍTEM

01

ESPECIFICAÇÃO

CAMINHÃO COMPACTADOR DE CARGA

TRASEIRA COM CAPACIDADE DE 15M3.

-Tomada de força na caixa de marchas, com

acionamento do interior da cabine, baixo nível

de ruído (atendendo aos limites de ruídos

estabelecidos na legislação vigente, medidos

conforme preconizado na norma NBR 8433);

-Chicote elétrico independente para o

equipamento, devendo ter capacidade de

carga adequada aos equipamentos utilizados;

-Sob o chassi do caminhão deve ser montada

caçamba especial coletora e compactadora de

lixo, fabricada totalmente em aço, fechada

para evitar despejos nas vias públicas,

providas de:

a) Identificação padronizada e

personalizada para o Município de

Sobradinho;

b) Características em conformidade com o

que dispõe a Norma regulamentadora - NR 12

- Segurança do Trabalho em Máquinas e

Equipamentos, da Portaria n° 3.214 de 08 de

junho de 1978;

QTDE

CARROS

01

UND

Mês

QTDE

MES

12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNP1 16.444.804/0001-10

c) Capacidade de transportar 15m3

(quinze metros cúbicos) de resíduos sólidos

domésticos compactados;

d) Instalação de iluminação que possibilite

a visualização noturna deste compartimento,

de forma a minimizar o risco de acidentes com

os coletores;

e) Comandos reforçados, funcionais, de

bom acabamento, sem folgas, de pronta ação

e de forma a não demandar em esforço físico

demasiado ao operador;

f) Dispositivos que minimizem os ruídos

no momento da compactação;

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

Atenciosamente,

unha Júnior

Secretário de Fazenda e Administração

Pagina 2 de 2
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COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA
Secretaria de Fazenda e Finanças

Setor de Compras Municipal

OBJETO: Selecionar proposta para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal
de Sobradtnho-BA. K

Veículos Pesados

ITEM ESPECIFICAÇÃO

01

Caminhão Toco - Carroçaria aberta de
madeira, motor diesei. Com capacidade

mínima de 8 toneladas.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo
Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

Motorista por conta da contratante.

02

03

04

Caminhão Toco, com Munck - motor

diesei, equipado com Guindaste

Hidráulico, carroceria de madeira, sendo
guindaste com capacidade de pelo menos
10.000 kg.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da
CONTRATADA.

- Com iogomarca na iorma definida peto
Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante
Motorista por conta da contratante.

CAMINHÃO baseufante, trucado, motor
diesei, com capacidade de 12 m3.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de

qualquer õtmeTtcia, T>or corra
CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida peio
Município.

-KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante;
Motorista por conta da contratante,
CAMINHÃO fPÕ TRUCADO,
CARROCERIA DE MADEIRA, motor
diesef.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da
CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo
Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante
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- Motorista por conta da contratante.

05

Caminhão Pipa- motor diesel,

capacidade 8.000 litros, transporte de

água potável, equipado com bico

regulável, dois carreteis independentes de

33m e 20 metros, mangueira diâmetro 1;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veiculo em caso de
qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA;

-KM LIVRE,

- Com íogomarca na forma definida pelo

Município;

• Combustível e motorista por conta da

contratada,

07 Mês QiGOCQOO

06

Locação de 1 (um) veículo tipo caminhão,

motor a diesei turbo, 04 cilindros, de no

mínimo 4,500 ciiindradas por cm3, com

implemento de poliguindaste com

capacidade de carga mínima de 6

toneladas, placa injetora e sistema de

sinalização, com fornecimento de 08

lixeiras metálicas de capacidade mínima

de 4.000 litros

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA

- KM LIVRE,

- Com fogomarca na forma definida pelo

Município

- Combustível por conta da contratada

- Motorista por conta da contratante.

02
Mês

Veículos Leves

07

Automóvel com: Motor de 1000

ciiindradas (cm3); 4 (quatro) portas;

Transmissão mecânica de 5 marchas à

frente e 01 à ré: Apoios de cabeça nos

bancos dianteiros; Bicombusíível (flex); Ar

condicionado; Reservatório de

combustível para 45 litros; Freio a disco e

a tambor; Cintos de segurança de 03

(três) pontos para os bancos laterais

(dianteiro e traseira) e subabdomtnaf

centrai no banco traseiro; Bancos de

série; Demais itens de segurança exigidos

pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com iogomarca na forma definida

12 Mês CO
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Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015.

-KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista.

08

Veículo plck up com: Motor com 1400

cilindradas (cm3); 04 cilindros; 90 CV de

potência; 02 (duas) portas laterais; Ar
condicionado; Direção hidráulica

Transmissão mecânica de 04 Marchas i
frente e 01 à ré; Tração dianteira; Cabine

simples ou alongada; Tanque de

combustível para 50 litros; Bicombustíve

(flex), Capacidade para 02 (dois)

passageiros inclusive o condutor;

Compartimento de carga para 600 Kg com

carroceria aberta.; Protetor de cárter e

câmbio; Freios hidráulicos; Cintos de

segurança nos bancos; Demais itens de

segurança obrigatório, exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/mantençâo ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com (ogomarca na forma definida pelo
Município.

Ano de fabricação: a partir de 2015
KM LIVRE,

Combustível por conta da contratante
Sem Motorista

07 Mês

09

Caminhonete Cabine Dupla. Veículo
utilitário, com Motor de 2200 cilindradas

(cm3); 140 CV de potência; 04 Cilindros;

Direção hidráulica ou Elétrica;
Transmissão mecânica de 04 (cinco)

Marchas à frente e 01 (uma) à ré; Tração

4x4; Suspensão dianteira independente;

04 (quatro) Portas laterais; Capacidade

para 05 (cinco) passageiros, inclusive o
condutor; Cintos de segurança de 03

(três) pontos para os bancos laterais
(dianteiro e traseiro) e subabdomínal no

banco central traseiro; Ar-condicionado;
Reservatório de combustível de 75 litros;

Biodiesel; Freio hidráulico ou similar -

ABS ou especificação superior; Protetor
de cárter e câmbio; Buzina dupla;
ompartimento de carga para 900 kg;

Bancos de série e demais itens de
segurança obrigatório, exigidos pelo

CONTRAN. Incluso qualquer

reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência,
por conta da CONTRATADA.

04 Mês J6.gso.oo

ÍCNPJ: 12 958.21 -of1
ES LTDA

AV:AyrtonSenna,SíN

-Capim Grosso

Novo oeste

44.695.000| Página 3 de 5
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UÜG03

Município. ^«oniK
-Ano de fabricação: a partir de 2015

el por conta da contratante

- Som Motorista

^dSa;F^os^=í-Seratóno
de «mbústivel para 70 litros; Dieselou
ilcombustível ( FLEX); Capacidade para
15 (quinze) passageiros sentados,
nclusive indutor, Buzina dupia; Cintos
ae segurança em .todos^os =,

Scamento atualizado; Demais itens
de segurança obrigatório exigidos peto

Incluso qualquer reparo/manutânçâo ou

substituição do veículo em caso de
qualquer ocorrência, por conta da
CONTRATADA.

Com iogomarca na forma definida pelo

Município. A^oMn
- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

-KM LIVRE ^^ntm
. Combu«ttv«l por conta da contratante

. Sem Motorista

- TFD JUAZEIRO

-TFD SALVADOR

-EDUCAÇÃO

03 MÊS

Página 4 de 5
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VAN com Motor de 1800 cilindradas
(cm3); 04 cilindros; 03 (três) Portas
laterais; Transmissão mecânica de 05

Marchas â frente e 01 à ré; Tração
dianteira; Ar condicionado; Direção

hidráulica; Freios hidráulicos; Reservatório
de combustível para 70 litros; Diese! ou
Biocombustfvel { FLEX); Capacidade para
15 (quinze) passageiros sentados,
inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos
de segurança em todos os bancos;

Bancos da série do modelo;

Emplacamento atualizado; Demais itens
de segurança obrigatório exigidos pelo
CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da
CONTRATADA.

Com iogomarca na forma definida pelo
Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,
- Por quilometragem.

Combustível por conta da contratante

Motorista por conta da contratante

50.000

Por

quilo

metra

gem

1G-20

JQQ33

VALOR TOTAL: ' 'l! "~í >.

FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL:

E-MAIL DA EMPRESA:

TELEFONE DA EMPRESA:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR:

SETOR:
MAT:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias
corridos.

pBS: A presente cotação deverá ser enviada ao
^Jetor de Compras do município localizado na
Secretaria de Fazenda e Administração, sediada
na Rua Av. José Balbíno de Souza, S/N, Centro,
Sobradinho - BA. Ou através do e-maii:
sobradinho.cotacao@amail.com

-Capim

A Presente cotação visa atam/aro Art

Página 5 de 5
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COTAÇÃO DE PREÇO

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Finanças

Setor de Compras Municipal

OBJETO: Selecionar proposta para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipa!

de Sobradinho-BA. .

ITEM

Veículos Pesados

ESPECIFICAÇÃO UND QT
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

01

02

Caminhão Toco - Carroceria aberta de

madeira, motor diesel. Com capacidade

mínima de 8 toneladas.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo

Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

02
Mês

Caminhão Toco, com Munck - motor

diesel, equipado com Guindaste

Hidráulico, carroceria de madeira, sendo

guindaste com capacidade de pelo menos

10.000 kg.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo

Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

01
Mês

-S oo,oo

03

CAMINHÃO basculante trucado, motor

diesel, com capacidade de 12 m3.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo

Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante;

- Motorista por conta da contratante.

06 Mês . $0 0,00
10^.000,00

04

TIPO TRUCADO,

DE MADEIRA, motor

CAMINHÃO

CARROCERIA

diesel.

incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo

Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

01 Mês
. 000,00

324/0001-33

Rua
V

US8rç

deCirgas

Dom Ptdro II, 16- -Cj
. BA CEÍ: 48.810

Página 1 de 5



000035
- Motorista por conta da contratante.

05

Caminhão Pipa- motor diesel,

capacidade 8.000 litros, transporte de

água potável, equipado com bico

regulável, dois carreteis independentes de

33m e 20 metros, mangueira diâmetro 1;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA;

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma definida pelo

Município;

- Combustível e motorista por conta da

contratada.

07 Mês

. 5oo(oo

06

Locação de 1 (um) veículo tipo caminhão,

motor a diesel turbo, 04 cilindros, de no

mínimo 4.500 cilindradas por cm3, com

implemento de poliguindaste com

capacidade de carga mínima de 6

toneladas, placa injetora e sistema de

sinalização, com fornecimento de 08

lixeiras metálicas de capacidade mínima

de 4.000 litros

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma definida pelo

Município

- Combustível por conta da contratada

- Motorista por conta da contratante.

02
Mês

Veículos Leves

07

Automóvel com: Motor de 1000

cilindradas (cm3); 4 (quatro) portas;

Transmissão mecânica de 5 marchas à

frente e 01 à ré; Apoios de cabeça nos

bancos dianteiros; Bicombustível (flex); Ar

condicionado; Reservatório de

combustível para 45 litros; Freio a disco e

a tambor; Cintos de segurança de 03

(três) pontos para os bancos laterais

(dianteiro e traseiro) e subabdominal

central no banco traseiro; Bancos de

série; Demais itens de segurança exigidos
pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou
substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo

12

1CME

Mês

28.732.324/0001
sVrr*Yal«5er»içot

dtCirgaiEIRELl

Rua: Dom P«dr© II, 1J-•_£•
LS.ntâluz-BA CEP: 48.880

O 00,0
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Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015.

- KM LIVRE,

• Combustível por conta da contratante;

- Sem Motorista.

Veículo pick up com: Motor com 1400

cilindradas (cm3); 04 cilindros; 90 CV de

potência; 02 (duas) portas laterais; Ar

condicionado; Direção hidráulica;

Transmissão mecânica de 04 Marchas à

frente e 01 à ré; Tração dianteira; Cabine

simples ou alongada; Tanque de

combustível para 50 litros; Bicombustível

(flex); Capacidade para 02 (dois)

passageiros inclusive o condutor;

Compartimento de carga para 600 Kg com

carroceria aberta.; Protetor de cárter e

câmbio; Freios hidráulicos; Cintos de

segurança nos bancos; Demais itens de

segurança obrigatório, exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/mantenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo

Município.

Ano de fabricação: a partir de 2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

07 Mês

c

09

Caminhonete Cabine Dupla. Veículo

utilitário, com Motor de 2200 cilindradas

(cm3); 140 CV de potência; 04 Cilindros;

Direção hidráulica ou Elétrica;

Transmissão mecânica de 04 (cinco)

Marchas à frente e 01 (uma) á ré; Tração

4x4; Suspensão dianteira independente;

04 (quatro) Portas laterais; Capacidade

para 05 (cinco) passageiros, inclusive o

condutor; Cintos de segurança de 03

(três) pontos para os bancos laterais

(dianteiro e traseiro) e subabdominal no

banco central traseiro; Ar-condicionado;

Reservatório de combustível de 75 litros;

Biodiesel; Freio hidráulico ou similar -

ABS ou especificação superior; Protetor

de cárter e câmbio; Buzina dupla;

Compartimento de carga para 900 kg;

Bancos de série e demais itens de

segurança obrigatório, exigidos pelo

CONTRAN. Incluso qualquer

reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência,
por conta da CONTRATADA.

04 Mês

J: 28.7:12.324/0001 331
USMflçoMirw

de Cargas EIRELl
Rua: Dom P»dro II, 16. - Çen

IJUntaluz. BA CEP: 48.880.

3 de 5.
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10

- Com logomarca na forma definida pelo

Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

VAN com Motor de 1800 cilindradas

(cm3); 04 cilindros; 03 (três) Portas

laterais; Transmissão mecânica de 05

Marchas à frente e 01 à ré; Tração

dianteira; Ar condicionado; Direção

hidráulica; Freios hidráulicos; Reservatório

de combustível para 70 litros; Diesel ou

BiocombustEvei ( FLEX); Capacidade para

15 (quinze) passageiros sentados,

inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos

de segurança em todos os bancos;

Bancos da série do modelo;

Emplacamento atualizado; Demais itens

de segurança obrigatório exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida pelo

Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

- KM LIVRE

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

-TFD JUAZEIRO

- TFD SALVADOR

-EDUCAÇÃO

03 MÊS
K 9.^00(00

ICNPJ: 28.732.324/0001-33
Serfivale Servlçot t Trantpoftes

de Cargas EIRELl

Rua: Dom P»dro II, 1f--Cj
LSantaluz-BA CEP: 48.880.
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n

VAN com Motor de 1800 cilindradas

(cm3); 04 cilindros; 03 (três) Portas
laterais; Transmissão mecânica de 05

Marchas à frente e 01 à ré; Tração
dianteira; Ar condicionado; Direção

hidráulica; Freios hidráulicos; Reservatório

de combustível para 70 litros; Diesel ou

Biocombustível ( FLEX); Capacidade para

15 (quinze) passageiros sentados,

inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos

de segurança em todos os bancos;

Bancos da série do modelo;

Emplacamento atualizado; Demais itens

de segurança obrigatório exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida pelo

Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

- Por quilometragem.

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante

50.000

Por

quilo

metra

gem

VALOR TOTAL: 600.00
FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL

E-MAIL DA EMPRESA:

TELEFONE DA EMPRESA:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: MAT:

SETOR;

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

corridos.

C
OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao

Setor de Compras do município localizado na

Secretaria de Fazenda e Administração, sediada

na Rua Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro,

Sobradinho - BA. Ou através do e-mail:

sobradinho.cotacao@gmail.com

A Presente cotação visa atender o Art 15, V,§1°da Lei 8.666/93.
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^feituíãlíiulTl^^
Secretaria de Fazenda e Finanças

COTAÇÃO DE PREÇO

ITEM

01

02

03

04

^.■....,» Carroceria aberta de
madeira, motor diesel. Com capacidade
mínima de 8 toneladas.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de
qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo

Município.

-KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por contada contratante.

Caminhão Toco, com Munck - motor

diesel, equipado com Guindaste
Hidráulico, carroceria de madeira, sendo
guindaste com capacidade de pelo menos

10.000 kg.
Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de
qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo

Município.

- KM LIVRE,
- Combustível por conta da contratante

_ Motorista por conta da contratante.

^CAMINHÃO basculante, trucado, motor

diesei, com capacidade de 12 m3.
Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de
qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com iogomarca na forma definida pelo

Município.

- KM LIVRE,
- Combustível por conta da contratante;

Motorista por conta da contratante.

02 R$

Mês | 10.000,00 !
R$20.000,00

01

IPO TRUCADO,

DE MADEIRA, motor
CAMINHÃO

CARROCERiA

diesel.
Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de
qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo

Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante^

06

Mês
R$

14.000,00

R$ 14.000,00

15.S,,00 I 90.000,00

01 Mês
R$

14.000,00 ;
RS 14.000,00
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05

06

07

OÜ0040

- Motorista por conta da contratante.

Caminhão Pipa- motor díesel,

capacidade 8.000 litros, transporte de

água potável, equipado com bico

regulável, dois carreteis independentes de

33m e 20 metros, mangueira diâmetro 1;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA;

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma definida pelo

Município;

- Combustível e motorista por conta da

contratada.

07

Locação de 1 (um) veículo tipo caminhão,

motor a diesei turbo, 04 cilindros, de no

mínimo 4.500 cilindradas por cm3, com

implemento de poliguindaste com

capacidade de carga mínima de 6

toneladas, placa injetora e sistema de

sinalização, com fornecimento de 08

lixeiras metálicas de capacidade mínima

de 4.000 litros

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma definida pelo

Município

- Combustível por conta da contratada

Mês
R$

16.000,00
R$112.000,00

02
Mês

R$

15.000,00 R$ 30.000,00

Veículos Leves

Automóvel com: Motor de 1000

cilindradas (cm3); 4 (quatro) portas;

Transmissão mecânica de 5 marchas à

frente e 01 à ré; Apoios de cabeça nos

bancos dianteiros; Bicombustível (flex); Ar

condicionado; Reservatório de

combustível para 45 litros; Freio a disco e

a tambor; Cintos de segurança de 03

(três) pontos para os bancos laterais

(dianteiro e traseiro) e subabdominal

central no banco traseiro; Bancos de

série; Demais itens de segurança exigidos

peioCONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da j

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo

12 Mês
R$

4.500,00
R$ 50.400,00
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08

09

000041

Município,

-Ano de fabricação: a partir de 2015.

- KM LIVRE,
- Combustível por conta da contratante,

- Sem Motorista.

comi Motor com

ciÜn^dradasTcmãv, 04 cilindros; 90 CV de
potência; 02 (duas) portas laterais; Ar
condicionado; Direção hidráulica.
Transmissão mecânica de 04 Marchas a
frente e 01 à ré; Tração dianteira; Cabine
simples ou alongada; Tanque de
combustível para 50 litros; Bicombustive
(flex); Capacidade para 02 (dois)
passageiros inclusive o condutor;
Compartimento de carga para 600 Kg com
carroceria aberta.; Protetor de cárter e
câmbio; Freios hidráulicos; Cintos de
segurança nos bancos; Demais itens de
segurança obrigatório, exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/mantençao ou

substituição do veículo em caso de
qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo

Município.

Ano de fabricação: a partir de 201 b

-KM LIVRE,
- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista . _-
-Ca7rííS^te~~cSm^ Veículo

utilitário com Motor de 2200 cilindradas
(cm3)- 140 CV de potência; 04 Cilindros;
Direção hidráulica ou Elétrica,

Transmissão mecânica de 04 (cinco)
Marchas à frente e 01 (uma) à ré; Tração
4x4; Suspensão dianteira independente;

04 (quatro) Portas laterais; Capacidade
para 05 (cinco) passageiros, inclusive o

condutor; Cintos de segurança de 03
(três) pontos para os bancos laterais

(dianteiro e traseiro) e subabdommal no
banco central traseiro; Ar-condicionado;

Reservatório de combustível de 75 litros;

Biodiesel; Freio hidráulico ou similar -
ABS ou especificação superior; Protetor

de cárter e câmbio; Buzina dupla;
Compartimento de carga para 900 kg;
Bancos de série e demais itens de
segurança obrigatório, exigidos pelo
CONTRAN. Incluso qualquer j

reparo/manutenção ou substituição do j

veículo em caso de qualquer ocorrência,

por conta da CONTRATADA.

07 Mês
R$

5.500,00
R$ 38.500,00

04 Mês
R$

14.000,00
R$ 56.000,00
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- Com logomarca na forma definida pelo

Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

10

VAN corn Motor de 1800 cilindradas

(cm3); 04 cilindros; 03 (três) Portas

laterais; Transmissão mecânica de 05

Marchas à frente e 01 à ré; Tração

dianteira; Ar condicionado; Direção

hidráulica; Freios hidráulicos; Reservatório

de combustível para 70 litros; Diesel ou

Biocombustível { FLEX); Capacidade para

15 (quinze) passageiros sentados,

inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos

de segurança em todos os bancos;

Bancos da série do modelo;

Empíacamento atualizado; Demais itens

de segurança obrigatório exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

| Com logomarca na forma definida pelo
| Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

- KM LIVRE

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

-TFD JUAZEIRO

- TFD SALVADOR

-EDUCAÇÃO

03 MES
R$

15.000.00
R$45,000,00
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c

11

VAN com Motor de 1800 ciíindradas

(cm3); 04 cilindros; 03 (três) Portas

laterais; Transmissão mecânica de 05

Marchas á frente e 01 á ré; Tração

dianteira; Ar condicionado; Direção

hidráulica; Freios hidráulicos; Reservatório

de combustível para 70 litros; Dieseí ou

Biocombustível ( FLEX); Capacidade para

15 (quinze) passageiros sentados,

inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos

de segurança em todos os bancos;

Bancos da série do modelo;

Empíacamento atualizado; Demais itens

de segurança obrigatório exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de

qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida pelo

Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

- Por quilometragem.

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante

50.000

Por

quilo

metra

gem

R$12,00
R$600.000.00

VALOR fe

FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL: JORGE JOSÉ

DE ANDRADE FILHO

E-MAIL DA EMPRESA:CONSTRÜTORA MONTE

SANTO@OUTLOOK.COM

TELEFONE DA EMPRESA: 75 99955-5503

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR:

SETOR:

MAT:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

corridos.

18.9^7.816/0001-20
CMS EMPREENDIMENTO? CONSTRUÇÕES

ETRANSPORTFSEIREU

Av Pedra Vermelha n°81

Centro - CEP:48.800-00ü

MONTE SANTO-BAHIA

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao

Setor de Compras do município localizado na

Secretaria de Fazenda e Administração, sediada

na Rua Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro,

Sobradinho - BA. Ou através do e-maií:

sobradinho.cotacao@gmail.com

NVS 3XNOW

O - OJJUOQ

A Presente cotação visa atender o Art 15, V, § 1o èáLei 8,666/93.
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Gmail - Solicitação de cotação

Gmail
Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com>

Solicitação de cotação

3 mensagens
17 de março de 2023 às 13:38

^
Prezados(as),

Solicito orçamento visando a prestação de serviços de locação de veícu,os, para atender as necessidades das
lecreíaílas Municipais da Prefeitura Municipal de Sobrad.nho-BA.

informações necessárias para a emissão do orçamento.
Segue formulário de cotação com as

COTAÇÃO Compactador.docx

M^M ÇÕ E TRANSPORTES

.jonstrutoramontesanto@outlook.com>

'ara: Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com>

21 de março de 2023 às
11:47

Segue em anexo como solicitado

Enviado do Email para Windows

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COTAÇÃO SOBRADlNHO.pdf

1469K

MA EMPREENDIMENTOS <maempreendimentosms@outlook.com>

Para: Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com>

24 de março de 2023 às 15:30

Segue em anexo como solicitado

Enviado do Email para Windows

De: Sobradinho Cotação

Assunto: Solicitação de cotação

Prezados(as),

So,icito orçamento visando a prestação de serviços de locação de veículos, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

https:/'mail.

ieW=pt&search=all&permthid=thread-a:r8918539266923296354&simpl=rnsg-a:r89201917458.. 1/2



Gmail - Solicitação de cotação

27/03/2023, 09:37

Cotação .pdf

588K

iii. llliiril-i "

000045

httPs://mail.google.com/mail/u/0/?ik=20f51ba352&vieW

=pt&search=all&permthid=thread-a:r8918539266923296354&simpl=msg-a:r89201917458... 2/2
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SSSÍSrJS3tt:rSHSB»rR5£KSB

ESPKffICAÇAO

____ _ _ COKMCTADOR DE

TMSBRACOM CAPACIDADE DE 1«P.

-Tomada 4a torça na eatea da ma«&», com
^^^ do ini-tor da cabina, b«xo iM da ruído

—■ "niii da niMpa MÜáialirir»'! na

madtdoe contom» ppaooniMil© na

^ todapanáanla para o equipamento,

capacidade da c«gi adequada ao»

VALOR

TOTAL

-SotoochaatJ tdavaaarflaon mba

eontorr com o que

dtspOaa 12-

«to

nfto dwmndar «n «toíço fiiico (toma»*» ao operaoor

R$26,000,00 t R$ 26.CW.00

VALOR TOTAL:

municiptó locaítzado na

„ Fazeixia e Administração, sediada

na Rua Av. Jo*é Bafeíno do Souza, SflM, Centro,

Sobradinho - 8A, Ou aiwwés «fcs e-ma«:

o Ari



21/03/2023, 11:58 Gmail - Solicitação de cotação

ÜÜUÜ47

Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com>

Solicitação de cotação

2 mensagens

Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com> 17 de março de 2023 às 13:38

Para: serravale.me@gmail.com, maempreendimentosms@outlook.com, construtoramontesanto@outlook.com

Prezados(as),

Solicito orçamento visando a prestação de serviços de locação de veículos, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

Segue formulário de cotação com as informações necessárias para a emissão do orçamento.

COTAÇÃO Compactador.docx

27K

1S EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES 21 de março de 2023 às
nstrutoramontesanto@outlook.com> 11 Al

Para: Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com>

Segue em anexo como solicitado

Enviado do Ernail para Windows

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COTAÇÃO SOBRADINHO.pdf
1469K

https://mail.googlexom/mail/u/0/?ik=20f51ba352&view=pt&search^
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COTAÇÃO DE PREÇO

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Finanças

Setor de Compras Municipal

OBJETO: Selecionar proposta para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal

de Sobradinho-BA.

Veículos Pesados

ITEM ESPECIFICAÇÃO

CAMINHÃO COMPACTADOR DÊ CARGA
TRASEIRA COM CAPACIDADE DE 15M3.

-Tomada de força na caixa de marchas, com

acionamento do interior da cabine, baixo nível de ruído

(atendendo aos limites de ruídos estabelecidos na

legislação vigente, medidos conforme preconizado na

norma NBR 8433);

-Chicote elétrico independente para o equipamento,

devendo ter capacidade de carga adequada aos

equipamentos utilizados;

-Sob o chassi do caminhão deve ser montada caçamba

especial coletora e compactadora de lixo, fabricada

totalmente em aço, fechada para evitar despejos nas vias

públicas, providas de:

a) identificação padronizada e personalizada para o

Município de Sobradinho;

b) Características em conformidade com o que

dispõe a Norma regulamentadora - NR 12 - Segurança

do Trabalho em Máquinas e Equipamentos, da Portaria

n° 3.214 de 08 de junho de 1978;

c) Capacidade de transportar 15m3 (quinze metros

cúbicos) de resíduos sólidos domésticos compactados;

d) Instalação de iluminação que possibilite a

visualização noturna deste compartimento, de forma a

minimizar o risco de acidentes com os coletores;

e) Comandos reforçados, funcionais, de bom

acabamento, sem folgas, de pronta ação e de forma a

não demandar em esforço físico demasiado ao operador;

f) Dispositivos que minimizem os ruídos no

momento da compactação;

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante,

UND QT
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

01

01 Mês
R$

23.000,00 R$23.000.00

VALOR TOTAL: R$ 23.000,00

FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL: JORGE JOSÉ
DE ANDRADE FÍLHO

E-MAIL DA EMPRESA:

CONSTRUTORAMONTESANTO@QUTLOOK.COM

TELEFONE DA EMPRESA: 75 999555503

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: MAT:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao

Setor de Compras do município localizado na

Secretaria de Fazenda e Administração, sediada

na Rua Av. José Batbino de Souza, S/N, Centro,

Sobradinho - BA. Ou através do e-mail:

1

Í1t

E TRANSPOK

Av. Pedra

Centro-£

MONTE ^

và
EP1

J/ÜUU1-/Ü

melha nLl81

48.800-000

Tp-BAHIA
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COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradfnho-BA

Secretaria de Fazenda e Finanças

Setor de Compras Municipal

OBJETO: Selecionar proposta para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipat

de Sobradinho-BA.

Veículos Pesados

ITEM ESPECIFICAÇÃO

CAMINHÃO COMPACTADO!* DE CARGA
TRASEIRA COM CAPACIDADE DE 1SM*.

-Tomada de força na caixa de marchas, com

acionamento do interior da cabtrte, baixo nível de ruído

(atendendo aos KmJtes de ruídos estabelecidos na

legislação vigente, medidos conforme preconizado na

norma NBR 8433);

-Chicote elétrico independente para o equipamento,

devendo ter capacidade de carga adequada aos

equipamentos utilizados;

-Sob o chassi do caminhão deve ser montada caçamba

especial coletora e compactadora de lixo, fabricada

totalmente em aço, fechada para evitar despejos nas vias

públicas, providas de:

a) Identificação padronizada e personalizada para o

Município de Sobradinho;

b) Características em conformidade com o que
dispõe a Norma regulamentado™ - NR 12 - Segurança

do Trabalho em Máquinas e Equipamentos, da Portaria

n« 3.214 de OS de junho de 1978;

c) Capacidade de transportar 1Sm* (quinze metros

cúbicos) de resíduos sólidos domésticos compactados;

d) Instalação de iluminação que possibilite a

visualização noturna deste compartimento, de forma a

minimizar o risco de acidentes com os coletores;

e) Comandos reforçados, funcionais, de bom

acabamento, sem folgas, de pronto ação e de forma a

não demandar em esforço físico demasiado ao operador;

0 Dispositivos que minimizem os ruídos no

momento da compactação;
KMUVRE.

■ Combustível por conta da contratante

• Motorista por conta da contratante.

UND QT
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

01 01 Mês $ 25.000,00 $ 25.000,00

VALOR TOTAL:

FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL Vinícius Magalhães"

ES

TELEFONE DA EMPRESA: (071)99615-2887

LOCAL E DATA DA PESQUISA: Rfcetra do PombeVBg 24AKÕQ23~
PESQUISADOR:

SETOR:

MAT:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias
corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao

Setor de Compras do município localizado na
Secretaria de Fazenda e Administração, sediada

na Rua Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro,

Sobradinho - BA. Ou através do e-mail:
sobradinhocotacao<SgmaJl.com

$ 25.000,00

RwSttvaBrtto N*f47 Sala
Centro CEP 48400-000
«beéra do Panfcat

A Presente cotação visa atendero Ari. 15, Vt § 1o da Lei 8.666*3.
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000054

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV 3OSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 25 de Março de 2023.

Circular Interno n^ 148/2023

Exmo. Senhor Prefeito

Regis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelência, autorização para abertura do processo hotatono que tem v
eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de ve,culos destmados
atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme Termo de Referencia em anexo.

Atenciosamente,

ror

Secretário de Fazenda e Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

TERMO DE REFERENCIA

Serviço de Locação de Veículos

1- OBJETO

O presente Pregão tem como objeto o registro de preço para prestação de serviços de locação de

veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de

Sobradinho-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

-, anexos.

L
JUSTIFICATIVA:

A locação de veículos irá garantir a melhoria do desempenho das atividades operacionais das

Secretarias Municipais, visto que ocorrem simultaneamente em diversas regiões do Município,

necessitando de utilização de veículos com condutor devidamente habilitados para o exercício de

suas atividades, não dispondo o Município de frota própria suficiente para atendimento das

demandas aqui requeridas.

Parte significativa das atividades acontece em zona rural ou em outros Municípios circunvizinhos,

cujos acessos variam desde rodovias pavimentadas até estradas carroçáveís, podendo seu leito ser

constituído de asfalto, cascalho, terra ou areia. Com base nestas informações, verifica-se que os

veículos devem ser apropriados para cada situação, de forma a tornar o atendimento a necessidade

do Município de forma satisfatória.

Desta forma, a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de locação de

W veículos é considerada serviço auxiliar, necessário à Administração para o desempenho de suas

atribuições, portanto passível de terceirização, cuja interrupção pode comprometer a continuidade

de suas atividades. Destaca-se ainda que o serviço seja prestado de forma continuada, com o

pagamento mensal proporcional à quantidade de serviço efetivamente e comprovadamente

executado.

O presente quantitativo estimado foi obtido com base no serviço realizado nos últimos anos.

O preço unitário considerado como estimativa para esses serviços de locação de veículo foi

determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais que foram obtidas

junto a prestadores do ramo e, também, contratos com a Administração Pública, resultando assim na

base do procedimento que estimará o valor total anual dos itens.

Ademais, os itens a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos

termos do parágrafo único do art. Io da Lei Federal n° 10.520/2002, uma vez que possuem

especificações e padrões usuais de mercado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta.

2 2. Os serviços serão executados nas áreas de atuação da Prefeitura.

2.2.1. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.

- ESPECIFICAÇÃO

Item

01

02

03

04

LOTE 01 - VEÍCULO PESADO

Especificação

Caminhão Toco - Carroceria aberta de madeira, motor

diesel. Com capacidade mínima de 8 toneladas.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

Caminhão Toco, com Munck - motor diesel, equipado

com Guindaste Hidráulico, carroceria de madeira, sendo

guindaste com capacidade de pelo menos 10.000 kg.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

CAMINHÃO basculante, trucado, motor diesel, com

capacidade de 12 m3.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante;

- Motorista por conta da contratante.

CAMINHÃO TIPO TRUCADO, CARROCERIA DE MADEIRA,

motor diesel.

Quant.

De Carros

02

01

06

01

UND

Mês

Mês

Mês

Mês

Quant.

De Mês

12

12

12

12
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00005"?

05

06

;ao ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA. . , .

Com logomarca na forma definida pelo Mun.c.p.o.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

VEÍCULO TIPU LAivii»n«o7^oTõ77dÍe7eTtu7bõT
cilindros, de no mínimo 4.500 cilindradas por cm ,com

implemento de poliguindaste com capacidade de carga

mínima de 6 toneladas, placa injetora e sistema de
TaLção, com fornecimento de 08 lixeiras metálicas de
capacidade mínima de 4.000 litros

incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do
veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA

-KM LIVRE, t ka ...

- Com logomarca na forma definida pelo Mun.c.p.o

- Combustível por conta da contratada
- Motorista porcojrtaja^tratante.

^CAMINHÃO COMPACTADOR DE CARGA TKAbfclKA

COM CAPACIDADE DE 15M3.

-Tomada de força na caixa de marchas, com

acionamento do interior da cabine, baixo nível de ruído
(atendendo aos limites de ruídos estabelec.dos na

legislação vigente, medidos conforme precomzado na

norma NBR 8433);
-Chicote elétrico independente para o equ.pamento,

devendo ter capacidade de carga adequada aos

equipamentos utilizados;

-Sob o chassi do caminhão deve ser montada caçamba
especial coletora e compactadora de lixo, fabr.cada
totalmente em aço, fechada para evitar despejos nas

vias públicas, providas de:

a) Identificação padronizada e personalizada para o

Município de Sobradinho;

b) Características em conformidade com o que

dispõe a Norma regulamentados - NR 12 - Segurança

do Trabalho em Máquinas e Equipamentos, da Portaria

n° 3 214 de 08 de junho de 1978;
c) Capacidade de transportar 15m3 (quinze metros

cúbicos) de resíduos sólidos domésticos compactados;

d) Instalação de iluminação que possibilite a

visualização noturna deste compartimento, de forma a
.. _...._. com os coletores;

01 Mês 12

01 Mês 12
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Item

01

s funcionais, de bom

Icabamenro,1 sem íolgás, de pronta ação e de forma a
não demandar em esforço físico demasiado ao

f)P6 Dispositivos que minimizem os ruídos no
momento da compactação;

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

Especificação

T^minhão Pipa- motoTdie^el^a^da^elíÒ^HÍrísT
transporte de água potável, equipado com bico regulável,
dois carreteis independentes de 33m e 20 metros,

mangueira diâmetro 1; .
Tnciuso qualquer reparo/manutenção ou subst.tu.çacdo
veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA;

"- CcTlogoEmarca na forma definida pelo Município;
Combustível e motorista por conta da contratada.

Quant. De

Carros

UND
Quant. De

Mês

07 Mês 12

Item

01

J.OTE 03

Especificação

Automove.cün,..vlu^"aíl0ÕÒlNÍndria^c^

(quatro) portas; Transmissão mecânica de 5 marchas a
Sente e 01 à ré; Apoios de cabeça nos bancos dianteiros;
Bicombustível (flex); Ar condicionado; Reservatório de
combustível para 45 litros; Freio a disco e a tambonOnto
de segurança de 03 (três) pontos para os bancos laterais

(dianteiro e traseiro) e subabdominal central no banco

traseiro; Bancos de série; Demais itens de segurança

exigidos pelo CONTRAN; .--,,„
incluso qualquer reparo/manutenção ou substituto do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015.

- KM LIVRE,

Quant. De

Carros

UND
Quant. De

Mês

12 MÊS 12

Página 5 de 15



ÜGÜÜ33

- Sem Motorista.

com 1400 cilindradas (cm3);

04 cilindros; 90 CV de potência; 02 (duas) portas laterais;
Ar condicionado; Direção hidráulica; Transmissão mecan.ca

de 04 Marchas à frente e 01 à ré; Tração dianteira; Cab.ne
simples ou alongada; Tanque de combustível para 50 litros;
Bicombustível (flex); Capacidade para 02 (dois) Passageiros

inclusive o condutor; Compartimento de carga para 600 Kg
com carroceria aberta.; Protetor de cárter e câmbio; Fre.os

hidráulicos; Cintos de segurança nos bancos; Dema.s .tens

02 de segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN;
incluso qualquer reparo/mantenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

Ano de fabricação: a partir de 2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista ____
Veículo utilitário, com Motor

de'22Oo"cÍlíndradas (cm3); 140 CV de potência; 04
Cilindros; Direção hidráulica ou Elétrica; Transmissão

mecânica de 04 (cinco) Marchas à frente e 01 (uma) a re;
Tração 4x4; Suspensão dianteira independente; 04 (quatro)

Portas laterais; Capacidade para 05 (cinco) passageiros,

inclusive o condutor; Cintos de segurança de 03 (três)
pontos para os bancos laterais (dianteiro e traseiro) e
subabdominal no banco central traseiro; Ar-cond.cionado;

Reservatório de combustível de 75 litros; Biodiesel; Freio

03 hidráulico ou similar - ABS ou especificação superior;

Protetor de cárter e câmbio; Buzina dupla; Compartimento

de carga para 900 kg; Bancos de série e demais itens de
segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Incluso

qualquer reparo/manutenção ou substituição do veiculo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015

KM LIVRE,

07 MES 12

04 MES 12
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- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

^To^MoíoTc^lSÕ^^
(três) Portas laterais; Transmissão mecânica de 05 Marchas
à frente e 01 à ré; Tração dianteira; Ar condicionado;

Direção hidráulica; Freios hidráulicos; Reservatório de
combustível para 70 litros; Diesel ou Biocombust.vel (
FLEXV Capacidade para 15 (quinze) passageiros sentados,

inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança em

todos os bancos; Bancos da série do modelo;
Emplacamento atualizado; Demais itens de segurança

obrigatório exigidos peto CONTRAN;
incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

- KM LIVRE

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

-TFD JUAZEIRO

- TFD SALVADOR

-EDUCAÇÃO

03 MES 12

01

VAN com Moto7de~18Õ0 ciiindradas (cm3); 04 cilindros; uá

(três) Portas laterais; Transmissão mecânica de 05 Marchas
à frente e 01 à ré; Tração dianteira; Ar condicionado;

Direção hidráulica; Freios hidráulicos; Reservatório de

combustível para 70 litros; Diesel ou Biocombustível (
FLEX); Capacidade para 15 (quinze) passageiros sentados,

inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança em

todos os bancos; Bancos da série do modelo;

Emplacamento atualizado; Demais itens de segurança

obrigatório exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA.

50.000

Por

quilom

etrage

m

01
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Com logomarca na forma definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

-Por quilometragem.

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante

4- DETALHAMENTO DA EXECUÇÃO:

4.1 Para fins de assinatura do contrato a empresa vencedora deverá comprovar possuir no minimo

40% da frota sob pena de desclassificação.

Somente será admitida a subcontratação no percentual de 60% da frota.

4.1.2 No caso de subcontratação deverão ser apresentados contratos de sublocação, em nome do

dono do automóvel.

4.1.3 Em razão da necessidade imediata no início dos serviços deverão ser entregues 48 horas após a

homologação:

- Documentação do todos os veículos com CRLV válidos.

Relação com dados dos motoristas, e cópia da CNH válida em anexo. Em caso de necessidade
posterior de substituição de motorista, a mesma documentação deverá ser entregue.

- contratos de sublocação/subcontração dos veículos que não estiverem em nome da empresa.

4 1 4 os veículos a serem locados devem ser inspecionados, obrigatoriamente, antes da contratação
l d Pfeita ou por vistoriadoras credenciados pelo Detran, vedada qualquer

chaparia, pintura, etc, de cada veículo, sob pena de desclassificação.

A J A insoecão será realizada em 100% dos veículos a serem locados, devendo os mesmos serem
ap^te no P^ de 3 dias úteis após a homologação, ou no apresentado laudo de v.stona no
mesmo prazo, em razão da necessidade imediata do início da prestação de serviços:

Itens a serem observados e vistoriados:

a Situação do motor, nível e validade do óleo;

lanternas, estado e calibragem dos pneus,

risa, entre outros;

_ _____ _ examinar luzes e instrumentos do painel, cintos de segurança, bancos,

extintor, estepe, macaco, triângulo de segurança, etc;

e. Dentre outros itens.

4.3. A quilometragem deverá ser livre, ou seja, sem qualquer tipo de limitação pré-estabelecida.

Página 8 de 15



000062

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N", CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

4.4. Os veículos deverão estar de acordo com as normas do CONTRAN;

4 5 os veículos deverão ser entregues para locação em perfeito estado de conservação e higiene, com
tdos o! equipamentos de segurança obrigatórios (triângulo de sinalização, cntos de segurança,
extintor de incêndio, etc), com quilometragem livre e lubrificantes trocados;

4.6 A vistoria de entrega dos veículos deverá ser preenchida com data, horário, KM inicial e assinatura

do funcionário responsável;

4 7 A Contratada deverá sob suas expensas proceder à manutenção (preventiva^'TmosT
dos veículos inclusive substituição de pneus, câmaras, peças, acessórios, troca de óleos filtros, etc,
bem cóm substituir de imediato qualquer veículo locado danificado, no local da ocorrenca, sem ônus

para a Contratante.

4.8 Fica facultado a Prefeitura Municipal de Sobradinho a colocação ou instalação de adesivos e/ou

plotagens.

4 9 Diante da necessidade de substituição de veículos por quaisquer motivos, o veículo substituto
deverá ser similar ou superior ao substituído, sem Ônus para a Contratante;

4.10 A entrega/transporte do veículo locado em substituição ao avariado/sinistrado ou quaisquer

outras situações é de inteira responsabilidade da Contratada;

4.11 Os veículos devem ser passíveis de implantação do sistema de Telemetha.

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta aquisição correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias do

ano de 2023:

UNIDADE- 02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
ATIVIDADE: 2.036- MANUT. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000/1.501.0000

UNIDADE: 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE: 2.010 - MANUT. DA SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000/1.501.0000

UNIDADE: 02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 2.013 - MANUT. DASATIV. ADMINIS. DA SEC. DE EDUCAÇÃO

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.1001

UNIDADE: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000/1.501.0000
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!<dVs0UZAi S/No, CENTRO - SOBRADINHO-BA
CNPJ. 16.444.804/0001-10
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c

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000/1.501.0000

UNIDADE: 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.1002

MAC , ...

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.1002

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.1002

UNIDADE- 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENV. SOCIAL
ATIVIDADE: 2.029 - MANUT. DA SEC DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

2.052 - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD - BF

2.060 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000/1.501.0000

UNIDADE- 02.08 - SECRETARIA MUN. DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
ATIVIDADE: 2.020 - GESTÃO DAS AÇÕES ADM. DA SEC. DE TUR. CULT. E ESPORTE
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000/1.501.0000

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6 1 A CONTRATADA, além da disponibilização do veículo, objeto do contrato, obriga-se a:
611 Responsabilizar-se integralmente pelo veículo contratado, nas formas legais, quanto as

quitações de licenciamento de veículo, acionamento e pagamento de seguros, sinistros, franqu»as,

despesas com oficinas;

6.1.2 Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência contendo as características e

especificações descritas;

6.1.3 Cumprir todos os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N», CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

6 1 4 O não cumprimento do prazo contratual de atendimento pela CONTRATADA, bem como a oferta

de veículo com qualidade insatisfatória serão motivos para aplicação de penalidades contratualmente

previstas ou suspensão do contrato;

6 1 5 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços Contratados, nos termos da legislação vigente,

observando as prescrições contidas na Lei n* 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito

Brasileiro), e alterações posteriores e suas regulamentações, inclusive os dispositivos lega.s que v.erem

a substitui-la, alterá-la ou complementá-la;

6 1 6 Disponibilizar os veículos de acordo com a programação municipal estabelecida previamente,

após o recebimento da Ordem de Serviços, a qual será encaminhada por meio eletrônico (via e-ma.l)

ou documento oficial de início dos serviços, nos locais e horários fixados pela Prefeitura Munic.pal de

Sobradinho - BA, informando, em tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de assumir os

serviços conforme estabelecido.

6.1.7. Arcar com as despesas relativas a condutor, troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos,

bem como de lavagem de veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto do Contrato, exceto

despesas relativas a pedágio, despesas de hospedagem e alimentação do condutor do veículo (no

parâmetro de valor aplicado a servidores municipais), quando necessárias, que serão pagas mediante a

devida comprovação e apresentação de fatura/nota fiscal;

6.1.8. Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria,

pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas;

6.1.9. Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais

para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com o atendimento

dos programas de qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme

legislação vigente;

6.1.10. Substituir de forma imediata os veículos que não atenderem às condições estabelecidas no

Contrato, sob pena de aplicações das sanções estabelecidas no Contrato, sem prejuízo das penalidades

constantes da legislação aplicável;

6.1.11. Não transportar passageiros em pé, salvo para prestação de socorro em caso de acidente ou

avaria;

6.1.12. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo

com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança,

limpeza e higiene;

6.1.13. Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de abalroamento,

reparos mecânicos, má conservação, falta de condições de segurança, higiene ou limpeza, consumo

excessivo de combustível;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N", CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNP:. 16.444.804/0001-10

6 114 Substituir o veículo, quando solicitado por escrito pelo Contratante, no prazo de até 24 horas
da solicitação, a partir do recebimento da Notificação. Com exceção dos casos em que coloque em

risco os usuários do respectivo serviço, onde a troca do veiculo deverá ocorrer em ate 2h (duas horas)

da solicitação, a partir do recebimento da notificação.

6 115 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados e condutores dos veículos que irão prestar

os serviços, encaminhando ao Contratante os motoristas com funções legalmente registradas em suas

carteiras de trabalho, de classe ou equivalentes e que possuam habilitação da respectiva classe,

conforme veículo locado;

6.1.16. Manter em serviço somente profissionais capacitados;

6 117 Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e

comprometer-se que eles manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento com o pessoal do
Contratante, observando o controle do regimento de trabalho e descanso dos motoristas,

acompanhando e comprovando sua saúde física e mental;

6.1.18. Não permitir que qualquer motorista se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou sob

efeito de substância tóxica;

6.1.19. Responsabilizar - se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros,

resultantes da execução do Contrato;

6.1.20. Providenciar treinamentos e reciclagem necessários para garantir a execução dos trabalhos

dentro dos níveis de qualidade desejados.

6.1.21. Efetuar a substituição do motorista, de imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a

prorrogação da jornada de trabalho;

6.1.22. Manter controle de freqüência/pontualidade de seus empregados;

6.1.23. Atender, de imediato, às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados

não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

6.1.24. Fazer seguro e manter as Apólices vigentes dos seguros do casco, contra terceiros e danos

pessoais;

6.1.25. Manter cobertos por Apólices os seguros legalmente obrigatórios;

6.1.26. Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens de

terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade;

6.1.27. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes da execução do Contrato;
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AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N», CENTRO - SOBRADINHO-BA
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6.1.28. Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito, ambientais, tarifas rodoviárias e

hidroviárias, quando for o caso, durante a execução do Contrato;

6 1 29 Disponibilizar veículos e empregados em quantidades necessárias para garantir a prestação dos

serviços nos horários Contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista v.gente;

6.1.31. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação;

6 1 32 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao Contratante, por meio de líder

ou diretamente, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom

andamento ou o resultado final dos serviços;

6.1.33. A Contratada deve observar a legislação trabalhista e ou equivalente, inclusive quanto à

jornada de trabalho e a outras disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional;

6.1.34. Os condutores dos veículos prestadores de serviço permitirão aos prepostos da Prefeitura

Municipal a fiscalização e anotação da quilometragem dos referidos veículos no momento de cada

abastecimento, ou quando se achar necessário;

6.1.35- No caso de pessoa jurídica, manter sede, filial ou escritório neste Município, com capacidade

operacional para receber e solucionar qualquer demanda desta Administração, devendo comprovar,

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do Contrato, o cumprimento desta obrigação;

6.1.36. Custear despesas com: Taxas de serviços, impostos e seguro total do veículo; Locomoção dos

veículos e motoristas para o local da apresentação; Autos de infrações de trânsito, exclusivamente nas

locações com motorista, bem como quando o veículo não estiver à disposição do Município; Encargos

sociais dos condutores, auxiliares e demais funcionários necessários à execução do contrato.

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1 Fornecer o abastecimento dos veículos;

7.1.2 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
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* ■—*
para as providências cabíveis;

71S Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiç5es no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
7.1.6. Pagar à CONTRATADA o

oze) meses
a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado

■"■
Aditivo, vez que o

objeto é qualificado como serviço continuado.

conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

sss

Orçamento da Prefeitura Municipal! existentes nas dotações, na data dos respect.vos empenho,

10-DISPOSIÇÕES GERAIS

10 1 A Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA reserva-se no direito de impugnar os serviços
Estados se esses não estiverem de acordo com as espécimes contidas neste Termo de

referência.
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sob pena da aplicação das sanções cabíveis.

10 3 - A empresa «ante vencedora deveré fornecer manua, para o produto bem como todos os
Z neceslios para o seu bom funcionamento, sem nenhum ônus para a mun,c,pa,,dade.

Sobradinho, 25 de março de 2023.

Secretário de Fazenda e Administração
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* Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

DESPACHO:
O r ZO ec^des^ ^

for disposto no processo e e

Sobradinho (BA), 25 de janeiro de 2023.

Assinado de forma digital por

REGIS CLEIVYS \ regis cleivys sampaio
« . .^ 6ENTO:0029O539510

SAMPAIO / S*KM23.01.2514:31á)4

BENTO-.00290539510

Regis Cleivys Sampaio Bento

prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária, no valor estimado de RS
7.310.466,67 (sete milhões, trezentos e dez mil, quatrocentos e sessenta

e sete reais e sessenta e sete centavos), visando a eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados

atender as necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade com

a solicitação expressa - CL n° 148/2023/SEFAZ, nos recursos, a saber:

UNIDADE- 02.09-SECRETARIA MUNICIPAL DEAGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
ATIVIDADE: 2.036-MANUT. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000 /1. 501.0000

UNIDADE- 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE: 2.010-MANUT. DA SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000/1.501.0000

UNIDADE: 02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 2.013 - MANUT. DASATIV. ADMINIS. DA SEC. DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00- Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.1001

UNIDADE: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000/1.501.0000

UNIDADE: 02.10-SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA ESERV. PÚBLICOS
ATIVIDADE: 2.033 - MANUT. DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000 / 1.501.0000

UNIDADE: 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.1002

UNIDADE: 02.06-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2 021-AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL - HOSPITAL

MUNICIPAL MAC

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00- Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.1002

UNIDADE: 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.051 - GESTÃO DASACOES DE MEDIA EALTA COMPLEXIDADE - MAC

(SAMU, CAPS, TFD)

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.1002

UNIDADE: 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DEASSIST. E DESENV. SOCIAL

A TIVIDADE: 2.029 - MANUT. DA SEC. DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL
2.052 - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD - BF

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

MEMENTOS
FONTE 1.500.0000/1.501.0000

ESPECIAL - PSE

FONTE: 1.500.0000/1.5010000

Sobradinho (BA), 25 de Março.

Wanderlan Ribeiro da Silva

Matrícula 14009

Departamento de Finanças e Contabilidade
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

DECRETO N° 042, DE 15 DE JUNHO DE 2022

"Dispõe sobre a nomeação de servidores para

exercerem as funções de Pregoeira e

integrantes da equipe de apoio, e da outras

providências."

CONSIDERANDO o disposto no art. 3», IV, da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho
de 2002, observado o §1° do mesmo dispositivo;

Art. 1°. Ficam nomeados para exercer a função de Pregoeira e membro da equipe de
apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA os servidores:

I _ THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, servidora comissionada, matrícula n°.

9472 - PREGOEIRA;

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, servidora efetiva, matrícula n°. 2409

- MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

III- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, servidor efetivo, matrícula n».

800 MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO.

Art. 2». Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 15
DE JUNHO DE 2022.

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Fabrído de Aguiar Marcula

Procurador-Geral do Município

CNPJ n " 16.444.804/0001-10 r Av. José Balbino de So
Sobradinho - Bahia r Fone: (074) 3538-3030

|£S Esíe documento «tá dísponibilüodo no site aobradinho.ha.gav.br
l-t» Documento ouinorfo digSolmente confere MP n" - 2-200-2 de 24/08/2001, que

Imprensa Oficial
ínstifcri a infraeshutum de Choves PôWiaB Bmsüeim - tCP-Brosii.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

C

Processo Administrativo N°. 054/2023

Pregão Presencial (SRP) N°. 011/2023

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito Municipal,

autuamos o presente Processo Administrativo sob o n°. 054/2023, destinado ao

processamento da licitação na modalidade Pregão Presencial (SRP) tombado sob o n°.

011/2023, destinado a selecionar proposta para obtenção de Registro de Preços para

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos para

atender as necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade com a solicitação

expressa - C.í. n° 148/2023/SEFAZ, cujo valor global estimado da contratação

corresponde a RS 7.310.466,67 (sete milhões, trezentos e dez mil, quatrocentos e

sessenta e sete reais e sessentale sete centavos).

Proceéso autuado e numerado,/aos 26 dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E

VWTE li TRESW i^mo determina a Lei n° 8666/93. Eu,
, Thaciana Carla Silva Mangabeira Pregoeira

lunicipaí, láVrei o presente termo que segue assinado pelos membros/equipe de apoio.

C
Charlton Em

Equí

Nogueira Santana

de apoio

Nazi iveira Maurício

Equipe de apoio

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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MINUTA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N9 0xx/20xx

Regência Legal

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

DECRETO MUNICIPAL N» 045/2016

Órgão interessado

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

III. MODALIDADE

Pregão Presencial Ne. 0xx/20xx

Sistema de Registro de preços

IV. Processo Administrativo n

0xx/20xx

V. Tipo de Licitação

MENOR PREÇO POR LOTE

VI. REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

VII. OBJETO

É o registro de preço para prestação de serviços de locação de veículos, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Vil! LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS

ENVELOPES. _^____

DATA: xx/xx/20xx

HORA:xx:xx h

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA (Sala de Licitações)

IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

X Vigência

O PRAZO DE VALIDADE DO

REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES

XI Patrimônio Liquido mínimo Necessário

1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

XI! LOCAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, Sala de LICITAÇÕES, das xx:xx h AS xx:xx H EM dia útil

Pregoeiro responsável

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREGOEIRA OFICIAL
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.. _ . _ -l:-* „„„:,-+.-, Aa nram nara nrptfadão de Sei*VÍCOS deSi O presente Pregão tem como objeto o registro de preço para prestação de ;h
íeiculos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Munlc.p.1 de Sobradmho-
BA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
13 2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, obsewadas as exigências contidas
neste Edita! e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do Termo de

Referência.

13.3. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos

13.3.2.1. ANEXO II.1 - Modelo de composição de preços unitários

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

13 3 4. ANEXO IV - Modelo de Credencial
13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (mc.so VII do art.go

49 da Lei ne 10.520, de 2002)

13 3 6 ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

133.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo Io-, inciso XXXHI, da

Constituição Federal ,.„„„«„♦!,«
13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007

13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

13 3 10 ANEXO X - Modelo de Declaração de empregado não servidor público
H^ll. ANEXO XI - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante

ou forçado

13.3.12 ANEXO XII - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei

13.3.13 ANEXO XIII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.14 ANEXO XIV- Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13 4 1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer orgao ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei ne 8.666, de 1993 e no Decreto 045/2016.
13 4 2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por orgao

ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

14.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

14.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006.

14.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

14.3.1. Em formação de consórcio;

14.3.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

14.4.3. Que estejam suspensas de ücitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do

artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, nos termos do artigo T da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

14.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8o, inciso V, da Lei n°

9.605, de 1998;

14.3.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

14.3.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.3.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n5 8.666, de

1993.

14.3.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

14.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n^

746/2014-TCU-Plenário).

14.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n^.

10.520/2002, ns. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei n$ 11.488/2007 e o Decreto

Municipal de n^ 045/2016.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento

técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o

processo.

XVI - CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de
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entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e

que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser

apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público

de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes

específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances

de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato

social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia

autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social ou

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de

processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a

sessão;

16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V.

16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuais -

MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N^ 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme

modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar

123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o) Pregoeiro(a),

fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, não

sendo mais aceita alterações de propostas.

16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar encerrada a

fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo

34 da Lei n5 11.488, de 2007, quando for o caso {anexo VIII), sob pena de não usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006;
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17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do

artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação {Anexo V); Declaração de elaboração

independente da proposta (Anexo IX); Declaração de não empregado servidor público (Anexo X).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE "A" -

PROPOSTAS DE PREÇOS -", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão recebidos

pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública.

17.6.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

17.6.2. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão ser

encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até Ol:OOhs (uma hora) antecedência a

abertura do certame licitatório, porém implicará na impossibilidade do licitante em praticar atos

concernentes à licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na interposição de recursos.

17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou sua

equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um)

dia útil antes da abertura do certame.

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar retidos

até a finalização do processo licitatório.

17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser conferidas

com documento original.

17.8. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela

internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do

órgão emitente.

17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através da

carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejarão em desclassificação

ou não credenciamento das participantes.

II A»
XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A'

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa

e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 0xx/20xx

SESSÃO DE ABERTURA xx/xx/20xx

HORÁRIO DA SESSÃO xx:xx H

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos,

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o
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serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de ocupações - CBO e

demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por LOTE, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de

Referência e anexo II;

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços. A composição de custos será solicitada APENAS DO VENCEDOR do certame, mediante o

preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital.

18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.2.3.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades

da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da

Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de

processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD contendo

a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para moeda, duas

casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para

fins de pagamento {caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração;

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final da

proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.
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19.3. 0 Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço,

para participação na fase de lances.

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas

no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três,

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em

condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para

formulação dos lances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja compatível

com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter

menor preço.

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas.

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes.

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem

decrescente de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e que

não poderá ser igual a outro lance já ofertado;

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor

preço escrita e o valor estimado pelo setor competente;

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação

das propostas.

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa

de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007 (COOP) ou

Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar

ne 123, de 2006:

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma

ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco)

minutos.

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no

subitem anterior.

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3o, da Lei Complementar n^

123, de 2006.
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20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os preços

ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de contratação para os

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja,

na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locais), ou

entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3^, § 2^, da Lei nS 8.666, de

1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante

para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Editai.

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto

no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o,

§ 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior

ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte

por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo

das penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a

contratação e sua exequibílidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao Edital.

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação.

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
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22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, em

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da

licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NS 0xx/20xx

SESSÃO DE ABERTURA xx/xx/20xx

HORÁRIO DA SESSÃO xx:xx H

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União fwww.portaldatransparencia.Eov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça fwww.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

.(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já

tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada:

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias autenticadas;
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e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentar em cópia autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n$ 5.764, de 1971. Apresentar em cópia

autenticada;

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n5 5.452, de 19 de maio de 1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser

inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação;

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.5 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro;

10
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b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral {LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG}, Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

c.1.2.) patrimônio líquido de 01% (hum por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 39 do art. 43, da Lei 8.666/93.

b) Inscrição no CRA (Conselho Regional de Administração) da empresa e do profissional;

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei ns

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n^ 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.

d) Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

e) Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

n
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L.13X2. Como condição para c,^
Portal da Transparência do Governo

, conforme

do

consu|tar 0

^ ^ veriflcação do
exercício anterior ou corrente,

os presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 03 (três) dias,
a contarTa sdicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XV... do presente ed.tal.

12
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23.1.2. «t» «n,. do licitante declarado vencedor deverá ser vir acompanhada da Planilha de
"nitários fCPUÍ conforme estabelecido na le. 8.666/9*. art. 7., j 2-, me. II, de

nos autos e será ,evada e. considerado no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24 1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. ...... -

24 2 Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia ut.l antes da sessão de licitação.
24 3 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.
24 4 Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de mterpor recurso,

mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação

das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos. _ _

24 5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro
importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao

licitante vencedor. . ,

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encam.nhando-os a autoridade

competente quando mantiver sua decisão. .....
24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstr.ta a verificação da

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importara

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24 8 O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido a autoridade
superior por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso,

a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena

de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do

documento de identificação do responsável legal.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnaçao, quer em caráter

de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art.

72 da Lei 10.520/2002.

24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário

de expediente das xx:xx às xx:xx horas. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob

pena de intempestividade.

XXV-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório.

13
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pe.eLa"Sàmargem de preferência, quando o objeto não atender aos re^s.tos prev.stos no art.

39 da Lei n* 8.666, de 1993;

-

Contrato/Autorização).

XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27 1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital) ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de wgenoa da

contratação é de 12 meses, contados dos da assinatura da ata de registro de preço.

27 2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de deca,r do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27 3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encam,nha-lo

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou me,o

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento. „

27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por soi.c.taçao

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura ate 12(doze) meses,

vedada a sua prorrogação.

14
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XXIVI - DO PREÇO , .

29.1. Os preços são fixos e irrea|Ustave,s_ Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

; pertinentes.

no Termo de Referência e na

luta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

ou na

mi'núta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

Kõ£S ** de 30 (trinta, dias apôs a entrega da Nota Piscai devidamente atestada

nelo setor competente. . - ..itranassem o montante de R$ 17.600,00
Si Os pagamentos decorrentes de«^ ™ azo d ^5 (cinco, dias úteis, contados da
(dezessete mil e seiscentos rea.s, deverão ser efetuados no p de ^

cs^"^2^ s! pei°servidor competente'da Nota
^rnificação da conformidade da Nota Fiscal/Patura apresentada pela

Contada e do regular™*^£f°£^^Ttos documentos pertinentes à contratação,
32.4. Havendo erro na apresentação da No a F««VJtma ^. ^^ até qu£ a

ou, ainda, circunstância que impeça a hqu^° %X0 p azE0 para pagamento iniciar-se-á após a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Ne ta hipotes,^ p H Contratante.

comprovação da regularização da sRuaçao, "a° c ^ft ^ ^ prJta na ,egis,ação aplicável nos

EÍ. A contratada reguiarmente optante p* *npj-
Complementar n* 123, de 2006, não sofrerá ^^^
pelo referido regime, em relação às suas receitas

declaração de que trata o artigo 6' da ^""°

^ cada pagamento, apresente a
/llM de 11 de janeiro de 2012.
a de Crédi o, mediante depósito em conta-

p™*. nas.

fSe^conTderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

r^Tdtratante não se responsabi.izará por qualquer despesa que venna a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

na
forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

STp
relação ao licitante melhor classificado.

15
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fase competitiva. üritantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

nsiirrü:ss-—*
cancelado.

■

prazo de validade da proposta;

34 1 2 Apresentar documentação falsa;
34.13. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de val.dade,
34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34 1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame ãQ t0 a0 enquadramento como

rai 'Se/Adiudicat^ia que co.eter qua,qUer das infrações discadas no subiten, anterior ficara

a:KK^'^sf=—do(s) pela conduta d0conduta d0
"ensao temporária de participado em iicitaçao e impedimento de contratar com a Administração, por

administrativo que

tiT^^SsZ P-istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas iso,adas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

16
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36.4. No julgamento da habilitação e das

eficácia para
SSr-^SXesultado desta =çãonão^^^ ^^
36.6. A autoridade competente para **J>™a?°%Znienle devidamente comprovado, pertinente e
aí ;r^s^rl:x ^ d ^ ou Por p™ de

iros, mediante ato escrito e

de processo licitatorio

Sl contagem dos

prevalece a previsão do Edital

da anulação do procedimento licitatório,

pelos encargos que tiver suportado no

icitatorio fica assegurado o direito ao contraditório e a ampla

°processo'
po Set()r de Ljcitações da PREFEITURA DE

^^ de cópia da íntegra do edita, e de seus anexos, o valor se

Hmitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de: tais

8.666, de 1993, subsidiariamente. interpretadas em favor da ampliação da

^^ ^

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. á o afastamento do licitante,

ST». .»
completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I -Termo de Referência

ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO 11.1 - Modelo de composição de preços unitários

ANEXO Ml - Minuta de contrato

Lei ne 10.520, de 2002

cumprimento dos re.uisitos de naoilitação (inciso VI, do artigo 4- da

ao artigo 7, inciso XXXIII, da Constituição

ANExO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO X - Modelo de Declaração de Empregado não servidor publico

17
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ANEXO XI - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado

ANEXO XII - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XIII - Modelo de Ata de Registro de Preço

ANEXO XIV - Recibo de Retirada de Edital

Sobradinho - BA, xx de xxxxxxx de 20xx

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREGOEIRA

Dect xx/20xx



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

JUSTIFICATIVA:

A ,ocaçãO de veicuios ira 6arantir a melnoria do --P^^s^des ornais^
Municipais, visto que ocorrem simultaneamente em *ve« s <*'°es d° P$uas atividadeS; não

Parte significativa das atividades acontece em zona^a, outros Munidjc.
acessos variam desde radovias pavimentadas ate estradas ca™f v veLa-se que os veículos devem ser

satisfatória.

S55S?S
quantidade de serviço efetivamente e comprovadamente executado.

O presente quantitativo estimado foi obtido com base no serviço realizado nos últimos anos.

estimará o valor total anual dos itens.

usuais de mercado.

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta^

«—>
perfeita execução dos serviços a serem prestados.
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3 -ESPECIFICAÇÃO

ITEM

L—

02

03

04

05

LOTE 01 - VEICULO PESADO

especificação"
■

de madeira, motor diesel.
V*G1II1I li ■*■»* ■ ***•— -—-- - -

Com capacidade mínima de 8 toneladas.
Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do ve.culo
em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

Caminhão Toco, com Munck - motor diesel, equipado com

Guindaste Hidráulico, carroceria de madeira, sendo guindaste

com capacidade de pelo menos 10.000 kg.
Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do ve.culo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com togomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

CAMINHÃO basculante, trucado, motor diesel, com capacidade

del2m3.
Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veiculo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante;

- Motorista por conta da contratante.

CAMINHÃO TIPO TRUCADO, CARROCERIA DE MADEIRA, motor

diesel.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veiculo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO, motor a diesel turbo, 04 cilindros, de

no mínimo 4.500 cilindradas por cm3, com implemento de
poliguindaste com capacidade de carga mínima de 6 toneladas,

placa injetora e sistema de sinalização, com fornecimento de 08

lixeiras metálicas de capacidade mínima de 4.000 litros

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma definida pelo Município

- Combustível por conta da contratada

- Motorista por conta da contratante.

CAMINHÃO COMPACTADOR DE CARGA TRASEIRA COM

QTD

CARROS

02

Mês 12

06 Mês

01 Mês

01

01 Mês 12
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CAPACIDADE DE 15M3

-Tomada de força na caixa de marchas, com acionamento do
intelr da cabine, baixo nível de ruido (atendendo aos hm.tes
de ruídos estabelecidos na legislação vigente, medidos

conforme preconizado na norma NBR 8433);

-Chicote elétrico independente para o equipamento, devendo
ter capacidade de carga adequada aos equipamentos

utilizados;

-Sob o chassi do caminhão deve ser montada caçamba
especial coletora e compactadora de lixo, fabr.cada
totalmente em aço, fechada para evitar despejos nas vias

públicas, providas de:

a) Identificação padronizada e personalizada para o

Município de Sobradinho;

b) Características em conformidade com o que dispõe a
Norma regulamentados - NR 12 - Segurança do Trabamo em

Máquinas e Equipamentos, da Portaria n 3.214 de 08 de

junho de 1978;

c) Capacidade de transportar 15m3 (quinze metros

cúbicos) de resíduos sólidos domésticos compactados;

d) Instalação de iluminação que possibilite a visualização
noturna deste compartimento, de forma a minimizar o risco

de acidentes com os coletores;

e) Comandos reforçados, funcionais, de bom acabamento,

sem folgas, de pronta ação e de forma a não demandar em

esforço físico demasiado ao operador;

f) Dispositivos que minimizem os ruídos no momento da

compactação;

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

^LÕTE 02

01

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

„ _ . .r_rr^olo7diesel, capacidade 8.000 litros, transporte'
de água potável, equipado com bico regulável, dois carreteis

independentes de 33m e 20 metros, mangueira diâmetro 1;
incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veiculo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA;

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma definida pelo Município;

- Combustível e motorista por conta da contratada.

QTD

CARROS

~õ7

UND

Mês

QTD

DE

MÊS

12

21
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LOTE 03

ESPECIFICAÇÃO

Automóvel com: Motor de 1000 cilindradas (cm3); 4 (quatro)
portas; Transmissão mecânica de 5 marchas à frente e 01 a re;

Apoios de cabeça nos bancos dianteiros; Bicombustível (flex); Ar

condicionado; Reservatório de combustível para 45 litros; Freio a

disco e a tambor; Cintos de segurança de 03 (três) pontos para os

bancos laterais (dianteiro e traseiro) e subabdominal central no

banco traseiro; Bancos de série; Demais itens de segurança

exigidos pelo CONTRAN; _
Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veiculo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante;

- Sem Motorista.

___

Veículo pick up com: Motor com 1400 cilindradas (cm3); 04

cilindros; 90 CV de potência; 02 (duas) portas laterais; Ar

condicionado; Direção hidráulica; Transmissão mecânica de 04

Marchas à frente e 01 à ré; Tração dianteira; Cabine simples ou

alongada; Tanque de combustível para 50 litros; Bicombustível

(flex); Capacidade para 02 (dois) passageiros inclusive o condutor;

Compartimento de carga para 600 Kg com carroceria aberta.;

Protetor de cárter e câmbio; Freios hidráulicos; Cintos de
segurança nos bancos; Demais itens de segurança obrigatório,

exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/mantenção ou substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

Ano de fabricação: a partir de 2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

QTD

CARROS
UND

03

Caminhonete Cabine Dupla. Veículo utilitário, com Motor de 2200

cilindradas (cm3); 140 CV de potência; 04 Cilindros; Direção

hidráulica ou Elétrica; Transmissão mecânica de 04 (cinco)

Marchas à frente e 01 (uma) à ré; Tração 4x4; Suspensão dianteira

independente; 04 (quatro) Portas laterais; Capacidade para 05

(cinco) passageiros, inclusive o condutor; Cintos de segurança de

03 (três) pontos para os bancos laterais (dianteiro e traseiro) e

subabdominal no banco central traseiro; Ar-condicionado;

Reservatório de combustível de 75 litros; Biodiesel; Freio

hidráulico ou similar - ABS ou especificação superior; Protetor de

cárter e câmbio; Buzina dupla; Compartimento de carga para 900

12 MES 12

07 MES 12

04 12
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de série e demais itens de segurança obrigatório

da CONTRATADA.

- com logomarca na forma definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

íSwrTuflfvel ( FLEX); Capacidade para 15 (quinze) passage.ros
"os nc.us ve o condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança
m todo os bancos; Bancos da série do modelo; Emplacamerto

atualizado; Demais itens de segurança obrigatório exigidos pelo

Sequer reparo/manutenção ou ^
em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

. KM LIVRE

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

-TFD JUAZEIRO

- TFD SALVADOR

-EDUCAÇÃO

LOTE 04

MES

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

cilindros; 03 (três)"

põrtVsTàièraisyTrlnsmissão mecânica de05 Marchasà frente^eOl
à ré- Tração dianteira; Ar condicionado; Direção hidrauhca, Freios

hidráulicos; Reservatório de combustível para 70 litros; D.esel ou
Biocombustível ( FLEX); Capacidade para 15 (quinze) passageiros

sentados, inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança
em todos os bancos; Bancos da série do modelo; Emplacamento
atualizado; Demais itens de segurança obrigatório exigidos pelo

ín^JsoTualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo
em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

QTD

CARROS

50.000

UND

Por

quilometrag

em

QTD

DE

MÊS
—^ —

01

23
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Com logomarca na forma definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

- Por quilometragem.

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante

4.! Para fins de assinatura do contrato a empresa

frota sob pena de desclassificação.

vencedora devera comprovar possuir no mínimo 40% da

«**> ** ■
homologação:

«. em anexo. Em caso de necessidade posterior de

itSIÍ^ dos veículos a serem locados, devendo os mesmos serem
Iíesen^sno £o"SS úteis aP6s a homologação, ou no apresentado laudo de vstona no mesmono £o
prazo, em razão da necessidade imediata do início da prestação de serviços:

Itens a serem observados e vistoriados:

a Situação do motor, nível e validade do óleo;

XSi^S^ -ternas, estado e cali.rage. dos pneus, limpador

^r luzes e instrumentos do painel, cintos de segurança, bancos, extintor, estepe,

macaco, triângulo de segurança, etc;

os equipamentos de segurança obrigatórios (triângulo de smahzaçao, cintos de segurança, extmtor

^^^^^ - inicial e assinatura do

^TconSa^a sob suas expensas proceder . manutenção (P^-corria, e reparo^
veículos inclusive substituição de pneus, câmaras, peças, acessórios, troca de óleos, filtros, etc, bem com
lubstulr de imediato qualquer veículo locado danificado, no loca, da ocorrência, sem ônus para a
Contratante.
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48 Pica facultado a Prefeitura Municipal de Sobradinho a colocação ou instalação de adesivos e/ou

da necessidade de substituição de veículos por quaisquer motivos, o veículo substituto deverá
sem ônus para a Contratante;

' locado em substituição ao avariado/sinistrado ou qua.squer outras

da Contratada;

íveis de implantação do sistema de Telemetria.

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta aquisição correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias do ano

de 2023:

UNIDADE- 02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
ATIVIDADE- 2.036 - MANUT. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000 /1.501.0000

UNIDADE- 02.04- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE- 2.010 - MANUT. DA SECRETARIA DE FAZENDA E ADMIN.STRAÇAO
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000 /1.501.0000

UNIDADE* 02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 2.013 - MANUT. DAS ATIV. ADMINIS. DA SEC. DE EDUCAÇÃO

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.1001

UNIDADE: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000 /1.501.0000

UNIDADE- 02.10- SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS
ATIVIDADE: 2.033 - MANUT. DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000 / 1.501.0000

UNIDADE* 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.1002

UNIDADE:

ATIVIDADE:

MAC

ELEMENTO:

FONTE:

02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2.021 - AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL - HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.1002
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UNIDADE:

ATIVIDADE: *.uji ■ %#*-«*•■»■—■—•--•—

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.1002

UNIDADE:

ATIVIDADE:

ELEMENTO:

FONTE:

02 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENV. SOCIAL

2.029 - MANUT. DA SEC. DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

2 052 - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD - BF

2.060 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE

3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.0000/1.501.0000

UNIDADE- 02.08 - SECRETARIA MUN. DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
ATIVIDADE: 2.020 - GESTÃO DAS AÇÕES ADM. DA SEC. DE TUR. CULT. E ESPORTE
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000 /1.501.0000

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

veículo com quaTdade insatisfatória serão motivos para aplicação de penalidades contratualmente

s^s^ntegralmente pe,os serviços Contratados, nos termos da legislação vigente,
afp ser ções contidas na Lei n* 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trans.to
alterações posteriores e suas regulamentações, inclusive os dispositivos lega, que v,erem a

tS atrdo com a programação municipal estabelecida previament, afs o
recebimento da Ordem de Serviços, a qual será encaminhada por me,o eletrônico (via e-ma,l ou
documento ofidal de início dos serviços, nos locais e horários fixados pela Prefeitura Mumapal de
Sobradtnho BA, informando, em tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de assumir os serv,ços

6°"cofafdtpesas relativas a condutor, troca de óleo. lubrificantes e demais suprimentos, bem
orno d lavagem de veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto do Contrato, exceto despesa
e,Xas a pedágio, despesas de hospedagem e alimentação do condutor do veículo (no parâmetro de valor
aplicado a servidores municipais), quando necessárias, que serão pagas mediante a dev,da comprovação e

apresentação de fatura/nota fiscal; . (,,„»..■„ nintnra
6 1 8 Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serv,ços de fumlana. pintura,

troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas;
6 1 9 Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas caractensticas originais para que

seiam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com o atendimento dos
programas de qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação

vigente;
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6 1.26 Assumir todas as despesas decorrente de d n sua responsabi|idade;- -dI

r^tS^^S transito, ambientais, tarifas rodovias e hidroviar,as,

quando for o caso, durante a execução do Contrato ^

6 1.29 Disponibilizar veículos e empregados em quar^ dad

multas de

%^ a prestação dos

com as obrigaçaes assum.das,

suaha-.ão/qu-acã. ^^ , ^

possam predicar o bom andamento ou o

resultado final dos serviços; e qu equivalente, inclusive quanto à jornada de
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condutores, auxiliares e demais funcionários necessários à
do contrato.

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7 1 A CONTRATANTE obriga-se a:

por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; rnntratn-
7.1.6. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serv.ço, na forma do contrato,

8 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser Pegado, desde
que observadas as disposições da Lei Federal n«. 8.666/93, art. 57, mcso II, mediante Termo Adit.vo, vez

que o objeto é qualificado como serviço continuado.

A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam
Malmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da Nota
Lal/Fatur' mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancaria para
pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;

b) Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde
que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,

especialmente no que se refere às retenções tributárias;
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c) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

d) Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal,

previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso,

autenticado e juntado ao processo de pagamento;

e) Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) poderão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido "atesto", nos termos do art. 5^, § 3^, da Lei n.^ 8.666 de

1993;

f) Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

g) As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento

da Prefeitura Municipal, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

10-DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA, reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados,

se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

10.2 - O departamento competente providenciará a conferência do veículo e a conformidade das suas

especificações de acordo com as exigências constantes neste edital. Havendo alteração quanto às

especificações, o veículo deverá ser substituído em um prazo máximo de 24 horas após comunicado, sob

pena da aplicação das sanções cabíveis.

10.3 - A empresa licitante vencedora deverá fornecer manual para o produto, bem como todos os itens

necessários para o seu bom funcionamento, sem nenhum ônus para a municipalidade.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 0xx/20xx

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

c

TELEFONE:

BANCO (NOME/NS) AGÊNCIA NS:

EMAIL:

CONTA CORRENTE N^:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX%

ÍTEM

1

2

3

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO
H.1 - MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

N9 DO PROCESSO:

LICITAÇÃO N":

DATA:

^| Data de apresentação na

íicípio/UF

06 meses

Identificação do serviço

Posto

Anexo Il-A- Mão de Obra

inrnlaHa à execução contratual

Tipo de serviço (mesmo serviço com característica distiníaõ"
Salário normativo da categoria profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data Base da Categoria (dia/mês/ano)

Regime de Tributação

i§aiiii

Salário base (poderá ser proporcional se a carga horana ex,g,da for inferior

àquela fixada na CCT)

Adicional de periculosidade

Adicional noturno
.^———-^———

Súmula 444 TST (feriados trabalhados)

Hora noturna adicional
_ ■

Intervalo intrajornada

Outros

A 1 Auxílio transporte

TOTAlPOMÓIHftOl

MÓDULO 2- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

R$

RS
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B

C

D

E

Auxílio-alimentação

Assistência médica e familiar (plano de saúde)

Fundo social e odontológico

Outros

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

A

B

C

Uniforme

Equipamentos/Instrumentos

Outros (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 3

RS

MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS

r SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS

A

B

C

D

E

F

-G

H

INSS

SESI OU SESC

SENAI OU SENAC

INCRA

SALÁRIO EDUCAÇÃO

FGTS

SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO {RATx FAP) (Lei 8.212/91)

SEBRAE

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1

SUBMÓDULO 4.2 -13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO

A

B

13^ salário

SUBTOTAL

Incidência dos encargos submódulo 4.1 sobre o 139 salário

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.2

SUBMÓDULO 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE

A Afastamento maternidade

%

0,00%

0,0096

%

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS
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submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3

y m-nnin n 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO

A Aviso prévio idenizado

incidência do FGTS .obre o aviso prévio indenizado_

Multa sobre FGTS e contribuições sociais
sobre do aviso prévio indenizado

D | Aviso prévio trabalhado

E | incidência do submódulo4.1 sobreoaviso prévio trabalhado_
-

Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado

custo uu

AUSENTE

p terço constitucional de ferias

B Ausência por doença

Licença paternidade

D [Ausências legais

Ausência por acidente de trabalho

Incidência dos encargos

F I profrsinnal a

SUBTOTAL

do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA

4.1 139 salário

Encargos previdenciáriose FGTS

Afastamento maternidade

R$

R$

R$

R$

0,00%

0,00%

0,00%
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r~i Tributos Federais (especificar)

r? Tributos Estaduais (especmcar)

Tributos Municipais (especificar)
■

C.4 Outros (espec'

ão do custo por empregado

Módulo 1- Composição da Remuneração

B Módulo 2- Benefícios Mensais e Pianos

C Módulo 3- Insumos Diversos (uniformes

Módulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (módulo A+B+C+D)

Módulo 5- Custos indiretos, tributos e lucro
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre

si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA e a

Empresa

CONTRATO N9 /2023

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA,

Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA, com sede na Av.

José Balbino de Souza, s/n9. Centro, Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n^

16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito

no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n? 866398970 SSP/BA,

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n5.

. / , neste ato representada por seu Sócio Diretor, ,

portador do RG e CPF , a seguir denominada CONTRATADA, têm

entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Presencial

Edital ns 0xx/20xx e Processo Administrativo 0xx/20xx, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que se regerá pelas

suas normas, pela Lei n$ 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições

pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto o registro de preço para prestação de serviços de locação de

veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de

Sobradinho-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta

vencedora, independetemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

(Planilha)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

/ / e encerramento em / / , podendo ser prorrogado por interesse das

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e

seja observado o disposto na IN SEGES/MP n$ 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos

seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização

do serviço;
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2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

a3 manifestação expressa da contratada informando interesse, „.prorrogação; e
2 1 6 Se a comprovado que o contratado mantém as cond.çoes .moais de habilitação,
218 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual
2 2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo ad,t,vo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3 1-0 valor mensal da contratação é de R$ XXXXXXXXXX, perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXX.

objeto da contratação;

3 3-0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses Em caso de
' p°o rogadocontratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão^12 do*) mese*

acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Le, Federal n 8.666/93, mediante
s«ão da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva

procedência do pedido;

3 4-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal em 02 (duas)
i que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo comvias

IT^-VIZITS efetuado em até 05 (cinco, dias úteis subsequentes ao recebimento da
Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de RS 17.600,00 (desessete m.l e sedentos reais).

3 5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita no
CNPJ/MF n°-16.444.804/0001-, sediada na Praça Eurico de Freitas, N 466, Centro, neste Município.
3 5a-A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regulandade

fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do interessado.

3 7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por
cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos

seeuintes tributos, quando couber: , .
38 1 - imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL)
Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de
integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (Rfi/Pasep) na forma da ,nst uçao
Normativa RFB n«1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n* 9.430, de 27 de

dezembro de 1996;
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3*3-imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n* 116, de 31

de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n* 8.666, de 1993;

C 5 2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização do presente Contrato será exercida por Thiago Luiz Almeida Costa Rocha, Matricula

13.989, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará

ciência à Administração.

6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70

da Lei ne 8.666, de 1993.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
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eventual envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providências cabíveis; ^ ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento, te Contrato, será acrescida ao

rrrrr;^r^rr;a——-rr™rrrar

para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência » descrição constante no orçamento e na planilha

^ate^dura toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista fjsca|

r
execução ou dos materiais empregados; nroulctac Pm Acordo Convenção, Dissídio Coletivo

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8 1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n* 10.520, de 2002, a CONTRATADA ^;
8.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação,

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.
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do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA
, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei

será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9 1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei „■ 8.666,
de 1993 com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aphcave^
9 2 É adTsslel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa junto, desde que
e am obse3os pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na Notação ong,n
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja preju.zo a execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o d,re,to

l^TcONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n= 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS

II 0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n*
8 666 de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subSKhanamente,

segundo as disposições contidas na Lei n* 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

II1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela

data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mata de Sao João como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que

produzam os efeitos legais.

Sobradinho-BA, _ de de 2023

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO- BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE
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EMPRESA

REPRESENTANTE

CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

\ CNPJ n5 com sede à
da empresa) U1irj'

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente

, devidamente inscrito no

a":: praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatono na
modalidade de Pregão "n^ Oxx/ZOxx, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos

em nome
do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Município de , de de

(nome, carimbo e assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 0xx/20xx

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR LOTE

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N=), sediada no

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, ne , com sede à ,

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório pregão presencial 0xx/20xx, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO Vi. - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7*, inciso XXX,.., da Constituição Federa.

PROCESSO LICITATÓRIO N9 0xx/20xx

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR LOTE

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A . ¥.. , inscrita no CNPJ n* , P°r intermédio
A Slgnatana -[-: portador da Carteira de Identidade n* e
e seu responsável lega^^aSJj^ Pdisposto no lnciso v do art. 27 da Lei n* 8.666 de 21

S de
^^aSJj^ dispo

Se junho de 1993, acrescido pela Lei n.9.854, de 27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesse.s anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não ( J

Cidade de de 2023

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VIU

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no
artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO N^ 0xx/20xx

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR LOTE

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n* 0xx/20xx, promovido
pela PREFEITURA MUNICIPAL de SOBRADINHO, marcado para às xx:xx horas do dia xx/xx/20xx, que a
empresa {nome completo) - CNPJ n.* , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por
mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em espec.al

quanto ao seu art. 35.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente constituído da

empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente), declara, sob as

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 0xx/20xx foi elaborada de maneira

independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto a participar ou não da referida

licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 0xx/20xx não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração pública antes da

abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

CIDADE DE DE 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO X

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

{RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N*>),

sediada no (a) .

{ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer

servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

47



Prefeitura Municipal de Sobradinho 000122
Estado da Bahia

ANEXO XI

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) (CNPJ N2),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. 1$ e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal;

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

C
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) (CNPJ N*),
-* (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a

~ art 93 da Lei n* 8.213, de 24 de julho de 1991.

c

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XIII

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

A PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o o
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA, com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n*, Centro, Sobrad.nho/BA -
CEP no- 48 925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n* 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo
Prefeito Sr REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa F.sica (CPF) sob^o n
002 905 395-10 e portador do RG n° n* 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na

* modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n» 0xx/20xx, Processo
C Administrativo 0xx/20xx, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n". ---■-/-—-'
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n- 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n." 045/2016, e em conformidade com as d.spos.çoes

a seguir:

. DO OBJETO

11 A presente Ata tem por objeto o registro de preço para prestação de serviços de locação de
veículos para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Mumcipal de
Sobradinho-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente

de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor{es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(PLANILHA)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser

prorrogada.

4.REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao{s) fornecedor(es).
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valores praticados pelo mercado.

4 4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4 6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação ma,s vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

m- no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4 8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4 9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justrtados.

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

LDAS PONdtscumDprirnento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

sVÍAs sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustrficadamente.
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da co.pet.ncia do órgao gerenciador a «ão £

126

Í
descumprimento do pactuado nesta ata * «ões dos órgãos participantes,

*- d

Decreto n^ 7.892/2013). er das ocorrências previstas no

do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

7. CONDIÇÕES GERAIS

encontram-se definidos no Termo de Referencia.

7 2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1* do art. 65 da Lei n* 8.666/93.

Para firmeza e vaiidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igua, teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

€

Sobradinho - BA, de de 2023

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO- BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)

ANEXO XIV

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL n2 0xx/20xx

RAZÃO SOCIAL,
52
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c

ENDEREÇO

E-MAIL:

CIDADE

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do

via E-mail;

acesso à página da internet;

fax a cobrar n9;

cópia impressa;

fotocópia por conta da empresa licitante;

Vis?nlSveÍ necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito de
Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação.
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DA: Comissão de Pregão do Município

P.» ««d.çSo « «.*>,.,» d. p.,e«i«*to ..gu, os .«to. do proc-o m id,

contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), 26 de Março de 2023.

Thaciana parla Silva Maigabeira

Pregoeira Municipal

Decreto n°. 042/2022

SoTradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
PRESENCIAL (SRP). SERVIÇO COMUM.

ANÁLISE JURÍDICA PREVIA.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. APROVAÇÃO

DA MINUTA DE EDITAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 011/2023

Cuida-se de processo licitatório encaminhado pela Divisão de Licitações e Contratos,
cuio objeto é "eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veículos destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais", através da solicitação
expressa da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, que solicitou abertura de
processo licitatório. Tipo: menor preço, por lote. A modalidade de licitação escolhida -o
pregão presencial - é adequada, em razão do valor estimado da contratação e da natureza do

objeto.

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a presente

manifestação toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo
administrativo em epígrafe até a presente data, e que, à luz do disposto no instrumento

contratual, incumbe a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos
atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa.

Necessário ainda destacar que esta Procuradoria não tem qualquer
gerência/responsabilidade sobre as cotações e valores apresentados no presente procedimento
licitatório. Cabe assim, tão somente, à Secretaria contratante certificar a adequação dos valores

cotados à realidade do mercado local.

Cumpre destacar, de igual modo, que a minuta de edital apresentada atende aos

dispositivos legais estabelecidos à espécie.

Por isso, em atendimento ao disposto no art 38, inc. VI c/c Parágrafo Único da Lei de
Licitações, n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova a
minuta do edital, seus anexos e a tramitação processual administrativa do procedimento infoco.

S.M.J. é o Parecer!

Sobradinho/BA, 27 de Março de 202

Hélder Luiz^reitas Moreira

Subprocurador Geral do Município

Decreto n° 029/2022
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REGÊNCIA LEGAL

LEI
FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LE. COMPLEMENTAR 123/2006

DECRETO MUNICIPAL N» 045/2016

ÓRGÃO INTERESSADO

Modalidade

PREGÃO PRESENCIAL N?. 011/2023

Sistema de registro de preços

.

V. Tipo de Licitação

MENOR PREÇO POR LOTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

VI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

054/2023

REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

^^^t^eTa^Ã^ d0S

ENVELOPES^

DATA: 11/04/2023

MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA (Sala de Licitações)

IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DE TURISMO CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

AB'NETE 1 I XI PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO

XVlGOPRAZODEVAUDADEDO
REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES

XI PATRIMÔNIO Q

1%,UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/PROPOSTA

^S^^Zssn^o^^i^^!^!^.
Pregoeiro responsável

Thaciana Carla Silva Mangabeira

PREGOEIRA OFICIAL
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XIII - OBJETO ão de serviços de locação de

íe3f3.ttíram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência

13 3 2 ANEXO II - Planilha de quantitativos

133.2.1. ANEXO 11.1-Modelo de composição de preços unitários

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

cumprimento dos requisitos de Habilitação (inciso VH do artigo

49 da Lei n^ 10.520, de 2002)
13 3 6 ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos
U.W. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao art.go 7»# mciso XXXIII, da

ír^A™ de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007 rio Pmnnsta
13 3 9 ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

ÍSaNEXO xil - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei
13.3.13 ANEXO XIII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13 3 14 ANEXO XIV - Recibo de Retirada de Edital

13 4 6 Após a autorização do órgão gerenuduui, u U15™ ■•— r r

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Reg.stro de Preços.
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13.4.7

efetivação

^isreBras referente aos 6r6aos
são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço

gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

r.

concedido tratamento favorecido para as ml™ £ 0 agricultor familiar, o

*. a Participai de pessoas iuridicas:

concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

Municípios, nos termos do artigo 7 da Lei n iu.azu,
Federal ;

razão de sanção restritiva de

M™56 Qu^Sam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
^"C edaÇ5es previstas no artigo , da Lei n* 8,SS, de

nas v

^^

XV-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
icões das Leis Federais n

Municipal de nS 045/2016. Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento

L U parecer .cnico que inte6rará o

processo.
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16., como^2:^:^"^^^^-—preres

â admitida procuração com
poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de

«TÓs licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQU,S,TOS DE

Í6392Os6Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o) Pregoeiro(a),

TSS^^-^tS de .aMer condição sustar, o

2VS22* ser entregue aPÓs a condusão do credenciamento, não

ÍZ^denciar at, o momento em que o Pre6oeiro deCarar encerrada a
fase de credenciamento.

16.13- Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
Í7 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horano e local .nd.cado^;no
preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenc.amento, devera

anresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:
17 2 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperat,va enquadrada no art,go
34 da Lei n" 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIU), sob pena de não usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006; '
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17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do

artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em ta! diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de elaboração

independente da proposta (Anexo IX); Declaração de não empregado servidor público (Anexo X).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE "A" -

PROPOSTAS DE PREÇOS -", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão recebidos

pelo Pregoeiro na data, horário e focai indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública.

17.6.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

17.6.2. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão ser

encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00hs (uma hora) antecedência a

abertura do certame licitatório, porém implicará na impossibilidade do licitante em praticar atos

concernentes à licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na interposição de recursos.

17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou sua

equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um)

dia útil antes da abertura do certame.

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar retidos

até a finalização do processo licitatório.

17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser conferidas

com documento original.

17.8. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela

internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do

órgão emitente.

17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através da

carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejarão em desclassificação

ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa

e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

SESSÃO DE ABERTURA 11/04/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos,

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o
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serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de ocupações - CBO e

demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por LOTE, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de

Referência e anexo II;

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços. A composição de custos será solicitada APENAS DO VENCEDOR do certame, mediante o

preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital.

18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.2.3.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades

da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da

Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de

processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD contendo

a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para moeda, duas

casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para

fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração;

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final da

proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. CÚ^^
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decrescentes.

inii n lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

202 O P egoe.ro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
íances veTbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem

2orrsoerrão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e que
nãn ooderá ser ieual a outro lance já ofertado;
20 2 2 Ca» não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
nrpro escrita e o valor estimado pelo setor competente; _

20 3 A decência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, imphcara a exclusão do
'citante da e,apCa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação

SnCada a etapa de .ances, na hipàtese de participação de licitante ^^l^cZZl
de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Le. n* 11.488 de 2007 (COOP) ou
Microempreendedor Individual (ME.), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Le, Complementar

20 42l'oepreg!eiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou
até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada nao se,a uma

20 4 Z As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a
primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma ultima
oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo max.mo de 5 (c.nco)

Ma"3° Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido serão
convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele interva o de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no

etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3°, da Lei Complementar n*

123, de 2006.
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20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os preços

ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de contratação para os

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja,

na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locais), ou

entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 32, § 2^, da Lei n^ 8.666, de

1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante

para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto

no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o,

§ V, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior

ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte

por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo

das penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a

contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao Edital.

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação.

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
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22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, em

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da

licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N9 011/2023

SESSÃO DE ABERTURA 14/04/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União fwww.portaidatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

.(https://certidoe5apf.apps.tcu.fiov.br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já

tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede. Apresentarem cópia autenticada;

d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleições de seus administradores. Apresentarem cópia autenticada:

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias autenticadas;
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e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentar em cópia autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civi! das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instrução Normativa nc 103, de 30/04/2007, do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971. Apresentar em cópia

autenticada;

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1^ de maio de 1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser

inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação;

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício
financeiro;

10
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b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente <LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =AtÍvo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

c.1.2.) patrimônio líquido de 01% (hum por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3^ do art. 43, da Lei 8.666/93.

b) Inscrição no CRA (Conselho Regional de Administração) da empresa e do profissional;

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n*

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n^ 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.

d) Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

e) Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n-11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.
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22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for

comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 19 do art. 43 da Lei Complementar 123/2006.

22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá consultar o

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente,

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha

realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e conseqüente

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação,

assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do

direito de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão

registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os

lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação;

as manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos

os presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 03 (três) dias,

a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente edital.
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23.1.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser vir acompanhada da Planilha de

composição de Preços Unitários (CPUl. conforme estabelecido na lei 8.666/93, art. 7.. § 2g. inc. II, de

acordo com o anexo II.1 deste edital.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E 1MPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de licitação.

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,

mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação

das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao

licitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisão.

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importará

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à autoridade

superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso,

a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena

de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do

documento de identificação do responsável legal.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter

de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art.

72 da Lei 10.520/2002.

24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário

de expediente das 08:00 às 12:00 horas. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob

pena de intempestividade.

XXV-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório.
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XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada.

26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo{s) licitante(s) vencedor(es), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) itemfns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

35 da Lei n9 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um representante da

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização).

XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo Ili deste edital) ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da

contratação é de 12 meses, contados dos da assinatura da ata de registro de preço.

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12(doze) meses,
vedada a sua prorrogação.
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XXIVI - DO PREÇO

29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e legislações pertinentes.

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na
minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na
-. minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso

w
XXXII - DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada
pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600 00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contadosda
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 59, § 32, da Lei n9 8.666, de 1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável nos
termos da Instrução Normativa n' 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

£ Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a
declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012

32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. K

32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

33 2 ^ A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
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33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

XXXIV - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada dentro do

prazo de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n^ 8 666 de
1993.

34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligenaa destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, ohginariamente, da proposta
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3G.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado nó
cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla
^, defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração
36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo
prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA DE
MUNICIPAL SOBRADINHO-BA, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, ou através do p-
mailsobradinho.licitacao@gmail.com).

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n* 10.520, de 2002, do de 2000 da
Lei n* 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n°- 123, de 2006, e da Lei n°-
8.666, de 1993, subsidiariamente.

36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

36.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante
€ desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

publico.

36.16 No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente
completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO II.1 - Modelo de composição de preços unitários

ANEXO III - Minuta de contrato

ANEXO IV - Modelo de Credencial

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4S da

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7b, inciso XXXIII, da Constituição
f-ederal y

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO X - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público
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ANEXO XI - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou
forçado

ANEXO XII - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XIII - Modelo de Ata de Registro de Preço

ANEXO XIV - Recibo de Retirada de Edital

Sobradinho - BA, 27 de março de 2023

Thaciana Carla Silva Mangabeira

PREGOEIRA

Dect 042/2022
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

O presente Pregão tem como objeto o registro de preço para prestação de serviços de locação de veículos,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA!
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

JUSTIFICATIVA:

A locação de veículos irá garantir a melhoria do desempenho das atividades operacionais das Secretarias
Municipais, visto que ocorrem simultaneamente em diversas regiões do Município, necessitando de
util.zaçao de veículos com condutor devidamente habilitados para o exercício de suas atividades não
dispondo o Município de frota própria suficiente para atendimento das demandas aqui requeridas.

Parte significativa das atividades acontece em zona rural ou em outros Municípios circunvizinhos cujos
acessos variam desde rodovias pavimentadas até estradas carroçáveis, podendo seu leito ser constituído de
asfalto, cascalho, terra ou areia. Com base nestas informações, verifica-se que os veículos devem ser
apropriados para cada situação, de forma a tornar o atendimento a necessidade do Município de forma
satisfatória.

Desta forma, a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de locação de veículos
e considerado serv.ço auxiliar, necessário à Administração para o desempenho de suas atribuições, portanto
passível de terceirização, cuja interrupção pode comprometer a continuidade de suas atividades Destaca-se
a.nda que o serviço será prestado de forma continuada, com o pagamento mensal proporcional à
quantidade de serviço efetivamente e comprovadamente executado.

O presente quantitativo estimado foi obtido com base no serviço realizado nos últimos anos.

O preço unitário considerado como estimativa para esses serviços de locação de veículo foi determinado
com base na media aritmética simples das propostas comerciais que foram obtidas junto a prestadores do
ramo e, também, contratos com a Administração Pública, resultando assim na base do procedimento que
estimara o valor total anual dos itens.

Ademais, os itens a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do

Tf^ mercaaÍ *"' *" * ^ Federa' "° 10'520/2002' uma vez <ue Possuem especificações e padrões

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta.

2.2. Os serviços serão executados nas áreas de atuação da Prefeitura.

2.2 1 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à
perfeita execução dos serviços a serem prestados.
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3 - ESPECIFICAÇÃO

LOTE 01 -VEICULO PESADO

ITEM ESPECIFICAÇÃO OJD

CARROS

UND QTDDE

MÊS

01

Caminhão Toco - Carroceria aberta de madeira, motor diesel.

Com capacidade mínima de 8 toneladas.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

02 Mês 12

02

Caminhão Toco, com Munck - motor diesel, equipado com

Guindaste Hidráulico, carroceria de madeira, sendo guindaste

com capacidade de pelo menos 10.000 kg.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

01 Mês 12

03

CAMINHÃO basculante, trucado, motor diesel, com capacidade
de 12 m3.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante;

- Motorista por conta da contratante.

06 Mês 12

04

CAMINHÃO TIPO TRUCADO, CARROCERIA DE MADEIRA, motor
diesel.

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

01 Mês 12

05

06

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO, motor a diesel turbo, 04 cilindros, de
no mínimo 4.500 cilindradas por cm3, com implemento de

poliguindaste com capacidade de carga mínima de 6 toneladas,

placa injetora e sistema de sinalização, com fornecimento de 08

lixeiras metálicas de capacidade mínima de 4.000 litros

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA
- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma definida pelo Município

- Combustível por conta da contratada

- Motorista por conta da contratante.

01 Mês 12

CAMINHÃO COMPACTADOR DE CARGA TRASEIRA COM
12

20
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CAPACIDADE DE 1SM3.

-Tomada de força na caixa de marchas, com acionamento do

interior da cabine, baixo nível de ruído (atendendo aos limites

de ruídos estabelecidos na legislação vigente, medidos

conforme preconizado na norma NBR 8433);

-Chicote elétrico independente para o equipamento, devendo

ter capacidade de carga adequada aos equipamentos

utilizados;

-Sob o chassi do caminhão deve ser montada caçamba

especial coletora e compactadora de lixo, fabricada

totalmente em aço, fechada para evitar despejos nas vias

públicas, providas de:

a) Identificação padronizada e personalizada para o

Município de Sobradinho;

b) Características em conformidade com o que dispõe a

Norma regulamentadora - NR 12 - Segurança do Trabalho em

Máquinas e Equipamentos, da Portaria n° 3.214 de 08 de

junho de 1978;

c) Capacidade de transportar 15m3 (quinze metros

cúbicos) de resíduos sólidos domésticos compactados;

d) Instalação de iluminação que possibilite a visualização

noturna deste compartimento, de forma a minimizar o risco

de acidentes com os coletores;

e) Comandos reforçados, funcionais, de bom acabamento,

sem folgas, de pronta ação e de forma a não demandar em

esforço físico demasiado ao operador;

f) Dispositivos que minimizem os ruídos no momento da

compactação;

KM LIVRE,

Combustível por conta da contratante

Motorista por conta da contratante.

LOTE 02

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

Caminhão Pipa- motor diesel, capacidade 8.000 litros, transporte

de água potável, equipado com bico regulável, dois carreteis

independentes de 33m e 20 metros, mangueira diâmetro 1;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA;

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma definida pelo Município;

- Combustível e motorista por conta da contratada.

QTD

CARROS

07

UND

Mês

QTD

DE

MÊS

12
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LOTE 03

ITEM

01

02

03

ESPECIFICAÇÃO

Automóvel com: Motor de 1000 cilindradas (cm3); 4 (quatro)

portas; Transmissão mecânica de 5 marchas à frente e 01 à ré;

Apoios de cabeça nos bancos dianteiros; Bicombustível (flex); Ar

condicionado; Reservatório de combustível para 45 litros; Freio a

disco e a tambor; Cintos de segurança de 03 (três) pontos para os

bancos laterais (dianteiro e traseiro) e subabdominal central no

banco traseiro; Bancos de série; Demais itens de segurança

exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante;

- Sem Motorista.

Veiculo pick up com: Motor com 1400 cilindradas (cm3); 04

cilindros; 90 CV de potência; 02 (duas) portas laterais; Ar

condicionado; Direção hidráulica; Transmissão mecânica de 04

Marchas à frente e 01 à ré; Tração dianteira; Cabine simples ou

alongada; Tanque de combustível para 50 litros; Bicombustível

(flex); Capacidade para 02 (dois) passageiros inclusive o condutor;

Compartimento de carga para 600 Kg com carroceria aberta.;

Protetor de cárter e câmbio; Freios hidráulicos; Cintos de

segurança nos bancos; Demais itens de segurança obrigatório,

exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/mantenção ou substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

Ano de fabricação: a partir de 2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

Caminhonete Cabine Dupla. Veículo utilitário, com Motor de 2200

cilindradas (cm3); 140 CV de potência; 04 Cilindros; Direção

hidráulica ou Elétrica; Transmissão mecânica de 04 (cinco)

Marchas à frente e 01 (uma) à ré; Tração 4x4; Suspensão dianteira

independente; 04 (quatro) Portas laterais; Capacidade para 05

[cinco) passageiros, inclusive o condutor; Cintos de segurança de

03 (três) pontos para os bancos laterais (dianteiro e traseiro) e

subabdominal no banco central traseiro; Ar-condicionado;

Reservatório de combustível de 75 litros; Biodiesel; Freio

hidráulico ou similar- ABS ou especificação superior; Protetor de

cárter e câmbio; Buzina dupla; Compartimento de carga para 900

QTD

CARROS

12

07

04

UND

MÊS

MÊS

MÊS

QTD

DE

MÊS

12

12

12
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04

kg; Bancos de série e demais itens de segurança obrigatório,

exigidos pelo CONTRAN. Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta

da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir de 2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Sem Motorista

VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3); 04 cilindros; 03 (três)

Portas laterais; Transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 01

à ré; Tração dianteira; Ar condicionado; Direção hidráulica; Freios

hidráulicos; Reservatório de combustível para 70 litros; Diesel ou

Biocombustível ( FLEX); Capacidade para 15 (quinze) passageiros

sentados, inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança

em todos os bancos; Bancos da série do modelo; Emplacamento

atualizado; Demais itens de segurança obrigatório exigidos pelo
CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo

em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

Com logomarca na forma definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

- KM LIVRE

- Combustível por conta da contratante

Sem Motorista

TFD JUAZEIRO

TFD SALVADOR

EDUCAÇÃO

03 MÊS 12

ITEM

01

LOTE 04

ESPECIFICAÇÃO

VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3); 04 cilindros; 03 (três)

Portas laterais; Transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 01

à ré; Tração dianteira; Ar condicionado; Direção hidráulica; Freios
hidráulicos; Reservatório de combustível para 70 litros; Diesel ou

Biocombustível ( FLEX); Capacidade para 15 (quinze) passageiros

sentados, inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança

em todos os bancos; Bancos da série do modelo; Emplacamento

atualizado; Demais itens de segurança obrigatório exigidos pelo
CONTRAN;

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo
em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

QTD

CARROS

50.000

UND

Por

quilometrag

em

QTD

DE

MÊS

01
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Com logomarca na forma definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,

- Por quilometragem.

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante
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4- 1)1.1 AI.H \M1.\ IO l)\ 1.MX TC AO:

4.1 Para fins de assinatura do contrato a empresa vencedora deverá comprovar possuir no mínimo 40% da
frota sob pena de desclassificação.

Somente será admitida a subcontratação no percentual de 60% da frota.

4.1.2 No caso de subcontratação deverão ser apresentados contratos de sublocação, em nome do dono do
automóvel.

4.1.3 Em razão da necessidade imediata no início dos serviços deverão ser entregues 48 horas após a
homologação:

- Documentação do todos os veículos com CRLV válidos.

- Relação com dados dos motoristas, e cópia da CNH válida em anexo. Em caso de necessidade posterior de
substituição de motorista, a mesma documentação deverá ser entregue.

- Contratos de sublocação/subcontração dos veículos que não estiverem em nome da empresa.

4.1.4 Os veículos a serem locados devem ser inspecionados, obrigatoriamente, antes da contratação, por

prepostos da Prefeitura ou por vistoriadoras credenciados pelo Detran, vedada qualquer justificativa em

contrário, visando à verificação das conformidades dos equipamentos obrigatórios de segurança, mediante

o que estabelece a legislação, além da verificação da parte mecânica, elétrica, chaparia, pintura, etc, de
cada veículo, sob pena de desclassificação.

4.2. A inspeção será realizada em 100% dos veículos a serem locados, devendo os mesmos serem

apresentados no prazo de 3 dias úteis após a homologação, ou no apresentado laudo de vistoria no mesmo
prazo, em razão da necessidade imediata do início da prestação de serviços:

Itens a serem observados e vistoriados:

a. Situação do motor, nível e validade do óleo;

b. Situação dos sistemas de suspensão, direção e freio;

c. Revisão visual externa -verificar faróis, pisca-pisca e lanternas, estado e calibragem dos pneus, limpador
de pára-brisa, entre outros;

d. Revisão interna - examinar luzes e instrumentos do painel, cintos de segurança, bancos, extintor, estepe,
macaco, triângulo de segurança, etc;

e. Dentre outros itens.

4.3. A quilometragem deverá ser livre, ou seja, sem qualquer tipo de limitação pré-estabelecida.
4.4. Os veículos deverão estar de acordo com as normas do CONTRAN;

4.5 Os veículos deverão ser entregues para locação em perfeito estado de conservação e higiene, com todos
os equipamentos de segurança obrigatórios (triângulo de sinalização, cintos de segurança, extintor de
incêndio, etc), com quilometragem livre e lubrificantes trocados;

4.6 A vistoria de entrega dos veículos deverá ser preenchida com data, horário, KM inicial e assinatura do
funcionário responsável;

4.7 A Contratada deverá sob suas expensas proceder à manutenção (preventiva e corretiva) e reparo dos
veículos, inclusive substituição de pneus, câmaras, peças, acessórios, troca de óleos, filtros, etc, bem com
substituir de imediato qualquer veículo locado danificado, no local da ocorrência, sem ônus para a
Contratante.
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4.8 Fica facultado a Prefeitura Municipal de Sobradinho a colocação ou instalação de adesivos e/ou
plotagens.

4.9 Diante da necessidade de substituição de veículos por quaisquer motivos, o veículo substituto deverá
ser similar ou superior ao substituído, sem ônus para a Contratante;

4.10 A entrega/transporte do veículo locado em substituição ao avariado/sinistrado ou quaisquer outras
situações é de inteira responsabilidade da Contratada;

4.11 Os veículos devem ser passíveis de implantação do sistema de Telemetria.

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta aquisição correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias do ano
de 2023:

UNIDADE: 02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ATIVIDADE: 2.036 - MANUT. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000 /1.501.0000

UNIDADE: 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

ATIVIDADE: 2.010 - MANUT. DA SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 1.500.0000 /1.501.0000

UNIDADE:

ATIVIDADE:

FONTE:

02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.013 - MANUT. DAS ATIV. ADMINIS. DA SEC DE EDUCAÇÃO

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica
1.500.1001

UNIDADE: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 1.500.0000 / 1.501.0000

UNIDADE: 02.10 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS
ATIVIDADE: 2.033 -MANUT. DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 1.500.0000 /1.501.0000

UNIDADE: 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE: 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE SAÚDE

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 1.500.1002

UNIDADE:

ATIVIDADE:

MAC

ELEMENTO:

FONTE:

02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.021 - AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL - HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica
1.500.1002
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02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.051 - GESTÃO DAS ACOES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC (SAMU, CAPS, TFD)

3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.1002

UNIDADE: 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENV. SOCIAL

ATIVIDADE: 2.029 - MANUT. DA SEC. DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

2.052 - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD - BF

2.060 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0O0O/1.5O1.0OO0

UNIDADE: 02.08 - SECRETARIA MUN. DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES

ATIVIDADE: 2.020 - GESTÃO DAS AÇÕES ADM. DA SEC. DE TUR. CULT. E ESPORTE

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000/1.501.0000

6 - OBRIGAÇÕES DA COMTRATADA

6.1 A CONTRATADA, além da disponibilização do veículo, objeto do contrato, obriga-se a:

6.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo veículo contratado, nas formas legais, quanto as quitações de

licenciamento de veículo, acionamento e pagamento de seguros, sinistros, franquias, despesas com oficinas;

6.1.2 Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência contendo as características e especificações
descritas;

6.1.3 Cumprir todos os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal;

6.1.4. O não cumprimento do prazo contratual de atendimento pela CONTRATADA, bem como a oferta de

veículo com qualidade insatisfatória serão motivos para aplicação de penalidades contratualmente previstas
ou suspensão do contrato;

6.1.5 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços Contratados, nos termos da legislação vigente,
observando as prescrições contidas na Lei ns 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito

Brasileiro), e alterações posteriores e suas regulamentações, inclusive os dispositivos legais que vierem a
substitui-la, alterá-la ou complementá-la;

6.1.6 Disponibilizar os veículos de acordo com a programação municipal estabelecida previamente, após o
recebimento da Ordem de Serviços, a qual será encaminhada por meio eletrônico (via e-mail) ou

documento oficial de início dos serviços, nos locais e horários fixados pela Prefeitura Municipal de
Sobradinho - BA, informando, em tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de assumir os serviços
conforme estabelecido.

6.1.7 Arcar com as despesas relativas a condutor, troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos, bem
como de lavagem de veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto do Contrato, exceto despesas
relativas a pedágio, despesas de hospedagem e alimentação do condutor do veículo (no parâmetro de valor
aplicado a servidores municipais), quando necessárias, que serão pagas mediante a devida comprovação e
apresentação de fatura/nota fiscal;

6.1.8 Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, pintura,
troca de pneus, lubrrficação, bem como substituição de peças desgastadas;

6.1.9 Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais para que
sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com o atendimento dos

programas de qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação
vigente;
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6.1.10 Substituir de forma imediata os veículos que não atenderem às condições estabelecidas no Contrato,

sob pena de aplicações das sanções estabelecidas no Contrato, sem prejuízo das penalidades constantes da
legislação aplicável;

6.1.11 Não transportar passageiros em pé, salvo para prestação de socorro em caso de acidente ou avaria;

6.1.12 Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo com as

especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança, limpeza e higiene;

6.1.13 Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de abalroamento, reparos

mecânicos, má conservação, falta de condições de segurança, higiene ou limpeza, consumo excessivo de
combustível;

6.1.14 Substituir o veículo, quando solicitado por escrito pelo Contratante, no prazo de até 24 horas da

solicitação, a partir do recebimento da Notificação. Com exceção dos casos em que coloque em risco os

usuários do respectivo serviço, onde a troca do veículo deverá ocorrer em até 2h (duas horas) da solicitação,
a partir do recebimento da notificação.

6.1.15 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados e condutores dos veículos que irão prestar os

serviços, encaminhando ao Contratante os motoristas com funções legalmente registradas em suas

carteiras de trabalho, de classe ou equivalentes e que possuam habilitação da respectiva classe, conforme
veículo locado;

6.1.16 Manter em serviço somente profissionais capacitados;

6.1.17 Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e

comprometer-se que eles manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento com o pessoal do

Contratante, observando o controle do regimento de trabalho e descanso dos motoristas, acompanhando e
comprovando sua saúde física e mental;

6.1.18 Não permitir que qualquer motorista se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou sob efeito
de substância tóxica;

6.1.19 Responsabilizar - se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros,
resultantes da execução do Contrato;

6.1.20 Providenciar treinamentos e reciclagem necessários para garantir a execução dos trabalhos dentro
dos níveis de qualidade desejados.

6.1.21 Efetuar a substituição do motorista, de imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a
prorrogação da jornada de trabalho;

6.1.22 Manter controle de freqüência/pontualidade de seus empregados;

6.1.23 Atender, de imediato, às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados não
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

6.1.24 Fazer seguro e manter as Apólices vigentes dos seguros do casco, contra terceiros e danos pessoais;
6.1.25 Manter cobertos por Apólices os seguros legalmente obrigatórios;

6.1.26 Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens de
terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade;
6.1.27 Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados ao Contratante ou'a terceiros
decorrentes da execução do Contrato;

6.1.28 Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito, ambientais, tarifas rodoviárias e hidroviárias
quando for o caso, durante a execução do Contrato;

6.1.29 Disponibilizar veículos e empregados em quantidades necessárias para garantir a prestação dos
serviços nos horários Contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente-

6.1.31 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação;

6.1.32 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao Contratante, por meio de líder ou
d.retamente, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o
resultado final dos serviços;

6.133 A Contratada deve observar a legislação trabalhista e ou equivalente, inclusive quanto à jornada de
trabalho e a outras disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional;



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

ÜÜ0157

6.1.34 Os condutores dos veículos prestadores de serviço permitirão aos prepostos da Prefeitura Municipal

a fiscalização e anotação da quilometragem dos referidos veículos no momento de cada abastecimento, ou

quando se achar necessário;

6.1.35 No caso de pessoa jurídica, manter sede, filial ou escritório neste Município, com capacidade

operacional para receber e solucionar qualquer demanda desta Administração, devendo comprovar, no

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do Contrato, o cumprimento desta obrigação;

6.1.36 Custear despesas com: Taxas de serviços, impostos e seguro total do veículo; Locomoção dos veículos

e motoristas para o local da apresentação; Autos de infrações de trânsito, exclusivamente nas locações com

motorista, bem como quando o veículo não estiver à disposição do Município; Encargos sociais dos

condutores, auxiliares e demais funcionários necessários à execução do contrato.

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1 fornecer o abastecimento dos veículos;

7.1.2 proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

7.1.3. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.4. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis;

7.1.5. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.6. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde

que observadas as disposições da Lei Federal n9. 8.666/93, art. 57, inciso II, mediante Termo Aditivo, vez

que o objeto é qualificado como serviço continuado.

A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da Nota

Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para

pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;

b) Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde
que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,
especialmente no que se refere às retenções tributárias;



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia ÜÜÜ153

c) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

d) Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal,

previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso,

autenticado e juntado ao processo de pagamento;

e) Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) poderão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido "atesto", nos termos do art. 52, § 3S, da Lei n.5 8.666 de

1993;

f) Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

g) As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento

da Prefeitura Municipal, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

10-DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA, reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados,

se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

10.2 - O departamento competente providenciará a conferência do veículo e a conformidade das suas

especificações de acordo com as exigências constantes neste edital. Havendo alteração quanto às

especificações, o veículo deverá ser substituído em um prazo máximo de 24 horas após comunicado, sob

pena da aplicação das sanções cabíveis.

10.3 - A empresa licitante vencedora deverá fornecer manual para o produto, bem como todos os itens

necessários para o seu bom funcionamento, sem nenhum ônus para a municipalidade.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

BANCO (NOME/NB) AGÊNCIA N@:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

EMAIL:

CONTA CORRENTE N9:

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% EINSUMOS XX%

ÍTEM

1

2

3

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

UOTAÇ^OÍT:

DATA:

Discriminação dos serviços (dados referentes a contratação)

Data de apresentação na proposta (dia/mês/ano)

Município/UF

Ano acordo, convenção ou sentença normativa em dissídio coletivo

Quantidade de meses da execução contratual

1

2

3

4

A

B

C

D

b

1-

G

Mão-de -obra vinculada à execução contratual

Tipo de serviço (mesmo serviço com característica distintas)

Salário normativo da categoria profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data Base da Categoria (dia/mês/ano)

Regime de Tributação

J-ífe iHSÉiSftf""'"|;"mm''' """"""1MIIffi WilHIi rrP"^"
MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário base (poderá ser proporcional se a carga horária exigida for inferior

àquela fixada na CCT)

Adicional de periculosidade

Adicional noturno

Súmula 444 TST (feriados trabalhados)

Hora noturna adicional

Intervalo intrajornada

Outros

TOTAL DO MÓDULO 1

A

%

MODULO 2- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Auxílio transporte

RS

RS

RS

RS
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c

B

C

D

E

Auxílio-alimentação

Assistência médica e familiar (plano de saúde)

Fundo social e odontológico

Outros

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

A

B

C

Uniforme

Equipamentos/Instrumentos

Outros (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 3

RS

MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS

A

B

C

D

E

F

G

H

SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS

INSS

SESI OU SESC

SENAIOUSENAC

INCRA

SALÁRIO EDUCAÇÃO

FGTS

SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (RATx FAP} (Lei 8.212/91)

SEBRAE

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1

A

B

5UBMODULO 4.2 -13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO

13e salário

SUBTOTAL

Incidência dos encargos submódulo 4.1 sobre o 13^ salário

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.2

A

SUBMÓDULO 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE

Afastamento maternidade

%

0,00%

0,0096

%

RS

RS

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

RS

R$

RS
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B Incidência do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3
R$

0,00%

SUBMÓDULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO R$

Aviso prévio idenízado
R$

Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado
R$

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre do aviso prévio indenizado
R$

Aviso prévio trabalhado
RS

Incidência do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio trabalhado
R$

Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado
R$

SUBMÓDULO 4.5 COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL
AUSENTE

R$

Férias e terço constitucional de férias
RS

Ausência por doença
R$

Licença paternidade
RS

Ausências legais
RS

Ausência por acidente de trabalho
R$

SUBTOTAL
R$

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do

profissional ausente

QUADRO-RESUMO-MODULO 4 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA

Encargos previdenciários e FGTS

Afastamento maternidade
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Custo de rescisão

4.5 Custo de reposição de profissional ausente

> 9 "to

tsL TOTAL DO

MÓDULO 5- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos indiretos

fributos Federais (especificar

fributos Estaduais (especificar)

fributos Municipais (especificar)

| Anexo II- B- Quadro-resumo do custo por empregado

Mão-de-obra vinculada a execução do custo por empregado

A

B

C

D

E

Módulo 1- Composição da Remuneração

Módulo 2- Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3- Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (módulo A+B+C+D)

Módulo 5- Custos indiretos, tributos e lucro

- - Í&5? ■*?£* - -J^ü h^£> .'"2á, ri'.'

R$

R$

R$

R$

R$

R$
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre

si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA e a
Empresa

CONTRATO NS /2023

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA,

Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA, com sede na Av!
José Balbino de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho/BA - CEP n*. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n2

16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito

no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n? 866398970SSP/BA,
doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa '
pessoa jurídica de direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n*.

■ ■ / - , neste ato representada por seu Sócio Diretor,

portador do RG e CPF , a seguir denominada CONTRATADA, têm
entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Presencial

Edital n9 011/2023 e Processo Administrativo 054/2023, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que se regerá pelas

suas normas, pela Lei n* 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições
pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto o registro de preço para prestação de serviços de locação de

veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de
Sobradinho-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta
vencedora, independetemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

(Planilha)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

! / e encerramento em / / podendo ser prorrogado por interesse das
partes ate o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
seja observado o disposto na IN SEGES/MP n* 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;
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2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1-0 valor mensal da contratação é de RS XXXXXXXXXX, perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXX.

^ 3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação;

3.3 - O valor acima é meramente estimattvo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso de

prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de

acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante

solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva
procedência do pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas)

vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com
o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.

C 3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita no

CNPJ/MF n* 16.444.804/0001-, sediada na Praça Eurico de Freitas, N 466, Centro, neste Município.

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a
requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por

cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos
seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)
Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de
Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução
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Normativa RFB nn.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n? 9.430, de 27 de
dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução

Normativa RFB n? 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n* 8.212, de 24 de julho de
1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n$ 116, de 31

de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ATIVIDADE: 2.036 - MANUT. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000/1.501.0000

UNIDADE: 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

ATIVIDADE: 2.010 - MANUT. DA SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000 / 1.501.0000

UNIDADE:

ATIVIDADE:

FONTE:

02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.013 - MANUT. DAS ATIV. ADMINIS. DA SEC DE EDUCAÇÃO

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.1001

UNIDADE: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000/1.501.0000

UNIDADE: 02.10 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

ATIVIDADE: 2.033 - MANUT. DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000 / 1.501.0000

UNIDADE: 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE: 2.023 -GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE SAÚDE

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.1002

UNIDADE:

ATIVIDADE:

MAC

ELEMENTO:

FONTE:

UNIDADE:

ATIVIDADE:

ELEMENTO:

FONTE:

02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.021 - AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL - HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.1002

02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.051 - GESTÃO DAS ACOES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC (SAMU, CAPS, TFD)
3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.1002
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UNIDADE: 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENV. SOCIAL

ATIVIDADE: 2.029 - MANUT. DA SEC. DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

2.052 - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD - BF

2.060 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000 /1.501.0000

UNIDADE: 02.08 - SECRETARIA MUN. DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES

ATIVIDADE: 2.020 - GESTÃO DAS AÇÕES ADM. DA SEC. DE TUR. CULT. E ESPORTE

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.0000 / 1.501.0000

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização do presente Contrato será exercida por Thiago Luiz Almeida Costa Rocha, Matricula

13.989, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará

ciência à Administração.

6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70

da Lei ne 8.666, de 1993.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e

para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira correta,

preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalh noturom perogoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto inicialmente em sua

proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum fos

eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal N9 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

f /
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8.1.5 cometer fraude fiscal.

Ê
:f-^nSagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9 1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.78 da Lein» 8.666,

i^ÍpÍ
«■». CONT..T.NTE

art. 77 da Lei n= 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

H 0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas n|«Lei n»
8 666 de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrados e, subs.d.anamen e
Segundo as dtposições contidas na Lei n* 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consum,dor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO

data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12 1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mata de Sao João como único e competente para dirimir quaisquer
ripmanri« d0 nresente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

Se por estarem justos e contatados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que
produzam os efeitos legais.

Sobradinho-BA, _ de de 2023
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MUNICIPÍO DE SOBRADINHO- BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

EMPRESA

REPRESENTANTE

CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) CNPJ, n* com sede à ™...
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, Rü,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu Procurador o Senhor(a) , (nacionalidade, estado c.v.1,
profissão), portador do Registro de Identidade n* , expedido pela devidamente inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n? residente a rua
t n° como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao

Órgão^...'.. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na
modalidade de Pregão n9 011/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,

interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Município de , de de

(nome, carimbo e assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO UCITATÓRIO N9 011/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR LOTE

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N?), sediada no

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, ne com sede à ,

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório pregão presencial 011/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N9 011/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR LOTE

A signatária^

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

, inscrita no CNPJ n2 , por intermédio

de seu responsável legal , portador da Carteira de Identidade n* e

CPF n9 . declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei n$9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não ( )

Cidade, de de 2023

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VIII

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO N* 011/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR LOTE

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n* 011/2023, promovido

pela PREFEITURA MUNICIPAL de SOBRADINHO, marcado para às 10:00 horas do dia 11/04/2023, que a

empresa (nome completo) - CNPJ n.2 , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por

mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial

quanto ao seu art. 3^.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente constituído da

empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente), declara, sob as

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 011/2023 foi elaborada de

maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto a participar ou não da referida

licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 011/2023 não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração pública antes da

abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

CIDADE, DE DE 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO X

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

.(RAZÃO SOCIAL DA ÜCITANTE), (CNPJ N?),

sediada no (a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer

servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

.(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N^),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. l9 e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal;

Cidade de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

.(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), .{CNPJ

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no

art. 93 da Lei n? 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XIII

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

N.s

A PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o o

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA, com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n?, Centro, Sobradinho/BA -

CEP n9. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o na 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo

Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o na

002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n£ 011/2023, Processo

Administrativo 054/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n^. . . / - ,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.s 045/2016, e em conformidade com as disposições

a seguir:

. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para prestação de serviços de locação de

veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de

Sobradinho-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente

de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(PLANILHA)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser

prorrogada.

4.REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedores) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edital.
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5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 55, inciso X, do Decreto n$ 7.892/2013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6?, Parágrafo único, do

Decreto n? 7.892/2013).

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto ns 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento

do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DE TURISMO CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

GABINETE

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n5 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradinho - BA, _ de de 2023

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO- BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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ANEXO XIV

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL ne 011/2023

RAZÃO SOCIAL.

CNPJ N?

ENDEREÇO,

E-MAIL: TEL FAX

CIDADE ESTADO

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do:

) via E-mail;

) acesso à página da internet;

) fax a cobrar n$;

) cópia impressa;

} fotocópia por conta da empresa licitante;

de de 2023

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito de

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação.
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Atos Administrativos

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE LICITAÇÃO
PAD n° 054/2023. PREGÃO PRESENCIAL (SRP) n«. 011/2023. Objeto: Registro de preços para

eventual prestação de serviços de locação de veículos, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA. Abertura: 11/04/2023 as lOhOOmin. Aqu.s.çao do
edital através do site: http://www.sobradinho.ba.aov.br/. Thaciana Carla Silva Mangabe.ra - Pregoe.ra

Municipal.
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SOB Na 011/2023

CREDENCIAMENTO

HORÁRIO: 10:00h DATA: 11/04/2023

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP; 48.800-000 - Monte Santo-BA

Telefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto@outlook.com
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA CMS EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ n° 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/08/1985,

SOLTEIRO EMPRESÁRIO, CPF n° 010.314.855-89, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°
03090483809 óreão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e
domiciliado^) no(a) RUA TEDCEIRA DE FREITAS, S/N, CENTRO, MONTE SANTO, BA, CEP

48800000, BRASIL.

Titular da empresa de nome CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES
EIRELI registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600258691, com sede Rua
Teixeira de Freitas, 73 , Centro Monte Santo, BA, CEP 48800000, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 18.927.816/0001-20, delibera e ajusta a presente alteração e

consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas

seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à

AVENIDA PEDRA VERMELHA, 81, CENTRO, MONTE SANTO, BA, CEP 48.800-000.

OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS;
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS;
PRODUÇÃO MUSICAL; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS - GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS, SEM

OPERADOR TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, MUNICIPAL; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS- DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO
E LIMPEZA DE TERRENO; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS;
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO - CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS;
ATIVIDADES DE LIMPEZA - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS,

LOGRADOUROS.

CNAE FISCAL

4120-4/00 - construção de edifícios

3600-6/02 - distribuição de água por caminhões

4924-8/00 - transporte escolar

4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

Req: 81100000259835 Página 1

Certifico o Registro sob o n° 98053735 em 18/03/2021

Protocolo219590982de 10/03/2021

N°me da empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EÍRELI NIRE 29600258691

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 143439886609377

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/03/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA CMS EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ n° 18.927.816/0001-20

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais c industriais não especificados

anteriormente, sem operador

8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente

8130-3/00 - atividades paisagísticas

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente

4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,

exceto obras de irrigação

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas

4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas

4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno

4313-4/00 - obras de terraplenagem

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica

9001-9/02 - produção musical

DO CAPITAL

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais), em moeda corrente nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado,

neste ato, pelo titular.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a JORGE JOSÉ DE

ANDRADE FILHO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da

empresa, autorizado o uso do nome empresarial, com os poderes e atribuições de administrador,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social,

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administradores) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública ou propriedade.

Req: 81100000259835 Página 2

Certifico o Registro sob o n° 98053735 em 18/03/2021

Protocolo 219590982 de 10/03/2021

Nome da empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI NIRE 29600258691

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 143439886609377

Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 18/03/2021

por Tíana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA CMS EMPREENDIMENTOS
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

1 CNPJ n° 18.927.816/0001-20

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do

contrato social permanece em MONTE SANTO / BA.

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

TORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/08/1985,
SoTtHRO EMPRESÁRIO, CPF n° 010.314.855-89, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°
03090483809 órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e
EÜoW X) RUA TEIXEIRA DE FREITAS, S/N, CENTRO, MONTE SANTO, BA, CEP
48800000, BRASIL.

Titular da empresa de nome CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES
EIRFLL registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600258691, com sede na
AVENIDA PEDRA VERMELHA, 81, CENTRO, MONTE SANTO, BA, CEP 48.800-000, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 18.927.816/0001-20, neste ato, resolve

consolidar o contrato social conforme cláusulas abaixo:

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial: CMS EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIREU.

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na: AVENIDA PEDRA VERMELHA, 81, CENTRO,

MONTE SANTO, BA, CEP 48.800-000.

DOOBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E
CALÇADAS- OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE
FEIRAS CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; PRODUÇÃO MUSICAL; DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA POR CAMINHÕES; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS - GERADORES, GUINCHOS,

GUINDASTES E EMPILHADEIRAS, SEM OPERADOR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

Req: 81100000259835 Página 3

Certifico o Registro sob o n° 98053735 em 18/03/2021

Protocolo 219590982 de 10/03/2021

Nome da empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI NIRE 29600258691

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 143439886609377

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/03/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secreíária-Geral
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA CMS EMPREENDIMENTOS
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRFXI

CNPJ n° 18.927.816/0001-20

CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS;
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO -
CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS; ATIVIDADES DE LIMPEZA - SERVIÇOS DE LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DE RUAS, LOGRADOUROS.

CNAE FISCAL

4120-4/00 - construção de edifícios

3600-6/02 - distribuição de água por caminhões

4924-8/00 - transporte escolar

4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

7711 -0/00 - locação de automóveis sem condutor

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador

8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente

8130-3/00 - atividades paisagísticas

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente

4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,

exceto obras de irrigação

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas

4311 -8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas

4311 -8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno

4313-4/00 - obras de terraplenagem

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica

9001-9/02 - produção musical

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUAKTA: O capital social é R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), dividido em

1.000.000 (hum milhão) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e

integralizado em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciou suas atividades em 23/09/2013 e seu prazo de duração é por
tempo indeterminado.

Req: 81100000259835 Página 4

Certifico o Registro sob o n° 98053735 em 18/03/2021
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/03/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secreta ria-Geral
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA CMS EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIREL1

CNPJ n° 18.927.816/0001-20

CLÁUSULA SÉTIMA- A empresa poderá abrir filiais em qualquer parte do território nacional, desde

que seja do interesse da mesma e atenda as exigências legais.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA OITAVA Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementam0 123, de 14/10/2006.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a JORGE JOSÉ DE

ANDRADE FILHO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da

empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

£ DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua

atividade com os herdeiros ou sucessores. N8o sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

ÍL as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não

participa de outra empresa da mesma modalidade.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes do contrato social permanece MONTE SANTO - BA.

Req: 81100000259835 Página 5

Certifico o Registro sob o n° 98053735 em 18/03/2021

Protocolo 219590982 de 10/03/2021

Nome da empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI NIRE 29600258691
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA CMS EMPREENDIMENTOS
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELÍ

CNPJn° 18.927.816/0001-20

MONTE SANTO, 18 de fevereiro de 2021.

JORGE JOS RADE FILHO

Reconheço por »e

ANDRADE

hança a(s) firma(s) d

em tsEtemgrihQ di verdtd*. CapíílaT3ó» Sinlos,

é-solem validade-
acompanhada do OR Cadê. - MONTE SANTO - BA

17/3/2021 Valordo Ato: RSS.40 Emol: RS2 61

TtKa;RS2.78

SELO RÊCONH ECIMENTO

Escrc- -«
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JUCEB

Certifico o Registro sob o n° 98053735 em 18/03/2021

Protocolo 219590982 de 10/03/2021

Nome da empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIREU NIRE 29600258691
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/03/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral
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JUCEB
219590982

U

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRl COES E TRANSPORTES EIRELI

219590982-10/03/2021

002-ALTERAÇÃO

021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

c
NIRK 29600258691

CNPJ 18.927 816/0001-20

CERTIFICO O RF.GISTRO EM 18/03/2021

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98053735 [)E 18/03/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 18/03/2021

EVENTOS

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98053735

h

TIANA REG1LA M G DF. ARAÚJO

Secretária-Geral

1

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 18/03/2021

Certifico o Registro sob o n" 98053735 em 18/03/2021

Protocolo 219590982 de 10/03/2021

Nome da empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI NIRE 29600258691

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTiCACAO.aspx

Chancela 143439886609377

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/03/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL f\ f) f) 1 Q /
ESTADO DA PARAÍBA <J U U i *J **

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10 132 de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro composto de um código Único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

"*tps://correged oria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

« autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E
TRANSPORTES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a este Cartório.

Nesse sentido declaro que a CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8o, §1°, do Decreto
n3 10.278/2020. que regulamentou o artigo 3o, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/02/2021 10:44:20 {hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art 1o 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site

https://autdigitaLazevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 70011502181442020351 -1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10,406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Io0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b704eb7b8cc69d7e010b4bdb910ee71a10908d2ef4d735a6c326800cbc55290d133da713e811f55ab5f8ac6cd3ecf53b45

e9d17e41f784ae361ada1d0817186f6
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PROCURAÇÃO PARTICULAR
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;<,,., -i T'v;:-:c-i ira d^ Erod tas, :•:"- '/ /í, centro, Moro. o Oar.to - Fv.r.:_ _-.,
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OUTORGADO: MATHEUS MOURA DE SOUZA, Pras leir , soIicLl-.,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL J U U J- ^

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COVARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10 132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

""ipsV/correged oria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

„ autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E
TRANSPORTES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a este Cartório.

Nesse sentido declaro que a CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto
n310.278/2020, que regulamentou o artigo 3o, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/02/2021 11:59:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo

com o Art 1o 10° e seus §§ 1" e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELl ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site

https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 70013101201703590284-1 a 70013101201703590284-2

legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

e9d17e41f784ae361ada1d0817186f6
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL fl
ESTADO DA PARAIBA V

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PR,MEIRO REG,STRO CML DE N^C-ENTO E ÔB.TOS E P=£cASAVNTOS, KTERD**. E TUTELAS CA COMARCA OE J0Ã0
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

oria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

apresentado a este Cartório.

r.«*e ci«DDccMniMPMTn<; mw^TRUCOES E TRANSPORTES E1RELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto
nT27~u?^^ SÍSS.^3.^18 e o ar,,go 2°-A da Lei Federa. 12.682/2012, a responsabilidade pelo
pro^ssc?S?d!giSLÇIo dos dTcumentó^ físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autona e mtegndade.

De acordo com o disposto no artigo 2--A, §7", da Lei Federal n« 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
AutenSão SgíaTo^ína referidaVequênda, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio f1Sico.

https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

-Legisles víg^ 10.406/2002, Medida Pro.sona n= 2200/200,, Lei Federa, n° 13,05/2015, Lei Estadual n°
8^21ffi"o?LeiStedI?âlr? 10 132/2013. Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b704eb7b8cc69d7e010b4bdb910ee7ia186f425745712e49b0f4a6b0617773166bb18825f6c6beb0414b25992bbe7994f5

e9d17e41f784ae361ada1d0817186f6

:.,-,-,.,: Brasil
W«li;1s Prumui'd N I JOO-Í,

S deJ4deíQoiioaei0ül

ICP
Brasil



000200

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR LOTE

A empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTES LTDA, Inscrita sob o CNPJ Na 18.927.816/0001-20,

sediada a Avenida Pedra Vermelha, Na 81, centro, Monte Santo/BA,

declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os

requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores,

responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico,

consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração

Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos

impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada que

não estão incursos em nenhum dos impedimentos elencados nos itens

3.3, 3.4 deste edital.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os

aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância

com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus

anexos.

Monte Santo/BA, 10 de Abril de 2023

\C\UCX. mÇF HF AMnRADF Assinado de forma digita! por JORGE
JUKbt JUbt Ut ANUKHUC JOSEDEANDRADEF|LHO:01031485589

FILHO:01 031485589 Dados: 2O23.O4.IO 17:06:58-03'00'
CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

RG: 08.824.732-55

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA

Telefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto@outlook.com
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X PREFEITURA MUNICIPAL ^ fBRADINHO/BA
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SOB N' 011/2023

Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Penal Brasileiro, que

referida licitação;

. Que o conteúdo da proposta apresentada para
do PREGÃO

e que d"ém plenos poderes e informações para fxrma-la.

mRfiFinSEDE Assinado de forma digital por
jüHütJUituc jorge jose de Andrade Monte Santo/BA, 10 de
ANDRADE RLHa01031485589

rÍP 2023ae zu^o

ZNTOrcO E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

RG: 08.824.732-55

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SOB N» 011/2023

Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Penal Brasileiro, que:

»■

• Que

referida licitação; narticipar
o conteúdo da proposta apresentada para PartlclPar

do PREGÃO

e que detém plenos poderes e informações para

innriF IH^E DE Assinado de forma digital por TvKyi 1 Hp 7023
JüHübJUStuc JORGEjosedeandrade Monte Santo/BA, 10 de Abril ae zuzo.

ANDRADE FILH&01O3118S589

STÔr E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

RG: 08.824.732-55

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA
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SOBRADINHO/BAÀ PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/

Ref. PREGÃO PRESENCIAL SOB N« 011/2023

BECLARAÇÃO DE
INEXISTENCIA^SERVIBOR PUBLICO OU EMPREGADO

Monte Santo/BA, 10 de Abril de 2023

l/v,rc inccnr AMnRAnF Assinado de forma digital por JORGE JOSE
JORGE JOSÉ DE ANÜKAÜt DEANDradEF!LHO:01031485589

FM HO-01 031485589 Dados: 2023.04.1017:07:44 -03'00'

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSE DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

RG: 08.824.732-55

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte_Santo-BA
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA
ENVELOPE N* 01 PROPOSTA DE PREÇOS

[REF: PREGÃO PRESENCIAL N» 011/2023

^EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES

VENIDA PEDRA VERMELHA, N* 81, CENTRO, MONTE
SANTO/BA

CNPJ: 18.927.816/oCoi-2O

DATA: 11/04/2023, AS 10:00H

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av. Desembargador Salvio Martins, Centro, CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA

Fone: (75) 3275-1545 - E-mail: construtoramontesanto@outlook.com
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SOB Na 011/2023

PROPOSTA

DE PREÇO
HORÁRIO: 10:00h DATA: 11/04/2023

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA
Telefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto@outlook.com
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n
a
f
o
r
m
a
definida

p
e
l
o
M
u
n
i
c
í
p
i
o

-
C
o
m
b
u
s
t
í
v
e
l
p
o
r
c
o
n
t
a
d
a
c
o
n
t
r
a
t
a
d
a

-
M
o
t
o
r
i
s
t
a
p
o
r
c
o
n
t
a
d
a
c
o
n
t
r
a
t
a
n
t
e
.

M
E
S

1
2

M
E
R
C
E
D
E
S

B
E
N
Z
/
1
6
2
0

R
$

1
5
.
0
0
0
,
0
0

R
$

1
8
0
.
0
0
0
,
0
0

C
M
P
J
:

1
8
9
2
7
.
8
1
6
/
0
0
0
1
-
2
0

A
v
P
e
d
r
a
V
e
r
m
e
l
h
a
,

81
-
C
e
n
t
r
o

-
C
E
P
:

4
8
.
8
0
0
-
0
0
0

-
M
o
n
t
e
S
a
n
t
o
-
B
A

T
e
l
e
f
o
n
e
:
7
5
.
3
2
7
5
.
1
5
4
5
]

E
m
a
i
l
:
c
o
n
s
t
r
u
t
o
r
a
m
o
n
t
e
s
a
n
t
o
^
o
u
t
t
o
o
k
.
c
o
m

J
O
R
G
ED
E

A
s
s
i
n
a
d
o
d
e

f
o
r
m
a

d
i
g
i
t
a
l
p
o
r

J
O
R
G
E
J
O
S
É
D
E

A
N
D
R
A
D
E

A
N
D
R
A
D
E

F
I
L
H
O
:
0
1
0
3
1
4
8
5
5

FILHOlOIODtdos:
2
0
2
3
.
0
4
.
1
0-
0
3
W



á
O
M
£

c
n

ooC
D

C
D

C
A
M
I
N
H
Ã
O
C
O
M
P
A
C
T
A
D
O
R
D
E
C
A
R
G
A
T
R
A
S
E
I
R
A
C
O
M

C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
D
E
15M3.

-
T
o
m
a
d
a
de

força
na

caixa
de

marchas,

c
o
m
a
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
d
o

interior
da

cabine,
baixo

nível
de

ruído

(
a
t
e
n
d
e
n
d
o
aos

limites
de

ruídos
estabelecidos

na
legislação

vigente,
m
e
d
i
d
o
s
c
o
n
f
o
r
m
e
preconizado

na
n
o
r
m
a
N
B
R

8433);
-

Chicote
elétrico

i
n
d
e
p
e
n
d
e
n
t
e
para

o
e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
,
d
e
v
e
n
d
o

ter

capacidade
de

carga
a
d
e
q
u
a
d
a
aos

e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s

utilizados;
-Sob

o
chassi

d
o
c
a
m
i
n
h
ã
o
d
e
v
e
ser

m
o
n
t
a
d
a
c
a
ç
a
m
b
a

especial

coletora
e
c
o
m
p
a
c
t
a
d
o
s
d
e

lixo,
fabricada

t
o
t
a
l
m
e
n
t
e
e
m

aço,

fechada
para

evitar
despejos

nas
vias

públicas,
providas

de:
a)

Identificação
padronizada

e
personalizada

para
o
Município

de

Sobradinho;
b)

Características
e
m
conformidade

c
o
m

o
q
u
e
d.spoe

a
N
o
r
m
a
r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
a
d
o
s

-
N
R
12

-
Segurança

d
o
Trabalho

e
m

Máquinas
e
Equipamentos,

da
Portaria

n'
3.214

de
08

de
junho

de

1978;
c)

Capacidade
de

transportar
1
5
m
3

(quinze
metros

cúbicos)

de
resíduos

sólidos
domésticos

compactados;
d)

Instalação
de

iluminação
q
u
e

possibilite
a
visualização

noturna
deste

c
o
m
p
a
r
t
i
m
e
n
t
o
,
d
e
f
o
r
m
a

a
minimizar

o
risco

d
e
acidentes

c
o
m

os

coletores;
e)
C
o
m
a
n
d
o
s

reforçados,
funcionais,

d
e
b
o
m

acabamento,
s
e
m

folgas,
de

pronta
ação

e
de

f
o
r
m
a
a
não

d
e
m
a
n
d
a
r
e
m

esforço
físico

d
e
m
a
s
i
a
d
o
ao

operador;
f)

Dispositivos
q
u
e
m
i
n
i
m
i
z
e
m
os

ruídos
no

m
o
m
e
n
t
o
da

c
o
m
p
a
c
t
a
ç
ã
o
;

-
K
M

L
I
V
R
E
,

-
C
o
m
b
u
s
t
í
v
e
l
p
o
r
c
o
n
t
a
d
a
c
o
n
t
r
a
t
a
n
t
e

-
M
o
t
o
r
i
s
t
a
p
o
r
c
o
n
t
a
d
a
c
o
n
t
r
a
t
a
n
t
e
.

M
Ê
S

1
2

V
O
L
K
S

/

2
4
.
2
8
0

R
$

2
3
.
0
0
0
,
0
0

R
$

2
7
6
.
0
0
0
,
0
0

V
A
L
O
R
T
O
T
A
L
L
O
T
E

C
N
P
J
:

1
8
.
9
2
7
.
8
1
6
/
0
0
0
1
-
2
0

A
.
P
e
d
r
a
V
e
r
m
e
l
h
a
.

81
-
C
e
n
t
r
o

-
C
E
P
:

48.800-000
-
M
o
n
t
e
S
a
n
t
o
-
B
A

T
e
l
e
f
o
n
e
:
7
5
.
3
2
7
5
.
1
5
4
5

|
E
m
a
i
l
:
c
o
n
s
t
r
u
t
o
r
a
m
o
n
t
e
s
a
n
t
o
^
o
u
t
l
o
o
k
.
c
o
m

R
$

2
.
1
1
2
.
0
0
0
,
0
0

■J
O
R
G
E

Assinadode
f
o
r
m
a

digitai
p
o
r

I
J
O
S
E
D
E

J
O
R
G
E
J
O
S
E
D
E

A
M
r
.
D
A
r
,
r

A
N
D
R
A
D
E

A
I
M
U
K
A
U
t

F
I
L
H
O
0
1
0
3
1
4
8
5
5

F
I
L
H
O
:
0
1
0
£
d
o
s
:
2
0
2
3
0
4
l
0
^

3
1
4
8
5
5
8
9
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OC
M

OC
D

O

L
O
T
E
0
2

I
T
E
M

1

D
I
S
C
R
I
M
I
N
A
Ç
Ã
O

C
a
m
i
n
h
ã
o

P
i
p
a
-
m
o
t
o
r

diesel,
c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
8
.
0
0
0

litros,
t
r
a
n
s
p
o
r
t
e

d
e
á
g
u
a
p
o
t
á
v
e
l
,
e
q
u
i
p
a
d
o
c
o
m

b
i
c
o
r
e
g
u
l
á
v
e
l
,
d
o
i
s
c
a
r
r
e
t
e
i
s

i
n
d
e
p
e
n
d
e
n
t
e
s
d
e
3
3
m

e
2
0
m
e
t
r
o
s
,
m
a
n
g
u
e
i
r
a
d
i
â
m
e
t
r
o

1;

I
n
c
l
u
s
o
q
u
a
l
q
u
e
r
r
e
p
a
r
o
/
m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
o
u
s
u
b
s
t
i
t
u
i
ç
ã
o
d
o
v
e
í
c
u
l
o

e
m

c
a
s
o
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
o
c
o
r
r
ê
n
c
i
a
,
p
o
r
c
o
n
t
a
d
a
C
O
N
T
R
A
T
A
D
A
;

-
K
M

L
I
V
R
E
,

-
C
o
m
l
o
g
o
m
a
r
c
a
n
a
f
o
r
m
a

d
e
f
i
n
i
d
a
p
e
l
o
M
u
n
i
c
í
p
i
o
;

-

C
o
m
b
u
s
t
í
v
e
l
e
m
o
t
o
r
i
s
t
a
p
o
r
c
o
n
t
a
d
a
c
o
n
t
r
a
t
a
d
a
.

U
N
D
.

M
Ê
S

Q
U
A
N
T
.

7

Q
T
D
M
E
S

1
2

M
A
R
C
A

V
O
L
K
S

/

1
5
1
9
0

V
A
L
O
R
U
N
I
T

R
S

1
6
.
0
0
0
,
0
0

V
A
L
O
R
T
O
T
A
L
L
O
T
E

V
A
L
O
R
T
O
T
A
L

R
$

1
.
3
4
4
.
0
0
0
,
0
0

R
$

1
.
3
4
4
.
0
0
0
,
0
0

L
O
T
E
0
3

I
T
E
M

1

D
I
S
C
R
I
M
I
N
A
Ç
Ã
O

A
u
t
o
m
ó
v
e
l
c
o
m
:
M
o
t
o
r
d
e
1
0
0
0
c
i
l
i
n
d
r
a
d
a
s
(
c
m
3
)
;
4
(
q
u
a
t
r
o
)

p
o
r
t
a
s
;
T
r
a
n
s
m
i
s
s
ã
o
m
e
c
â
n
i
c
a
d
e

5
m
a
r
c
h
a
s
à
f
r
e
n
t
e
e
0
1

à
ré;

A
p
o
i
o
s
d
e
c
a
b
e
ç
a
n
o
s
b
a
n
c
o
s
d
i
a
n
t
e
i
r
o
s
;
B
i
c
o
m
b
u
s
t
í
v
e
l

(flex);
A
r

c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
o
;
R
e
s
e
r
v
a
t
ó
r
i
o
d
e
c
o
m
b
u
s
t
í
v
e
l
p
a
r
a
4
5

litros;
F
r
e
i
o
a

d
i
s
c
o
e
a
t
a
m
b
o
r
;
C
i
n
t
o
s
d
e
s
e
g
u
r
a
n
ç
a
d
e
0
3

(três)
p
o
n
t
o
s
p
a
r
a
o
s

b
a
n
c
o
s

l
a
t
e
r
a
i
s
(
d
i
a
n
t
e
i
r
o
e
t
r
a
s
e
i
r
o
)
e
s
u
b
a
b
d
o
m
i
n
a
l

c
e
n
t
r
a
l
n
o

b
a
n
c
o

t
r
a
s
e
i
r
o
;
B
a
n
c
o
s
d
e

série;
D
e
m
a
i
s

i
t
e
n
s
d
e
s
e
g
u
r
a
n
ç
a

e
x
i
g
i
d
o
s
p
e
l
o
C
O
N
T
R
A
N
;

I
n
c
l
u
s
o
q
u
a
l
q
u
e
r
r
e
p
a
r
o
/
m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
o
u

s
u
b
s
t
i
t
u
i
ç
ã
o
d
o
v
e
í
c
u
l
o
e
m

c
a
s
o
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
o
c
o
r
r
ê
n
c
i
a
,
p
o
r
c
o
n
t
a

d
a
C
O
N
T
R
A
T
A
D
A
.

-
C
o
m

l
o
g
o
m
a
r
c
a
n
a
f
o
r
m
a

d
e
f
i
n
i
d
a
p
e
l
o

M
u
n
i
c
í
p
i
o
.
-
A
n
o
d
e
f
a
b
r
i
c
a
ç
ã
o
:
a

partir
d
e
2
0
1
5
.

-
K
M

L
I
V
R
E
,

-

C
o
m
b
u
s
t
í
v
e
l
p
o
r
c
o
n
t
a
d
a
c
o
n
t
r
a
t
a
n
t
e
;

-
S
e
m

M
o
t
o
r
i
s
t
a
.

U
N
D
.

M
Ê
S

Q
U
A
N
T
.

1
2

Q
T
D
M
E
S

1
2

M
A
R
C
A

V
O
L
K
S
V
A
G
E

M
G
O
L
/

F
I
A
T
U
N
O

V
A
L
O
R
U
N
I
T

R
$

4
.
5
0
0
,
0
0

V
A
L
O
R
T
O
T
A
L

R
$

6
4
8
.
0
0
0
,
0
0

C
N
P
J
:

1
8
.
9
2
7
.
8
1
6
/
0
0
0
1
-
2
O

A
v
P
e
d
r
a
V
e
r
m
e
l
h
a
,

8
1

-
C
e
n
t
r
o

-
C
E
P
:
4
8
.
8
0
0
-
0
0
0

-
M
o
n
t
e
S
a
n
t
o
-
B
A

T
e
l
e
f
o
n
e
:
7
5
.
3
2
7
5
.
1
5
4
5

|
E
m
a
i
l
:
c
o
n
s
t
r
u
t
o
r
a
m
o
n
t
e
s
a
n
t
o
í
Q
j
o
u
t
l
o
o
k
.
c
o
r
n

J
O
R
G
E

Assinadode
I
í
^
C
C
r
\
C

f
o
r
m
a

digital
por

J
U
b
t
U
t

J
O
R
G
E
J
O
S
E
D
E

A
N
D
R
A
D
E

ANDRADE
r
t
l
M
U
T
\
r
t
L
/
C

F
i
L
H
O
;
0
1
0
3
1
4
8
5
5

F
I
L
H
O
:
0
1
0
-
d
o
s
:
2
0
2
3
M
l
0

3
1
4
8
5
5
8
9
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C
M

C
D

OC
D

2

V
e
í
c
u
l
o
p
i
c
k
u
p
c
o
m
:
M
o
t
o
r
c
o
m
1
4
0
0

cilindradas
(
c
m
3
)
;
0
4

cilindros;
9
0
C
V
d
e
p
o
t
ê
n
c
i
a
;
0
2
(
d
u
a
s
)
p
o
r
t
a
s

laterais;
A
r

c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
o
;
D
i
r
e
ç
ã
o

h
i
d
r
á
u
l
i
c
a
;
T
r
a
n
s
m
i
s
s
ã
o
m
e
c
â
n
i
c
a
d
e
0
4

M
a
r
c
h
a
s

à
f
r
e
n
t
e
e
0
1

à
ré;

T
r
a
ç
ã
o
dianteira;

C
a
b
i
n
e
s
i
m
p
l
e
s
o
u

a
l
o
n
g
a
d
a
;
T
a
n
q
u
e
d
e
c
o
m
b
u
s
t
í
v
e
l
p
a
r
a
5
0

litros;
B
i
c
o
m
b
u
s
t
í
v
e
l

(flex);
C
a
p
a
c
i
d
a
d
e
para

0
2

(dois)
passageiros

inclusive
o
c
o
n
d
u
t
o
r
;

C
o
m
p
a
r
t
i
m
e
n
t
o
d
e
c
a
r
g
a
p
a
r
a
6
0
0
K
g
c
o
m

c
a
r
r
o
c
e
r
i
a
aberta.;

P
r
o
t
e
t
o
r
d
e
c
á
r
t
e
r
e
c
â
m
b
i
o
;

F
r
e
i
o
s

h
i
d
r
á
u
l
i
c
o
s
;
C
i
n
t
o
s
d
e

s
e
g
u
r
a
n
ç
a
n
o
s
b
a
n
c
o
s
;
D
e
m
a
i
s

i
t
e
n
s
d
e
s
e
g
u
r
a
n
ç
a

o
b
r
i
g
a
t
ó
r
i
o
,

e
x
i
g
i
d
o
s
p
e
t
o
C
O
N
T
R
A
N
;

I
n
c
l
u
s
o
q
u
a
l
q
u
e
r
r
e
p
a
r
o
/
m
a
n
t
e
n
ç
ã
o
o
u

s
u
b
s
t
i
t
u
i
ç
ã
o
d
o
v
e
í
c
u
l
o
e
m

c
a
s
o
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
o
c
o
r
r
ê
n
c
i
a
,
p
o
r
c
o
n
t
a

d
a
C
O
N
T
R
A
T
A
D
A
.

-
C
o
m

l
o
g
o
m
a
r
c
a
n
a
f
o
r
m
a
definida

p
e
l
o

M
u
n
i
c
í
p
i
o
.
A
n
o
d
e
f
a
b
r
i
c
a
ç
ã
o
:
a
partir

d
e
2
0
1
5

-
K
M

L
I
V
R
E
,

-

C
o
m
b
u
s
t
í
v
e
l
p
o
r
c
o
n
t
a
d
a
c
o
n
t
r
a
t
a
n
t
e

-
S
e
m

M
o
t
o
r
i
s
t
a

M
Ê
S

7
1
2

F
I
A
T

S
T
R
A
D
A

R
$

5
.
5
0
0
,
0
0

R
$

4
6
2
.
0
0
0
,
0
0

J
O
R
G
E

C
N
P
J
:

1
8
9
2
7
.
8
1
6
/
0
0
0
1
-
2
0

A
v
P
e
d
r
a
V
e
r
m
e
l
h
a
,

8
1

-
C
e
n
t
r
o

-
C
E
P
:
4
8
.
8
0
0
-
0
0
0

-
M
o
n
t
e
S
a
n
t
o
-
B
A

T
e
l
e
f
o
n
e
:
7
5
.
3
2
7
5
.
1
5
4
5

j
E
m
a
i
l
:
c
o
n
s
t
r
u
t
o
r
a
m
o
n
t
e
s
a
n
t
o
r
f
í
i
o
u
t
l
o
o
k
.
c
o
r
n

A
s
s
i
n
a
d
o
d
e

f
o
r
m
a

digital
p
o
r

J
O
S
É
D
E

J
O
R
G
E
J
O
S
E
D
E

A
N
D
R
A
D
E

A
N
D
R
A
D
E

HLHO:0103148SS

F
I
L
H
O
:
0
1
0
D
a
d
o
s
:

1
8
:
0
8
:
3
3
-
0
3
'
Q
O
1



C
N
I

<
r
>

C
D

3

C
a
m
i
n
h
o
n
e
t
e
C
a
b
i
n
e
D
u
p
l
a
.
V
e
í
c
u
l
o

utilitário,
c
o
m
M
o
t
o
r
d
e
2
2
0
0

c
i
l
i
n
d
r
a
d
a
s
(
c
m
3
)
;
1
4
0
C
V
d
e
p
o
t
ê
n
c
i
a
;
0
4

Cilindros;
D
i
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000215

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SOB Na 011/2023

Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Eu, Jorge José de Andrade Filho, Representante legal devidamente

constituído da empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTES LTDA doravante denominado Sócio Administrador,

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 2 99 do Código

Penal Brasileiro, que:

A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL Na

011/2023 foi elaborada de maneira independente pela empresa CMS

EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE LTDA, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL Na 011/2023, por

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da

licitação PREGÃO PRESENCIAL Na 011/2023 não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou

de fato do PREGÃO PRESENCIAL Na 011/2023, por qualquer meio ou

por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir

na. decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do

PREGÃO PRESENCIAL Na 011/2023 quanto a participar ou não da

referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO

PRESENCIAL Na 011/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL Na

011/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do

PREGÃO PRESENCIAL Na 011/2023 não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer integrante da prefeitura Municipal de SOBRADINHO/BA antes

da abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

JORGE JOSÉ DE

ANDRADE Monte Santo/BA, 10 de Abril de 2023.

Assinado de forma digital por

JORGE JOSÉ DE ANDRADE

FILHQ01031485589
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

ENVELOPE Na 02 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

REF: PREGÃO PRESENCIAL Na 011/2023
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SOB Na 011/2023
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000218

ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA CMS EMPREENDIMENTOS
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ n° 18.927.816/0001-20

asasa
48800000, BRASIL.

Titular da empresa de nome CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES ^ ™ANSPORTES
HKEU regSLa nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE tf 29600258691 com sede Rua
Te*e*a de Freitas, 73 , Centro Monte Santo, BA, CEP 48800000, devidamente inscnta no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 18.927.816/0001-20, delibera e ajusta a presente alteração e
consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas

seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à
AVENIDA PEDRA VERMELHA, 81, CENTRO, MONTE SANTO, BA, CEP 48.800-000.

OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: ™«A«, ™?

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS; OBRAS DE
SSSS) - RUAS, P1ÍAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

te E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PA^AOHROS -
DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE
Ss SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS;
Ã EIRAS CONGRESSOS EXPOSIÇÕES B FESTAS;

ê^SmUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS;
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES B FESTAS;
ptoDUCÃO^USICAL DISTOBU1ÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; CONSTRUÇÃO DE
REDES DE^BASTECIÍ^ENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTOUÇÕES, EXCETO
S^ k ÁUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

TO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTOUÇÕES,
AÇÃO; ALUGUEL ük MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
GERAboRES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS, SEM

tranSotte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
MUNICIPAL; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

S^StVAS- DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO
IWEZA DE TCRrSÍo- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
TRÃ S^ALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS;

pEClALIZADOS PÁRA CONSTRUÇÃO - CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS;
DE UMPEZA - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS,

LOGRADOUROS.

CNAE FISCAL

4120-4/00 - construção de edifícios

3600-6/02 - distribuição de água por caminhões

4924-8/00 - transporte escolar .
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA CMS EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

! CNPJ n° 18.927.816/0001-20

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais c industriais não especificados

anteriormente, sem operador

8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente

8130-3/00 - atividades paisagísticas

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente

4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,

exceto obras de irrigação

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas

4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas

4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno

4313-4/00 - obras de terraplenagem

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica

9001-9/02 - produção musical

DO CAPITAL

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais), em moeda corrente nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado,

neste ato, pelo titular.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a JORGE JOSÉ DE

ANDRADE FILHO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da

empresa, autorizado o uso do nome empresarial, com os poderes e atribuições de administrador,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social,

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declaraím), sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública ou propriedade.
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA CMS EMPREENDIMENTOS
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

' CNPJ n° 18.927.816/0001-20

0A RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do

contrato social permanece em MONTE SANTO / BA.

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/08/1985,

SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 010.314.855-89, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°
03090483809, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e

domiciliado(a) no(a) RUA TEIXEIRA DE FREITAS, S/N, CENTRO, MONTE SANTO, BA, CEP

48800000, BRASIL.

Titular da empresa de nome CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES

EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600258691, com sede na

AVENIDA PEDRA VERMELHA, 81, CENTRO, MONTE SANTO, BA, CEP 48.800-000, devidamente

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 18.927.816/0001-20, neste ato, resolve

consolidar o contrato social conforme cláusulas abaixo:

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial: CMS EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na: AVENIDA PEDRA VERMELHA, 81, CENTRO,

MONTE SANTO, BA, CEP 48.800-000.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E

CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
ALUGUEL DE MÁQUINAS^ EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; PRODUÇÃO MUSICAL; DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA POR CAMINHÕES; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS - GERADORES, GUINCHOS,
GUINDASTES E EMPILHADEIRAS, SEM OPERADOR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA CMS EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ n° 18.927.816/0001-20

CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS;
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO -

CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS; ATIVIDADES DE LIMPEZA - SERVIÇOS DE LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DE RUAS, LOGRADOUROS.

CNAE FISCAL

4120-4/00 - construção de edifícios

3600-6/02 - distribuição de água por caminhões

4924-8/00 - transporte escolar

4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

7711 -0/00 - locação de automóveis sem condutor

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais nâo especificados

anteriormente, sem operador

8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente

8130-3/00 - atividades paisagísticas

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente

4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos

3811^*/00 - coleta de resíduos não-perigosos

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,

exceto obras de irrigação

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas

4311 -8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas

4311 -8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno

4313-4/00 - obras de terraplenagem

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica

9001-9/02 - produção musical

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é R$ 1.000.000,00 (num milhão de reais), dividido em
1.000.000 (hum milhão) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e

integralizado em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA- A empresa iniciou suas atividades em 23/09/2013 e seu prazo de duração é por
tempo indeterminado.
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA CMS EMPREENDIMENTOS
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIREL1

CNPJ n° 18.927.816/0001-20

CLÁUSULA SÉTIMA— A empresa poderá abrir filiais em qualquer parte do território nacional, desde

que seja do interesse da mesma e ateada as exigências legais.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA OITAVA Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a JORGE JOSÉ DE

ANDRADE FILHO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da

empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua

atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está

impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não

participa de outra empresa da mesma modalidade.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes do contrato social permanece MONTE SANTO - BA.
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA CMS EMPREENDIMENTOS
*■ CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJn" 18.927.816/0001-20

MONTE SANTO, 18 de fevereiro de 2021.

RADE FILHOJORGE JOS

Reconheço por «nwihança a(s) 1irmi(fl d&

Em testem^Fiho da verdade, Capfílados Sjnlo»,

ecr«v»nt» Auti»riiada. A «IçuBa-só twn validade -

■companKadi do QR Code - MONTE SANTO - BA

17/a/2021.ValordoAto:R$5.4CEriio]:RS2.fl1 .

Taxa; RS 2.78

SELO RECONHECIMENTO

Êscre*- -
rtte
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iUCEB 219590982

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIREL1

219590982-10/03/2021

002-ALTERAÇÃO

021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRH 2960025869!

CNPJ 18 927.816/0001-20

CERTIFICO O RF.GISTRO EM 18/03/2021

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98053735 DE 18/03/2021 DAI A AUTENTICAÇÃO 18/03/2021

EVENTOS

)5I - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98053735

TIANA RKGILA M G DE ARAÚJO

Sccrctária-Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

*tps://corTegedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

J

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto

n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3o, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo

processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/02/2021 10:44:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo

com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI ou ao

Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site

https://autdigital. azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 70011502181442020351-1

legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ ND 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

e9d17e41f784ae361ada1d0817186f6

ICPidíncia da Heputwa ■ ^^ ■

r™™ Brasil
la Piuvimj N l ilKJ-í.
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SOB Na 011/2023

REGULARIDADE

FISCAL E

TRABALHISTA

HORÁRIO: 10:00h DATA: 11/04/2023

0011
CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA

Telefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto@outlook.com



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 000228

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MJUEBO DE NSCíÇAG

1B.927.B16/0001-2G

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOt.'E EMPRESARIAL

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

;'TULO DO ESTABELECIUEMTO iNOME DE F^TASIA)

CMS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATVIDADE ECCNCÍ.IICA PR]NCIPAL

41.20-4-00 • Construção de edifícios

CÕDIQÕ E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

36.00-6-02 ■ Distribuição de água por caminhões

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

42.1 3-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

Irrigação

42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas

43.11-S-01 • Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11-6-02-Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terra pienagem

43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica

43.23-1-04 -Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em «Ias publicas, portos e

aeroportos

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção nio especificados ante riormanta

49.23-0-02 - Sarvlço da transporte de passageiros • locação da automóveis com motorista

49.24-8-00 ■ Transporta escolar

49.30-2-01 • Transporta rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

77.11-0-00 ■ Locação de automóveis s«m condutor

77.32-2-01 • Aluguel de máquinas a equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais a Industriais não especificados anteriormente, sem

operador

81.29-0-00 - Atividades de limpeis não especificadas anteriormente

81.30-3-00 • Atividades paisagísticas

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LCGRADOURO

AV PEDRA VERMELHA

CEP

48.800-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORAMONTESANTO@OUTLOOK.COM

NUMEríO

81

COMPLfcMt^O

MONTE SANTO

(75) 9955-5503

SI "UAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

3A-A DA SÍTUAÇAülADASTRAI.

23/09(2013

WOTIVO DE SITUARÃO ^A

H DA SrTUAÇAO ESPACIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/04/2023 às 16:20:08 (data e hora de Brasília). Página 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

tB.927.fi16/0001 -20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/09/2013

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CCDIQD t DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECCNOlflCAS SECUNDAtlí

90.01-S-O2 - Produção musical

CODIC-0 E DESCRIÇÃO DA HATUREZA ijROICA

206-2 - Sociedade Empresária Llmilada

AVPEDRAVERMELHA

BAlRROiüIÇTRITO

CENTRO

IsdDíêçõEIeTbcSícõ

CONSTRUTORAMONTESANTCXgOUTLOOK.COM

E\TE FEDERATIVO PESPW.SAVEL (EFRi

JITJ AÇÃO CADAST

ATIVA

JCTIVO DE SITUÍÍAQ OADASTBAL

SI "U ACAO ES Pt ClAL

NUMEH

81

MONTE SANTO

(75) 9955-5503

DATADA SII UAI^AO CADASTRAL

23/09/2013

000223

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03J04/2023 às 16:20:08 (dala e hora de Braslia). Página: 2/2

O CONSULTAR QSA O VOLTAR Q IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passo a passo cara o CNPJ ConsuitasCNPJ Parceiros Serviços CNP.J

c
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COMPROVANTE O£ INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

c

© 2018 PORTAL DA REDESIM Todos direitos reservaccs
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000231

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:36:59 do dia 30/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/09/2023.

Código de controle da certidão: A00B.E1A9.4E3D.05D7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

000232

Emissão: 03/04/2023 16:20

C

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dosarts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°. 20232043891

RAZÃO SOCIAL

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPOR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

111.961.047 -BAIXADO

CNPJ

18.927.816/0001-20

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/04/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelCertidaoNegativ a.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

PRAÇA PROFESSOR SALGADO

MONTE SANTO

BA

000233

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N°. 485/2023

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.

Nome

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES

E TRANSPORTES LTDA

CPF/C.N.PJ

18.927.816/0001-20

C.G.A da Empresa

540708

Endereço:

AV. PEDRA VERMELHA 81 ESCRITÓRIO

Bairro:

CENTRO

CEP:

48800000

Município:

MONTE SANTO

UF:

BA

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a

expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da

Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços
http://www.montesanto.ba.gov.br/.

Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internei em:

14/03/2023

Certidão Válida alê.12/06/2023

Código de Controle da Certidão:

35690.485.20230314.S133.6586
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000234
HT1 TRIBUTOS ■■ CQNSULTRS : COMSULTft HO CHDHSTRO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Identificação

CNPJ: 18.927.816/0001-20 Inscrição Estadual: 111.961.047 NO

Razão Social: CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRAN5P0RTE5 LTDA

Nome Fantasia: CMS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE

Endereço

Logradouro: AVENIDA PEDRA VERMELHA

Número: 81 Complemento:

Bairro/Distrito: CENTRO CEP: 48800-000

Município: MONTE SANTO UF: BA

Telefone: (75) 99555503 E-mail: CONSTRUTORAMONTESANTO@OUTLOOK.COM

Referência: AO LADO DA AMBEV Localização: ZONA URBANA

Data de Inclusão do Contribuinte: 23/09/2013

Atividade Econômica Principal:

4120400 - Construção de edifícios

Atividade Econômica Secundária

3600602 - Distribuição de água por caminhões

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos

4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4222701 - Construção de redes de abastecimento de égua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação

4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas

4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4313400 - Obras de terraplenagem

4321500 - Instalação e manutenção elétrica

4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

4399199 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4924800 - Transporte escolar

4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

7711000 - Locação de automóveis sem condutor

7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

8130300 - Atividades paisagísticas

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

9001902 - Produção musical

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

0018



Forma de Atuação

- ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: NORMAL

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL

Situação Cadastral Vigente: BAIXADO

000235

Data desta Situação Cadastral: 02/02/2016

Endereço: RUA TEIXEIRA DE FREITAS

Referência:

Bairro: CENTRO

Município: MONTE SANTO

Complemento:

Número: 73

CEP: 48800000

UF: BA

Classificação CRC: Profissional CRC: 13881 -BA

Nome: JOÃO SANTANA SOARES

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC: Profissional CRC:

Nome:

Endereço

Endereço: PRAÇA TIRADENTES CASA;

Número: 74 Bairro: CENTRO Município: QUIJINGUE

Referencia: CEP: 48830000

Telefone: (75) 33872132 Celular: () Fax: Q

Tipo CRC: Originário

Tipo CRC: Originário

UF: BA

E-mail; JN.QUIJINGUE@GMAIL.COM

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: 03/04/2023
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CAIXA
caixa etoncm c- ^enFRii

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 18.927.816/0001-20

RaZã° CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDACONS
Social:
Endereço: av pedra vermelha 81 / centro / monte santo / ba / 48800-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023

Certificação Número: 2023040101393743335103

Informação obtida em 03/04/2023 16:21:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

. 0020
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JIJ.STIÇ:, IaJ TR/vPALKO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 18.92 7.816/0001-20

Certidão n°: 13945384/2023

Expedição: 03/04/2023, às 16:21:59

Validade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que cms empreendimentos construções e transportes ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.927.816/0001-20,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SOB Na 011/2023

C QUALIFICAÇÃO

TÉCNICA
HORÁRIO: 10:OOh DATA: 11/04/2023

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA

Telefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto@outlook.com



PREFEITURA DE
000239

Itatim
(((( itifr ama

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

c

Atestamos para os devidos fins de direito e efeitos legais, conforme legislação em vigor que a empresa

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA - ME, CNPj, n° 18.927.816/0001-

20, localizada na Rua Teixeira de Freitas, n9 73, Centro, Monte Santo/BA, prestou serviços de Locação

de Veículos a esta instituição no exercício de 2016, pelo prazo de 09 (nove) meses, no período

compreendido de 01 de abril a 31 de dezembro de 2016, atendendo integralmente as especificações

contratadas quanto ao prazo de serviço, quantidade e qualidade, não havendo nada que desabone a

conduta da empresa nos serviços prestados a esta municipalidade uma vez que atendeu

satisfatoriamente ao objeto do mencionado contrato, abaixo.

A empresa foi contratada através do Pregão Presencial N^ 012/2016, que originou o CONTRATO W-

062/2016, firmado em 01 de abril de 2016. 0 valor total do contrato é de RS 1.586.988,00 (hum

milhão, quinhentos e oitenta e seis mil e novecentos e oitenta e oito reais), com mensais de R$

176.332,00 (cento e setenta e seis mil e trezentos e trinta e dois reais).

TEM ESPECIFICAÇÃO

Locação de veículo de passeio com condutor,

motorização 1.0 ou superior, bicombustível

(álcool e gasolina), capacidade para 5

■ passageiros 4 portas, quilometragem livre.

Locação de veículo tipo caminhonete a diesel,1

carroceria aberta, gabine simples, bom estado :

de conservação. I

Locação de veículo de carga, tipo caminhão,

' com condutor, carroceria aberta, carroceria

aberta de madeira, a diesel, quilometragem

livre.

QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

MENSAL

VALOR 09

MESES

27 j R$ 3.160,00 i R$85.320,00 R$767.880,00

4 \ R$ 3.471,00 ; R$ 13.884,00 RS 124.956,00

6 i R$ 3.910,00 RS 23.460,00 i RS 211.140,00

Locação de veículo tipo ônibus capacidade!

mínima de 42 passageiros, quilometragem j

livre.
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: Locação de Veículo tipo carro de som, com os

seguintes equipamentos sonoros (12 graves,

de 15 polegadas, selenium WPU, 12 médios

graves de 12 polegadas, 08 cometas Selenium

1 405, 16 tuítas, 01 mesa de som com 08 canais,

01 crossover, 01 equalizador e 01 efeito de

voz).

R$3.920,00 R$3.920,00 j R$35.280,00

Locação de veículo tipo pipa capacidade

mínima 8.000 litros com condutor. 2 : R$ 4.972,00 R$9.944,00 | R$89.496,00

Locação de veículo utilitário tipo pick-up,

gabine simples, capacidade para 2 pessoas,

com condutor motor mínimo 1.4, bi

combustível (álcool e gasolina), mm ar

condicionado, quilometragem livre.

R$ 3.432,00 R$3.432,00 í R$30.888,00

Locação de veículo de carga, tipo caminhão,

basculante com caçamba, com condutor

capacidade mínima de 6.0 m3, a diesej.

Locação de veículo tipo Van com condutor,:

capacidade mínima para 16 passageiros

quilometragem livre. (SALVADOR)

R$ 3.998,00 | R$3.998,00 R$35.982,00

2 R$4.875,00 R$9.750,00 ■ R$87.750,00

Locação de veículo tipo Van com condutor,"

10 capacidade mínima para 16 passageiros!

quilometragem livre. (F. SANTANA) \

VALOR TOTAL

R$ 4.388,00 : R$8.776,00 ' R$78.984,00

R$176.332,00 R$1.586.988,00

O REFERIDO E VERDADE E DOU

Itatim, 05 de janeiro de 2017.

Selo da AutentlcMads

Ato Notarial ou d* RsgMro

1888.AB0408S2-8

íilberto Pereira Nogueira

Sec. De Administração Prefeitura Mun. De Itatim-BA
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CONTRATO N° 062/2016

000241

CONTRATO QUE ENTRE SI

FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO

DE ITATIM E, DO OUTRO,

CONSTRUTORA MONTE SANTO -
ME.

O MUNICÍPIO DE ITATIM, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua
da Linha S/S. centro. CEP 46.875-000. ITATIM - BA, inscrito no CNPJ sob número
13.866.843/0001-17, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL o Sr

GILMAR PEREIRA NOGUEIRA, CPF-622.878.005-06, doravante denominado

CONTRATANTE- e a empresa CONSTRUTORA MONTE SANTO - ME inscrito no
CNPJ sob n° 18.927.816/0001-20, com sede na Rua Teixeira de Freitas, 73, Centro,
Salvíidor/BA. neste ato representado por JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO CPF-

010.314.855-89 e 010.314.855-89 SSP/BA. doravante denominada CONTRATADA

celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, segundo as condições nas cláusulas
seguintes:

ü presente contrato tem seu respectixo fundamento e finalidade na consecução do objeto
contratado, descrito abaixo, constante no processo administrativo n(> 044/2016 recendo-se
pela Lei Federal nu 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal n° 092^014 e
subsidianamente as normas contidas na Lei Federal nü 8.666/93. as quais as partes se sujeitam
a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

a)Edital de Pregão Presencial n° 012/2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJFTO

1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os
contratantes acima mencionados, afim de que a empresa CONSTRUTORA MONTE

SANTO - ME. realize A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

COM E SEM CONDUTOR, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE ITATIM - BAHIA, conforme solicitado no processo administrativo
n. 044/2016. a qual tora declarada vencedora após homologação e adjudicação no Pregão
Presencial n" 012/2016, conforme planilha no anexo I.

1.2. - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração nas
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que

se tizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos Ss i * e
2." do art. 65 da Lei 8.666/93.

tr^ll^íT ° 'T da C°?TRATADA as «i«pesas com seguros, tributos, encaruos
tubalhistas e previdencianos. decorrentes da execução do objeto desta licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA nA
2.1. - A CONTRATADA ^ nhn»n a- //.

\
\
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a) Disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um

período de 09 (nove) meses, no local e tempo requeridos, mediante requisições do

preposto autorizado:

b) Assegurar a boa qualidade do serviço;

c) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia
ou venha a incidir sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA.

d) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos
causados por descumprimento. omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto

deste edital:

e) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio

consentimento da CONTRATANTE:

0 Nào caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o

prévio consentimento da CONTRATANTE;

ü) Prestar os serviços licitado nos prazos previstos no presente Contrato:

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

i) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas

na presente licitação;

j) Nào utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a

exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

k) As despesas com combustíveis, despesas com manutenção dos veículos e

motoristas serão de responsabilidade empresa a ser contratada;

I) Os veículos deverão estar com a documentação em dia, o que se comprova

mediante a exibição do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo -

CRLV, atualizado, no ato da habilitação;

m) Para execução dos serviços objeto desta Licitação, os veículos a serem locados
devem ser registrados como veículos de aluguel e serão inspecionados, por

prepostos da Prefeitura ou por especialistas contratados para este fim, vedada
qualquer justificativa em contrário, visando à verificação das conformidades

dos equipamentos obrigatórios de segurança, mediante o que estabelece a

legislação, além da verificação da parte mecânica, elétrica, chaparia, pintura,

etc., de cada veículo;

n) A inspeção será realizada em 100% dos veículos a serem locados,

imediatamente após a homologação do objeto em favor da CONTRATADA.

a) 2.4 - Itens a serem observados e vistoriados:

Situação do motor, nível e validade do óleo;

Situação dos sistemas de suspensão, direção e freio;

Revisão visual externa - verificar faróis, pisca-pisca e lanternas, estado e

calibragem dos pneus, limpador de pára-brisa, entre outros;

Revisão interna - examinar luzes e instrumentos do painel, cintos de ,

jís, extintor, estepe, macaco, triângulo de segurança, etc; l
'RIO AZEVEDO BASTOS ''oficio de registro cívil d*s pessoas n*tjíwis \
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b) Km caso de quebra, avaria incidente, acidente de algum dos veículos

locados ou qualquer outro motivo que contribua para a sua ausência, visando
realizar os transportes diversos, ficará o CONTRATADO, obrigado a substituir
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas o veículo faltoso e a avisar a

Secretaria solicitante.

c) \ Prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou

pessoais, para com os veículos e funcionários da empresa contratada, bem como,

a terceiros, em conseqüência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos,

roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos

danos.

d) A CONTRATADA deverá atender a todas as despesas decorrentes üe

impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem

federal, estadual ou municipal, vigentes.

c) O prazo para execução do contrato, a ser celebrado, será de 09 (nove)

meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60
(sessenta) meses, observado o que estabelece o artigo 57 da Lei Federal de

Licitações e o interesse da Administração.

f) As despesas com manutenção e conservação dos veículos para o Lote 01,

serão de responsabilidade da empresa contratada.

g) Nenhum veículo poderá ser substituído sem aviso prévio à Secretaria da

pasta solicitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e

custos decorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e

sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto

desta Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. - O CONTRATANTE se obriga a:

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando
inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir

após a apresentação das novas faturas corretas;

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste

Contrato;

e) Declarar os materiais efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1.-0 valor do presente contrato é de 1.586.988,00 (um milhão quinhentos e oitenta e seis

mil e novecentos e oitenta e oito reais), constante da proposta integrante da licitação Pregão

Presencial n11 012/2016, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e

suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento.

4.2 - Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá

ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura o contratado

vigência, da certidão negativa de débito com a seguridade,ITÔRK) AZEVEDO BASTOS '"0rK>0 M reoistuo civil das pessoas naturais
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social (CND). da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS. sob pena de nào

pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições

pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a

CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado,

para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em vinude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço.

4.3. - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das

situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93. e em seus incisos e parágrafos, ser alterado,

mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de

aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.

4.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso. serão

efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo

Governo Federal.

4.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão

reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de

apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o

preço proposto.

4.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste,

acompanhado de requerimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATACÁO

5.1.-0 presente contrato nào poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação.

no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de

imediata caducidade.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

6.1. - A vigência deste Contrato será pelo prazo 09 (nove), meses, a partir da data de
assinatura até 31/12/2016. podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos

exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALOCAÇÃO DE RECURSOS

7.1. - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Projetos Atividades 2.010,2.082, 2.026, 2.017, 2.053, 2.043, 2.044, 2.045, 2.047, 2.071,

2.024, 2.084 e 1.020.

Elemento de Despesa 3.3.90.39.

Fonte de Recurso - 00 / 01 / 02 / 04 / 14 / 19 e 29. £

,_y. - HffaS^ E^ABELMMTOMKOMS-Cod.ooCNJMIÍO-o' £■

Autenticação Digital )'■]
■ r K.VB1. 41 a&dfL^FidafrtB.U&ieMaAiI. í Mtxe j\
'-^J irimami --■■• '

do docwnento «raumado * rafeVc i[»Lo ak). O refarido a verdaOe. Oou 'ò ^'~

C6d. Autenticação: 70010103181410460671-6; Data: 01J03/2018 14:20:W

zá' Selo Digital de RscalIzaçSo Tipo Normal C: AGNB529B-00ZV; |""!
rU^nd-C»»** Va)Ot TOtB' ^ A">: RJ 4'23 ?*S
Ti»*, ^^TSonflra o» d*do» do Mo am: http«:lftelodlgltaLt|pbJua.br 5"-]

M. VMu/dl hMnd.

li

1'NPJ: 13.866.8-13001)1-17 CEI*: 46.875-01)0- kletav (75)34512166 2260

4

0023



PREFEITURA DE

ITATIM 000245

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado
o devido processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas

seguintes hipóteses;

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui

estabelecidas;

b) Atraso no cumprimento das "ordens de serviços"';

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada:

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou

decretadas;

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita

autorização do contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a

contratada terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito.

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das

sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela lei

n.° 8.883/94.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES

9,1, _ r\ CONTRATANTE nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem

como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros cm decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na

apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais. emolumentos,

encaruos sociais e todas as despesas incidentes, nào cabendo quaisquer reivindicações devidas

a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos

determinados pela autoridade competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos

decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de

força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da

legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e

oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da

prestação do serviço que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores

correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-

físcais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão imediatamente excluídos, com

o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS PENALIDADES

10-1- - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á. no caso de inadimplemento de suas

Samríoazevédobasiqs r*™*™™^™^^A£^ad™ conforme a gravidade da infração, sem prejuízo
for o caso. de acordo com a Lei 8.666/93. em sua
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redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório

constitucional:

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais

haja concorrido.

b) Multas de até:

bl) 0n0% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
contratual, até o trigésimo dia. ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a

20% do valor da fatura;
b2) 0.40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a

30 (trinta) dias. limitadas a 20% do valor da fatura:

b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e

do contrato.

a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser

causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Itatim pelo período máximo de 5

(cinco) anos nas hipóteses previstas no art. T da Lei n° 10.520/2002.
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. T da

Lei n° 10.520/2002.

0 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base na alínea anterior.

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente. caso haja fator de reajustamento de

preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.

h) As multas previstas na alínea "b" poderão, a critério da Administração, serem aplicadas

isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo

adjudicatário.

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou. ainda, cobradas

judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Itatim.

j) üs danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.

1) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos

pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de

pTisarcir os danos causados à Administração Pública Municipal

imida. sem prejuízo de outras penalidades.
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10 2 -A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Púhüca será de competência da Prefeita Municipal de Itatim. as demais

penalidades serão de competência da Secretária Municipal de Adm.n.straçao.

ri .ÁI1SHI.A DÉriMA PRIMEIRA - fíA PI BLICACÀO F, VINCULAÇÃO

111-0 presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas

Municipais e em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias. contados da data de

sua assinatura.

11 2 - Este contrato fica vinculado no seu todo e. principalmente, nos casos omissos a Lei n°
10*520-'02. subsidiada a Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao

Edital de Pregão Presencial n° 012/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA-DO FORO

12 1 - As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de
Santa Terezinha. Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu
integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo.

E por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor
e forma para uma só finalidade, afim de que possam produzir os seus devidos e legais eleitos.

Itatim, 01 de abril de 2016.

DE/TATIM

TANTE

CONSTRUTGR^AJWTE SANTO - ME

CONTRATADO

Testemunhas:

CPF:' -■f <:> í

-" f - . '

CPF:

-OHSTTWTOMMOfíTISAKTOLlW-tt
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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Itatim

Sexta-feira • 1 de Abril de 2016 • Ano IV • ND10S5

Esta edição encontra-se no site: www.itatim.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Prefeitura Municipal de

itatim publica:

Homologação do Pregão Presencial N° 010/2016 - Processo

Administrativo N° 039/2016. (Empresa vencedora: REYLIMP Matérias

de Limpeza Ltda - EPP).

Homologação Pregão Presencial N° 011/2016 - Objeto: Contratação

de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de

transporte com condutor para atender a demanda do transporte

escolar no município de Itatim - Bahia. (Empresa vencedora: LN

Serviços e Empreendimentos Ltda - ME.).

Homologação Pregão Presencial N° 012/2016 - Objeto: Contratação

de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de

veículos com e sem condutor, para atender a demanda das secretarias

do município de Itatim - Bahia. (Empresa vencedora: Construtora

Monte Santo Ltda-ME.).

Extrato do Termo Aditivo N° 001 - Contrato N° 073/2015 - Pregão

Presencial- N° 003/2015 - Objeto: Fornecimento de material de

consumo e descartável de copa e cozinha para atender as

necessidades da secretaria de saúde, do Município ttatim - BAHIA.

(Empresa contratada: DGF Comercio e Serviços de Limpeza Ltda-

ME.).

Extrato do Termo Aditivo N° 001 - Contrato N° 079/2015 - Pregão

Presencial N° 009/2015. (Contratada: RJ Comercio Atacadista e

Varejista de Lubrificantes Eirelli-EPP).

Extrato do Termo Aditivo N° 001 - Contrato N° 080/2015 - Pregão

Presencial N° 009/2015. (Empresa contratada: RJ Comercio

Atacadista e Varejista de Lubrificantes Eireífi-EPP).
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MUNICÍPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIM

CNPJN: 13.B66.843/0001-17
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tet.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http ://www.azevedobastos.not.br

E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida

seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi

stituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

tas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

erventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTES LTDA ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/10/2020 10:29:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo

com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA ME ou ao

Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiQital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Códlgo de Autenticação Digital: 70010103181410460671-1 a 70010103181410460671 -12

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.
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DIÁRIO OFICIAL
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000253

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

Segunda-feira. 03 de Juího de 2017

MUNICÍPIO DE SOBRAD1NHOÍBA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PAD n°. 066/2017 - PP (SRP) n°. 037/2017 Fica adjudicado o objeto: Contratação de empres

especializada na prestação de serviço de transportes, destinado a atender as necessidades da

Secretanas Municipais, a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES

LTDA -ME inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 18.927,816/0001-20 Itens e valores abaixo:

LOTE

01

02

03

04

05

06

or

VALOR UNIT.

R$ 22.000,00

R$ 149.900,00

R$ 15.500,00

R$11.000,00

RS 91.000,00

RS 9.500.00

RS 37.000,00

Sobradinho - BA. 03 de julho. Thaciana Carla Silva Mangabeira, Pregoeira

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologação do PAD n° 066/2017 - PP (SRP) n°. 037/2017 Objeto: Contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de transportes, destinado a atender as necessidades das

Secretarias Municipais Vencedora: CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES
LTDA - ME inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.927.816/0001-20, valor global: RS 335.900,00.

Homologado em: 03/07/2017 Luiz Vicente Berti Torres Sanjuan - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PAD n°. 065/2017 - PP (SRP) n°. 036/2017 Fica adjudicado o objeto: Contratação de empresa para

prestação de serviço de transporte de estudantes da rede municipal de ensino do município de

Sobradinho BA, a empresa LN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n°

13 124.116/0001-84. Itens e valores abaixo:

LOTE

01

02

VALOR UNIT.

RS 140.423,17

R$ 59.500,00

Sobradinho - BA. 03 de julho, Thaciana Caria Silva Mangabeira, Pregoeira

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologação do PAD n° 065/2017 - PP (SRP) n°. 036/2017 Objeto: Contratação de empresa para

prestação de serviço de transporte de estudantes da rede municipal de ensino do município de

Sobradinho BA. Vencedora; LN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o

n° 13.124.116/0001-84. valor global: R$ 199.923,17 Homologado em: 03/07/2017 Luiz Vicente Berti

Torres Sanjuan- Prefeito Municipa!.
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DiARIO OFICIAL 000260

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

Quinla-feira. 20 de Julho de 2017 -

MUNICÍPIO DE SOBRADtNHO/BA

ERRATA

Na edição n° 691, Ano V, do Diáno Oficial do Municipio em 06 de julho de 2017, na Publicação de

-TERMO ADITIVO N°. 06 AO CONTRATO N°. 011/2017". Onde se lê: CONTRATO N° 011/2017 Leia

se: CONTRATO N° 011/2014 Sobradinho/BA. Thaciana Caria Silva Mangabeira - Presidente da CPL.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

ERRATA

Na edição n° 688, Ano V, Pag 02, do Diário Oficial do Município em 03 de julho de 2017, na Publicação

do "Aviso de HomoiogacSo do PAD n° 066/2017 - PP (SRP) n° 037/2017'. Onde se »: Valor Global

R$ 335.900,00 Leia-se: Valor Global: R$ 4.030.800,00 Sobradinho/BA Thaciana Carta Silva Mangabeira

- Presidente da CPL

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

ERRATA

Na edição n° 688, Ano V, Pag. 02, do Diário Oficial do Municipio em 03 de julho de 2017, na Publicação

do "Aviso de Homologação do PAD n° 065/2017 - PP (SRP) n° 036/2017'. Onde se lê Valor Global

R$ 199 923,17 Leia-se: ValorGIobal: R$ 2.399 078,84 Sobradinho/BA. Thaciana Caria Silva Mangabeira

- Presidente da CPL

s\v documento este; disponibilizado no Mie mipubkacoes oig,j/'i sobrao: Imprensa Oficial
u Oiu.es rLi:j,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV JOSÉ BALBINO DL SOUZA, S/NO, CFNTRO - SOBRADINHO BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 066/2017

PREGÃO PRESENCIAL SRP 037/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 051/2017

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, com endereço à Rua

Freitas, n° 73, centro. Monte Santo Ba. CNPJ/MF Sob o n° 18.927.816/0001-20, atravÉ

representante legal JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO, R.G. n°. 08.824.732-55 SSP/BA
010,314.855-89, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGlSTHO DE

firmada com a Prefeitura Municipal de SOBRADINHO, neste ato representada pelo Prefeito, o Se

VICENTE BERTI TORRES SANJUAN obriga-se ao quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O objeto desta ATA é o registro dos Preços da PROPONENTE devidamente quantificados e especificados na

proposta apresentada originara do Pregão Presencial n°. SRP 037/2017, para a prestação de serviço de

transportes, destinado a atender as necessidades das Secretarias Municipais.

1.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência em igualdade de condições

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados

para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a
PROPONENTE e a Administração.

.3 O objeto deverá apresentar qualidade e características em consonância com as especificações
edltalícias.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO.

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 4.030.800,00 ( Quatro milhões e trinta mil e
ortocentos reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Presencial n° SRP 037/2017,
que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza, conforme
planilha anexo i.

2.2 Nas hipóteses previstas no art 65 inciso II. alínea "d" da lei 8666/93, o órgão gerenciador poderá
promover o equilíbrio econômico - financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela
Administração. O pagamento será efetuado em até 15 dias após a entrega, mediante a protocolizaçáo da
Nota Fiscal devida e a liquidaçêo da despesa pela administração.

2.3 Na ocorrência de necessidade de orovidências complementares por parte da contratada o decurso do

^L^93"16^0 Ser?Í in'errOfTip'dn' reín'™^o-se sua contagem a partir da data em que estas foram

2.4 O faturamento correspondente ac objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador de Servtço
através de nota (s) fiscal (isj acompsnhada de planilha de medição assinada pelo

5á

* O a. «Ml*,

■0045
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. 1OSE BftLBINO DE SOUZA, S/N», CfNTKO - SOBRADINHQ-BA

CNP3. 16.444.804/0001-10

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE

3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura

art. 15 da lei n°. 8.666/93. e decreto n°. 7892/2013.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE

4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preço

cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados,

4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da

multa correspondente ao período total do atraso.

CLÁUSULA QUINTA - INCIDÊNCIAS FtSCAlS

5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e paraftscais) que sejam devidos em
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, asstm

definido nas Normas tributarias

5.2 A PROPONENTE deciara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre
a compra de matéria, nào cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de
solicitar revisão de preços per ■ecolhimentos determinados pela autoridade competente.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTRATO

61 Para cada serviço será assinado um contrato ou será emitido ordem de serviço entre a licitante que tenha
firmado a Ata de Registro de Preços e o titular ao órgão ou entidade compradora, com a emissão da respectiva

Nota de Empenho

6.2 A adiucatána será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do

envio da convocação.

6.3 O não atendimento no pra^3 orevisto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela Adjudicatária,

implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO DE PREÇOS

7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de

Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico - financeiro do contrato.

7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada à época da e'aboraçâc ria proposta, demonstrando analiticamente a variação dos

componentes dos custos devidamerte justificada.

7.3 A critério da Administração, pocerá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos fabricantes,

que conterão, obrigatoriamente, a data cie inicio da sua vigência e numeração seqüencial, para instrução de

pedidos de revisão de preços.

7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação dos

preços constantes dos demcn;t'afvos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas

do reconhecido porte mercantil produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto

de pesquisa, utilizando-se, tarrnnm, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a



000263

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPI 16.444.804/0001-10

1

St

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa c

do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 {qu

7.5 É vedado à Contratada interromper o Serviço enquanto aguarda o tramite do processo de

preços, estando neste caso. sujeita às sanções legas.

7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnarão de terceiros, a Administração verificar que o valor

está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de corres
oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido peto órgão gerem

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação.

7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão gerenciador, a

seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES
B. 1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária. as sanções previstas no art. 7o da lei 10.520/02

e art. 87 da Lei n°. 8666/93

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta ATA,

sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.

9 1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. l Fica eleito o foro da Cidade de SOBRADINHO/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes

do cumprimento desta Ata de Registro de Preçqp, renunciando as partes a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja

SOBRADINHO. 03 de Julho de 2017

MUNICIPIOTOS

.UIZVlCENlE BERTI

Prefeito

CONTRA1

ÍADINHO/BA

RRESSANJUAN

cipat

TE

CMS EMPREENDIMENTOS CíJWfrRIJfJpES E TRANSPORTES LTDA

JORGE JOSÉ \eWNDRADE FILHO
CONTRATADA

Testemunhas

1

CPF:

CPF

0047



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 0 Ü U L O *
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888 1NTFRDICÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PRIMBRO RASTRO C,V,L OE NASCMENTO E ÓB.TOS E PR^VOOE CASAMENTOS, .NTERD.ÇOES

Pessoa PB

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

https://corregedoria.tjpb.)us.br/selo-digita!/

apresentado a este Cartóno.

Es,a Declaração é va,,da por .empo
mds.erminado e está disponível para consulta em nosso s,«e.

O referido é verdade, dou fé-

refwida

CONSTRUÇÕES E

Bastos, de acordo

CHAVE DIGITAL

aR b icp
pr"*"t":í:r Brasil

M«fi;ld Picvihíim H J "X

itd 24 d? jgoiioci; 2IW1

0048



QQQ7H5

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

1* OflCIO OE REGISTRO CTYU. D*S PESSOAS
OEIOnSCMfflJ

^AutenticaçãoDigital

nAnADAUIA | r.M Autentic^o: 70010407181233120613-1: Data: 04/07/2018 12:49^1
ESTADO DA BAHIA iryj g^ Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHD24513^GWL;^

Valor Total do Ato: Ri 4.23 K
' ^"""ConflM o« d»doi do ato am: http»JI»elodlgltal.t|pbJuiJ>r £

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRÁUA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Av. Cristal, s/n», Mirante da Coroa, cidade de Santa Cruz Cabrália, Estado da Bahia, inscrito no
CNPJ sob o n* 13.635.008/0001-76, neste ato representado pelo seu Prefeito, Agnelo Silva Santos

Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n* 140.578.905-15, vem através desde ATESTAR

para os devidos fins de direito e efeitos legais, conforme legislação em vigor que a empresa CMS
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA-ME, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 73, CENTRO, NA CIDADE DE MONTE SANTO,
ESTADO DA BAHIA, inscrita do CNPJ/MF sob o N* 18.927.816/0001-20, representada neste ato

por, Jorge José de Andrade Filho, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH DETRAN/BA n?
V 03090483809, inscrito no CPF sob o n? 010.314.855-89, está prestando relevantes serviços no

exercício de 2017, para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BA, conforme Processo Administrativo n* 263/2017, que

originou a Dispensa de Licitação n2160/2017 e contrato n« 118/2017 firmado no dia 09 de Março
de 2017, com a vigência de 60 dias. No valor de 341.247,28 (trezentos e quarenta e um mil,

duzentos e quarenta e sete reais, vinte e oito centavos).

Não havendo nada que desabone a conduta da empresa nos serviços prestados a esta

municipalidade uma vez que atendeu satisfatoriamente ao objeto do mencionado contrato até

o presente momento.

Santa Cruz Cabrália - BA, 02 de maio de 2017.

iMUNICÍPIO DE áANTAlÇRUZ CABRÁUA

Agnelo Silva Santos Júnior

Contratante

ÜWIOWOOt r«iÜ0N*

'.!%.

f

i:^.; :-i :.i"-:\t* mw* -j^m^.-

> CD U H

Endereço: Av. Cristal, s/n° - Mirante da Coroa - Santa Cruz Cabrallà^fifflã^BrasH - CEP: 45807-000
CNPJ: 13.635.008/0001-76 - Tal: (73) 3282-1514

0049
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA C

ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Cód. Autenticação: 70010407181233120613-2; Data: O4JO7flO18 12:49:^j!

Selo Digital de Fiscalização Tipo Nomal C: AHD24512-RTLU;

Valor Total do Alo; RS4.23

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

INSTRUMENTO DE N^ 113/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRÁLIA

E A EMPRESA, CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA-ME, COM BASE NA DISPENSA
N2 169/2917 E NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 263/2917.

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CA8RÁUA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Cristal s<r* Mirante ca Coroa
cidade de Santa Cruz Cabrália, Estado da Bahia, inscrito no CNP, sob o n* 13.635.CC8/OOO1-76, neste ato representada pelo seu Prefeito'
Agnelo S.lva Santos Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n* 140.578.905-15, e doravante dencminado simplesmente
Contratante, e a empresa, CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA-ME, pessoa jurídica de dreito privado com
sede na RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 73, CENTRO, NA CIDADE DE MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, inscrita do CNPJ/MF sob o Ne
1*927.816/0001-20, representada neste ato por, Jorge José de Andrade Mho, brasileiro, solteiro, empresânc, portador da CNH

DETRAN/BA n* 03090483809, inscrito no CPF sob o n* 010.314.855-89, e doravante denominada simpiesmente Contratada fi,mím reste
ato, o presente contrato de prestação de serviços, fazendo-o segundo as seguintes cláusulab:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB3ETO (art. 55, I, da Lei 8.666/93):

Art. 55. SSo cláusuLas necessárias em todo contrato as que estabeleça*■
I ■ o objeto e seus eLementos característicos;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, II, da Lei 8.666/93):

contrato ^dína-se ao regime de execjçio indireta de empreitada po~ Br-eço unitário
com as necessidades da administração, conforme a proposta apresentada 3ela ro t '

constante dos autos do procedido administrativo que antecedeu a celebração do refer "i -on"trL

Art, 55. sào cláusulas necessárias em to<to contrato as que estabeleçam-
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

«"-=■■:

de

Federal, referente à Dívida Ativa da

ss?ss
b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual*

Federa"; * re6UlarÍdade ^Unt0 à F««
d) Prova de regularidade junto ao FGTS.

e) Prova de inexistência de débitos inadimpliaos perante a 3 ^iç3 do rrabalno

0050
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PODER EXECUTIVOf-- Ç^tòripazevêdobastões ;|SSK^J|f^Ti

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

ESTADO DA BAHIA

Autenticação Digital
«murai marUjo!". !'i7"ncva". J1 B 53 Oa Lu Fadnl SS3SÍ19W • Ari 6 Int I»

SI Lb EUKiri B.7Z1I5006 M«n » nHsnta inugvn ogtsUMa, rwoducio M

Cód. Autantlcaçâo: 70010407181233120613-3; Data: O4/O7/2018 12:*9:fr.

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHD24511-ULOL; :

Valor Total do Ato: RS 4,23

1 c""k*fi!onflni os dadoi do ato «m; http»://*dodlultaltjpbjm.br \'^

PLANILHA DE PREÇOS

ROTEIRO.

ÔNIBUS

ÔNIBUS

ÔNIBUS

ÔNIBUS

URNO ; KM/DIA

BAIRRO NOVO PINDORAMA / FAZ. FELICIDADE /

USINA/RONALDO (VICE-VERSA) l MAT-

BAIRRO NOVO PINDORAMA/ FAZ. FELICIDADE /
USINA / RONALDO (VICE-VERSA)

30

VE5P 30

SEGUNDA LADEIRA DA VERACEL / 40 DOS

FEIRANTES (VICE-VERSA) MAT. 30

SEGUNDA LADEIRA DA VERACEL / 40 DOS

FEIRANTES (VICE-VERSA} VESP 30

ÔNIBUS

CONCERVIX / RONDELE / CEPLAC (VICE-VERSA) MAT. 25

1 CONCERVIX / RONDELE / CEPLAC (VÍCE-VERSA) I VESP. l 25

ÔNIBUS

10

ÔNIBUS

ÔNIBUS

ÔNIBUS

RIO DO SUL / ESTÂNCIA SANTA CRUZ (ViCE-
VERSA)

RIO DO SUL / ESTÂNCIA SANTA CRUZ (VICE-
VERSA)

MAT. 43,5

VESP. 43,5

11

12

13

ÔNIBUS

ÔNIBUS

SANTO ANDRÉ / SANTO ANTÔNIO (VICE-VERSA) ! NOT. 35

ÔNIBUS

14

15

16

17

ÔNIBUS

LULÃO / VERA CRUZ (VICE-VERSA) MAT. 25

LULÃO / VERA CRUZ (VICE-VERSA) \/ESP. 25

PARENTES / LULAO / VERA CRUZ (VICE-VERSA) í MAT
35

ÔNIBUS

ÔNIBUS

ÔNIBUS

RONALDO CARLETO / ANTIGA TABATINGA
(VICE-VERSA)

RONALDO CARLETO / ANTIGA TABATINGA

(VICE-VERSA)

MAT. 25

VESP

VALOR

KM

8,52

8,52

8,52

8,52

8,52

VALOR

MENSAL

RS

b 623.20

6*3 20

5.623.20

RS

4.585.00

8,52
RS

4.686 00

8,52
RS

8,52

SANTO ANDRÉ/SANTO ANTÔNIO (VICE-VERSA) ! MAT. 35 j 8j52

SANTO ANDRÉ/SANTO ANTÔNIO [VICE-VERSA) VESP. ! 35 ■ 8,52

8,52

8,52

ú.-360,40

RS

4.686,00

8,52

8,52

1 , PARENTES / LULAO / VERA CRUZ (VICE-VERSA) í VESP. í 35 j 8,52

8,52

25

20

8,52

8,52
D. MARLI / PURIFICAÇÃO (VICE-VERSA)

D. MARLI / PURIFICAÇÃO (VICE-VERSA)

PA / SILDÁSIO / LULÃO (VICE-VERSA)

PA / SILDÁSIO / LULÃO (VICE-VERSA)

ARVEIRA / COROA VERMELHA (VICE-VERSA)

ARVEIRA / COROA VERMELHA (VICE-VERSA)

BERTODE/SANTO ANTÔNIO (VICE VERSA)

4.CÍ.Ó.0O

.S6G.40

4.555,00

HS

4.u&£,00

5.743,80

R5
;

S

S

4
V--

\

r

íí

748

RS

.523

KS

6; 3

R$

— .

RS

fi£5

RS

80

20

20

00

00

20

Endereço: Av-Crtst"'
0051
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25

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA l

ESTADO DA BAHIA
i

1 BERTODE / SANTO ANTÔNIO (VICE-VERSA)

'~~ —

EMBAÚBA/PONTO CENTRAL (VICE-VERSA)

f *'*. CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS i* oficio ne reomiro cim. ías pessoas nvurais <.<
'•■'■ mmmÊÊÊm* ViínnSnGb ETamlioiuto denotas - C6*9t> ctu w sjí-o v

Autenticação Digital Kç
r, i* • t" mc v tf. íi • ai

C6d.

28 [ ÔNIBUS

29

30

31

ÔNIBUS

lj* acoroocom oe antfloa 1 . j • ' *t iD.iii3jn LB'r«^uve.H» i3^< ■ nri. a*4c ■■ * i

da Ler EKxfualâ.VÍI^DOa aularBKi» valente irrvgerndigiUIiida.wirad^taoM S,"
do rfccifnarto apiHHrEarJo a cocando nes> ato. 0 raanfo é verdade. Dou le ^^

I. Autenticação: 70010407181233120613-4; Data: 04^)7/2018 12:4»:jH

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHD2451D-H7YN

MAT. 25

EMBAÚBA/PONTO CENTRAL (VICE-VERSA)
—.

VILA ORÁDIA / BAfRRO NOVO (VICE-VERSA)

i

VILA ORÁDIA / BAIRRO NOVO (VICE-VERSA)

VESP. 25

32

i —■ _

ÔNIBUS j 1 j ALTO PARAÍSO / LULÃO (VICE-VERSA)

ÔNIBUS j 1 ALTO PARAÍSO / LULÃO (VICE-VERSA)

MAT. 30

VESP. 30

MAT. 25

ÔNIBUS ANDARÉ / PONTO CENTRAL (VICE-VERSA)

33 í ÔNIBUS

VESP. 25

MAT. 35

ANDARÉ / PONTO CENTRAL (VICE-VERSA)

1 ;GUSTAMANTE/

VESP. 35

MAT.

35 { ÔNIBUS

36

37

ÔNIBUS

ÔNIBUS

GUSTAMANTE / PONTO CENTRAL (VICE-VERSA)

GUAIÚ / SANTO ANTÔNIO (VICE-VERSA)

GUAIÚ / SANTO ANTÔNIO (VICE-VERSA)

25

VESP. 25

MAT. 25

VESP

38 . ÔNIBUS

■*—— — _

39 ÔNIBUS

ÔNIBUS

42

43

44

45

46

VALE DA PURIFICAÇÃO / PONTO CENTRAL (VICE-
VERSA)

25

MAT, 35

VALE DA PURIFICAÇÃO / PONTO CENTRAL (VICE-
VERSA)

ANDARÉ / MANOEL SEVERINO / PONTO
CENTRAL (VICE-VERSA)

ÔNIBUS ! 1 !ANDARÉ/MANOEL SEVERINO/PONTO
. j CENTRAL (VICE-VERSA) VESP. 40

ÔNIBUS '' 1 ' PR0JET° SÃO MIGUEL / SANTA CRUZ CABRÁLIA
i I (VICE-VERSA!

ÔNIBUS

MICRO

ÔNIBUS

MICRO

ÔNIBUS

PROJETO SÃO MIGUEL / SANTA CRUZ CABRÁLIA
(VICE-VERSA)

PARENTES / GILDÁSIO / LULÃO / VERA CRUZ
(VICEVERSA)

MICRO

ÔNIBUS

47
MICRO

ÔNIBUS

48

49

50

MICRO

ÔNIBUS

(VICE-VERSA) MAT. 25

PARENTES / GILDÁSIO / LULÃO / VERA CRUZ
(VICE-VERSA) VESP. 2S

LULÃO / VERA CRUZ (VICE-VERSA)

VILA ORÁDIA (CIRCULAR)

NOT. 50

VESP. 30

VILA ORÁDIA (CIRCULAR)
1 —

MICRO j fMIRAPE/ NOVOS GUERREIROS /COROA
ÔNIBUS - t VFRMFlUi í\ftrt.\fEi>ej,t

MICRO i

ÔNIBUS !

ÃO

VAN/FURG

VERMELHA (V)CE-VERSA)

MIRAPE / NOVOS GUERREIROS / COROA
VERMELHA (VICE-VERSA) NOT. 30

SERMAL (INTERNO CIRCULAR)

PROJETO SÃO MIGUEL / ESCOLA UNIÃO DOS
POSSEIROS (VICE-VERSA)

8,52

8,52

RS

4.586.00

RS

4.686.00

8,52

8,52

8,52

^523,20

RS

4.686.00

8,52

8,52
6.560,40

8,52
RS

6.550,40

8,52
RS

4.6S5,00

8,52
RS

4.685.00

8,52

8,52

4.525,00

4.686.00

8,52

8,52 RS

6.56C,40

8,52
RS

7 497,60

8,52

5,95

6,12

6,12

6,12

RS

5.560.40

RS

6.55Q.4O

RS

3.366,00

RS

6.732,00

RS

4.039,20

■crl!ta1's/n

4,95

4,95

i 445,00

0052
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VAN/FURG

VAN/FURG

ÃO

56

57

58

59

VAN/FURG

ÃO

VAN/FURG

ÃO

VAN/FURG

ÃO

EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA i

ESTADO DA BAHIA

VIU ORÁDIA/ LARANJEIRAS (VICE-VERSA)

VILA ORÁDIA / LARANJEIRAS (VICE-VERSA)

VILA ORÁDIA/ RIO DO SUL (VICE-VERSA)

■?'■ CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS '■««iooekgistroci/u.daspessoaskaturais

""""' Autenticação Digital
De isi«m <■ atttgu 1*. 31« 7» inc. V S". «t a » * Hi FMani IA3H1S91 • An.« Int <H

Cód. Autenticação: 70Q104O7181233120613-5; Data: 04W7/2018 12:49

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHD24509-RC6E;

Vator Total do Ato: RS 4.23

c" Confira o* dadoi do »to em:

VESP. 25

VI AT. 25

4,95

4,95

VILA ORÁDIA / RIO DO SUL (VICE-VERSA)

VAN/FURG

ÃO

VAN/FURG

ÃO

60

61

62

63

VAN/FURG

ÃO

VAN/FURG

ÃO

SANTO ANDRÉ / ALDEIA ARATICUM (VICE-
VERSA)

AROEIRA / COROA VERMELHA (VICE-VERSA)

MARAVILHA II / PONTO CENTRAL

VESP. 25 4,95

MAT. 50

MAT. 50

MAT. 50

4,95

4,95

4,95

VAN/FURG

ÃO

MARAVILHA II (INTERNO CIRCULAR)

MARAVILHA II (INTERNO CIRCULAR)

2..'22

2 722

HS

2.722

RS

5.4-15

RS

5 ''Mi 5

se

50

SO

50

00

00

00

MAT. 50

VESP. 50

GUAIÚ / SANTO ANTÔNIO (VICE-VERSA)

64

65

66

VAN/FURG i

ÃO

VAN/FURG

ÃO

VAN/FURG

ÃO

VAN/FURG

ÃO

GUAIÚ / SANTO ANTÔNIO (VICE-VERSA)

PARENTES / PAULO FREIRE (VICE-VERSA)

MAT.

4,95
4 i 5,00

4,95

10

VESP. 10

MAT 60

4,95

4,95

4,95

JOANA RAMOS/ PONTO CENTRAL (VICE-VERSA)

JOANA RAMOS / PONTO CENTRAL (VICE-VERSA)

MAT. 30

NOT. 30

4,95

4,95

Ri

5.445

RF

1.08S

RS

00

00

1.089.00

RS

fc.5i4

RS

:,.;67

RS

00

00

nn
UTILITÁRIO

TIPO

HATCH OU

SIMILAR

UTILITÁRIO

TIPO

HATCH OU

SIMILAR

SANTA CRUZ CABRÁLIA

VALOR TOTAL MENSAL

■ .

TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS

HMte d0 respectivo
compensação ou

Í* - 00 PRAZO E COWKÕES DE RECEBMENTO DO OBJETO E VIGiNCIA 00 C

Endereço: Av-Cri5tal'

t. S5, IV, da

iqier

a emissão da

45807-000

0053
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

1' OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS HJinjRAI

E TABELKJNÍtO DE NOTAS - CM19C CNJ W 170*

D A M I Al io*iHjn»nto«piii«il»do»eml»tton«to«(o. □ relüiooé«wdKtt Dou H

DMnl>*j Ç6d. Autenticação: 70010407181233120613-6; Data: 04/07/201B 12:49:

respectiva ordem ou autorização de serviço, sendo que a empresi 4b$ Sek>D^itf""""££j^ií°/5I^al4c23AHD2450W:6TC;,..
dos veículos de que trata o presente, por parte do Contra "*w^^^™^^orflr>o.did<,.do8to«m:htti»;//.8iodigiiai.ijpbju.iW {;
necessidades deste, ou seja, os veículos serão utilizados apenas quando requisitados oe> r> Contratante
inclusive aos sábados e domingos. '

nov/7i0ri?7/3nntn!^T5'Uxent0 de CJontrato terá vigência de 6â (sessenta) dias, ou are nü-clogaçãc cie
nova licitação para tal fim, contados a partir da data de sL.3 assinatura.

LI*' AS P^rteS P°deràOj também' alterar esse instrumento ae Contrato, através de Ter™ Aj^ivo a ele
DrorroBá lo^lZt^H r6gr3S Pr6VÍStaS na ^gislacâo contratai específica sobre o assunto, assiT como
prorroga-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes

Art. 55. São ctáusutas necessários em todo contrato as que estabeleça*-

O caso; """" "' '""^ ** ^^ * eJfeCWCa°' ** "nctüsâ^ * «*«» observação e <te receti^to

CLÁUSULA QUIMTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS (art. 55, V, da Lei 8.666/93):

Órgão: 02.08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
Unidade: 02.08.0] - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade: l 2.782.0I 36.2.078 - GESTÃO DAS AÇÕES DE TRANSPORTE ESCOLAR

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS S. DE TERCEIROS P. JURÍDICA

Fonte de Recursos: 01 - EDUCAÇÃO 25% 04 - SALÁRIO EDUCAÇÃO; 1 5 - TRANSF. DO FNDÊ i 9 - FUNDEB
40%;

Órgão: 02.08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

Unidade: 02.08.02 - FUNDEB - FUNDO DE MAN. E DESENV. DA ED. BÁSICA;

Projeto/Atividade: I2.361.O132.2.1O5 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - FUNDEB 40%

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS S. DE TERCEIROS P. JURÍDICA;
Fonte de Recursos: 01 - EDUCAÇÃO 25%; 19 FUNDEB 40%;

c

„ . Io presente, -forem i

vpnh^m a c.,h «■•* ■" corrfra° P°r COnta daS resPectívas rubricas orçamentárias corresf.onc-,"es
venham a substituir aquela estabelecida no caput desta cláusula.

Art. 55. Sõo cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam

- o crédito peLo auai «rr.rd o despeso, CWn a indicação da classificação funcional progrmátUa e de catego-io

CLÂUSUU SEXTA - OA GARANTIA (art. 5S, VI, da Lei 8.666/93):

e ou

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleça* ■
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, guando exigidas;

das
5 1S- DOS DIREITOS E RESPOWSAflTLIDADES DA

.

p

III) Manter os veículos em bom estado de conservação, manutenção,

Í^ rmarenÇa°PretÍÍ^A Pr,frHPtÍVa' Para qUe Perf"ita Um D0f" funcion .enfo Sos veíJuíos
V) a Prefeitura poderá glosar qualquer ressarcimento que considerar excessiva* p -■ t
analisar e comprovar presença de irregularidades considerar excessivp e,,,,/

Endereço: Av. Crista), ./„• -Mirante da Coroa - Santa Cruz Cabrália - Bahia - Bra
CNPJ: 13.635.OO8/0O01-76 - Tel: (73) 3282-1514

de-inidas V"

pôs

000

0054
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
Digital

qualquer área da Prefeitura, e a contratada estar suieiíj
Fiscalização para este tipo de falta. j"

VII) Fornecer combustível para o abastecimento dos veículos. L

§ 2~- POS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:
I) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor
Terceira;

II) Receber os serviços descritos na Cláusula Primeira
III) Cumprir os prazos avençados neste instrumento;

dDdocuntnEDWieMttteiú a conferido neste ato. 0 rem» 6 vvd*de. Dou** j>.*|

Cód. Autenticaçio: 70010407181233120613-7; Dato: 04/07/2018 12:49:»

conciçòes e situações estipulais ra c.áusula

C°"tratada sobre

necessárias Fa,a a pr,.sti5,u

alterações de horários e rotinas de serviço

dos

5 3fi" PAS PENALIDADES CABÍVETS p 0S VALORES nfl^l miiit«.

r su3eitará a contratada —

^ ao

b) multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou ro contrato-

ri Zr,»-
praucados ""

ÍHClt0S Visandc> a frustr-ar °= objet
os i.citos

Endereço: Av-Crist"'
0055
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PODER EXECUTIVO ■'
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

CCT A I>A t\ A D 1 In ■ do OncumanlD «iraatmado a caiIaUn i«a Kd. 0 nbnto t wilUe. Dou k j.'j

COlAUU DA BAHIA Còd. Autenticação: 70010407181233120613-8; Data: 04/07/2018 12:48:»j

1- OflCIO DE REGISTRO CIVIL DAS CESSOAS NATURAIS *,*

E TABELiOHATO Df NOTAS - Códice CNJ OS IIO-Í 1.-

^tTntícaçãcTDÜíítor""1 "*** |i;

IV - declaração de inidonexdade para licitar ou contratar com a Ad\
determinantes da punição ou até que seja promovido a reabilitação perant
será concedxda sempre que o contratado ressarcir a Administração pe,os<
sanção aplicada com base no inciso onterior.

Selo Olgllal de Fiseafzaçflo Tipa Normal C: AHD24506-PPUE, £

Valor Total do Ato: Rí 4,23 í-í

t
T ° «c£ÜSÍ,0 dO «inistr0 de do Secretário

Sj fraude fiscal no

í protícaíí<) atos feitos visando a frustrar os objetivos da Licitação;
- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos wo

caso de rfscisão

T "; re5CÍndÍd° CaS0 «ornai- quaisquer dos fatos elencados no .rt. 78
/, observando-se a pertinência da aplicação das hipóteses ce^rit-s n^

dispositivos retrocitados à ocorrência do fato ensejador da rescisão iP°teses .escnt.s nos

j7 aTYT^ ^^ °S direitos d0 Contratante, em .aso de rescisão administraria 3rev stc n0
77 da Federal n» 8.666/93 (art. 55, IX da Lei 8666/93). ^ - ev stc o

§ 48. A rescisão do presente Contrato poderá ser (art. 79, da Lei 8.666/93)-

III) judicial, nos termos da legislação;

Art 55. São cláusulas necessárias em todo contrato os que estabeleçam-
viu - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento das direitas da Administração, e* caso de rescisão administrativo prevista no arx. 7? cetta Leí;

controTtiiiií e- ai pi

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I - o naocu.prt.Mto de cláusulas contratuais, especificações, projexos ou prazos

III ■ oTZntidõo ao s ^ ^ cLdusuLas «"fatuaís, especificações, projetos e prazos;
ou do fornecimento, nos prazos "estipulados"; ° " A*"lr"ítroca° ° comPro^ar a impossibilidade da conclusão 0a obra, de serviço
IV - o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento-

a causa e prévia comunicação à Administrc^ão;

do contratado com outrem, o cessôo ou transferência, xotoL
no edital e no contrato;

ar a s:jt7 execuçoo, ossím

JT - o rftssolocôo do sociítfode ou o /aiícidwfito do contratado-
«■ »■-■

t.) die.s, saLvo

•otalizem

I revisTOS

mspensão

Ia ordem

i até que sejado cumprimento denormalizada a situação-

ra, str^fi eu fornecimento

- descumprimenta do disposto no inciso V do ort. 27, sem prejuízo „„ sanç6ei penaU liveU_ '

Endereço: Av. Crista., •/"« - ««nte da Coroa - Santa Cruz Cabrtlla - Bahia -
CNP3: 13.635.008/0001-76 - Tel: (73) 3282-Í514

: 45S07-000

0056
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PODER

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

DA BAHIA
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

""

Autenticação Digital £;

da La EHWUtlS.THJMCÍ *jt«lKO t«w»tt mmgtmé&Ébtt*, rttmHlçit, I* 3.'

Cód. AutenMcaçio: 70010407181233120613^; Date: 04/07/2018 12:49:fo

Solo Digital de Fiscalização Tipo Hormal C AHD24505-PM20; j^

III ■ judiciai, nos termos da legislação;

por.

Si53F Cü
II - íwgo.w/.tos devidos peto ««««*, do controto até a doto da rescUlo-
III ■ pagamento do custo da desmobiliiação.
§ J«. (Vetado).(Redação dada pela Lei n* 8.883, de 1994)
§ 4«. (Vetado). (Redação dada pela Lei n» 8.883, de 1994)

WTZ:* Ü-1 Poisarão ou sustaçao do contrato, o cro^r^ « e«cüçâo serd prorcago0o 3utoaa-, lcomente

""«TA DA CONTRATADA (art. 55, XI, da

CONTRATANTE recusar-se a aceitar os serviço, l.L alterações posteriores, pocenco o
condições ora firmadas. serviços prestados, uma vez constatada a desconíormidade co-r as

eMtfltlf

AOS CASOS OHISSOS

' COntratUal é disposições expressas n, -ei Federal n

à 1UZ da Lei Fede-1 nS 8.666/93 e dos pri-cipics gerais de

0 ^**"i« «««rfrt« em todo controto Os que estabeleça*
lsl0ç3o aplicável à execuçào do contrato , especialmente aos casos omissos-

4rt 55. Sáo ciduSOÍDS neC«jdrí« w todo contrato «

CUUSUU DÉCIHA SECUNDA - DA FISCALIZAÇÃO <»rt. 67, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (art. SS, § 2», da Lei 8.666/93):

Art. 55. SÕo cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam / / /

estranTetl^eVeVá Vc^tX^^^SwTíLT^ ™T f"'0" '"^ °° íur"tm- inciu/- ^eJíLicUUdos no
lualoul çuestto contratuaT, ""TCL^1^71^^^^ ° *" '" "*' f^"'rlTp- «ri-lr

IZ +\T J^ COntratadas- as Part" "Sina,, o presente instruraent^ em
igual teor e umeo efeito, na presença das testemunhas abaixo que também assin/m.

Endereço: A«. Crista^ s/n- - Mirante da Coroa - Santa Cruz Cübrélia - Bahia - Brai
CNPJ: 13.635.008/0001-76 - Tel: f73) 3282-1514

vias de

0057
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA C

ESTADO DA BAHIA

Santa Cruz Cabrália - BA, 09 de mar

CARTÓRIO AZEVÉDO|g|Tg|

Autenticação Digital ÍS

Dl Konb ovn « flmga» 1gb 3< • T* vk. V a*. 41 ■ 51 A Lar Fadnl SffliWtBW t ArL G Lnc. X» í\,

do Oocifnankr apm«<tactD t txntvWt ntHt are. O rvtghdo A v*rd*d« Dou M j^1!

C6d. Autenticarão: 70010407181233120613-10; Dato: 04/07/2018 12:49jW

Selo Digital de Fiscalização Tipa Normal C: AHDÍ-(5(RíEES; j^j
Valor Total do Ata: RS 4,23 i-j

ia o* dado* do ato am: https^salodlgttailJphJuajM- |*-|

TA CRUZ CA8RÂLIA

Agnelo Silva tantos Júnior

Contratante

CMS EMPREENDIMENTO§CÍlNSTÍÍtJÇÕES E TRANSPORTES LfDAME
Jorge aosé de Andrade FiJho

Contratada

Testemunhas:

Nome:

RG:
Nome:

RG:

C«TO*IO Ot TtMUOtUro OE «0T« t MtOTESTOS M W«I» OtUI OHULU - IA

li *
- Ç

End*reco: Av-cri5tal-s/n 0058



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL [} (J Q L í S
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http7Aivww.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi

instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

tps://corregedoria.tjpb.Jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto

n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo

processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/04/2021 17:18:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo

com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI ou ao

Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site

https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 70010407181233120613-1 a 70010407181233120613-10

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido è verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

9d17e41f784ae361ada1d08 7186f6
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Autenticação Digital
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Cód. Autenticação: 70010407181233120516-1; Dato: 04J07/2016 12:«9:yjj

Selo Digital de Fiscaízsção Tipo Normal C: AHD24493^FKJ; s>
Valor Total do Ato: RS 4,23 *■"

1 ^"""Confira o» dado* do ato em: I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito e efeitos legais, conforme legislação emi vigor que a

en presa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ n
13 927 816/0001-20 localizada na Rua Teixeira de Freitas, N° 73, Centro, Monte Santo - Bahia,
no, intermédio de seu representante legal o(a) Sría) JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO, Sócio
Administrador portador do RG 8824732-55 e CPF 010.314.855-89, está prestando relevantes
serviços no exercício de 2017, o presente contrato terá vigência de 06 de Março de 2017 ate 04 de
-unho de 2017 Com a contratação de pessoa jurídica especializada a prestação de serviços de
'"■ransporte Escolar de discentes da rede pública de ensino municipal e estadual do Município de
Canudos Estado da Bahia. A empresa foi contratada através do Dispensa Emergencial Nu
Ü33/2017 e Processo Administrativo 067/2017, que originou o CONTRATO H° 103/2017 firmaao
e:r 03 de março de 2017. O valor total do contrato é de R$ 686.062,20 (Seiscentos e oitenta e
seis mil e sessenta e dois reais e vinte centavos), ficando um valor mensal de 228.687,40 (
duzentos e vinte e oito mil seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos), referente

aos meses de março, abril e maio.

Hão havendo assim, até a presente data, nada que desabone sua capacidade técnica, tendo

a mesma, atendido satisfatoriamente quanto à citada a prestação do serviços.
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Cód. Autenticação: 70010407181233120516-2; Dato: 04I07I70M 12:48:»

Selo Dlgtlal de Flscalzaçflo Tipo Normal C: AHD24492-TCA0; £■
/ Valor Total do Ato: RJ 4,23 5,-;
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Por ser verdade assino o presente.

S-l-.."..l

«ganudos - BA, 02 de maio de 2017.

~r r- *:■

MUNICÍPIOpE
REPRESENTANTE - GENÁRIORABELO DE ALCÂNTARA NETO

PREFEITO MUNICtPAL

Praça da Matriz. s:n - Ceniru - C\l\>. 4S520-UOO CANUDOS - BAHiA

CGC i:O4_V%7'0001 - 1S - Tclelonc: (75l 34^4 -2165 - Tck-fax: 75 ^4'M - 2300
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Contrato de Prestação de serviço que entre si

celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANUDOS e a Empresa CMS

EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTES LTDA ME

CONTRATO N° 103/2017

O MUNICÍPIO DE CANUDOS, entidade jurídica de direito público interno, com sede na

Praça da Matriz S/n Centro, N° 184, CENTRO, CANUDOS-BA, Telefone: (75) 3494 -

2165 - Telefax: 75 3494 - 2300, inscrito no CNPJ/MF n° 13.343.967/0001 - 18, nesse ato

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. GENARIO RABELO DE ALCÂNTARA

NETO, pessoa física, residente domiciliado no Acampamento do DNOCS Canudos-BA,

RG 06438635-08 SSP/BA, CPF: 665.060.425-91, doravante denominado do MUNICÍPIO

e, de outro lado a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na R TEIXEIRA

DE FREITAS, N° 073, Centro, Monte Santo - BA, inscrita no CNPJ/MF sob n°.

18.927.816/000120, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado

celebrar o presente Contrato de Prestação de serviço, devidamente autorizado mediante

Dispensa Emergencial N° 033/2017 e Processo Administrativo 067/2017, que se

regerá pelas normas da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e pelas demais disposições

pertinentes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO compromete-se a contratação de pessoa

jurídica especializada a prestação de serviços de Transporte Escolar de discentes da rede

pública de ensino municipal e estadual do Município de Canudos, Estado da Bahia, por

um prazo de 60 (sessenta) dias.

DO PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATANTE compromete-se a pagar ao CONTRATADO

a importância de R$ 694.899,36 (Seiscentos e noventa e quatro mil oitocentos e

noventa e nove reais e trinta e seis centavos). Conforme proposta de preços da

Licitante vencedora do certame.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado pela Tesouraria Municipal em até

10 (dez) dias, mediante e após apresentação da Nota Fiscal, depois de ser devidamente

conferida e vista pela Secretaria Municipal de Educação.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP. 48520-000 - CANUDOS - BAHIA 1

CGC 13.343.967/0001 - 18 - Telefone: (75) 3494 - 2165 - Telefax: 75 3494 - 2300
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i TBW/ Valor Total do Ato; RS 4,23 5\

""CL™^"""Confira o» dadoi do ato em: MtpiJÍ»«todLflltal.tÍpbJu»J>r £

CLÁUSULA QUARTA- As despesas decorrentes do presente correrão por conta da
Categoria Econômica 3000 - Órgão 02.05.00 - Secretaria Municipal de Educação,
Projeto/Atividade 2017 - Manutenção do Programa Transporte Escolar, Fonte 1, Valor R$,
Fonte 4, Fonte 15, Fonte 19, , Fonte 22, , Elemento de Despesa 33.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA QUINTA: Os gastos com motoristas (e seus encargos sociais), lubrificantes,

Combustível, peças e toda manutenção do veículo para o bom desempenho do presente

contrato é de inteira responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA: O CONTRATADO, sob nenhum pretexto, poderá utilizar-se do
veículo para outro fim, que não seja o transporte escolar, no cumprimento do roteiro.

CLÁUSULA SÉTIMA: O CONTRATADO deverá organizar-se em termos de horário, de
modo a partir do ponto inicial em horário que permita, em tráfego moderado, chegar ao
ponto final da Linha, com pelo menos quinze minutos de antecedência do início das aulas.

CLÁUSULA OITAVA: Eventualmente comprometerá o CONTRATADO fazer o transporte,

em horário especial, se assim for determinado pela CONTRATANTE, em decorrência de
feriados ou festividades cívicas, inclusive em viagens extras que se façam necessárias no

Transporte Escolar.

CLÁUSULA NONA: Deverá o CONTRATADO tratar com respeito todos os
alunos/professores, levando ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer ato de
indisciplina que por ventura venha a ocorrer no percurso, por parte dos transportados.

CLÁUSULA DÉCIMA: Se, por motivo de força maior, não puder o CONTRATADO efetuar
o transporte em sua linha, deverá em tempo hábil, providenciar o suprimento do
transporte contratando as suas expensas outro veículo com as mesmas características
de segurança, comunicando o fato a CONTRATANTE, fazendo com que, em nenhuma

hipótese, haja a falta de transporte para os alunos em dia letivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica o CONTRATADO responsável civil e

criminalmente, com exclusividade, a qualquer dano que venha a provocar a terceiros ou a

Administração, em decorrência da execução do serviço ora contratado.

DO REGISTRO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os veículos a serem utilizados para o transporte

escolar deverão apresentar documentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os veículos obrigatoriamente deverão está licenciados e em

estado de conservação atendendo ao Código Nacional de Transito.

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP. 48520-000 - CANUDOS - BAHIA 2

CGC 13.343.967/0001 - 18 - Telefone: (75) 3494 - 2165 - Telefax: 75 3494 - 2300 '
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Valor Total (to Ato: RS 4,23

'Confira os dedal do ato um: hnp*^telodlgttaLtJpbJmJ>r

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os motoristas obrigatoriamente deverão ser habilitados na

categoria exigida para o respectivo veiculo conduzido.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O presente contrato está vinculado aos termos do

Processo de Dispensa Emergencial de Licitação 033/2017, bem como à proposta da

CONTRATADA e aos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, Art. 24, Inc. IV, e

alterações posteriores.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O presente contrato terá vigência de 06 de Março de

2017 até 04 de Maio de 2017.

DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os preços contratados poderão ser objeto de revisão

após 12 (doze) meses e de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65

da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao

Prefeito Municipal, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva

procedência do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Em julgando a CONTRATANTE ineficiente o serviço

prestado pelo CONTRATADO, poderá, aquele, unilateralmente, rescindir o presente

contrato, independente de qualquer pagamento a título de indenização ou outro qualquer.

E, por estarem justos e contratados, é o presente contrato assinado pelas partes com

duas testemunhas instrumentárias, elegendo-se o Foro da Comarca de Uauá, Estado da

Bahia para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato.

Canudos - BA, 03 de Março de 2017.

MUNICÍPIO bE CANUDO^
Representante - GENARIO/RABELO DE ALCÂNTARA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

CMS EMPREENDIMENTOS COlfeTOpCOES E TRANSPORTES LTDA ME

CONTRATADA

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP. 48520-000 - CANUDOS - BAHIA

CGC 13.343.967/0001 - 18 - Telefone: (75) 3494 - 2165 -Telefax: 75 3494 - 2300
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Quarta-feira

8 de março de 2017

Ano: 14 Edição: 1149

r -» rADTíSein A7CUfnn RÀÇTOÇ VOFlOO DE REGISTRO C1V1L ÜA9 PÊ53ÜAS NATURAIS *,\
■j ", ^nr^^gJV ÍT^iiSHnaBn E TABELIONATO DE NOTAS-C*diflflCNJ«l?Ç-l> >"]

""""""^ Autenticação Digital k1
Si Lei EMiuri 1.1111500» Mb*pO) > wmbUí imas"n OçUlufl». mnnluçíg I* ..'

Cód. Autenticação: 7001040718123312D516-7; Data: 04/07/201B 12:*9:?|

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHD24487-WYGN;;;-]
Valor Total do Ato: RS 4,23 ^j

1 C4"*Tíonflra o* dsdoi do ito em: http«:/licladigital.ljpbjuaJM- ^í

Contrato^

N° 103/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 033/2017

EXTRATO DO CONTRATO

A ^

Muniopi

E DE L.C
MUNICIPAL DE CANUDOS toma público para os fins legais o extraio resum.ao

Mun^plo de CANUDOS - BA «m cumpnmen.o à Le, 5 666.'93 encaminlw-se esse «rfralo par, pubhcaçao na Imprensa Ofca. do

Vencedora CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTOA ME

'fn,essij /■■;n:iiisualivü 06' 20 ! /

.lor Global- RS 694 W& 3ft 'Seisr-entos c noventa e quatro mil oitocentos e noventa e nove reais e trinta e seis -.entavos)

Dotação Orçan^ntãna A Dotação ementaria que conefii «ai despesa é C3»egona Econór-.ca 3000- Despesas Co,ren»s ôrgào ^Gb 00
Secrelarw Vlun.fipal 1e FrÍLcacào Proieto Atividade 2016 - Manutenção do Programa TrafispoDe Escolar Fonte 1 Funte d Fonte ^5 Fonle \J
Fonte 22 Elemento tis Despesa 33 ^'i j? 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fundamentação legal Lei rr ü 666'9:! an 24 .nc IV

Vigência 0 í r;e Março de 2C'1 / ate ■.^ üe Maio de ÜO" *

FAGNER DEtVID CARNEIRO REIS

pregão Presencial

N°oi7/2O17 RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N" 017/2017

RESULTADO FINAL

A Cnnvisar. .1« Licitações do Municpio de Canutíos-BA terna pública e da ciência aos interessados o PREGÃO PRESENCIAL de n Q17J2Ü17.
uno MENOR PREÇO POR LOTE regida pela Lei 8 666/93 E 10 520/2002. que objetiva a Contratação de empresa para aquisição de malena.s de
mformatica iequ.pamentos e suplementos, para manutenção do Gabinete do prefeito e Secrelarias do Município ae Canudos EMPRESA
VENCEDORA RR INFORMÁTICA NET EIRELLi -ME LOTE 1 e 3 valor global RS 74.780.00 ( Setenta e quatro mil setecentos e oitenta rea.s),
EMPRESA VENCEDORA GEOVANE CARDOSO DE OLIVEIRA -ME LOTE 2, valor global R$ 21.056.00 (Vinte e um mil e cinqüenta e seis
reaisJeEMPRESA VENCEDORA; STUDIO AUTOMAÇÃO E COM DE MAQUINAS LTDA LOTE 4 valor global R$ 49.000,00 (Quarenta e nove
mil reais) Publicação p*ra conhearr.pntD rios interessados nos termos do 0'plona regulador

FAGNER DEIVID CARNEIRO REIS

Pregoeiro

Página 13

http://www.doem.org.br/ ba/canudos 8 de março de 2017

Documento assinado digUalmente confofme MP n 2.2OO-2/2OO1 de 24/08/2001, que institui a inlía-esUutura de Chaves Públicas Brasileira ■ ICP - Brasil
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Terça-feira

11 de abril de 2017

Ano: 14 Edição: 1171

E REGISTRO CIVtOAS PESSOAS NATUflAIS ;,';

Autenticação Digital £;
KorMcmaínjM'-. 3*«'""tVr.4HS2ML*FM«líBSai^9S4t*n.StlC-» Í%

dl LvEBTHLrrií.721CMB BuMrttco I vbsw*b imvgwi $0trizadi, reproduc*) M j.-

Cód. Autonücação: 7001D407181233120516-8; Data: 04/07/3018 12:49:W
— » —■ 3-

Selo Digital de Fiscalzação Tipo Normal C: AHD24486-1KO9. i>

Valor Total do Ato; RS 4,23 íí*

Errata

DISPENSA N° 033/2017
Dispensa Emergência! ND 033/2017

ERRATA

O MUNiCIPlO DE CANUDOS, ent<dade [undica de direito publico mlerno, com sede na Praça da Malnz S/n Centro, N° 184. CENTRO. CANUDOS-

BA, Telefone (75) 3494 - 2165 - Telefax 75 3^94 - 2300, inscrito no CNPJ/MF n° 13.343 967il0001 - 18, nesse ato representado pelo seu Prefeito

Municipal, Sr GENARiO RABELO DE ALCÂNTARA NETO, pessoa física, residente domiciliado no Acampamenlo do DNOCS Canudos-BA. RG

06438635-08 SSP/BA. CPF 665 060 425-91. doravanle denominado do MUNICÍPIO e, de outra fado a empresa CMS EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA ME. pessoa jundica de direito privado, com sede na R TEIXEIRA DE FREITAS, Nu 073. Centro, Monle

Sanlo - BA, inscrita no CNPJ/MF sob nü 18927 816^0001-20 a seguir denominada CONTRATADA, tèm entre s. justo e acordado celebrar o

presenle Contraio de Preslaçáo de serviço, devidamente autorizado mediante Dispensa Emergenctal N° 03372017 e Processo Administrativo

067/2017. que se regerá pelas normas da Lei nc 8 666 de 21 de junho de 1993 e pelas demais disposições pertinentes

ONDE LÊ-SE: CLÁUSULA SEGUNDA A CONTRATANTE ccmpromete-se a pagar ao CONTRATADO a importância de RS 694 899.36 (Seiscentos
d novenla e quatro mil ottocenlos e novenia e nove reais e innla e seis centavos) Conforme proposta de preços da L-ctiante vencedora do certame

LEIA-SE:. CLÁUSULA SEGUNDA A CONTRATANTE eompromele-se a pagar ao CONTRATADO a importância de R$ 686 062,20 (Seiscentos e

oitenta e seis mil sessenta e dois reais e vinte centavos) Conforme proposta de preços da Lcitanle vencedora do certame

ONDE LÊ-SE: O presente contraio terá vigência de 03 de Março de 2017 ale 04 de Maio de 2017

LEIA-SE: O presente coilralo le^a vigência por 60 d;as Lelivo?

FAGNER DE1V1D CARNEIRO REIS

Pregoeiro

Página 2

http://www.doem.org.br/ ba/canudos n de abril de 2017
Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ÍCP - Brasil
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \JL\jLO
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB

Tel.: {83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

C

O Beí. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi

instituído pela da Lei ND 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

*tps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto

n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo

processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/04/2021 17:18:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo

com o Art, 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELl ou ao

Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site

https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 70010407181233120516-1 a 70010407181233120516-8

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

9d17e41f784ae361 ada1 d0817186f6

a da tfopufvca

WwJidii Piuitooim N 2 2UU-J,

V de 24 de .190510 oe JWI

ICP
Brasil
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA(CRA-BA),

CERTIFICA que a pessoa jurídica abaixo identificada, em obedência ao art. 15 da Lei N° 4.76965, encontra^e

habilitada tecnicamente e em situação REGULAR, neste Orseho, paraatuar ncscarnposdaAdmo^

noart. 2°,allneas"a" e "b" daLei n°4.76965e campos conexos daAdministração.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

Razão Social:

CNPJ:

Registro no CRA-BA:

Data Registro:

Endereço:

Tipo Inscrição:

Capital Social:

Responsável (is) Técnico(s):

Objeto Social:

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

18-927.816/0001-20

03387

29/09/2015

AV PEDRA VERMELHA, N° 81 - CENTRO - MONTE SANTO - BA - CEP: 48800-000

PRINCIPAL

1.000.000.00

MATHEUS MOURA DE SOUZA

COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; SERVIÇOS DE

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; ATIVIDADES

PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE CARGA E MUDANÇAS, MUNICIPAL; ATIVIDADES

DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS, LOGRADOUROS .

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente,

venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor

à respectiva ação penal.

Emissão: SALVADOR, 02 de março de 2023.

Validade: 01/01/2023 a 31/12/2023, desde que o registro permaneça em situação regular.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnltne, informando o número de controle:

9278cd5a-3ce1-4e16-a7f3-083764c0a5a7

Endereço: Av. Tancredo Neves, n° 999 - Edf. Metropolitano Alfa, 6o andar- Camitx>das Arvores

CEP 41820-021 - Salvador/BA-Tel: (71) 3311-2563- contato@cra-ba.org.br

0069
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CONSELHO REGIONAL DEADMINISTRAÇÃO DABAHIA

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Senhor Usuário,

O(s) A(s) Responsável(eis) Técnico(s) abaixe pela Empresa CMS EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, registre CRA-BA PJ n° 03387, CNPJ n°

18 927 816/0001-20, situada na(e) AV PEDRA VERMELHA, N° 81 - CENTRO - MONTE SANTO -
BA - CEP' 48800-000 está(ão) devidamente registrado(s) no CRA-BA, nos termos da Le, 4.769,

de 09/09/1965 e Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61.934, de 22/12/1967, atua com o

vinculo de PRESTADOR DE SERVIÇO nos(s) seguinte(s) dia(s) e horário(s):

Nome e Horário do Reponsável Técnico na Empresa:

MATHEUS MOURA DE SOUZA

Em caso de má qualidade dos serviços prestados por esta Pessoa Jurídica ou dos produtos por ela
fornecidos quei a d rigir-se ao seu Responsável Técnico ou ao CRA-BA, órgão de defesa da
lociedade e controle do exercício profissional dos Administradores, no endereço aama
mencionado.

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, venham

a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor à

respectiva ação penal.

Emissão: SALVADOR, 02 de março de 2023.

Validade: 01/01/2023 a 31/12/2023, desde que o registro permaneça em situação regular.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o número de controle:

9278cd5a-3ce1 -4e16-a7f3-083764c0a5a7

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO.

Endereço Av. Tanoedo Neves, n° 999 - Edf. Metropolitano Alfa, 6o andar- Canrtodas Árvores
CEP :4182(M)21 - Satvador/BA- Tel: (71) w\-?vn- nontatoiScra-ba.orq.br

orro
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA

Certidão de Regularidade Profissional

N° 00891/2023

O Conselho Regional de Administração da Bahia (CRA-BA), no uso das suas atribuições

legais, e considerando a documentação apresentada, CERTIFICA que a Pessoa Física abaixo

citada, encontra-se REGISTRADA, ATIVA e em situação REGULAR com suas obrigações.

Certifica ainda que está habilitado(a) para o pleno exercício de suas atividades profissionais

nos termos da Lei n° 4.769/65, Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61.934/67 e demais

legislações, não estando, portanto, excluído(a) do exercício da profissão. Este documento é

válido dentro deste exercício. mimnmnmmmmmnunmmnmmimmimnumnnmmmtmmmmmnn

Nome: MATHEUS MOURA DE SOUZA

Título: ADMINISTRADOR

Registro no CRA-BA N°: 29866 DESDE: 17/11/2017

Processo N°: 01193/2017

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente,

venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o

autor à respectiva ação penal.

Emissão: SALVADOR, 02 de março de 2023.

Validade: 01/01/2023 a 31/12/2023, desde que o registro permaneça em situação regular.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://cra-ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o

número de controle:

a047c13d-3b56-436b-9448-fb534fb8cb82

0071
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, rontrato de Prestação
Pelo pre-ent. in-trujnento particular de e ^^ ^

81, centro na oxdade ^J^ DE
apresentado pelo Sr. ™"f tador do CPF n'
Brasileiro, Solteiro ^P"3"^.^ devorante denominado
0X0.314.855-89 e do RG n 08824732 ^^ ^^ ^ ^^

CONTRATAI e, de outro lado c, . as, portador (a)

Brasileiro, Solteiro ^^^ 20732233-38, Residente a
do CPF n. 051.163.155-33 e de' ^ de pedra Vermelha na
Avenida aose Batista s/n, no Dxstr ^ ^ cra_br

cidade de MONTE SANTO/BA, devidanent CONTRATMO (A),

sob n^ 29.866, doravante deno^ ^^ ^ ^^

estabelecem as partes,

disposições:

o objeto do presente Contrato é a
Cláusula Primeira. o obDet o (a) à contratante,

™^t ris: r=

*

W

ao da prestação de serviço. _ _

Quinta- o Contratante propiciara todas as cond.çoes
f^ td (a,

a Quinta; ^ ^— .

boTdesempenho do (a) Contratado (a) .

clàusula SeXta: o presente Contrato poder, ser rescindido por

rWPJ- 18 927.816/0001-20
■♦ 7-T rlntro - CEP' 48.800-000 - Monte Santo-BA

„ reitas, 73 - Centro ^r. ^ ^^nutlnok.com

Telefone: 75.3275.1545 | Email: construí
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c

qualquer das partes, desde que haja a comunicação

formal no prazo minimo de 30 (trinta) dias, anteriores ao

destrato.

Parágrafo Único. A empresa apenas poderá destratar o presente

Contrato se estiver rigorosamente em dia com os honorários

profissionais do Responsável Técnico.

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a titulo de

honorários devidos ao Responsável Técnico, por ocasião do

vencimento do contrato, estipulam as partes de comum acordo

que o contratado terá direito a uma multa equivalente a 100

%, podendo o profissional executar o Contratante, uma vez que

este instrumento é titulo executivo extrajudicial, na forma

do Art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cláusula Oitava: o presente Contrato, para que seja

reconhecido pela entidade fiscalizadora do exercicio

profissional, deverá ser submetido á apreciação do Presidente

do Conselho Regional de Administração da Bahia.

Cláusula Nona: as controvérsias originadas do presente

contrato serão resolvidas de acordo com a legislação em

vigor, ficando eleito entre as partes o Foro da Comarca de

Monte Santo/BA para dirimir eventuais litígios acerca do

contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de

procedimento arbitrai. E por estarem justos e contratados,

subscrevem o presente em três vias igual teor e forma, na

presença de 2 (duas) testemunhas.

Mont io de 2022.

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTEcms empreend:

Eli

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

SUS MO

CRA/BA n

TESTEMMUNHAS

DE SOUZA

29.866

Mattieus Moura de Souza

CRA-BA 29866

Administrador

c

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Rua Teixeira de Freitas, 73 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA
Telefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto@outlook.com

fo
//
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SOB Na 011/2023

QUALIFICAÇÃO

ECONÔMICO

FINANCEIRA

HORÁRIO: 10:00h DATA: 11/04/2023

00

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA

Telefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto@outlook.com
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CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

DE: 01 de janeiro de 2021

ATÉ: 31 de dezembro de 2021

Folha: 00001

Termo de Abertura

Livro Diário

Número de Ordem: 8

Este livro contém 92 ( Noventa e Dois) folhas numeradas eletronicamente e seqüencialmente do número 1 ao 92 e servirá para

o lançamento das operações próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo identificado, das operações compreendidas no

período de 01/01/2021 a 31/12/2021. da Firma

Nome: CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

Endereço: AVENIDA PEDRA VERMELHA Número : 81

Complemento: Bairro: CENTRO

CEP: 48800000

Município: MONTE SANTO

Estado: BA

Inscr. Municipal:

Inscr. Estadual: 111961047

C.N.P.J/ME : 18927816000120

Registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia sob n° 29600258691

Data Registro : 23/09/2013

MONTE SANTO BA, Oi de janeiro de 2021

c

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO JOÃO SANTANA SOARES

Titular Pessoa Física - EIRELI Contador(a)

3A

Í34

WCEB

Junta Comercial úo Estado da Bahia

Certifico □ Registro em 23/03/2022
Arquivamento 22009981762 Protocolo 226445224 de 23/03/2022

Nome da empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI
NIRE 29600258691
Este documento pode ser verificado em

mtp.//regin.]uceb.ba gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx _
Chancela 182176311263 f\ f\
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 II II
por Tiarta Regila Mota Góes de Araújo - Secretária Geral



Livro Diário Folha : 000002
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CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNP3:18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

01/01/2021 3.05.004.0004.00011 JUROS

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

JUROS AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

JUROS AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

29.393,20

29.393,20

Total do Dia 01/01/2021

02/01/2021 3.05.004.0001.00025 ALUGUEL DE VEÍCULOS PGTO ALUGUEL HILUX 24/71

29,

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

03/01/2021 2.01.001.0006.00005 PRO-LABORE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

1.01.001,0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.002.0001.00002 DIVERSOS

04/01/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

05/01/2021 2.01.001.0004.00002 FGTS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00083 PLANO DE SAÚDE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00060 MANUTENÇÃO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PGTO ALUGUEL HILUX 24/71

PG. AQUISIÇÃO VEÍCULOS REF A 2020

PG. AQUISIÇÃO VEÍCULOS REF A 2020

VENDA ATIVO IMOBILIZADO PDF9691

VENDA ATIVO IMOBILIZADO PDF9691

VENDA ATIVO IMOBILIZADO

VENDA ATIVO IMOBILIZADO

VENDA ATIVO IMOBILIZADO

VENDA ATIVO IMOBILIZADO

VENDA ATIVO IMOBILIZADO OLE115

VENDA ATIVO IMOBILIZADO OLE115

VENDA ATIVO IMOBILIZADO SCANIA BRANCO

VENDA ATIVO IMOBILIZADO SCANIA BRANCO

VENDA ATIVO IMOBILIZADO SCANIA BRANCO

VENDA ATIVO IMOBILIZADO SCANIA BRANCO

VENDA ATIVO IMOBILIZADO MPL7927

VENDA ATIVO IMOBILIZADO MPL7927

VENDA ATTVO IMOBILIZADO MPL7927

VENDA ATIVO IMOBILIZADO MPL7927

VENDA ATIVO IMOBILIZADO GOL1.ÕBENCO

VENDA ATIVO IMOBILIZADO GOL1.6 BENCO

.393,20

10.000,00

175.181,52

12.100,71

115.675,29

16.666,80

45.580,65

16.433,33

43.324,87

4.425,00

8.836,55

4.000,00

29.393,20

10.000,00

175.181,52

12.100,71

115.675,29

16.666,80

45.580,65

16.433,33

43.324,87

4.425,00

8.836,55

4.000,00

Total do Dia 02/01/2021 452.224,72

PGTO PRO-LABORE 3.658,07

PGTO PRO-LABORE

PGTO SALÁRIOS 23.668,91

PGTO SALÁRIOS

RECEBIMENTO CLIENTE DIVERSOS 980.000,00

RECEBIMENTO CLIENTE DIVERSOS

452.224,72

3.658,07

23.668,91

980.000,00

Total do Dia 03/01/2021 1.007.326,98 1.007.326,98

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 297,24

N° 111564

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 297,24
No 111564

Total do Dia 04/01/2021

PGTO FGTS

PGTO FGTS

PG. CONF. PLANO DE SAÚDE

PG. CONF. PLANO DE SAÚDE

PG. CONF. MANUTENÇÃO SISTEMA

PG. CONF. MANUTENÇÃO SISTEMA

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO - JOSÉ

ADEITON

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO - JOSÉ

ADEITON

297,24 297,24

2.090,21

2.090,21

3.411,20

3.411,20

380,00

380,00

1.970,00

1.970,00

software by www.sismont.com.br
JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES
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Livro Diário Folha : 000003 000293

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Data

c

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Conta Contábil Histórico Débito

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

06/01/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Crédito

PG. CONF. SERVIÇO DE TERCEIRO 1.970,00

PG. CONF. SERVIÇO DE TERCEIRO 1.970,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 419,40

N°943

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 419,40

N°943

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 294,00

N°943

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 294,00

N° 943

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 125,40
No 943

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 125,40

N°943

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 285,87

N° 21155

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 285,87

N° 21155

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 285,87

N°21155

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 285,87

N° 21155

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 500,00

N° 36088

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 500,00

N° 36088

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 500,00

N° 36088

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 500,00

N° 36088

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 500,00

N° 36088

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 500,00

No 36088

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 915,00

No 38236

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 915,00

N° 38236

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 915,00

N° 38236

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 915,00

N° 38236

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 270,00

No 38237

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 270,00

N° 38237

Total do Dia 05/01/2021 14.831,95

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.866,00

N° 535520

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 535520

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 535520

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 535520

1.866,00

14.831,95

1.866,00

1.866,00
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Livro Diário Folha : 000004

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120

000294
a

Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

07/01/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

08/01/2021 3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

2.02.001.0001.00003 BANCO VOLKSWAGEN

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0004.00011 JUROS

2.02.001.0001.00003 BANCO VOLKSWAGEN

10/01/2021 2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

11/01/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1,01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

Total do Dia 06/01/2021 3.732,00 3.732,00

PGTO FINANCIAMENTO TIGGO 24/24 2.910,50

PGTO FINANCIAMENTO TIGGO 24/24 2.910,50

PG. CONF. SERVIÇO DE TERCEIRO 356,00

PG. CONF. SERVIÇO DE TERCEIRO 356,00

PG. CONF. DESPESAS GERAIS 356,00

PG. CONF. DESPESAS GERAIS 356,00

Total do Dia 07/01/2021 3.622,50 3.622,50

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCIEOR 195,00

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCIEOR 195,00

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO - CARLOS 2.000,00

ALBERTO

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO - CARLOS 2.000,00

ALBERTO

PG. CONF. SERVIÇO DE TERCEIRO 460,00

PG. CONF. SERVIÇO DE TERCEIRO 460,00

PG. CONF. SERVIÇO DE TERCEIRO 460,00

PG. CONF. SERVIÇO DE TERCEIRO

COMPRA DO ATIVO IMOBILIZADO 48029

COMPRA DO ATIVO IMOBILIZADO 48029

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 79648

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.998,55

No 79648

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.998,55

N° 79648

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.998,55

N° 79648

JUROS FINANCIAMENTO REF A NF 48029 110.015,00

JUROS FINANCIAMENTO REF A NF 48029 110.015,00

325

1

.000,00

.998,55

460

325.000

,00

,00

Total

PGTO IRRF

PGTO IRRF

do Dia 08/01/2021 442. 127, 10

463,09

442.127

463,

,10

,09

Total do Dia 10/01/2021 463,09 463,09

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.666,00

N° 63371

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.666 00
N° 63371

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.332,00

N° 63371

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.332,00
No 63371

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 334,00

N° 63371

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 334,00

N° 63371

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 370,00

N° 209742

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES
0078
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Livro Diário Folha : 000005
000295

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

12/01/2021 3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00039 COMBUSTÍVEL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

13/01/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00050 TAXAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 209742

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 209742

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 209742

370,00

Total do Dia 11/01/2021 4.072,00

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO - LUIZ 2.000,00

GUSTAVO

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO - LUIZ

GUSTAVO

PG. CONF. DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 5.000,00

PG. CONF. DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 7.060,00

N° 114459

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 114459

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 7.060,00

N° 114459

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 114459

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.015,15

N° 114461

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 114461

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.015,15

N° 114461

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 114461

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.156,23

N° 537847

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 537847

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 559,69

N° 537847

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 537847

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.715,92

No 537847

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 537847

Crédito

370,00

370,00

4.072,00

2.000,00

5.000,00

7.060,00

7.060,00

2.015,15

2.015,15

1.156,23

559,69

1.715,92

Total do Dia 12/01/2021 28.582,14 28.582,14

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE 1.965,01

ENGENHARIA

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE 1.965,01

ENGENHARIA

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE 1.647,11

ADMINISTRAÇÃO

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE 1,647,11

ADMINISTRAÇÃO

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE 385,06

ADMINISTRAÇÃO

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE 385 06

ADMINISTRAÇÃO

PG. CONF. TAXAS JUCEB 27,00

PG. CONF. TAXAS JUCEB 27,00
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Livro Diário Folha : 000006 000296
CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

15/01/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

16/01/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004,0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Crédito

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE 1.965,01

ENGENHARIA

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE 1.965,01

ENGENHARIA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.644,65

No 430778

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.644,65

No 430778

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.644,65

N° 430778

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.644,65

N° 430778

Total do Dia 13/01/2021 11.278,49 11.278,49

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 858,75

N° 430851

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 858,75

N° 430851

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 858,75

N° 430851

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 858,75

No 430851

Total do Dia 14/01/2021

PG. CONF. DESPESAS COM VIAGEM

PG. CONF. DESPESAS COM VIAGEM

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 539310

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 539310

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 539310

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 539310

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 539310

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 539310

REF A

REF A

REF A

REF A

REF A

REF A

NF

NF

NF

NF

NF

NF

1.717,50

210,00

210,00

3.574,38

2.284,84

1.289,54

1

3

2

1

.717,50

210,00

210,00

.574,38

.284,84

.289,54

Total do Dia 15/01/2021 7.568,76 7.568,76

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.636,19

No 72083

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.636,19

N° 72083

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.636,19

N° 72083

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.636,19

N° 72083

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.269,82

N° 72088

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.269,82

N° 72088

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.269,82

N° 72088

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.269,82

N° 72088
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Livro Diário Folha : 000007

000297

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito

19/01/2021

18/01/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00030 HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00053 TELEFONES E TELEX

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0005.00025 DAS

1.01.001.0002.00002 BANCO DO BRASIL S/A

3.05.004.0001.00053 TELEFONES E TELEX

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

20/01/2021

Total do Dia 19/01/2021

PGTO DAS REF 12/2020

PGTO DAS REF 12/2020

PG. CONF. TELEFONE OI FIXO

PG. CONF. TELEFONE OI FIXO

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 15/36

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 15/36

3.392,68

27.760,49

81,17

500,00

1.086,90

Crédito

Total do Dia 16/01/2021

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE

NGENHARIA

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE

NGENHARIA

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA

PG. CONF. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA

PG. CONF. HONORÁRIOS TÉCNICOS

PG. CONF. HONORÁRIOS TÉCNICOS

PG. CONF. OI FIXO

PG. CONF. OI FIXO

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

7.812,02

89,67

233,94

89,67

429,37

27,36

200,00

200,00

7.812,02

89,67

233,94

89,67

429,37

27,36

200,00

200,00

Total do Dia 18/01/2021 1.270,01 1.270,01

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 300,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 300,00

PG. CONF. MATERIAL DE USO OU CONSUMO 600,00

PG. CONF. MATERIAL DE USO OU CONSUMO 600,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.492,68

N° 540524

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.492,68

N° 540524

3.392,68

27.760,49

81,17

500,00

1.086,90

21/01/2021

Total do Dia 20/01/2021 29.428,56 29.428,56

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO 1.040,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO 1.040,00

PG. CONF. DESPESA GERAIS 600,00

PG. CONF. DESPESA GERAIS 600,00
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Livro Diário
000298

Folha : 000008

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

c

3.05.004.0001.00048 MATERIAL DE

EXPEDIENTE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.000í.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

22/01/2021 3,05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

23/01/2021 3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

25/01/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004,0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.406,88

PG. CONF. MATERIAL DE EXPEDIENTE

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO

PG. CONF. MATERIAL DE ESCRITÓRIO

PG. CONF. MATERIAL DE ESCRITÓRIO

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

N° 14425

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

No 14425

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

N° 14425

A

A

A

NF

NF

NF

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 14425

Total do Dia 21/01/2021

PG. CONF. DESPESAS GERASI

PG. CONF. DESPESAS GERASI

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

N° 3620

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

N° 3620

A

A

25

NF

NF

600,00

1.406,88

9.974,00

9.974,00

.001,76

2.181,00

26.458,54

1.406,88

600,00

1.406,88

9.974,00

9.974,00

25.001,76

2.181,00

26.458,54

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 26.458,54

N° 3620

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 26.458,54

N° 3620

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 19.083,03

N°3621

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 19.083,03

N° 3621

Total do Dia 22/01/2021

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

74.181,11

300,00

74.181,11

300,00

Total do Dia 23/01/2021 300,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 850,00

No 60662

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 60662

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 16.480,00

N° 389012

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 389012

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.425,18

N° 433853

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 433853

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.425,18

N° 433853

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 433853

300,00

850,00

16.480,00

1.425,18

1.425,18

Total do Dia 25/01/2021 20.180,36 20.180,36
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Livro Diário

000299
Folha : 000009

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

26/01/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

701/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

28/01/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

29/01/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

30/01/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

SIMPLES

DAS

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

FGTS

FGTS

INSS

INSS

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE

SALÁRIOS E

31/01/2021 3.02.002.0002.00009

2.01.001.0005.00025

3.05.004.0004.00013

2.01.001.0005.00020

3.05.004.0004.00013

2.01.001.0005.00020

3.05.004.0003.00002

2.01.001.0004.00002

3.05.004.0003.00001

2.01.001.0004.00003

3.05.004.0002.00001

2.01.001.0006.00005

3.05.004.0002.00002

ORDENADOS

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF.

PG. CONF.

PG. CONF.

PG. CONF.

PG. CONF.

N° 542605

PG. CONF.

N° 542605

PG. CONF.

No 542605

PG. CONF.

N° 542605

DESPESAS FERAIS 160,00

DESPESAS FERAIS 160,00

DESPESAS GERAIS 100,00

DESPESAS GERAIS 100,00

MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 580,70

MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 580,70

MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 580,70

MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 580,70

Total do Dia 26/01/2021 1.421,40 1.421,40

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 20/36 1.272,38

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 20/36 1.272,38

Total do Dia 27/01/2021 1.272,38 1.272,38

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 25/36 9.328,68

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 25/36 9.328,68

Total do Dia 28/01/2021

PG. CONF. SEGURO CAÇAMBA

PG. CONF. SEGURO CAÇAMBA

9.328,68

1.920,35

9.328,68

1.920,35

Total do Dia 29/01/2021 1.920,35 1.920,35

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 16.756,72

No 92880

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 16.756,72

N° 92880

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 16.756,72

N° 92880

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 16.756,72

N° 928B0

Total do Dia 30/01/2021 33.513,44 33.513,44

DAS APURADO EM 31/01/2021 8.880,31

DAS APURADO EM 31/01/2021 8.880,31

IRRF A PAGAR REF AO MES 01/2021 285,08

IRRF A PAGAR REF AO MES 01/2021 285,08

IRRF A PAGAR REF AO MES 01/2021 228,43

IRRF A PAGAR REF AO MES 01/2021 228,43

FGTS A PAGAR REF AO MES 01/2021 2.117,97

FGTS A PAGAR REF AO MES 01/2021 2.117,97

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 01/2021 1.535,53

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 01/2021 1.535,53

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 01/2021 3.809,17

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 01/2021 3.809,17

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 01/2021 24.004,35

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 01/2021 24.004,35

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 20211 84.874,63

à20214

a tn
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Livro Diário Folha :000010

000300

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

3.01.001.0002.00001 SERVIÇOS A VISTA SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 20211

à 20214

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.002.0001.00002 DIVERSOS

01/02/2021 3.05.004.0001.00060 MANUTENÇÃO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

RECEBIMENTO OIENTS DIVERSOS

RECEBIMENTO OIENTS DIVERSOS

300.000,00

84.874,63

300.000,00

Total do Dia 31/01/2021 425.735,47

PG. CONF. MANUTENÇÃO SISTEMA 380,00

PG. CONF. MANLTTENÇÃO SISTEMA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.643,45

No 330909

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 330909

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.643,45

N° 330909

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 330909

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.960,89

N° 435712

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 435712

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 435712

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 435712

1.960,89

425.735,47

380,00

4.643,45

4.643,45

1.960,89

1.960,89

Total do Dia 01/02/2021

02/02/2021 3.05.004.0001.00025 ALUGUEL DE VEÍCULOS PGTO ALUGUEL HILUX 25/71

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00005 PRÓ-LABORE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PGTO ALUGUEL HILUX 25/71

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 01/2021

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 01/2021

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 3535

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 3535

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 6607

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 6607

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 10.842,50

N° 545106

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 545106

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 10.795,60

ND 545106

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 545106

13.588,68

10.000,00

3.809,17

24.004,35

2.880,00

270,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 545106

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 545106

46,90

13.588,68

10.000,00

3.809,17

24.004,35

2.880,00

270,00

10.842,50

10.795,60

46,90

Total do Dia 02/02/2021

03/02/2021 2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA PG. CONF IRRF FOLHA

1.01.001.0001.00001 CAIXA PG. CONF IRRF FOLHA

62.648,52

228,43

62.648,52

228,43

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES 00J4



Livro Diário Folha : 000011

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
MoedaiReal 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito

3.05.004.0004.00004 IPVA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

04/02/2021 3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

06/02/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/02/2021 2.01.001.0004.00002 FGTS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

08/02/2021 3.05.004.0001.00053 TELEFONES E TELEX

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG.CONF. IPVA UNO

PG. CONF. IPVA UNO

540,00

Crédito

540,00

Total do Dia 03/02/2021 768,43 768,43

PG. CONF. SERVIÇOS INTALAÇÃO AR 500,00
CONDICIONADO

PG. CONF. SERVIÇOS INTALAÇÃO AR 500,00
CONDICIONADO

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.892,90

No 54562

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.892,90

N° 54562

Total do Dia 04/02/2021 2.392,90 2.392,90

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 7.739,00

N°422

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 7.739,00

N°422

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 785,00

No 40424

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 785,00

N° 40424

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 785,00

N° 40424

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 785,00

N° 40424

Total do Dia 05/02/2021 9.309,00 9.309,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 670,00

N° 40428

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 670,00

N° 40428

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 670,00

No 40428

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 670,00

N° 40428

PG.

PG.

Total do Dia 06/02/2021

CONF. GFIP 01/2021

CONF. GFIP 01/2021

1.340,00

2.117,97

1.

2.

340,00

117,97

Total do Dia 07/02/2021 2.117,97 2.117,97

PG. CONF. TELEFONE OI FIXO 11,41

PG. CONF. TELEFONE OI FIXO 11,41

PG. CONF. IRRF FOLHA 588 285,08

PG. CONF. IRRF FOLHA 588 285,08

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO 500,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO 500,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.385,60

N°1596

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.385,60

No 1596

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.385,60
N°1596

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.385 60

No 1596

000301
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Livro Diário Folha : 000012
000302

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00003 BANCO VOLKSWAGEN

1.01.001.0001.00001 CAIXA

09/02/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

10/02/2021 3.05.004.0001.00030 HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

11/02/2021 3.05.004.0001.00010 FRETES E CARRETOS

c

Crédito

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.385,60

N°1596

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.385,60

N°1596

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

1/60

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

1/60

Total do Dia 08/02/2021 15.203,54 15.203,54

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.260,00

N°13633

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.260,00

N° 13633

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.260,00

N°13633

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.260,00

N° 13633

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.780,05

N° 547156

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.780,05

N° 547156

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 183,26

N° 547156

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 183,26

N° 547156

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.963,31

No 547156

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.963,31

N° 547156

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 349,30

N° 547319

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 349,30

N° 547319

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 349,30

N° 547319

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 349,30

N° 547319

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.494,28

N° 988486

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.494,28

N° 988486

Total do Dia 09/02/2021 9.639,50 9.639,50

PG. CONF. HONORÁRIOS TÉCNICOS 900,00

PG. CONF. HONORÁRIOS TÉCNICOS 900,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 275,00

N° 74537

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 275,00

N° 74537

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.631,29

NO 3453434

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.631,29

N° 3453434
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Total do Dia 10/02/2021

PG. CONF. FRETES E CARRETOS

2.806,29

111,58

2.806,29
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Livro Diário Folha : 000013

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120 Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos:

Data

C

[todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Conta Contábil

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG

PG

PG

PG

N°

PG

N°

PG

N°

PG

PG

N°

PG

N°

PG

N°

PG

N°

Histórico

CONF. FRETES E CARRETOS

CONF. DESPESAS FERAIS

CONF. DESPESAS FERAIS

CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

2

CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

2

CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

2

CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

2

CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

18315

CONF, MATERIAL DE CONSUMO REF

18315

CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

18315

CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

18315

A

A

A

A

A

A

A

A

NF

NF

NF

NF

NF

NF

NF

NF

Débito

1.180,00

2.565,00

2.565,00

5.867,85

1.132,15

Crédito

111,58

1.180,00

2.565,00

2.565,00

5.867,85

1.132,15

15/02/2021 3.05.0O4.0O01.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

16/02/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

17/02/2021 3.05.004.0001.00083 PLANO DE SAÚDE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

18/02/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 11/02/2021 13.421,58 13.421,58

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 27.504,48

N° 3636

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 27.504,48

N° 3636

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 27.504,48

N° 3636

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 27.504,48

No 3636

Total do Dia 15/02/2021 55.008,96 55.008,96

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 10.000,00

No 203

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 10.000,00

N°203

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.800,00

N° 40424

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.800,00

N° 40424

PG.

PG.

Total do Dia 16/02/2021

CONF. PLANO DE SAÚDE

CONF. PLANO DE SAÚDE

14.800,00

3.115 ,47

14.800,00

3.115,47

Total do Dia 17/02/2021 3.115,47 3.115,47

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.264,89

N° 333529

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.264,89

N° 333529

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.264,89

N° 333529

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.264,89

N° 333529

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.415,79

N° 440211

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.415,79

No 440211
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Livro Diário Folha : 000014

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPi: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

20/02/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

22/02/2021 1.02.001.0002.00006 CONSÓRCIO A

INGRESSAR

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO À PAGAR

1.02.001.0002.00006 CONSÓRCIO A
INGRESSAR

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO À PAGAR

23/02/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

l.Ol.OOl.OOOÍ.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 20/02/2021 13.975,50

CONSÓRCIO DISAL GRUPO 2967 COTA 55 168.990,00

000304

Crédito

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 813,92

N° 440211

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 813,92

N° 440211

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 601,87

N° 440211

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 601,87

N° 440211

19/02/2021 2.01.001.0004.00003

1.01.001.0001.00001

3.05.004.0001.00083

# 1.01.001.0001.00001

2.01.001.0005.00025

1.01.001.0001.00001

3.05.004.0001.00046

1.01.001.0001.00001

INSS

CAIXA

PLANO DE SAÚDE

CAIXA

DAS

CAIXA

MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

CAIXA

Total do Dia 18/02/2021

PGTO INSS

PGTO INSS

PG. CONF. PLANO DE SAÚDE

PG. CONF. PLANO DE SAÚDE

PG. CONF. DAS 01/2021

PG. CONF. DAS 01/2021

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO

5.361,36

3.050,94

97,70

8.880,31

310,00

5.361,36

3.050,94

97,70

8.880,31

310,00

Total do Dia 19/02/2021 12.338,95 12.338,95

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 16/36 1.086,90

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 16/36 1.086,90

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.296,60

N°116704

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4,296,60

ND116704

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.296,00

N° 116704

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.296,00

N° 116704

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.296,00

No 116704

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.296,00

N° 116704

CONSÓRCIO DISAL GRUPO 2967 COTA 55

CONSÓRCIO DISAL GRUPO 2967 COTA 163

CONSÓRCIO DISAL GRUPO 2967 COTA 163

168.990,00

13.975,50

168.990,00

168.990,00

Total do Dia 22/02/2021 337.980,00 337.980,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 759,16

N° 441274

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 759,16

N° 441274

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 465,30

N° 441274

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 465,30

N° 441274

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 293,86

No 441274

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 293,86

No 441274
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Livro Diário Folha :000015 Ü00305
CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito

24/02/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001,00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

25/02/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

26/02/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

27/02/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Crédito

Total do Dia 23/02/2021 1.518,32 1.518,32

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 6.894,78

N° 73121

PG, CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 6.894,78

N° 73121

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 6.894,78

N° 73121

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 6.894,78

N° 73121

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 6.894,78

N° 73121

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 6.894,78

No 73121

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.061,64

N° 73122

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.061,64

N° 73122

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.061,64

N° 73122

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.061,64

N° 73122

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.061,64

N° 73122

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.061,64

N° 73122

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.797,91

N° 73126

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.797,91

N° 73126

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.797,91

No 73126

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.797,91

N° 73126

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.797,91

N° 73126

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.797,91

N° 73126

Total do Dia 24/02/2021 41.262,99 41.262,99

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 223,00

N°812

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 223,00

N°812

Total do Dia 25/02/2021 223,00 223,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 14.554,58

N° 12452

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 14.554,58

N°12452

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 14.554,58

N°12452

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 14.554,58

N° 12452

Total do Dia 26/02/2021 29.109,16 29.109,16

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 21/36 1.275,38

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 21/36 1.275,38
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Livro Diário
00030S

Folha :000016

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

28/02/2021 3.02.002.0002.00009

2.01.001.0005.00025

3.05.004.0004.00013

2.01.001.0005.00020

3.05.004.0004.00013

2.01.001.0005.00020

3.05.004.0003.00002

2.01.001.0004.00002

3.05.004.0002.00006

SIMPLES

DAS

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

FGTS

FGTS

RESCISÃO
CONTRATUAL

2.01.001.0006.00009 RESCISÃO

CONTRATUAL

INSS

INSS

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE

3.05.004.0003.00001

2.01.001.0004.00003

3.05.004.0002.00001

2.01.001.0006.00005

3.05.004.0002.00002 SALÁRIOS E

ORDENADOS

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E

ORDENADOS

CAIXA ECONÔMICA

CAIXA

CAIXA

2.02.001.0001.00002

1.01.001.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.001.0002.00001 SERVIÇOS A VISTA

01/03/2021 2.01.001.0006.00009 RESCISÃO

CONTRATUAL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

02/03/2021 2.01.001.0006.00005 PRO-LABORE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

03/03/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.275,

21

1

6

38

.156,70

228,43

285,08

.981,81

.390,48

1

21

1

.275,38

.156,70

228,43

285,08

.981,81

Total do Dia 27/02/2021

DAS APURADO EM 28/02/2021

DAS APURADO EM 28/02/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 02/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 02/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 02/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 02/2021

FGTS A PAGAR REF AO MES 02/2021

FGTS A PAGAR REF AO MES 02/2021

RECISAOAPAGARREFAOMES 02/2021

RECISAO A PAGAR REF AO MES 02/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 02/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 02/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 02/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 02/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 02/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 02/2021

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 26/36

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 26/36

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 20215 202.446,46

à 20222

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 20215

à 20222

6.390,48

1

3

22

.461

.809

.439

,33

,17

,00

1.

3.

461

809

,33

,17

9.328,68

22.439,00

9.328,58

202.446,46

6.390,48

3.809,17

6,

3.

.390,48

809,17

22.439,00

Total do Dia 28/02/2021 269.527,14 269.527,14

PG. CONF. RESCISÃO CONTRATUAL 6.390,48

PG. CONF. RESCISÃO CONTRATUAL 6.390,48

Total do Dia 01/03/2021

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 02/2021

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 02/2021 22.439,00

Total do Dia 02/03/2021 26.248,17 26.248,17

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 226,50

N° 3408

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 226,50

N° 3408

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 12.633,00

ND 554066

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 12.633,00

N° 554066

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 12.633,00

N° 554066

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 12.633,00

N° 554066

Total do Dia 03/03/2021 25.492,50 25.492,50
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Livro Diário Folha : 000017
000307

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda:Rea! 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito

04/03/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

05/03/2021 3.05.004.0001.00083 PLANO DE SAÚDE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/03/2021 2.01.001.0004.00002 FGTS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

08/03/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00003 BANCO VOLKSWAGEN

1.01.001.0001.00001 CAIXA

03/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

11/03/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0004.00004 IPVA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Crédito

PG. CONF. TAXA AGERBA 613,19

PG. CONF. TAXA AGERBA 613,19

PG. CONF. IRRF FOLHA 02/2021 228,43

PG. CONF. IRRF FOLHA 02/2021 228,43

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.406,90

N° 554109

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.406,90

N° 554109

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.259,25

N° 554109

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.259,25

N° 554109

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 147,65

N° 554109

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 147,65

N° 554109

Total do Dia 04/03/2021 9

PG. CONF. PLANO DE SAÚDE

PG. CONF. PLANO DE SAÚDE

Total do Dia 05/03/2021 3

PG. CONF. GFIP 02/2021

PG. CONF. GFIP 02/2021

Total do Dia 07/03/2021 1

PG. CONF. FILTRO CAÇAMBA

PG. CONF. FILTRO CAÇAMBA

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS

2/60

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS

2/60

.655,42

3.144,20

.144,20

1.981,81

.981,81

200,00

7.250,25

9.655,42

3.144,20

3.144,20

1.981,81

1.981,81

200,00

7.250,25

Total do Dia 08/03/2021 7.450,25 7.450,25

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 32.480,17

N°3646

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 32.480,17

N°3646

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.148,40

N°215161

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.148,40

N° 215161

Total do Dia 10/03/2021

PG. CONF. SERGURO CARRO NOVO

PG. CONF. SERGURO CARRO NOVO

PG. CONF. IPVA

PG. CONF. IPVA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

No 444870

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

ND 444870

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

No 444870

REF A

REF A

REF A

35

NF

NF

NF

.628,57

131,49

116,39

1.150,43

1.150,43

35.628,57

131,49

116,39

1.150,43

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 444870

1.150,43
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Livro Diário Folha :000018

000308

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO À PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO À PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

15/03/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004,0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

17/03/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

18/03/2021 2.04.002.0002.00001 LUCROS/PREJUÍZOS

ACUMULADOS

2.04.001.0001.00002 CAPITAL SUBSCRITO

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

PG. CONF. CONSÓRCIO DISAL

PG. CONF. CONSÓRCIO DISAL

PG. CONF. LANCE CONSÓRCIO DISAL

PG. CONF. LANCE CONSÓRCIO DISAL

PG. CONF. CONSOCIO DISAL LANCE

PG. CONF. CONSOCIO DISAL LANCE

5.897,07

100.098,76

56.485,25

5.897,07

100.098,76

56.485,25

Total do Dia 11/03/2021

PG. CONF. MANUTENÇÃO CAÇAMBA

PG. CONF. MANUTENÇÃO CAÇAMBA

165.029,82 165.029,82

880,00

880,00

Total do Dia 15/03/2021 880,00 880,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 675,00

N° 337572

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 675,00

N° 337572

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 448,00

N° 558331

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 448,00

N° 558331

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 405,20

No 558332

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 405,20

No 558332

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 405,20

N° 558332

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 405,20

N° 558332

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 448,00

N° 559331

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 448,00

No 559331

Total do Dia 16/03/2021 2.381,40 2.381,40

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 8.523,29

No 3650

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 8.523,29

N° 3650

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 883,83

N° 445958

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 883,83

NO 445958

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.558,76

N° 445958

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.558,76
No 445958

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.442,59

N° 445958

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.442,59

N° 445958

Total do Dia 17/03/2021

AUMENTO DE CAPITAL

AUMENTO DE CAPITAL

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.306,00

N° 8158

15.408,47 15.408,47

300.000,00

300.000,00
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000309

Livro Diário Folha :000019

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

19/03/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

20/03/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

22/03/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0005.00025 DAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

23/03/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

24^)3/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

25/03/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

26/03/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

27/03/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 8158

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 8158

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°8158

4.306,00

4.306,00

4.306,00

Total do Dia 18/03/2021 308.612,00 308.612,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.290,40

N° 1874

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.290,40

N° 1874

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.290,40

N° 1874

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF í.290,40

N° 1874

Total do Dia 19/03/2021

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 17/36

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 17/36

Total do Dia 20/03/2021

PG. CONF. SEGURO CAÇAMBA

PG. CONF. SEGURO CAÇAMBA

PG. CONF. DAS 02/2021

PG. CONF. DAS 02/2021

2.580,80

1.086,90

1.086,90

1.978,92

21.156,70

2.580,80

1.086,90

1.086,90

1.978,92

21.156,70

Total do Dia 22/03/2021 23.135,62 23.135,62

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 11.706,75

N°9315

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 11.706,75

N°9315

Total do Dia 23/03/2021 11.706,75 11.706,75

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.933,86

No 560379

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.933,86

N° 560379

Total do Dia 24/03/2021 1.933,86 1.933,86

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 741,19

N° 3506705

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 741,19

N° 3506705

Total do Dia 25/03/2021 741,19 741,19

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.292,30

N° 2994

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.292,30

N° 2994

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.292,30

N° 2994

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.292,30

No 2994

Total do Dia 26/03/2021 4.584,60 4.584,60

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 22/36 1.272,38

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 22/36 1.272,38

Total do Dia 27/03/2021 1.272,38 1.272,38

o cr
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Livro Diário Folha: 000020
000310

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

28/03/2021 3.05.004.0001.00067 VIAGENS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

29/03/2021 3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

31/03/2021 3.05.004.0004.00004

1.01.001.0001.00001

3.05.006.0001.00006

1.01.001.0001.00001

3.02.002.0002.00009

2.01.001.0005.00025

3.05.004.0004.00013

2.01.001.0005.00020

3.05.004.0004.00013

2.01.001.0005.00020

3.05.004.0003.00002

2.01.001.0004.00002

3.05.004.0003.00001

2.01.001.0004.00003

3.05.004.0002.00001

2.01.001.0006.00005

3.05.004.0002.00002

2.01.001.0006.00006

3.05.004.0001.00047

1.01.001.0001.00001

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.001.0002.00001 SERVIÇOS A VISTA

PG. CONF. DESPESAS COM VIAGENS 200,00

PG. CONF. DESPESAS COM VIAGENS 200,00

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 27/36 9.328,68

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 27/36 9.328,68

Total do Dia 28/03/2021

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

.528,68

2.000,00

9.528,68

2.000,00

Total do Dia 29/03/2021

IPVA

CAIXA

DESPESAS GERAIS

CAIXA

SIMPLES

DAS

IRRF SOBRE A

IRRF SOBRE A

IRRF SOBRE A

IRRF SOBRE A

FGTS

FGTS

INSS

INSS

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE

SALÁRIOS E
ORDENADOS

SALÁRIOS E
ORDENADOS

MATERIAL DE

CONSUMO

CAIXA

FOLHA

FOLHA

FOLHA

FOLHA

PG. CONF. IPVA

PG. CONF. IPVA

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

DAS APURADO EM 31/03/2021

DAS APURADO EM 31/03/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 03/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 03/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 03/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 03/2021

FGTS A PAGAR REF AO MES 03/2021

FGTS A PAGAR REF AO MES 03/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 03/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 03/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 03/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 03/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 03/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 03/2021

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 40661

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 40661

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF

202127 à 202156

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF

202127 a 202156

.000,00

134,69

1.000,00

29.200,28

285,08

228,43

1.981,82

1.436,81

3.809,17

22.439,00

9.440,00

293.853,14

2.000,00

134,69

1.000,00

29.200,28

285,08

228,43

1.981,82

1.436,81

3.809,17

22.439,00

9.440,00

293.853,14

01/04/2021 3.05.006.0001.00006

1.01.001.0001.00001

2.01.001.0005.00020

1.01.001.0001.00001

3.05.004.0001.00046

1.01.001.0001.00001

3.05.006.0001.00006

1.01.001.0001.00001

3.05.004.0001.00030

1.01.001.0001.00001

DESPESAS GERAIS

CAIXA

IRRF SOBRE A FOLHA

CAIXA

MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

CAIXA

DESPESAS GERAIS

CAIXA

HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

CAIXA

Total do Dia 31/03/2021

PG. CONF. BOLETO CRA

PG. CONF. BOLETO CRA

PG. CONF. IRRF FOLHA

PG. CONF. IRRF FOLHA

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

PG. CONF. COMPRA DE EQUIPAMENTOS

PG. CONF. COMPRA DE EQUIPAMENTOS

PG. CONF. HONORÁRIOS TÉCNICOS

PG. CONF. HONORÁRIOS TÉCNICOS

363.808,42 363.808,42

120,87

120,87

285,08

285,08

700,00

1.600,00

900,00

700,00

1.600,00

900,00
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Livro Diário Folha : 000021 000311

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Credito

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

02/04/2021 2.01.001.0006.00005 PRO-LABORE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

'14/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

06/04/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/04/2021 2.01.001.0004.00002 FGTS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

08/04/2021 2.02.001.0001.00003 BANCO VOLKSWAGEN

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.870,00

N° 3005

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.870,00

N° 3005

Total do Dia 01/04/2021

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 03/2021 22.439,00

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 03/2021 22.439,00

5.475,

3

95

.809, 17

5

3

.475,95

.809,17

Total do Dia 02/04/2021

PG. CONF. SEGURO GOL

PG. CONF. SEGURO GOL

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

26.248,17

368,48

380,00

26.248,17

368,48

380,00

Total do Dia 05/04/2021 748,48 748,48

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 750,00

N° 3545

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 750,00

No 3545

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 174,40

No 942009

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 174,40

N° 942009

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 192,00

N° 942009

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 192,00

N° 942009

Total do Dia 06/04/2021

PG. CONF. GFIP 03/2021

PG. CONF. GFIP 03/2021

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A

N° 458655

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A

No 458655

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A

N° 565130

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A

N° 565130

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A

No 565133

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A

No 565133

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A

No 565133

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A

N° 565133

NF

NF

NF

NF

NF

NF

NF

NF

1.116,40

1.981,82

1.163,75

858,98

18,04

1.061,28

1.116,40

1.981,82

1.163,75

858,98

18,04

1.061,28

Total do Dia 07/04/2021 5.083,87 5.083,87

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

3/60

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

3/60
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Livro Diário
000312

Folha : 000022

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Reat 1,00

Estabelecimentos; [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

11/04/2021 2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

12/04/2021 3.05.004.0001.00029 honorários

advocatícios

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 08/04/2021

PG. CONF. CONSÓRCIO DISAL

PG. CONF. CONSÓRCIO DISAL

7.250,25

5.896,00

7,250,25

5.896,00

13704/2021 3.05.004.0001.00030 HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.000Í.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

.4/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 11/04/2021 5.896,00 5.896,00

PG. CONF. HONORÁIOS ADVOCATICOS 4.000,00

PG. CONF. HONORÁIOS ADVOCATICOS 4.000,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 45.400,00

N° 34886

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 45.400,00

No 34886

Total do Dia 12/04/2021 49.400,00 49.400,00

PG. CONF. HONORÁRIOS TÉCNICS 400,00

PG. CONF. HONORÁRIOS TÉCNICS 400,00

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO 80,00

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO 80,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 739,38

No 566932

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 739,38

N° 566932

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 116,04

N° 566932

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 116,04

N° 566932

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.257,68

No 1002253

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.257,68

ND 1002253

Total do Dia 13/04/2021 2.593,10 2.593,10

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.832,37

N° 193541

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.832,37

N°193541

15/04/2021 3.05.004.0004.00004

1.01.001.0001.00001

3.05.004.0004.00004

1.01.001.0001.00001

3.05.004.0001.00050

1.01.001.0001.00001

3.05.004.0001.00047

1.01.001.0001.00001

16/04/2021 3.05.006.0001.00006

1.01.001.0001.00001

19/04/2021 2.01.001.0004.00003

IPVA

CAIXA

IPVA

CAIXA

TAXAS

CAIXA

MATERIAL DE

CONSUMO

CAIXA

DESPESAS GERAIS

CAIXA

INSS

Total do Dia 14/04/2021

PG. CONF. IPVA

PG. CONF. IPVA

PG. CONF. IPVA CAÇAMBA

PG. CONF. IPVA CAÇAMBA

PG. CONF TAXAS DETRAN

PG. CONF TAXAS DETRAN

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 3659

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 3659

Total do Dia 15/04/2021

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO

Total do Dia 16/04/2021

PG. CONF. GPS

1.832,37

1.587,08

3.704,00

307,64

REFANF 15.015,69

REF A NF

20.614,41

3.107,18

3.107,18

1.436,81

1.832,37

1.587,08

3.704,00

307,64

15.015,69

20.614,41

3.107,18

3.107,18
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Livro Diário Folha : 000023

000313

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Credito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

20/04/2021 2.01.001.0005.00025 DAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

22/04/2021 3.05.004.0004.00004 IPVA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

23/04/2021 3.05.004.0004.00004 IPVA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

25/04/2021 3.05.004.0001.00083 PLANO DE SAÚDE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

26/04/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

2.02.001.0001.00005 BANCO CNH

3.05.004.0004.00011 JUROS

2.02.001.0001.00005 BANCO CNH

27/04/2021 3.05.004.0004.00004 IPVA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. GPS

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 119279

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 119279

8.736,00

1.436,81

8.736,00

Total do Dia 19/04/2021 10.

PG. CONF. DAS 03/2021

PG. CONF. DAS 03/2021

PG. CONF SERVIÇOS DE TERCEIRO

PG. CONF SERVIÇOS DE TERCEIRO

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 18/36

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 18/36

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

172,81

29.200,28

180,00

1.086,90

5.571,63

10,172,81

29.200,28

180,00

1.086,90

N° 65992

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 65992

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 193826

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 193826

1.038,09

5.571,63

1.038,09

Total do Dia 20/04/2021

PG.CONF. IPVA UNO

PG. CONF. IPVA UNO

Total do Dia 22/04/2021

PG. CONF. IPVA PIPA

PG. CONF. IPVA PIPA

Total do Dia 23/04/2021

PG. CONF. PLANO DE SAÚDE

PG. CONF. PLANO DE SAÚDE

37.076,90

517,40

517,40

625,92

625,92

1.239,05

37.076,90

517,40

517,40

625,92

625,92

1.239,05

Total do Dia 25/04/2021 1.239,05 1.239,05

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.760,00

No 1350

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.760,00

N°1350

COMPRA DO ATIVO IMOBILIZADO 149266 318.000,00

COMPRA DO ATIVO IMOBILIZADO 149266 318.000,00

JUROS RETROESCAVADEIA NF N°149266 18.883,38

JUROS RETROESCAVADEIA NF N°149266 18.883,38

Total do Dia 26/04/2021 338.643,38 338.643,38

PG. CONF. IPVA ONIBU5 299,44

PG. CONF. IPVA ÔNIBUS 299,44

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 23/36 1.272,38

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 23/36 1.272,38

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 16.591,06

N° 216224

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 16.591,06

N° 216224
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Total do Dia 27/04/2021 18.162,88 18.162,88
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Livro Diário Folha : 000024
000314

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

28/04/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

29/04/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

30/04/2021 3.05.004.0001

1.01.001.0001

3.05.004.0001

1.01.001.0001

3.05.004.0001,

1.01.001.0001,

3.02.002.0002,

2.01.001.0005,

3.05.004.0004.

2.01.001.0005.

3.05.004.0004,

2.01.001.0005,

3.05.004.0003.

2.01.001.0004.

3.05.004.0003,

2.01.001.0004.

3.05.004.0002.

.00068 SEGUROS

.00001 CAIXA

.00049 MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS

.00001 CAIXA

.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

00001 CAIXA

00009 SIMPLES

00025 DAS

00013 IRRF SOBRE A FOLHA

00020 IRRF SOBRE A FOLHA

00013 IRRF SOBRE A FOLHA

00020 IRRF SOBRE A FOLHA

00002 FGTS

00002 FGTS

00001 INSS

00003 INSS

00001 PRÓ-LABORE

PG. CONF LAVAGEM DE VEÍCULOS 981,00

PG. CONF LAVAGEM DE VEÍCULOS 981,00

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 28/36 9.328,68

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 28/36 9.328,68

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.757,35

N° 66180

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.757,35

N° 66180

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 814,28

N° 66181

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 814,28

No 66181

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 89.990,00

N° 91420

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 89.990,00

N° 91420

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 839,33

N° 571470

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 839,33

N° 571470

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 112,94

N° 571470

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 112,94

N° 571470

Total do Dia 28/04/2021 106.823,58 106.823,58

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 11.844,00

N°119797

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 11.844,00

N° 119797

COMPRA DO ATIVO IMOBILIZADO 234977 338.240,00

COMPRA DO ATIVO IMOBILIZADO 234977 338.240,00

Total do Dia 29/04/2021 350.084,00 350.084,00

PG. CPONF. SEGURO BRADESCO 131,42

PG. CPONF. SEGURO BRADESCO 131,42

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 630,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 630,00

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO 300,00

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO 300,00

DAS APURADO EM 30/04/2021 10.324,41

DAS APURADO EM 30/04/2021 10.324,41

IRRF A PAGAR REF AO MES 04/2021 285,08

IRRF A PAGAR REF AO MES 04/2021 285,08

IRRF A PAGAR REF AO MES 04/2021 228,43

IRRF A PAGAR REF AO MES 04/2021 228,43

FGTS A PAGAR REF AO MES 04/2021 2.031,96

FGTS A PAGAR REF AO MES 04/2021 2.031,96

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 04/2021 1.473,18

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 04/2021 1.473,18

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 04/2021 3.809,17
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Livro Diário Folha -.000025

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

2.01.001.0006.00005 PRO-LABORE

3.05.004.0002.00002 SALÁRIOS E
ORDENADOS

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.001.0002.00001 SERVIÇOS A VISTA

2.02.001.0001.00005 BANCO CNH

1.01.001.0001.00001 CAIXA

01/05/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0002.00004 BANCO CEF

02/05/2021 2.01.001.0006.00005 PRÓ-LABORE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

03/05/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 04/2021 3.809,17

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 04/2021 23.018,96

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 04/2021 23.018,96

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 104.857,60

202157 à202173

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 104.857,60

202157 à 202173

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF 119.000,00

N°149266 ENTRADA

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF 119.000,00

N°149266 ENTRADA

Total do Dia 30/04/2021 266.090,21 266.090,21

PG. CONF. DESPESAS GERAIS 100,00

PG. CONF. DESPESAS GERAIS 100,00

Total do Dia 01/05/2021 100,00 100,00

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE 3.809,17

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE 3.809,17

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 04/2021 23.018,96

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 04/2021 23.018,96

2.01.001.0005.00020

1.01.001.0001.00001

3.05.004.0001.00068

1.01.001.0001.00001

3.05.006.0001.00006

1.01.001.0001.00001

3.05.004.0001.00053

1.01.001.0001.00001

3.05.004.0001.00047

1.01.001.0001.00001

IRRF SOBRE A FOLHA

CAIXA

SEGUROS

CAIXA

DESPESAS GERAIS

CAIXA

TELEFONES E TELEX

CAIXA

MATERIAL DE

CONSUMO

CAIXA

Total do Dia 02/05/2021

PG. CONF. IRRF FOLHA

PG. CONF. IRRF FOLHA

PG. CONF. SEGURO GOL

PG. CONF. SEGURO GOL

PG. CONF. SISTEMAS

PG. CONF. SISTEMAS

PG. CONF. TELEFONE OI FIXO

PG. CONF. TELEFONE OI FIXO

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A

N° 58645

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A

N° 58645

26.828,13

513,51

368,48

380,00

154,21

NF 2.396,00

NF

26.828,13

513,51

368,48

380,00

154,21

2.396,00

04/05/2021

05/05/2021

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

Total do Dia 03/05/2021 3.812,20

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 135,00

N° 11503

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°11503

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.250,98

No 573288

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 573288

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 573288

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 573288

30,89

3.812,20

135,00

2.250,98

30,89

Total do Dia 04/05/2021 2.416,87

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 20.081,43

NO 3670

2.416,87
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000316
Livro Diário Folha : 000026

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Credito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

06/05/2021 3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/05/2021 2.01.001.0004.00002 FGTS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 3670

20.081,43

Total do Dia 05/05/2021

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

20.081,43

110,00

C

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

08/05/2021 2.02.001.0001.00003 BANCO VOLKSWAGEN

1.01.001.0001.00001 CAIXA

11/05/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

12/05/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 08/05/2021

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

7.250,25

760,00

PG. CONF.

PG. CONF.

N° 216400

PG. CONF.

N° 216400

PG. CONF.

No 575523

PG. CONF.

N° S75523

PG. CONF.

PG. CONF.

PG. CONF.

PG. CONF.

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

CONSOCIO DISAL COTA 163

CONSOCIO DISAL COTA 163

CONSOCIO DISAL COTA 55

CONSOCIO DISAL COTA 55

440,00

760,00

112,77

1.843,51

1.843,51

20.081,43

110,00

Total do Dia 06/05/2021 110,00 110,00

PG. CONF. GFIP 04/2021 2.031,96

PG. CONF. GFIP 04/2021 2.031,96

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.856,04

N° 120111

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.856,04

N° 120111

Total do Dia 07/05/2021 6.888,00 6.888,00

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

4/60

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

4/60

7.250,25

760,00

440,00

760,00

112,77

1.843,51

1.843,51

Total do Dia 11/05/2021 5.759,79 5.759,79

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.105,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.105,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.796,00

N° 40888

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.796,00

N° 40888

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 877,17

No 235756

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 877,17

N° 235756

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 5,46

N° 235757

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 235757
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Livro Diário Folha : 000027

000317

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

14/05/2021 3.05.004.0001.00039 COMBUSTÍVEL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

'05/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

18/05/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

19/05/2021 2.01.001.0005.00025 DAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DÊ

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0004.00003 INSS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

20/05/2021 3.05,004.0001.00071 DESPESAS BANCARIAS

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 33,56

No 235758

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 33,56

N° 235758

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.453,49

N° 235790

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.453,49

N° 235790

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 71,22

N° 400679

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 71,22

N° 400679

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 133,40

N° 400679

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 133,40

N° 400679

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 758,41

N° 459330

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 758,41

N° 459330

PG.

PG.

Total do Dia 12/05/2021

CONF. COMBUSTÍVEL

CONF. COMBUSTÍVEL

9.233,

9

,71

.000,00

9.233,71

9.000,00

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO - 300,00

RENIELSON

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO - 300,00

RENIELSON

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 26.382,03

N° 3678

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 26.382,03

N° 3678

PG.

PG.

Total do Dia H/05/2021

CONF. SEGURO GOL

CONF. SEGURO GOL

35.682, 03

336,28

35.682,03

336,28

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.800,00

No 4423

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°4423

3.800,00

Total do Dia 17/05/2021

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO

Total do Dia 18/05/2021

PG. CONF. DAS 04/2021

PG. CONF. DAS 04/2021

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GPS

4.136,28

230,00

230,00

10.324,41

390,00

1.473,18

4.136,28

230,00

230,00

10.324,41

390,00

1.473,18

Total do Dia 19/05/2021 12.187,59

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO 7.750,12

12.187,59

73 <
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Livro Diário

000313
Folha : 000028

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

21/05/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

23/05/2021 3.05.004.0001.00083 PLANO DE SAÚDE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

24/05/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

25/05/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

26/05/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

27/05/2021 3.05.004.0004.00004 IPVA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 19/36

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 19/36

1.086,90

Crédito

7.750,12

í.086,90

Total do Dia 20/05/2021 8.837,02 8.837,02

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.308,49

N° 73451

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.308,49

N° 73451

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.284,89

N°1178753

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.284,89

N°1178753

PG.

PG.

Total do

CONF.

CONF.

PLANO

PLANO

Dia 21/05/2021

DE SAÚDE

DE SAÚDE

4.593,

1

38

.685,31

4.

1.

593

685

,38

,31

Total do Dia 23/05/2021 1.685,31 1.685,31

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.212,86

N° 579513

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.212,86

N° 579513

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 714,74

N° 579513

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 714,74

N° 579513

Total do Dia 24/05/2021 3.927,60 3.927,60

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.000,00

No 18526

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.000,00

N°18526

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.514,67

N° 579044

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.514,67

N° 579044

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.831,61

N° 579044

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.831,61

No 579044

Total do Dia 25/05/2021 4.346,28 4.346,28

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 17.666,88

N°120887

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 17.666,88

N° 120887

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 977,36

N° 120916

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 977,36

No 120916

Total do Dia 26/05/2021

PG. CONF. IPVA

PG. CONF. IPVA

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 24/36

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 24/36

18.644,24

649

1.272

,00

,38

18

1

.644,24

649,00

.272,38
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Livro Diário Folha : 000029
000319

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 7.280,92

N° 56163

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 7.280,92

N° 56163

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.183,00

N° 580720

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.183,00

N° 580720

Total do Dia 27/05/2021 10.385,30 10.385,30

28/05/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 29/36 9.328,68

1.01.001.0001.00001 CAIXA PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 29/36 9.328,68

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

L 5/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

31/05/2021 3.05.004.0001.00068

1.01.001.0001.00001

3.02.002.0002.00009

2.01.001.0005.00025

3.05.004.0004.00013

2.01.001.0005.00020

3.05.004.0004.00013

2.01.001.0005.00020

3.05.004.0003.00002

2.01.001.0004.00002

3.05.004.0003.00001

2.01.001.0004.00003

3.05.004.0002.00001

2.01.001.0006.00005

3.05.004.0002.00002

2.01.001.0006.00006

1.01.001.0001.00001

SEGUROS

CAIXA

SIMPLES

DAS

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

FGTS

FGTS

INSS

INSS

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE

SALÁRIOS E
ORDENADOS

SALÁRIOS E
ORDENADOS

CAIXA

3.01.001.0002.00001 SERVIÇOS A VISTA

01/06/2021 3.05.004.0001.00053 TELEFONES E TELEX

1.01.001.0001.00001 CAIXA

02/06/2021 3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00005 PRÓ-LABORE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

Total do Dia 28/05/2021 9.328,68 9.328,68

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 18.890,43

N° 121082

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 18.890,43

N°121082

Total do Dia 29/05/2021 18.890,43 18.890,43

PG. CONF. SEGURO 131,42

PG. CONF. SEGURO 131,42

DAS APURADO EM 31/05/2021 23.665,44

DAS APURADO EM 31/05/2021 23.665,44

IRRF A PAGAR REF AO MES 05/2021 285,08

IRRF A PAGAR REF AO MES 05/2021 285,08

IRRF A PAGAR REF AO MES 05/2021 228,43

IRRF A PAGAR REF AO MES 05/2021 228,43

FGTS A PAGAR REF AO MES 05/2021 4.310,87

FGTS A PAGAR REF AO MES 05/2021 4.310,87

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 05/2021 1.510,18

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 05/2021 1.510,18

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 05/2021 3.809,17

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 05/2021 3.809,17

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 05/2021 23.606,66

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 05/2021 23.606,66

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 245.444,13

202175 a 2021103

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 245.444,13

202175 à 2021103

Total do Dia 31/05/2021

PG. CONF. TELEFONE OI FIXO

PG. CONF. TELEFONE OI FIXO

302.991,38 302.991,38

91,62

91,62

Total do Dia 01/06/2021 91,62 91,62

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO 530,00

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO 530,00

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE 3.809,17

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE 3.809,17

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 05/2021 23.606,66

l

>
□ ---
O Ci

Dl

a tn
H H-

Q Í3
h ai

H a
> O

3 ■
M V
2 [n
H n
H to

na n

o o

co tu

ro ca

iíj tn

-J H-

co D

w ai

o tr

:> --.
O ai

C
tn rr

> ai
n

w ai

o o
> -o

W n
m nr

w ai

o tM

o Ti

M E
W C
0 w

1 (O
n n
3 a
» o

zr
M X
3 T3
13 B

?d O

M X
M X
a <
D H
H [Q

3 n
M N

OI
O

o w

o a

w <:
i-3

M N

3 03

W H

-O X
O (TI
w o

software by www.sistnont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES

0103



Livro Diário
Folha : 000030 000320

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

03/06/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

04/06/2021 3.05.004.0001.00030 HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00005 BANCO CNH

1.01.001.0001.00001 CAIXA

05/06/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 05/2021 23.606,66

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 383,12

N° 196395

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 383,12

N° 196395

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 58.021,92

N° 216992

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 58.021,92

N° 216992

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 53.573,08

N° 216993

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 53.573,08

No 216993

Total do Dia 02/06/2021 139.923,95 139.923,95

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 7.089,30

N° 583220

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 7.089,30

N° 583220

Total do Dia 03/06/2021 7.089,30

PG. CONF. HONORÁRIOS TÉCNICOS 925,49

PG. CONF. HONORÁRIOS TÉCNICOS

PG. CONF. LAVAGEM DE CARROS 1.240,00

PG. CONF. LAVAGEM DE CARROS

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF 3.756,61

N°149266 01/58

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF

N°149266 01/58

7.089,30

925,49

1.240,00

3.756,61

Total do Dia 04/06/2021

PG. CONF. MANUTENÇÃO CAÇAMBA

PG. CONF. MANUTENÇÃO CAÇAMBA

5.922,10

920,00

5.922,10

920,00

07/06/2021 2.01.001.0004.00002 FGTS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0004.00002 FGTS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

08/06/2021 3.05.004.0001.00065 ÁGUA E ESGOTO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00003 BANCO VOLKSWAGEN

1.01.001.0001.00001 CAIXA

10/06/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

Total do Dia 05/06/2021

PG. CONF. GFIP 05/2021

PG. CONF. GFIP 05/2021

PG. CONF. FGTS RESCISÓRIO

PG. CONF. FGTS RESCISÓRIO

PG. CONF. IRRF FOLHA

PG. CONF. IRRF FOLHA

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE SISTEMA

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE SISTEMA

920,00

2.083,01

2.227,86

513,51

380,00

920,00

2.083,01

2.227,86

513,51

380,00

Total do Dia 07/06/2021 5.204,38

PG. CONF. CONTA DE ÁGUA- EMBASA 53,79

PG. CONF. CONTA DE ÁGUA- EMBASA

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250 25
5/60

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS
5/60

5.204,38

53,79

7.250,25

Total do Dia 08/06/2021

PG. CONF. SEGURO

7.304,04

360,06

7.304,04

software by www.sismont.com.br
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Livro Diário
000321

Folha :000031

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120 Moeda:Reai 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.01.001,0001.00001 CAIXA

11/06/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO À PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

6/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

15/06/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

16/06/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

18/06/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

19/06/2021 2.01.001.0004.00003 INSS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

PG. CONF. SEGURO 360,06

Total do Dia 10/06/2021 360,06 360,06

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 9.363,19

N° 638681

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 9.363,19

N° 638681

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 163 1.843,51

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 163 1.843,51

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 55 1.843,51

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 55 1.843,51

Total do Dia 11/06/2021 13.050,21 13.050,21

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 5.877,12

N° 75984

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 5.877,12

N° 75984

Total do Dia 14/06/2021 5.877,12 5.877,12

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 629,56

ND 1472174

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 629,56

No 1472174

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 836,83

No 1472174

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 836,83

No 1472174

Total do Dia 15/06/2021 1.466,39 1.466,39

PG. CONF. SEGURO GOL 336,08

PG. CONF. SEGURO GOL 336,08

PG. CONF. SEGURO GOL 336,08

PG. CONF. SEGURO GOL 336,08

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.175,00

N° 18647

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.175,00

N° 18647

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.063,00

N° 587131

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.063,00

N° 587131

Total do Dia 16/06/2021 2.910,16 2.910,16

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 30.225,01

No 3693

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 30.225,01

No 3693

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 8.960,00

N° 121814

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 8.960,00

N° 121814

PG.

PG.

Total do

CONF.

CONF.

GPS

GPS

Dia 18/06/2021 39.185,01

1.498, 22

39

1.

.185

,498

,01

,22

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.352,50

N°823

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES

0105



Livro Diário Folha: 000032

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120

000322

Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

20/06/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.D001.D0001 CAIXA

22/06/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

23/06/2021 3.05.004.0001.00083 PLANO DE SAÚDE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

25/06/2021 2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

27/06/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

28/06/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

29/06/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.Q0001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°823

Total do Dia 19/06/2021

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 20/36

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 20/36

4.850,72

5.811

1.086

,77

,90

3.

4,

5.

1.

352,50

850,72

811,77

086,90

716,80

1.685

362.140

,30

,00

1.

362.

716,80

685,30

140,00

Total do Dia 20/06/2021 6.898,67 6.898,67

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 716,80

N° 41578

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 716,80

N°41578

Total do Dia 22/06/2021

PG. CONF. PLANO DE SAÚDE

PG. CONF. PLANO DE SAÚDE

COMPRA DO ATIVO IMOBILIZADO 238665

COMPRA DO ATTVO IMOBILIZADO 238665

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 398,50

N° 590077

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 398,50

N° 590077

PG. CONF. ENTRADA SW4 REF NF N° 236668 125.000,00

PG. CONF. ENTRADA SW4 REF NF N° 236668 125.000,00

PG. CONF. COMPRA SW4 REF NF 236668 5.000,00

PG. CONF. COMPRA SW4 REF NF 236668 5.000,00

Total do Dia 23/06/2021 494.223,80 494.223,80

PG. CONF. IMOBILIZADO 100.000,00

PG. CONF. IMOBILIZADO 100.000,00

PG. CONF. IMOBILIZADO 27.458,32

PG. CONF. IMOBILIZADO 27.458,32

Total do Dia 25/06/2021 127.458,32 127.458,32

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 25/36 1.272,38

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 25/36 1.272,38

Total do Dia 27/06/2021 1.272,38 1.272,38

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 30/36 9.328,68

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 30/36 9.328,68

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.443,30

N° 56574

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.443,30

N° 56574

Total do Dia 28/06/2021 10.771,98 10.771,98

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 800,00

N° 43264

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 800 00

No 43264

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES
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000323

Livro Diário Folha : 000033

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120 Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Debito Crédito

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

30/06/2021 2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.02.002.0002.00009 SIMPLES

2.01.001.0005.00025 DAS

3.05.004.0004.00013 IRRF SOBRE A FOLHA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

# 3.05.004.0004.00013 IRRF SOBRE A FOLHA

^* 2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA
2.01.001.0004.00003 INSS

3.05.004.0003.00001 INSS

3.05.004.0003.00002 FGTS

2.01.001.0004.00002 FGTS

3.05.004.0002.00006 RESCISÃO
CONTRATUAL

2.01.001.0006.00009 RESCISÃO
CONTRATUAL

3.05.004.0003.00001 INSS

2.01.001.0004.00003 INSS

3.05.004.0002.00001 PRÓ-LABORE

2.01.001.0006.00005 PRÓ-LABORE

3.05.004.0002.00002 SALÁRIOS E
ORDENADOS

c

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E

ORDENADOS

2.01.001.0006.00009 RESCISÃO
CONTRATUAL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.001.0002.00001 SERVIÇOS A VISTA

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 470769

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 470769

1.040,39

1.040,39

Total do Dia 29/06/2021

PG. CONF. IRRF FOLHA

PG. CONF. IRRF FOLHA

DAS APURADO EM 30/06/2021

DAS APURADO EM 30/06/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 06/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 06/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 06/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 06/2021

SALÁRIO FAMÍLIA A RECUPERAR REF AO MES

06/2021

SALÁRIO FAMÍLIA A RECUPERAR REF AO MES

06/2021

FGTS A PAGAR REF AO MES 06/2021

FGTS A PAGAR REF AO MES 06/2021

RECISAO A PAGAR REF AO MES 06/2021

RECISAO A PAGAR REF AO MES 06/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 06/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 06/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 06/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 06/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 06/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 06/2021

PG. CONF. RESCISÃO CONTRATUAL

PG. CONF. RESCISÃO CONTRATUAL

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 239020

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 239020

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 239021

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 239021

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF

2021104 a 2021132

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF

2021104 a 2021132

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

1.840,39

441,23

20.614,56

156,

285,

11

,15

,08

,96

1

20

.840,39

441,23

.614,56

156,15

285,08

1.647,01

18.023,79

11,96

1.647,01

18.023,79

1

3

18

.425

.809

.717

,89

A?

,72

1

3

.425,89

.809,17

18.023,79

16,78

2.983,22

211.415,92

83,33

41,67

41,67

18.717,72

18.023,79

16,78

2.983,22

211.415,92

83,33

41,67
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Livro Diário Folha :000
O&30324

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816u00120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data

c

Conta Contábil Histórico

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-}

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP {-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

01/07/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depredação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Depreciação efetuada em jun/2021

Débito

41,67

50,00

50,00

833,33

833,33

833,33

833,33

5.597,21

316,67

5.416,67

5.300,00

5.637,33

763,43

1.176,14

1.609,51

Crédito

41,67

41,67

50,00

50,00

833,33

833,33

833,33

833,33

5.597,21

316,67

5.416,67

5.300,00

5.637,33

763,43

1.176,14

1.609,51

Total do Dia 30/06/2021 327.030,89 327.030,89

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 17.045,92

N° 3698

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 17.045,92

N° 3698

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 234977 7.567,31

01/36

> o
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000325

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]
Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Conta Contábil

1.01,001.0001.00001 CAIXA

02/07/2021 2.01.001.0006.00005 PRÓ-LABORE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2 01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1/07/2021 2.02.001.0001.00005 BANCO CNH

1.01.001.0001.00001 CAIXA

05/07/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

06/07/2021 2.01.001.0004.00002 FGTS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/07/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 234977

01/36

Total do Dia 01/07/2021 24.613,23

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE 3.809,17

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 06/2021 18.717,72

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 06/2021

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 238665 4.736,07

01/36

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 238665

01/36

24.613,23

3.809,17

18.717,72

4.736,07

Total do Dia 02/07/2021 27.262,96

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF 3.756,61

N°149266 02/58

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF

N°149266 02/58

27.262,96

3.756,61

Total do Dia 04/07/2021 3.756,61

PG. CONF. SISTEMA 380'00

PG. CONF. SISTEMA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 910,00

N° 41059

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 41059

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.300,00

N° 171376

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 171376

3,756,61

380,00

910,00

1.300,00

Total do Dia 05/07/2021 2.590,00

PG. CONF. GFIP 06/2021 1.647,01

PG. CONF. GFIP 06/2021

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.240,63

N° 76554

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 76554

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 781,94

N° 104548

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 104548

2,590,00

1.647,01

4.240,63

781,94

Total do Dia 06/07/2021 6.669,58 6.669,58

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.072,24

N° 593745

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.072,24

N° 593745

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 393,73

N° 593745

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 393,73

N° 593745

Total do Dia 07/07/2021 1.465,97 1.465,97

08/07/2021 2 02 001.0001.00003 BANCO VOLKSWAGEN PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25
6/60

1 01 001 0001.00001 CAIXA PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25
6/60
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00032G

Livro Diário
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ-.18927816000120

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Folha -.000036

Moeda: Real 1,00

,01/01/2021 até 31/12/2021

Histórico

Total do Dia 08/07/2021

PG. CONF. DAS 05/2021

PG. CONF. DAS 05/2021

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO

09/07/2021 2.01.001.0005.00025 DAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05 004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS

1.01-001.0001.00001 CAIXA

=:=rRCIOAPAG^G.CON,CONSOaOD;s:cOTA55

,0,00,0003.0000! CBNSÔROO À PAGAR PC. CONF CONSOOO OT

23.665,44

410,00

1.843,51

1.843,51

1.01.001.0001.00001 CAIXA

12/07/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE
1 ' ' CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05 004.0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05.004.0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

n/07/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE
1J/ ' CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05 004.0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01,001.0001.00001 CAIXA

14/07/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE
' ' VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05 004.0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0001.00001 DIVERSOS

1 02 001.0002.00006 CONSÓRCIO A
INGRESSAR

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.304,74

2.083,00

Total do Dia 11/07/2021

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 8691

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 8691

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 1485121

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 1485121

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 1485122

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 1485122

Total do Dia 12/07/2021 3.987,74

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.339,36

N° 76790

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 76790

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.323,77

N° 1023416

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 1023416

600,00

1.304,74

2.339,36

4.323,77

2.01.001.0001.00001 DIVERSOS

15/07/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

software by www.sismont.com.br

Total do Dia 13/07/2021

PG. CONF. LAVAGEM DE VEÍCULOS

PG. CONF. LAVAGEM DE VEÍCULOS

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°847

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°847

COMPRA VEICULO

COMPRA VEICULO

COMPRA ATIVO IMOBILIZADO HILUX SW4

PLACA QTY7B53

COMPRA ATIVO IMOBILIZADO HILUX SW4

PLACA QTY7B53

6.663,13

998,00

2.178,00

337.980,00

337.980,00

6.663,13

998,00

2.178,00

337.980,00

337.980,00

Total do Dia 14/07/2021

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO

PG. CONF. SEGURO VEICULO

679.136,00 679.136,00

6.044,68

6.044,68

369,02

JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES
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000327

Livro Diário
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Folha : 000037

Moeda: Real 1,00

Data
Conta Contábil
.

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001-0001.00001 CAIXA

3 05 004.0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

16/07/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05 004 0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05 004.0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05 004.0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Débito

546,00

682,60

,. Ql/01/2021 até 31/12/2021

Histórico
^ —

PG. CONF. SEGURO VEICULO

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 474879

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 474879

Total do Dia 15/07/2021 7.642,30

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 604,00

N° 14058

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 14058

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 59980

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 59980

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 1487675

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 1487675

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 1487676

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 1487676

546,00

690,00

317,92

329,49

Total do Dia 16/07/2021

19/07/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS PG. CONF. FARDAMENTO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0004.00003 INSS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05 004.0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05.004.0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG.CONF. FARDAMENTO

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GPS

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°655

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°655

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 76909

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

1.941,41

3.500,00

1.425,89

3.500,00

1.004,18

604r00

690,00

317,92

329,49

1.941,41

3.500,00

1.425,89

3.500,00

1.004,18

N° 76909

Total do Dia 19/07/2021

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA PGTO FINANCIAMENTO ONIX 21/36
^.u^.u ,-TMAMrTAMPMTnnNTY 51/36
1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05 004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

21/07/2021 3.05.004.0004.00014 ISS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0004.00014 ISS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

software by www.sismont.com.br

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 21/36

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°985

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°985

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°986

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°986

9.430,07

1.086,90

215,00

260,00

9.430,07

1.086,90

215,00

260,00

Total do Dia 20/07/2021

PG. CONF. ISS

PG. CONF. ISS

PG. CONF. ISS

PG. CONF. ISS

1.561,90

190,00

147,60

JOÃO SANTANA SOARES

1.561,90

190,00

147,60

JSOARES
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Livro Diário

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120

Estabelecimentos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

PG. CONF. ISS

PG. CONF. ISS

000328

3.05.004.0004.00014 ISS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

22/07/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE
*■ ' ' CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

73/07/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE
' CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05 004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

26/07/2021 2.01.001.0005.00025 DAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

27/07/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE
' VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 21/07/2021

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 355470

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 355470

451,60

2.509,35

2.509,35

Total do Dia 22/07/2021 2.509,35

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 718,73

N° 1491041

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 1491041

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 496,60

N° 1491041

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 1491041

2.509,35

718,73

496,60

Total do Dia 23/07/2021

PG. CONF. DA5 06/2021

PG. CONF. DAS 06/2021

1.215,33

20.614,56

1.215,33

20.614,56

Total do Dia 26/07/2021 20.614,56

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.495,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

PG. CONF. SEGUROS VEÍCULOS

PG. CONF. SEGUROS VEÍCULOS

2'.02'00L0001.00002 CAIXA ECONÔMICA PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 26/36

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05 004.0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 26/36

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 241005

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 241005

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 241006

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 241006

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 600419

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 600419

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 600419

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 600419

1.495,00

1.272,38

114,61

1,043,40

420,29

99,99

20.614,56

1.495,00

1.495,00

1.272,38

114,61

1.043,40

420,29

99,99

Total do Dia 27/07/2021 5.940,67

28/07/2021 2 02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 31/36 9.328,68

1 01 001.0001.00001 CAIXA PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 31/36

3 05 004.0001.00047 MATERIAL DE PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 742,00
CONSUMO N° 21420

1 01 001.0001.00001 CAIXA PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF
N° 21420

3 05 004 0001.00047 MATERIAL DE PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 834,00
CONSUMO N» 172504

5.940,67

9.328,68

742,00
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Livro Diário Folha : 000039
000329

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120 Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

30/07/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.001.0002.00001 SERVIÇOS A VISTA

31/07/2021 3.02.002.0002.00009 SIMPLES

2.01.001.0005.00025 DAS

3.05.004.0004.00013 IRRF SOBRE A FOLHA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

3.05.004.0004.00013 IRRF SOBRE A FOLHA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

3.05.004.0003.00002 FGTS

2.01.001.0004.00002 FGTS

3.05.004.0003.00001 INSS

2.01.001.0004.00003 INSS

3.05.004.0002.00001 PRÓ-LABORE

2.01.001.0006.00005 PRÓ-LABORE

3.05.004.0002.00002 SALÁRIOS E
ORDENADOS

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 172504

834,00

Total do Dia 28/07/2021 10.904,68 10.904,68

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 9.267,60

N° 57033

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 9.267,60

N° 57033

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 16.165,61

N° 123632

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 16.165,61

N° 123632

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.614,72

N° 123633

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.614,72

N° 123633

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 330.927,40

2021134 à2021166

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 330.927,40

2021134 a 2021166

Total do Dia 30/07/2021 360.975,33 360.975,33

DAS APURADO EM 31/07/2021 31.139,10

DAS APURADO EM 31/07/2021 31.139,10

IRRF A PAGAR REF AO MES 07/2021 285,08

IRRF A PAGAR REF AO MES 07/2021 285,08

IRRF A PAGAR REF AO MES 07/2021 156,15

IRRF A PAGAR REF AO MES 07/2021 156,15

FGTS A PAGAR REF AO MES 07/2021 1.647,02

FGTS A PAGAR REF AO MES 07/2021 1.647,02

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 07/2021 1.194,08

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 07/2021 1.194,08

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 07/2021 3.809,17

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 07/2021 3.809,17

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 07/2021 18.717,72

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 07/2021 18.717,72

Depreciação efetuada em jul/2021 83,33

Depreciação efetuada em jul/2021 83,33

Depredação efetuada em jul/2021 50,00

Depreciação efetuada em jul/2021 50,00

Depreciação efetuada em jul/2021 50,00

Depreciação efetuada em jul/2021 50,00

Depreciação efetuada em jul/2021 833,33

Depreciação efetuada em jul/2021 833,33

Depreciação efetuada em jul/2021 833,33

Depreciação efetuada em jul/2021 833,33

Depreciação efetuada em jul/2021 833,33
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Livro Diário Folha : 000040
000330

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNP3:18927816000120 Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]
Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Irédito

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP {-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP {-)

01/08/2021 3.05.004.0001.00049 MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

02/08/2021 2.01.001.0006.00005 PRO-LABORE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

Depreciação efetuada em jul/2021

833,33

5.597,21

316,67

5.416,67

5.300,00

5.637,33

763,43

1.176,14

6.035,67

833,33

833,33

5.597,21

316,67

5.416,67

5.300,00

5.637,33

763,43

1.176,14

6.035,67

Total do Dia 31/07/2021

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 234977

02/36

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 234977

02/36

90.708,09 90.708,09

4.445,71

7.567,31

4.445,71

7.567,31

Total do Dia 01/08/2021 12.013,02 12.013,02

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE 3.809,17

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE 3.809,17

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 07/2021 18.717,72

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 07/2021 18.717,72

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 91,73

N° 602566

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 91,73

N° 602566

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 260,17

N° 602566

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 260,17

N° 602566

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 225,96

No 1496777

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 225,96

N° 1496777
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Livro Diário Folha -.000041 000331

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120 Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]
Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

03/08/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

04/08/2021 2.02.001.0001.00005 BANCO CNH

1.01.001.0001.00001 CAIXA

05/08/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

06/08/2021 3.05.004.0001.00018 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PJ

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/08/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

08/08/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 471,20

N° 1496777

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 471,20

N° 1496777

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 238665 4.736,07

02/36

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 238665 4.736,07

02/36

Total do Dia 02/08/2021 28.312,02 28.312,02

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.320,49

NO 602812

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.320,49

ND 602812

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 77,98

N° 602812

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 77,98

N° 602812

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 305,30

N° 602813

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 305,30

N° 602813 __

Total do Dia 03/08/2021 1.703,77 1.703,77

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF 3.756,61

N°149266 03/58

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF 3.756,61

NQ149266 03/58

3.756,61 3.756,61

333,88

333,88

380,00

380,00

2.173,69

Total do Dia 04/08/2021

PG.CONF. SEGURO TRANSPORTES - GOL

PG.CONF. SEGURO TRANSPORTES - GOL

PG.CONF. SISTEMAS

PG. CONF. SISTEMAS

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 68160

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 68160

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 17.211,98

N° 68829

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 68829

2.173,69

17.211,98

Total do Dia 05/08/2021

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

20.099,55 20.099,55

1.598,00

1.598,00

Total do Dia 06/08/2021 1.598,00 1.598,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 9.343,13

N° 123943

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 9.343,13

N° 123943

Total dD Dia 07/08/2021 9.343,13 9.343,13

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 928,30

N° 81006

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 928,30

N° 81006
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Livro Diário Folha : 000042
000332

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120 Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]
Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Credito

09/08/2021

10/08/2021

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00003 BANCO VOLKSWAGEN

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 189,30

N° 81006

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 189,30

N° 81006

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

7/60

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

7/60 ^

Total do Dia 08/08/2021 8.367,85 8.367,85

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.520,61

N° 1769

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.520,61

N° 1769 __

Total do Dia 09/08/2021 4.520,61 4.520,61

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.194,48

N° 481543

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.194,48

N° 481543

11/08/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO À PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO À PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

12/08/2021 2.01.001.0004.00002 FGTS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00075 MULTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

13/08/2021 2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

Total do Dia 10/08/2021 1.194,48 1.194,48

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.795,00

N° 41629

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.795,00

N°41629

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 8.740,00

N° 41634

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 8.740,00

N° 41634

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.700,00

N° 41635

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.700,00

H° 41635

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.103,90

N° 605660

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.103,90

No 605660

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 55 1.843,51

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 55 1.843,51

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 163 1.843,51

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 163 1.843,51

Total do Dia 11/08/2021 18.025,92 18.025,92

PG. CONF. GFIP 07/2021 1.647,02

PG. CONF. GFIP 07/2021 1.647,02

PG. CONF. GFIP 07/2021 (ENCARGOS( 90,57

PG. CONF. GFIP 07/2021 (ENCARGOS( 90,57

Total do Dia 12/08/2021 1.737,59 1.737,59

PG. CONF IRRF FOLHA 441,23

PG. CONF IRRF FOLHA 441,23

PG. CONF. SEGURO TRNAPORTE 360,02

PG. CONF. SEGURO TRNAPORTE 360,02

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 24.321,79

N° 3726

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES
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000333

Livro Diário Folha : 000043

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda:Reaí 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Credito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

14/08/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

15/08/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

16/08/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

17/08/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

18/08/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 24.321,79

N° 3726

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 13.608,78

N° 3727

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 13.608,78

N° 3727

Total do Dia 13/08/2021 38.731,82 38.731,82

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO 2.200,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO 2.200,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.885,61

N°124185

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.885,61

N°124185

Total do Dia 14/08/2021 5.085,61 5.085,61

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES - ONIX 546,17

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES - ONIX 546,17

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES SW4 317,45

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES SW4 317,45

Total do Dia 15/08/2021 863,62 863,62

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO 3,420,60

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO 3.420,60

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO R£F A NF 1.456,20

N° 606899

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.456,20

No 606899

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 394,78

N°1503729

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 394,78

No 1503729

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.873,74

No 1503729

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.873,74

N° 1503729

Total do Dia 16/08/2021

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 607344

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 607344

8.145,32

390,20

Total do Dia

PG. CONF. DESPESAS

PG. CONF. DESPESAS

PG. CONF. MATERIAL

N° 332757

PG. CONF. MATERIAL

N° 332757

PG. CONF. MATERIAL

N° 483936

PG. CONF. MATERIAL

N° 483936

PG. CONF. MATERIAL

N° 483936

17/08/2021

DIVERSAS GUINCHOS

DIVERSAS GUINCHOS

DE CONSUMO REF A NF

DE CONSUMO REF A NF

DE CONSUMO REF A NF

DE CONSUMO REF A NF

DE CONSUMO REF A NF

390,20

1.200,00

1.700,00

2.873,36

66,97

8.145,32

390,20

390,20

1.200,00

1.700,00

2.873,36

o tr

Z n
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.ivro Diário Folha : 000044
000334

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120 Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

19/08/2021 2.01.001.0004.00003 INSS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

20/08/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

21/08/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

23/08/2021 3.05.004.0004.00004 IPVA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

C 18/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00030 HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

25/08/2021 2.01.001.0005.00025 DAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00075 MULTA

1.01,001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

26/08/2021 3.05.004.0001.00083 PLANO DE SAÚDE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 483936

66,97

Total do Dia 18/08/2021 5.840,33 5,840,33

PG. CONF. GPS 1.146,23

PG. CONF. GPS 1.146,23

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.445,15

N° 154135

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.445,15

N° 154135

Total do Dia 19/08/2021 2.591,38 2.591,38

PG, CONF. CARTÃO DE CREDITO 5.628,53

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO 5.628,53

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 22/36 1.086,90

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 22/36 1.086,90

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 780,00

N° 19079

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 780,00

NO 19079

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 743,42

N° 201466

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 743,42

N° 201466

Total do Dia 20/08/2021

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO

8.238,85

5.628,53

8.238,85

5.628,53

Total do Dia 21/08/2021

PG. CONF. IPVA STRADA

PG. CONF. IPVA STRADA

5.628,53

1.733,97

5.628,53

1.733,97

Total do Dia 23/08/2021

PG. CONF. SEGURO RETRO

PG. CONF. SEGURO RETRO

PG. CONF. CONTABILIDADE JN

PG. CONF. CONTABILIDADE JN

1.733,97

988,33

922,19

1.733,97

988,33

922,19

Total do Dia 24/08/2021

PG. CONF. DAS 07/2021

PG. CONF. DAS 07/2021

PG. CONF. DAS 07/2021 (MULTA)

PG. CONF. DAS 07/2021 (MULTA)

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

1.910,52

31.139

411

470

,10

,04

,00

1

31

.910,

.139,

411,

52

10

04

120,00

470,00

120,00

PG.

PG.

Total do

CONF. PLANO

CONF. PLANO

Dia 25/08/2021

DE SAÚDE

DE SAÚDE

32. 140,

1

14

.720,69

32

1

.140,14

.720,69

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 620,00

NO 60685

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES
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Livro Diário
000335

Folha : 000045

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

27/08/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1,01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

28/08/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

30/08/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

31/08/2021 3.02.002.0002.00009 SIMPLES

2.01.001.0005.00025 DAS

3.05.004.0004.00013 IRRF SOBRE A FOLHA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

3.05.004.0004.00013 IRRF SOBRE A FOLHA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

2.01.001.0004.00003 INSS

3.05.004.0003.00001 INSS

3.05.004.0003.00002 FGTS

2.01.001.0004.00002 FGTS

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 60685

620,00

Total do Dia 26/08/2021 2.340,69 2.340,69

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 27/36 1.272,38

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 27/36 1.272,38

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 8.090,00

N° 124740

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 8.090,00

N°124740

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 412,23

N° 1510225

PG. CONF. MATERIAL DÊ CONSUMO REF A NF 412 23

N° 1510225

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 158,29

No 1510225

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 158,29

N° 1510225

Total do Dia 27/08/2021 9.932,90 9.932,90

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 32/36 9.328,68

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 32/36 9.328,68

Total do Dia 28/08/2021 9.328,68 9.328,68

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES - RETRO 974,99

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES - RETRO 974,99

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 25.710,37

N° 124831

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 25 710 37

N° 124831

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.091,70
N° 124835

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.091 70
N°124835

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.737 57
N° 611378

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1 737 57
No 611378

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 68 83

N° 611378

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 68 83
No 611378

Total do Dia 30/08/2021 29.583,46

DAS APURADO EM 3Í/08/2021 35.099,26

DAS APURADO EM 31/08/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 08/2021 285,08

IRRF A PAGAR REF AO MES 08/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 08/2021 156,15

IRRF A PAGAR REF AO MES 08/2021

SALÁRIO FAMÍLIA A RECUPERAR REF AO MES 47 85

08/2021

SALÁRIO FAMÍLIA A RECUPERAR REF AO MES
08/2021

FGTS A PAGAR REF AO MES 08/2021 1.935,55

FGTS A PAGAR REF AO MES 08/2021

29.583,46

35.099,26

285,08

156,15

47,85

1.935,55
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Livro Diário

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120

Estabelecimentos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

00033G

Conta Contábil
—-^—^—*^—^

3.05.004.0003.00001 INSS

2.01.001.0004.00003 INSS

3.05.004.0002.00001 PRÓ-LABORE

2.01.001.0006.00005 PRÓ-LABORE

3 05 004.0002.00002 SALÁRIOS E
ORDENADOS

2 01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

3 05 004.0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Histórico

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 08/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 08/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 08/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 08/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 08/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 08/2021

3 05 004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3 05.004.0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 132

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 132

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°154716

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 154716

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 154716

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 154716

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF

2021167 à 2021218

3.01.001.0002.00001 SERVIÇOS A VISTA SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF

3 05 004 0001.00020 DEPRECIAÇÕES E Depreciação efetuada em ago/2021
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3 05 004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3 05 004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3 05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-) Depreciação efetuada em ago/2021
Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

3 05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3 05 004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3 05 004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3 05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP {-)

3 05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

4.151,00

1.603,11

15,00

22.080,79

4.151,00

1.603,11

372.225,05

15,00

372.225,05

83,33

50,00

50,00

833,33

833,33

833,33

833,33

5.597,21

316,67

5.416,67

83,33

50,00

50,00

833,33

833,33

833,33

833,33

5.597,21

316,67

5.416,67
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Livro Diário Folha : 000047
000337

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120 Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-}

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

01/09/2021 2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

02/09/2021 2.01.001.0006.00005 PRO-LABORE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

03/09/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

04/09/2021 2.02.001.0001.00005 BANCO CNH

1.01.001.0001.00001 CAIXA

05/09/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

Depreciação efetuada em ago/2021

5.300,00

5.637,33

763,43

1.176,14

6.035,67

5.300,00

5.637,33

763,43

1.176,14

6.035,67

Total do Dia 31/08/2021

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 234977

03/36

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 234977

03/36

476.571,06 476.571,06

7.567,31

■ 7.567,31

7.567,31 7.567,31

3.809,17

3.809,17

Total do Dia 01/09/2021

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 08/2021 22.080,79

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 08/2021 22.080,79

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.060,00

N° 64991

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.060,00

No 64991

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 586,34

N° 613147

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 586,34

NO 613147

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 238665 4.736,07

03/36

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 238665 4.736,07

03/36

Total do Dia 02/09/2021 32.272,37 32.272,37

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.210,00

N°19176

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

ND 19176

1.210,00

Total do Dia 03/09/2021 1.210,00 1.210,00

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF 3.756,61

N°149266 04/58

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF 3.756,61

N°149266 04/58

Total do Dia 04/09/2021 3.756,61

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 83863

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 83863

822,09

3.756,61

822,09

oj O

o cr

> ---
o o>

p
ín n

> (D

2

> ÍÜ
n

O O
> -o

X O
M S"
ín pj

— <

03 H

o w

-1 £
w C
o to

' O
n n
3 G
W O

W O

ra x

s <:

3 O
TJ N

H m

O
Oi
o «:

W CA

^ d

a x
o ??
o g

p

3Í
tr1

Cf5 H

•d X
O cti
Pd O

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES 0121



000338

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]
Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

06/09/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 83863

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 83863

57,24

57,24

Total do Dia 05/09/2021

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS PG. CONF. MAN DE SISTEMA

879,33

333,88

380,00

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00049 MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/09/2021 2.01.001.0004.00002 FGTS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MAN DE SISTEMA

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 3.493,08

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

879,33

333,88

380,00

3.493,08

Total do Dia 06/09/2021

PG. CONF. GFIP 08/2021

PG. CONF. GFIP 08/2021

4.206,96

1.935,55

4.206,96

1.935,55

Total do Dia 07/09/2021 1.935,55 1.935,55

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES 290,17

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES 290,17

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 6.238,40

N° 4232

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 6.238,40

N° 4232

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 561,19

N° 202868

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 561,19

N° 202868

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 561,19

N° 202898

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 561,19

N° 202898

2 02 001 0001 00003 BANCO VOLKSWAGEN PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25
8/60

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

8/60

08/09/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

10/09/2021 3.05.004.0001.00030 HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

Total do Dia 08/09/2021 14.901,20 14.901,20

PG. CONF. CONTABILIDADE 919,79

PG. CONF. CONTABILIDADE 919,79

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 29.189,95

N° 3747

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 29.189,95

N° 3747

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.407,60

N° 57617

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.407,60

N° 57617

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.208,25

No 1516340

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.208,25

N° 1516340

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 114,89

N° 1516340
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Livro Diário

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120

Folha -.000049

Moeda:Real 1,00

000339

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]
Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Conta Contábil Histórico Debito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

11/09/2021 2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO À PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

13/09/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

14/09/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 1516340

114,89

^09/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 10/09/2021 32.840,48 32.840,48

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 55 1.843,51

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 55 1.843,51

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 163 1.843,51

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 163 1.843,51

Total do Dia 11/09/2021 3.687r02 3.687,02

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.060,00

N° 19205

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.060,00

N°19205

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 585,50

N° 615620

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 585,50

N° 615620

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.735,86

N° 615621

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.735,86

N° 615621 ___

Total do Dia 13/09/2021 3.381,36 3.381,36

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.880,00

N° 1505

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.880,00

N°1505

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 23.763,67

N° 349337

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 23.763,67

N° 349337

Total do Dia 14/09/2021 25.643,67 25.643,67

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES 546,50

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES 546,50

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES 360,24

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES 360,24

PG. CONF. SEGURO TRNASPORTES SW4 315,93

PG. CONF. SEGURO TRNASPORTES SW4 315,93

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 235,75

N° 244973

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 235,75

N° 244973

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 387,66

N° 244973

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 387,66

N° 244973

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 827,01

N° 244974

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 827,01

N° 244974

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 450,26

N° 616768

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 450,26

N° 616768
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000340
.ivro Diário Folha : 000050

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120 Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Irédito

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

16/09/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE
CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

17/09/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 616768

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 616768

75,14

75,14

Total do Dia 15/09/2021 3.198,49 3.198,49

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.493,08

N° 350048

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.493,08

N° 350048 __

Total do Dia 16/09/2021 3.493,08 3.493,08

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO BLACK 9.517,99

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO BLACK 9.517,99

19/09/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0004.00003 INSS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

20/09/2021 3.05.004.0001.00083 PLANO DE SAÚDE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

21/09/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1,01.001.0001.00001 CAIXA

22/09/2021 2.01.001.0005.00025 DAS

Total do Dia 17/09/2021

PG. CONF. SEGURO RETRO

PG. CONF. SEGURO RETRO

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GPS

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

N° 85535

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

N° 85535

PG. CONF. MATTRIAL DE CONSUMO REF

N° 85535

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF

N° 85535

A

A

A

A

NF

NF

NF

NF

9.517,99

975,76

1.403,28

79,47

341,76

9.517,99

975,76

1.403,28

79,47

341,76

Total do Dia 19/09/2021 2.800,27 2.800,27

PG. CONF. PLANO DE SAÚDE 1.685,00

PG. CONF. PLANO DE SAÚDE 1.685,00

PG. CONF. IRRF FOLHA 441,23

PG. CONF. IRRF FOLHA 441,23

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 23/36 1.086,90

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 23/36 1.086,90

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 138,70

N° 350595

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 138,70

N° 350595

Total do Dia 20/09/2021 3.351,83 3.351,83

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.850,00

N° 36930

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.850,00

N° 36930

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.009,57

N° 618839

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.009,57

N° 618839

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 231,81

N° 618839

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 231,81

N° 618839

Total do Dia 21/09/2021

PG. CONF. DAS 08/2021

4.091,38

35.099,26

4.091,38
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Livro Diário Folha : 000051
000341

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNP3:18927816000120 Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Debito Crédito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00075 MULTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

23/09/2021 3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

24/09/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

27/09/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CON5UMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

28709/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

30/09/2021 3.02.002.0002.00009 SIMPLES

2.01.001.0005.00025 DAS

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0004.00013 IRRF SOBRE A FOLHA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

3.05.004.0004.00013 IRRF SOBRE A FOLHA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

PG. CONF. DAS 08/2021

PG. CONF. DAS 08/2021 (MULTA)

PG. CONF. DAS 08/2021 (MULTA)

463,31

35.099,26

463,31

Total do Dia 22/09/2021

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO

35.562,57

1.100,00

35.562,57

1.100,00

Total do Dia 23/09/2021 1.100,00 1.100,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 988,00

NO 1061

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 988,00

N°1061

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.300,55

NO 492503

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.300,55

N° 492503

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 353,43

N° 492503

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 353,43

N° 492503

Total do Dia 24/09/2021 2.641,98 2.641,98

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 28/36 1.272,38

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 28/36 1.272,38

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 162,56

N° 352000

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 162,56

N° 352000

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.000,00

N° 352001

PG. CONF. MATERIAL DÊ CONSUMO REF A NF 2.000,00

ND 352001

Total do Dia 27/09/2021 3.434,94 3.434,94

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 33/36 9.328,68

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 33/36 9.328,68

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 317,15

N° 621420

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 317,15

N° 621420

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.599,50

N° 621529

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.599,50

N° 621529

Total do Dia 28/09/2021

DAS APURADO EM 30/09/2021

DAS APURADO EM 30/09/2021

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES

IRRF A PAGAR REF AO MES 09/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 09/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 09/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 09/2021

12.245,

37

33

.381,

975,

285,

,23

,76

r08

33,35

12
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.245,33

.381,23

975,76

285,08

33,35
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Livro Diário Folha -.000052
000342

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120 Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

3.05.004.0003.00002 FGTS

2.01.001.0004.00002 FGTS

3.05.004.0002.00004 FÉRIAS

2.01.001.0006.00003 FÉRIAS

3.05.004.0004.00013 IRRF SOBRE A FOLHA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

3.05.004.0002.00006 RESCISÃO
CONTRATUAL

2.01.001.0006.00009 RESCISÃO
CONTRATUAL

3.05.004.0003.00001 INSS

2.01.001.0004.00003 INSS

3.05.004.0002.00001 PRÓ-LABORE

2.01.001.0006.00005 PRÓ-LABORE

3.05.004.0002.00002 SALÁRIOS E
ORDENADOS

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

2.01.001.0006.00003 FÉRIAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00009 RESCISÃO
CONTRATUAL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.001.0002.00001 SERVIÇOS A VISTA

3.05.004.0001.00020

1.02.003.0008.00002

3.05.004.0001.00020

1.02.003.0008.00002

3.05.004.0001.00020

1.02.003.0008.00002

3.05.004.0001.00020

1.02.003.0008.00002

3.05.004.0001.00020

1.02.003.0008.00002

3.05.004.0001.00020

1.02.003.0008.00002

3.05.004.0001.00020

1.02.003.0008.00002

3.05.004.0001.00020

DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

VEÍCULOS DEP {-)

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

VEÍCULOS DEP (-)

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

VEÍCULOS DEP (-)

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

VEÍCULOS DEP (-)

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

VEÍCULOS DEP (-)

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

VEÍCULOS DEP (-)

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

VEÍCULOS DEP (-)

DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

FGTS A PAGAR REF AO MES 09/2021 1.826,80

FGTS A PAGAR REF AO M ES 09/2021 1.826,80

FERIAS A PAGAR REF AO MES 09/2021 5.093,50

FERIAS A PAGAR REF AO MES 09/2021 5.093,50

IRRF A PAGAR REF AO MES 09/2021 28,40

IRRF A PAGAR REF AO MES 09/2021 28,40

RECISAO A PAGAR REF AO MES 09/2021 7.848,38

RECISAOAPAGARREFAOMES 09/2021 7.848,38

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 09/2021 1.591,23

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 09/2021 1.591,23

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 09/2021 3.809,17

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 09/2021 3.809,17

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 09/2021 15.812,93

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 09/2021 15.812,93

PG. CONF. RECIBO DE FERIAS 5.093,50

PG. CONF. RECIBO DE FERIAS 5.093,50

PG. CONF. RESCISÃO CONTRATUAL 7.848,38

PG. CONF. RESCISÃO CONTRATUAL 7.848,38

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.333,96

N° 58047

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.333,96

N° 58047

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 400.864,96

2021219 à 2021259

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 400.864,96

2021219 à 2021259

Depreciação efetuada em set/2021 83,33

Depreciação efetuada em sety2021 83,33

Depreciação efetuada em set/2021 50,00

Depreciação efetuada em set/2021 50,00

Depreciação efetuada em set/2021 50,00

Depreciação efetuada em set/2021 50,00

Depreciação efetuada em set/2021 833,33

Depreciação efetuada em set/2021 833,33

Depreciação efetuada em set/2021 833,33

Depreciação efetuada em set/2021 833,33

Depreciação efetuada em set/2021 833,33

Depreciação efetuada em set/2021 833,33

Depreciação efetuada em set/2021 833,33

Depreciação efetuada em set/2021 833,33

Depreciação efetuada em set/2021 5.597,21

Co rt

CO rr

■Z ■■
> -~^

o su

EO

□ tu

M CD

> o

3 -

3 B

-3 n

-a n

O O
^o 3

CO (fl

UJ Qj

w o
ifc. hi

' S
C-i tD

o cr

o dj
c

W rr
> ÍD

H rr
> H-

3 n
> o»

o

w tu

O o

X n

m S
w C
o m

■ O
O Q
3 a
Ui O

M X
3 TI
ti ra
73 0

rq K

ã <:
a m

3 O
r^ n
2 CD

O L-i-
[n w

O
n

o «:

cn w

i-3 c:

c; x

o w
o g
Ti P

w <

73 N

3 co
W i-3

TI X
O cr>

Pd O

H
31

W

53

C"1

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES



Livro Diário Folha : 000053
000343

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120 Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]
Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

01/10/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001,00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

02/10/2021 2.01.001.0006.00005 PRO-LABORE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

04/10/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00005 BANCO CNH

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Depredação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

Depreciação efetuada em set/2021

316,67

5.416,67

5.300,00

5.637,33

763,43

1.176,14

6.035,67

5.597,21

316,67

5.416,67

5.300,00

5.637,33

763,43

1.176,14

6.035,67

Total do Dia 30/09/2021 523.586,40 523.586,40

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.549,87

N° 7751

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.549,87

N°7751

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 7.982,00

N° 131556

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 7.982,00

N° 131556

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N o 234977 7.567,31

04/36

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 234977 7.567,31

04/36

Total do Dia 01/10/2021 19.099,18 19.099,18

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE 3.809,17

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE 3.809,17

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 09/2021 15.812,93

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 09/2021 15.812,93

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 238665 4.736,07

04/36

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 238665 4.736,07

04/36

Total do Dia 02/10/2021 24,358,17 24.358,17

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 965,50

N° 623925

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 965,50

N° 623925

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF 3.756,61

N°149266 05/58

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF 3.756,61

N°149266 05/58
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Livro Diário Folha : 000054

000344

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120 Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]
Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Debito Credito

05/10/2021 3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

06/10/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

£- 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

^ CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/10/2021 2.01.001.0004.00002 FGTS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

08/10/2021 2.02.001.0001.00003 BANCO VOLKSWAGEN

1.01.001.0001.00001 CAIXA

11/10/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO À PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO À PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 04/10/2021 4.722,11 4.722,11

PG. CONF. SERVIÇOS TERCEIRO 293,11

PG. CONF. SERVIÇOS TERCEIRO 293,11

PG. CONF. DESPESAS COM CARTÃO DE 1.914,63

CREDITO

PG. CONF. DESPESAS COM CARTÃO DE 1.914,63

CREDITO

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO 1.800,00

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO 1.800,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 30.120,00

N°11446

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 30.120,00

N° 11446

Total do Dia 05/10/2021 34.127,74

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.538,00

No 17897

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 17897

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 44,22

N° 290538

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 290538

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 318,78

N° 290538

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 290538

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 78,69

N° 625152

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 625152

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 335,41

N° 625152

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 625152

34.127,74

2.538,00

44,22

318,78

78,69

335,41

Total do Dia 06/10/2021

PG. CONF. GFIP 09/2021

PG. CONF. GFIP 09/2021

3.315,10

1.826,80

3.315,10

1.826,80

Total do Dia 07/10/2021 1.826,80 1.826,80

PG. CONF, FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

9/60

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

9/60

Total do Dia 08/10/2021 7.250,25

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 627,89

N°1531617

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 1531617

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 55

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 55

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 163

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 163

1.843,51

1.843,51

7.250,25

627,89

1.843,51

1.843,51
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000345
Livro Diário Folha : 000055

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda-.Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Debito

13/10/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

C

14/10/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

15/10/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

18/10/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

19/10/2021 3.05.004.0001.00029 HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

Total do Dia 14/10/2021

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES

PG. CONF. SEGURO TRANSPORTES

2.517,01

315,74

Credito

Total do Dia 11/10/2021 4.314,91 4.314,91

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 594,70

N° 338002

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 594,70

No 338002

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 504,81

N° 338002

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 504,81

N° 338002

Total do Dia 13/10/2021 1.099,51 1.099,51

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.645,38

No 83571

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.645,38

N° 83571

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 526,29

N°291621

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 526,29

N° 291621

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 209,21

N° 627134

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 209,21

N° 627134

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 136,13

N° 627134

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 136,13

N° 627134

2.517,01

315,74

Total do Dia 15/10/2021 315,74 315,74

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 167,00

No 7894

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 167,00

N° 7894

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 675,00

N° 7896

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 675,00

N° 7896

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 97,42

N° 88225

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 97,42

N° 88225

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 158,95

N° 88225

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 158,95

N° 88225

Total do Dia 18/10/2021 1.098,37 1.098,37

PG. CONF. HONORÁRIOS ADVOCATICOS 5.549,23

PG. CONF. HONORÁRIOS ADVOCATICOS 5.549,23

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO 421,23

PG. CONF. SERVIÇOS DE TERCEIRO 421,23

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO 4.604,27
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000346
Livro Diário Folha : 000056

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120 Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00053 TELEFONES E TELEX

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00053 TELEFONES E TELEX

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00053 TELEFONES E TELEX

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

^.., 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE
^ VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0004.00003 INSS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

Histórico

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO

PG. CONF. DESPESAS CARTÃO DE CREDITO

PG. CONF. DESPESAS CARTÃO DE CREDITO

PG. CONF. CONTA OI FIXO

PG. CONF. CONTA OI FIXO

PG. CONF. TELEFONE OI

PG. CONF. TELEFONE OI

PG. CONF. TELEFONE OI 09/2021

PG. CONF. TELEFONE OI 09/2021

PG. CONF. IRRF FOLHA

PG. CONF. IRRF FOLHA

PG. CONF. LAVAGENS DE VEÍCULOS

PG. CONF. LAVAGENS DE VEÍCULOS

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GPS

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

Débito

15.153,07

91,49

91,49

91,49

346,83

765,00

1.591,23

443,27

Crédito

4.604,27

15.153,07

91,49

91,49

91,49

346,83

765,00

1.591,23

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

20/10/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

21/10/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

N° 292169

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 292169

22/10/2021

Total do Dia 21/10/2021

3.05.004.0001.00040 LANCHES E REFEIÇÕES PG. CONF. ALIMENTAÇÃO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00030 HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

PG. CONF. ALIMENTAÇÃO

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

PG. CONF. BOLETO DA CONTABILIDADE

19.211,12

270,00

800,00

921,29

443,27

Total do Dia 19/10/2021 29.148,60 29.148,60

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 24/36 1.086,90

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 24/36 1.086,90

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 23,53

N° 629015

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 23,53

N° 629015

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 530,38

No 629015

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 530,38

N° 629015

Total do Dia 20/10/2021 1.640,81 1.640,81

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 5.300,00

N° 62013

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 5.300,00

N° 62013

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 10.600,00

N° 62015

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 10.600,00

N° 62015

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.311,12

N° 1245744

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.311,12

N° 1245744

19.211,12

270,00

800,00
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Livro Diário Folha : 000057 000347

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120 Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: O1/O1/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

23/10/2021 2.01.001.0005.00025 DAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00075 MULTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

25/10/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

b 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

27/10/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

28/10/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.001.0002.00001 SERVIÇOS A VISTA

10/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

30/10/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

31/10/2021 3.02.002.0002.00009 SIMPLES

2.01.001.0005.00025 DAS

3.05.004.0004.00013 IRRF SOBRE A FOLHA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

3.05.004.0003.00002 FGTS

2.01.001.0004.00002 FGTS

3.05.004.0002.000C4 FÉRIAS

2.01.001.0006.00003 FÉRIAS

PG. CONF. BOLETO DA CONTABILIDADE

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

578,96

921,29

578,96

Total do Dia 22/10/2021

PG. CONF. DAS 09/2021

PG. CONF. DAS 09/2021

PG. CONF. DAS 09/2021 (MULTA)

PG. CONF. DAS 09/2021 (MULTA)

2.570,25

37,381,23

246,72

2.570,25

37.381,23

246,72

Total do Dia 23/10/2021 37.627,95 37.627,95

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 10.892,79

N°2813

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 10.892,79

N° 2813

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 9.077,32

N° 65742

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 9.077,32

ND 65742

Total do Dia 25/10/2021 19.970,11 19.970,11

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 29/36 1.272,38

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 29/36 1.272,38

Total do Dia 27/10/2021 1.272,38 1.272,38

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 34/36 9.328,68

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 34/36 9.328,68

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 319.677,44

2021260 3 2021291

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 319.677,44

2021260 à 2021291

Total do Dia 28/10/2021 329.006,12 329.006,12

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.120,44

N° 632790

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.120,44

NO 632790

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 49,86

N° 632790

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 49,86

N° 632790 __^

Total do Dia 29/10/2021 1.170,30 1.170,30

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.807,85

N° 127419

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.807,85

No 127419

Total do Dia 30/10/2021

DAS APURADO EM 31/10/2021

DAS APURADO EM 31/10/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 10/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 10/2021

FGTS A PAGAR REF AO MES 10/2021

FGTS A PAGAR REF AO MES 10/2021

FERIAS A PAGAR REF AO MES 10/2021

FERIAS A PAGAR REF AO MES 10/2021

2.807,85

30.565,06

285,08

1.868,20

6.767,45

2.
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Livro Diário Folha : 000058

000348

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito

3.05.004.0003.00001 INSS

2.01.001.0004.00003 INSS

3.05.004.0002.00001 PRÓ-LABORE

2.01.001.0006.00005 PRÓ-LABORE

3.05.004.0002.00002 SALÁRIOS E
ORDENADOS

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

2.01.001.0006.00003 FÉRIAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP {-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 10/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 10/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 10/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 10/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 10/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 10/2021

PG. CONF. RECIBO DE FERIAS

PG. CONF. RECIBO DE FERIAS

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depredação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

Depreciação efetuada em out/2021

6.767,45

83,33

50,00

50,00

833,33

833,33

833,33

833,33

5.597,21

316,67

5.416,67

5.300,00

5.637,33

763,43

1.176,14

6.035,67

Crédito

1

3

14

.354,45

.809,17

.630,40

1

3

.354,45

.809,17

14.630,40

6.767,45

83,33

50,00

50,00

833,33

833,33

833,33

833,33

5.597,21

316,67

5.416,67

5.300,00

5.637,33

763,43

1.176,14
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Livro Diário
000343

Folha : 000059

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda:Rea! 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

01/11/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

'11/2021 2.01.001.0006.00005 PRO-LABORE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

03/11/2021 2.01.001.0004.00002 FGTS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

04/11/2021 2.02.001.0001.00005 BANCO CNH

1.01.001.0001.00001 CAIXA

05/11/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

08/11/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Depreciação efetuada em out/2021 6.035,67

Total do Dia 31/10/2021 99.807,03 99.807,03

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 63,75

N° 52076

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 63,75

N° 52076

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 234977 7.567,31

05/36

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 234977 7.567,31

05/36

Total do Dia 01/11/2021 7.631,06 7.631,06

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE 3.809,17

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE 3.809,17

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 10/2021 14.630,40

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 10/2021 14.630,40

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 238665 4.736,07

05/36

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 238665 4.736,07

05/36

Total do Dia 02/11/2021

PG. CONF. GFIP 10/2021

PG. CONF. GFIP 10/2021

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 8038

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 8038

REF A

REF A

23.

NF

NF

175,64

1.868

822

,20

,51

23

1

.175,64

.868,20

822,51

Total do Dia 03/11/2021 2.690,71 2.690,71

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF 3.756,61

N°149266 06/58

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF 3.756,61

N°149266 06/58

Total do Dia 04/11/2021 3.756,61

PG. CONF. SEGURO STRADA 316,12

PG. CONF. SEGURO STRADA

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE SISTEMA 380,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE SISTEMA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.731,59

N° 127667

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 127667

3.756,61

316,12

380,00

3.731,59

Total do Dia 05/11/2021 4.427,71 4.427,71

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO 935,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO 935,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO 755,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO 755,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 6.921,65

N° 84116

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 6 921 65

N° 84116

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES
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Livro Diário Folha : 000060
000350

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito

09/11/2021

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00003 BANCO VOLKSWAGEN

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Credito

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.172,73

N° 84140

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.172,73

N° 84140

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

10/60

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

10/60

Total do Dia 08/11/2021 18.034,63 18.034,63

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 540,00

N°648

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 540,00

N°648

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.550,00

N° 190185

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.550,00

N° 190185

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.272,92

N° 423675

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.272,92

N° 423675

10/11/2021 3.05.004.0001.00030

1.01.001.0001.00001

3.05.006.0001.00006

1.01.001.0001.00001

3.05.004.0001.00068

1.01.001.0001.00001

2.01.001.0005.00020

1.01.001.0001.00001

SpIl/2021 2.02.001.0003.00001

1.01.001.0001.00001

2.02.001.0003.00001

1.01.001.0001.00001

13/11/2021 3.05.004.0001.00052

1.01.001.0001.00001

HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

CAIXA

DESPESAS GERAIS

CAIXA

SEGUROS

CAIXA

IRRF SOBRE A FOLHA

CAIXA

CONSÓRCIO À PAGAR

CAIXA

CONSÓRCIO À PAGAR

CAIXA

SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

CAIXA

Total do Dia 09/11/2021

PG. CONF. CONTABILIDADE

PG. CONF. CONTABILIDADE

PG. CONF. RASTREADOR

PG. CONF. RASTREADOR

PG. CONF. SEGURO VEICULO

PG. CONF. SEGURO VEICULO

PG. CONF. IRRF FOLHA 10/2021

PG. CONF. IRRF FOLHA 10/2021

Total do Dia 10/11/2021

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 55

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 55

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 163

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 163

Total do Dia 11/11/2021

PG. CONF. SERVIÇOS DE TRECEIRO

PG. CONF. SERVIÇOS DE TRECEIRO

3.362,92

918,29

578,96

290,51

285,08

2.072,84

1.843,51

1.843,51

3.687,02

3.000,00

3.362,92

918,29

578,96

290,51

285,08

2.072,84

1.843,51

1.843,51

3.687,02

3.000,00

15/11/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

16/11/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 13/11/2021 3.000,00 3.000,00

PG. CONF. SEGURO VEICULAR 360,46

PG. CONF. SEGURO VEICULAR 360,46

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO 115,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEICULO 115,00

Total do Dia 15/11/2021 475,46 475,46

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 803,57

No 8132

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 803,57

No 8132

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES
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Livro Diário Folha :000061

000351

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120 Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Debito Crédito

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

A/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.001.0002.00001 SERVIÇOS A VISTA

18/11/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

19/11/2021 2.01.001.0004.00003 INSS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

20/11/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 944,81

N° 208803

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 944,81

N° 208803

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.493,59

N° 637680

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 4.493,59

N° 637680

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 49,91

N° 637680

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 49,91

N° 637680

Total do Dia 16/11/2021

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

PG. CONF. DESPESAS GERAIS

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

6.291,í

790,00

2.650,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.191,60

N° 638168

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 638168

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF 393.682,00

2021292 à 2021346

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF

2021292 à 2021346

6.291,88

790,00

2.650,00

1.191,60

393.682,00

Total do Dia 17/11/2021 398.313,60 398.313,60

PG. CONF. DESPESAS GERIAS 192,23

PG. CONF. DESPESAS GERIAS 192,23

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.768,00

N°656

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.768,00

N°656

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.370,82

N° 638699

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.370,82

N° 638699

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 246,94

N° 638699

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 246,94

N° 638699

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.368,90

No 638790

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.368,90

NO 638790

Total do Dia 18/11/2021

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GPS

Total do Dia 19/11/2021

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO CNPJ

PG. CONF. CARTÃO DE CREDITO CNPJ

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 25/36

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 25/36

5.946,89

1.354,45

1.354,45

18.769,40

1.086,90

5.946,89

1.354,45

1.354,45

18.769,40

1.086,90
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Livro Diário Folha-.000062

000352

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120 Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

21/11/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

22/11/2021 2.01.001.0005.00025 DAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

24/11/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

27/11/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

28/11/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

29/11/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01,001.0001.00001 CAIXA

30/11/2021 3.02.002.0002.00009

2.01.001.0005.00025

3.05.004.0004.00013

2.01.001.0005.00020

3.05.004.0004.00013

2.01.001.0005.00020

3.05.004.0003.00002

2.01.001.0004.00002

3.05.004.0002.00004

2.01.001.0006.00003

3.05.004.0002.00001

2.01.001.0006.00005

3.05.004.0002.00002

SIMPLES

DAS

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

FGTS

FGTS

FÉRIAS

FÉRIAS

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE

SALÁRIOS E
ORDENADOS

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

IRRF SOBRE A FOLHA

CAIXA

2.01.001.0005.00020

1.01.001.0001.00001

Total do Dia 20/11/2021 19.856,30 19.856,30

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.657,34

N° 91378

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.657,34

N° 91378

Total do Dia 21/11/2021

PG. CONF. DAS 10/2021

PG. CONF. DAS 10/2021

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 639741

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 639741

REFANF

REFANF

2.657,34

30.565,06

456,20

2.657,34

30.565,06

456,20

Total do Dia 22/11/2021 31.021,26 31.021,26

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 25.314,14

N° 3788

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 25.314,14

N° 3788

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 22.330,01

N° 3789

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 22.330,01

N° 3789

Total do Dia 24/11/2021 47.644,15 47.644,15

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 30/36 1.272,38

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 30/36 1.272,38

Total do Dia 27/11/2021 1.272,38 1.272,38

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 35/36 9.328,68

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 35/36 9.328,68

Total do Dia 28/11/2021 9.328,68 9.328,68

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 353,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 353,00

Total do Dia 29/11/2021

DAS APURADO EM 30/11/2021

DAS APURADO EM 30/11/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 11/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 11/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 11/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES U/2021

FGTS A PAGAR REF AO MES U/2021

FGTS A PAGAR REF AO MES 11/2021

FERIAS A PAGAR REF AO MES 11/2021

FERIAS A PAGAR REF AO MES U/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 11/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 11/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES U/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES U/2021

PG. CONF. IRR FOLHA

PG. CONF. IRR FOLHA

353,00

37.929,32

285,08

33,35

1.876,55

1.836,50

3.809,17

19.728,25

353,00

37.929,32

1,

1,

3,

285,08

33,35

.876,55

.836,50

,809,17

19.728,25

608,26

608,26
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000353
Livro Diário Folha : 000063

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico

2.01.001.0006.00003 FERIAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

g* AMORTIZAÇÕES

^ 1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)
3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001,00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

£ 1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

%0 3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

01/12/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. RECIBO DE FERIAS

PG. CONF. RECIBO DE FERIAS

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depredação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Depreciação efetuada em nov/2021

Débito Crédito

1.836,50

83,33

50,00

50,00

833,33

833,33

833,33

833,33

5.597,21

316,67

5.416,67

5.300,00

5.637,33

763,43

1.176,14

6.035,67

1.836,50

83,33

50,00

50,00

833,33

833,33

833,33

833,33

5.597,21

316,67

5.416,67

5.300,00

5.637,33

763,43

1.176,14

6.035,67

Total do Dia 30/11/2021

PG. CONF. MANUENÇÃO DE VEICULO

PG. CONF. MANUENÇÃO DE VEICULO

PG. CONF. SEGURO MOB

PG. CONF. SEGURO MOB

101.702,75 101.702,75

935,00

288,78

935,00

288,78
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Livro Diário Folha : 000064

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Data

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Conta Contábil Histórico Débito Crédito

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0003.00002 FGTS

2.01.001.0004.00002 FGTS

3.05.004.0004.00013 IRRF SOBRE A FOLHA

2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

3.05.004.0003.00001 INSS

2.01.001.0004.00003 INSS

3.05.004.0002.00002 SALÁRIOS E

ORDENADOS

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003,0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. SEGURO GARANTIA 190,00

PG. CONF. SEGURO GARANTIA 190,00

PG. CONF. SEGURO GARANTIA 190,00

PG. CONF. SEGURO GARANTIA 190,00

PG. CONF. SEGURO GARANTIA 190,00

PG. CONF. SEGURO GARANTTA 190,00

PG. CONF. SEGURO GARANTIA 190,00

PG. CONF. SEGURO GARANTIA 190,00

PG. CONF. SEGURO GARANTIA 190,00

PG. CONF. SEGURO GARANTIA 190,00

PG, CONF. SEGURO GARANTIA 190,00

PG. CONF. SEGURO GARANTIA 190,00

FGTS A PAGAR REF AO MES 12/2021 1.546,48

FGTS A PAGAR REF AO MES 12/2021 1.546,48

IRRF A PAGAR REF AO MES 12/2021 94,75

IRRF A PAGAR REF AO MES 12/2021 94,75

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 12/2021 1.121,20

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 12/2021 1.121,20

DÉCIMO A PAGAR REF AO MES 12/2021 17.667,83

DÉCIMO A PAGAR REF AO MES 12/2021 17.667,83

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 650,00

No 227689

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 650,00

No 227689

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 234977 7.567,31

06/36

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 234977 7.567 31

06/36

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO MOBI 38.000,00
QPQ6C25

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO MOBI 38 000 00

QPQ6C25

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO GOL PLO 50.000,00

4F66

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO GOL PLO 50 000 00
4F66

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO GOL 50.000,00

QTX7A15

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO GOL 50 000 00
QTX7A15

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO CORSA 20.000,00

NYU1J26

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO CORSA 20 000 00
NYU1J26

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO FOX OZM 26.000,00

1F40

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO FOX OZM 26 000 00
1F40

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO GOL 20.000,00

NTO6633

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO GOL 20 000 00

NTO6633
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Livro Diário Folha : 000065
000355

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02,003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO GOL QLA 30.000,00

0C72

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO GOL QLA 30.000,00

0C72

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO STRADA 70.000,00

RDC 8115

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO STRADA 70.000,00

RDC 8115

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO STRADA 28.000,00

4A88

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO STRADA 28.000,00

4A88

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO STRADA 45.000,00

FAT1G97

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO STRADA 45.000,00

FAT1G97

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO UNO OPR 18.000,00

3D74

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO UNO OPR 18.000,00

3D74

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO uno ntv 18.000,00

4g25

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO uno ntv 18.000,00

4g25

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO VAN FJZ 90.000,00

4D06

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO VAN EJZ 90.000,00

4D06

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO ÔNIBUS 50.000,00

JKW6040

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO ÔNIBUS 50.000,00

JKW6040

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO CAÇAMBA 150.000,00

TRACK RDC7F72

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO CAÇAMBA 150.000,00

TRACK RDC7F72

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO CAMINHÃO 80.000,00

CARROCERIA BYG9G03

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO CAMINHÃO 80.000,00

CARROCERIA BYG9G03

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO CAM PIPA 60.000,00

JMY4C23

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO CAM PIPA 60.000,00

JMY4C23

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO PRANCHA 120.000,00

JOJ9D39

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO PRANCHA 120.000 00

JOJ9D39

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO CAÇAMA 180.000,00

TRUCK NTR 6H25

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO CAÇAMA 180.000 00
TRUCK NTR 6H25

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO REBOQUE 30.000,00
PRANCHA GNG 2J65

PG. CONF. COMPRA IMOBILIZADO REBOQUE 30.000 00

PRANCHA GNG 2J65

Total do Dia 01/12/2021 1.204.011,35 1.204.011,35

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES
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Livro Diário Folha : 000066
000356

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

02/12/2021 2.01.001.0006.00005 PRO-LABORE

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E
ORDENADOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00004 BANCO TOYOTA

BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

04/12/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00005 BANCO CNH

1.01.001.0001.00001 CAIXA

05/12/2021 2.01.001.0006.00006 SALÁRIOS E

ORDENADOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

06/12/2021 2.01.001.0005.00020 IRRF SOBRE A FOLHA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/12/2021 2.01.001.0004.00002 FGTS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE 3.809,17

PG. CONF. RETIRADA DE PRO-LABORE 3.809,17

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 11/2021 19.728,25

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 11/2021 19.728,25

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 238665 4.736,07

06/36

PG. CONF. IMOBILIZADO RF NF N ° 238665 4.736 07

06/36

Total do Dia 02/12/2021 28.273,49

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 5.930,00

No 71

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

ND71

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF

N°149266 07/58

PG. CONF. PARCELA RETROESCAVADEIA NF

N°149266 07/58

3.756,61

28.273,49

5.930,00

3.756,61

Total do Dia 04/12/2021 9.686,61 9.686,61

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 13/2021 17.667,83

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO 13/2021 17.667,83

Total do Dia 05/12/2021

PG. CONF. IRRF 11/2021

PG. CONF. IRRF 11/2021

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 69252

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

No 69252

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 128997

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

No 128997

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N°128998

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

N° 128998

Total do Dia 06/12/2021

PG. CONF. GFIP 11/2021

PG. CONF. GFIP 11/2021

REF A

REF A

REF A

NF

NF

NF

REFANF

REF A

REF A

NF

NF

17.667,83

318,43

269,80

8.911,36

232,31

9.731,90

1.876,55

17.667,83

318,43

269,80

8.911,36

232,31

9.731,90

1.876,55

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 6,07
No 69285

PG. CONF. MATERIAL DE CON5UMO REF A NF

No 69285

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 455 06

N° 69285

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 69285

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 667 68
N° 427561

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF
N° 427561

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1 647 46
N° 645797

6,07

455,06

667,68

software by www.sismont.com.br
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Livro Diário Folha : 000067
000357

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

08/12/2021 2.02.001.0001.00003 BANCO VOLKSWAGEN

1.01.001.0001.00001 CAIXA

09/12/2021 1.02.003.0008.00003 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2/2021 3.05.004.0001.00030 HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.001.0004.00003 INSS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

11/12/2021 2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO À PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00001 CONSÓRCIO À PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

13/12/2021 3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 645797

1.647,46

Total do Dia 07/12/2021 4.652,82 4.652,82

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250,25

11/60

PG. CONF. FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLKS 7.250 25

11/60

Total do Dia 08/12/2021 7.250,25 7.250,25

COMPRA DO ATIVO IMOBILIZADO 99342 405.000,00

COMPRA DO ATIVO IMOBILIZADO 99342 405.000,00

Total do Dia 09/12/2021 405.000,00

PG. CONF. ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 1.534,99

PG. CONF. ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE

PG. CONF. GPS 13/2021

PG. CONF. GPS 13/2021

1.121,20

405.000,00

1.534,99

1.121,20

Total do Dia 10/12/2021 2.656,19 2.656,19

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 55 1.843,51

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 55 1.843,51

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 163 1.843,51

PG. CONF. CONSOCIO DISAL COTA 163 1.843,51

14/12/2021

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001,0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 11/12/2021 3.687,02 3.687,02

PG. CONF. MANUTENÇÃO CAÇAMBA 1.550,00

PG. CONF. MANUTENÇÃO CAÇAMBA 1.550,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.165,88
N° 647832

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1 165 88
N° 647832

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 203,08
No 647832

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 203 08
N° 647832

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 79.872 20

N° 768850

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 79 872 20

No 768850

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 76.593 32
N° 768852

PG, CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 76 593 32
N° 768852

Total do Dia 13/12/2021 159.384,48

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 781 33
No 510385

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF
N° 510385

159.384,48

781,33

15/12/2021 3.05.004.0001.00068 SEGUROS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

Total do Dia 14/12/2021

PG. CONF. SEGURO STRADA

PG. CONF. SEGURO STRADA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 648642

781,33

315,74

1.180,60

781,33

315,74

software by www.sismont.com.br
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Livro Diário
000358

Folha : 000068

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

16/12/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

:í2/2021 3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

20/12/2021 2.01.001.0005.00025 DAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 648642

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 648642

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 648642

113,08

1.180,60

113,08

Total do Dia 15/12/2021 1.609,42 1.609,42

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.800,00

N°5172

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.800,00

No 5172

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 917,00

No 649250

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 917,00

N° 649250

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.362,19

N° 1563446

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.362,19

N° 1563446

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 358,00

N° 1563446

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 358,00

N° 1563446

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 5.886,18

N° 1563447

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 5.886,18

ND 1563447

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 8.428,94

N° 1563447

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 8.428,94

No 1563447

Total do Dia 16/12/2021 21.752,31

PG. CONF. DESPESAS CARTÃO DE CREDITO 16.196,44

PG. CONF. DESPESAS CARTÃO DE CREDITO

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 430160

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 430160

7.686,00

21.752,31

16.196,44

7.686,00

Total do Dia 17/12/2021

PG. CONF. DAS 11/2021

PG. CONF. DAS 11/2021

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 26/36

PGTO FINANCIAMENTO ONIX 26/36

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO

No 69629

23.882,44

37.929,32

1.086,90

REFANF 26,17

23.882,44

37.929,32

1.086,90

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 26 17

N° 69629

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 674,50

No 650344

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 674 50

N° 650344

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2.547,57

N° 650345

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 2 547 57

N° 650345

O Oi
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Livro Diário Folha : 000069

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

21/12/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

23/12/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

27/12/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05,004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

28/12/2021 2.02.001.0001.00002 CAIXA ECONÔMICA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

ND 650345

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 650345

56,28

Total do Dia 20/12/2021 42.320,74

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 3.800,00

No 5200

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 5200

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 69676

PG. CONE. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 69676

140,00

Total do Dia 21/12/2021 3.940,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 1.295,84

No 134552

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 134552

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N°134552

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 134552

35,08

Total do Dia 23/12/2021 1.330,92

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 31/36 1.272,38

PGTO FINANCIAMENTO FIAT STRADA 31/36

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 7.696,00

N° 7890

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 7890

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 9.299,22

No 512373

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

No 512373

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 5.327,44

N° 652158

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 652158

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 272,28

N° 652158

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 652158

000359

Crédito

56,28

42.320,74

3.800,00

140,00

3.940,00

1.295,84

35,08

1.330,92

1.272,38

7.696,00

9.299,22

5.327,44

272,28

Total do Dia 27/Í2/2021 23.867,32

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 36/36 9.328,68

PGTO FINANCIAMENTO ESCAVADEIRA 36/36

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 8.372,00

No 431147

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 431147

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 431148

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 431148

308,00

23.867,32

9.328,68

8.372,00

308,00

Total do Dia 28/12/2021 18.008,68 18,008,68

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES
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Livro Diário
Folha : 000070

000360

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

29/12/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

30/12/2021 3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

1.01.001.0001.00001 CAIXA

31/12/2021 3.02.002.0002.00009

2.01.001.0005.00025

3.05.004.0004.00013

2.01.001.0005.00020

3.05.004.0004.00013

2.01.001.0005.00020

3.05.004.0003.00002

2.01.001.0004.00002

3.05.004.0002.00004

2.01.001.0006.00003

3.05.004.0003.00001

2.01.001.0004.00003

3.05.004.0002.00001

2.01.001.0006.00005

3.05.004.0002.00002

2.01.001.0006.00006

C

2.01.001.0006.00003

1.01.001.0001.00001

1.01.001.0001.00001

SIMPLES

DAS

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

IRRF SOBRE A FOLHA

FGTS

FGTS

FÉRIAS

FÉRIAS

INSS

INSS

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE

SALÁRIOS E
ORDENADOS

SALÁRIOS E
ORDENADOS

FÉRIAS

CAIXA

CAIXA

3.01.001.0002.00001 SERVIÇOS A VISTA

3.05.004.0001.00020

1.02.003.0008.00002

3.05.004.0001.00020

1.02.003.0008.00002

3.05.004.0001.00020

1.02.003.0008.00002

3.05.004.0001.00020

1.02.003.0008.00002

3.05.004.0001.00020

1.02.003.0008.00002

3.05.004.0001.00020

1.02.003.0008.00002

DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

VEÍCULOS DEP (-)

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

VEÍCULOS DEP (-)

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

VEÍCULOS DEP (-)

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

VEÍCULOS DEP (-)

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

VEÍCULOS DEP (-)

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

VEÍCULOS DEP (-)

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 63235

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF

N° 63235

10.080,00

10.080,00

9.796,

50

00

.146

285,

,28

,08

94,75

1.934,

2

1,

3,

.505,

.402,

.809,

19.603,

,84

,55

,76

,17

71

9.796,00

50.146,28

285,08

94,75

1.934,84

2.505,55

1.402,76

3.809,17

Totaí do Dia 29/12/2021 10.080,00 10.080,00

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 9.795,00

N° 7900

PG. CONF. MATERIAL DE CONSUMO REF A NF 9.796,00

N° 7900

Total do Dia 30/12/2021

DAS APURADO EM 31/12/2021

DAS APURADO EM 31/12/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 12/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 12/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 12/2021

IRRF A PAGAR REF AO MES 12/2021

FGTS A PAGAR REF AO MES 12/2021

FGTS A PAGAR REF AO MES 12/2021

FERIAS A PAGAR REF AO MES 12/2021

FERIAS A PAGAR REF AO MES 12/2021

GPS/INSSAPAGARREFAOMES 12/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MES 12/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 12/2021

PRO LABORE A PAGAR REF AO MES 12/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 12/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MES 12/2021

PG. CONF. RECIBO DE FERIAS

PG. CONF. RECIBO DE FERIAS

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF

2021349 a 2021451

SERVIÇO REALIZADO NO DIA CONF. NF

2021349 à 2021451

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

2.505,55

513.945,32

83,33

8,06

8,06

833,33

833,33

833,33

19.603,71

2.505,55

513.945,32

83,33

8,06

8,06

833,33

833,33

833,33
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Livro Diário
Folha : 000071

000361

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda: Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Data

c

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Conta Contábil Histórico Débito Crédito

Depreciação efetuada em dez/20213.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP {-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-) Depreciação efetuada em dez/2021

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-)

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

1.02.003.0008.00002 VEÍCULOS DEP (-) Depreciação efetuada em dez/2021

2.04.002.0002.00001 LUCROS/PREJUÍZOS LUICROS A DISTRIBUIR

ACUMULADOS

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

Depreciação efetuada em dez/2021

2.01.001.0008.00004 DIVIDENDOS A

DISTRIBUIR

2.01.001.0008.00004 DIVIDENDOS A

DISTRIBUIR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

LUICROS A DISTRIBUIR

PG. CONF RETIRADA DE LUCRO SÓCIO 2021

PG. CONF RETIRADA DE LUCRO SÓCIO 2021

3.01.001.0002.00001 SERVIÇOS A VISTA TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.000Í.00010 FRETES E CARRETOS TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00018 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - Pj

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00020 DEPRECIAÇÕES E

AMORTIZAÇÕES

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO
EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00025 ALUGUEL DE VEÍCULOS TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

833,33

5.597,21

316,67

5.416,67

5.300,00

5.637,33

5.008,06

763,43

1.176,14

6.035,67

833,33

5.597,21

316,67

5.416,67

5.300,00

5.637,33

5.008,06

763,43

1.176,14

6.035,67

200.000,00

310.180,00

200.000,00

310.180,00

3.474.214,05

3.474.214,0

111,58

1.598,00

111,58

1.598,00

236.941,42

20.000,00

236.941,42

20.000,00

software by www.sismont.com.br

O 3

!> o
f n

3 ■
P3 T3

"O O

O O

V> 3

cr

m ^

03 Qj
m m

ui dí

•J H-

03 3

U) BI

w o

q (D

O cr

> tu
2 D
>-3 rt

> pi
n

05 [U

o o
> o

to n

M tr
to a

0 ><

O N

O W

^ S
w c
O M

1 O
o n

3 a
to o

CT
M X

TT 0}

^0 O

M K
P3 X
a <;
D n
h cr)

3 O
PJ N

2 co

O^-
to m

O

to to

^ C

G K
o w
o a
M C

H
M N

tr1
H to

to H

O cn

W O
H
M

to

M

H

W

P5

JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES

Ol-i-5



Livro Diário Folha : 000072 000362
CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120
Moeda:Rea! 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Data

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Conta Contábil Histórico

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00029 HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00030 HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00039 COMBUSTÍVEL

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00040 LANCHES E REFEIÇÕES TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00046 MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00047 MATERIAL DE

CONSUMO

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00048 MATERIAL DE

EXPEDIENTE

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00049 MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00050 TAXAS

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00052 SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00053 TELEFONES E TELEX TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

EXERCÍCIO

3.02.002.0002.00009 SIMPLES

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00060 MANUTENÇÃO

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00065 ÁGUA E ESGOTO

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00067 VIAGENS

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.000Í.00068 SEGUROS

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

Débito Crédito

9.549,23

8.771,41

14.000,00

270,00

24.757,00

9.549,23

8.771,41

14.000,00

270,00

24.757,00

1.880.048,42

1-880,048,4

1.406,88

8.568,79

334,64

22.015,34

640,24

1.406,88

8.568,79

334,64

22.015,34

640,24

336.101,95

760,00

53,79

200,00

19.155,51

336.101,95

760,00

53,79

200,00

19.155,51

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES 0146



Livro Diário Folha : 000073

000363

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18927816000120
Moeda:Real 1,00

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Data

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Conta Contábil Histórico

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00071 DESPESAS BANCARIAS TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0002.00001 PRÓ-LABORE

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0002.00002 SALÁRIOS E
ORDENADOS

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0002.00004 FÉRIAS

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0002.00006 RESCISÃO
CONTRATUAL

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0003.00001 INSS

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0003.00002 FGTS

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0004.00004 IPVA

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0004.00011 JUROS

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00075 MULTA

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.006.0001.00006 DESPESAS GERAIS

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0004.00013 IRRF SOBRE A FOLHA TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0004.00014 ISS

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.05.004.0001.00083 PLANO DE SAÚDE

3.07.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

2.04.002.0002.00001 LUCROS/PREJUÍZOS LUCRO ACUMULADO

ACUMULADOS

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

LUCRO ACUMULADO

Débito Crédito

7.750,12

45.710,04

262.467,32

16.203,00

32.262,65

16.850,11

26.706,88

9.907,89

7.750,12

45.710,04

262.467,32

16.203,00

32.262,65

16.850,11

26.706,88

9.907,89

158.291,58

1.211,64

158.291,58

1.211,64

119.703,77

5.316,16

451,60

17.783,92

119.703,77

5.316,16

451,60

17.783,92

168.313,17

168.313,17

Total do Dia 31/12/2021 8.093.525,06 8.093.525,06

03 3

Total do Período : 21.814.247,14 21.814.247,14

software by www.sismont.com.br
JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES
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Balanço Patrimonial
Folha N° :74

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120

24

696

817

818

819

1361

829

1355

1363

1362

2

859

860

867

869

1271

1353

884

889

890

893

1345

896

897

898

Í365

1378

1379

1380

1359

1360

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Conta Contábil

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA GERAL

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL S/A

REALIZÁVEIS

TÍTULOS Ê CONTAS A RECEBER

DIVERSOS

NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO

VALORES A RECEBER

CONSÓRCIO A INGRESSAR

IMOBILIZADO

VEÍCULOS

VEÍCULOS DEP (-)

VEÍCULOS

PASSIVO

CIRCULANTE

EXIGIBILIDADES

ENCARGO5 SOCIAIS A RECOLHER

FGTS

INSS

TRIBUTOS E TAXAS A RECOLHER

IRRF SOBRE A FOLHA

DAS

CONTAS A PAGAR

PRÓ-LABORE

SALÁRIOS E ORDENADOS

OUTRAS CONTAS A PAGAR

DIVIDENDOS A DISTRIBUIR

NAO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

FINANCIAMENTOS

CAIXA ECONÔMICA

BANCO VOLKSWAGEN

BANCO TOYOTA BRASIL

BANCO CNH

OUTRAS CONTAS

CONSÓRCIO À PAGAR

Moeda: Real 1,00

Grau Sinal

1

2

3

4

5

4

5

3

4

5

2

3

4

5

3

4

5

5

1

2

3

4

5

5

4

5

5

4

5

5

4

5

2

3

4

5

5

5

5

4

5

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

D

C

C

C

C

C

C

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

Saldo

4.174.669,97

578.869,64

188.869,64

141.649,61

141.649,61

47.220,03

47.220,03

390.000,00

390.000,00

390.000,00

3.595.800,33

217.000,00

217.000,00

217.000,00

3.378.800,33

3.378.800,33

799.307,43

4.178.107,76

4.174.669,97

662.888,75

662.888,75

6.345,41

3.481,32

2.864,09

50.526,11

379,83

50.146,28

23.412,88

3.809,17

19.603,71

582.604,35

582.604,35

1.071.114,62

1.071.114,62

931.007,86

15.057,10

355.262,25

369.101,40

191.587,11

140.106,76

140.106,76
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Balanço Patrimonial Folha N° :75

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

906

907

908

910

911

914

t

Conta Contábil

PATRIMÔNIO LIQUIDO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SUBSCRITO

RESERVAS

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS

Grau Sinal

Ativo:

Passivo:

4.174.669,97

4.174.669,97

Saldo

2.440.666,60

1.000.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00

1.440.666,60

1.440.666,60

1,440.666,60

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2021, estando de acordo com a

documentação enviada a contabilidade.

|

o c

O EU

Titular Pessoa Física - EIRELI ; JORGE JOSÉ DE ANDRADE

FILHO

CPF: 01031485589

Contador(a)JOAO SANTANA SOARES

CPF: 51883783534

CRC: 13881/0/ BA
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Demonstração de Resultado do Exercício Folha : 000076

Moeda:Real 1,00

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Conta Contábil Saldo

919

923

924

1

2

947

951

c
1030

1031

1041

1049

1071

1118

1122

1123

1135

1136

1142

1143

1144

c
1148

1149

1179

1184

1193

1194

1197

1275

1369

1200

1201

1202

1204

1206

software by

RECEITAS OPERACIONAIS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS A VISTA

Receita Liquida =>

Lucro=>

IMPOSTOS INCIDENTES

IMPOSTOS SOBRE VENDAS

SIMPLES

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

FRETES E CARRETOS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

ALUGUEL DE VEÍCULOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMBUSTÍVEL

LANCHES E REFEIÇÕES

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

TAXAS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF

TELEFONES E TELEX

MANUTENÇÃO

ÁGUA E ESGOTO

VIAGENS

SEGUROS

DESPESAS BANCARIAS

MULTA

PLANO DE SAÚDE

DESPESAS TRABALHISTAS

PRÓ-LABORE

SALÁRIOS E ORDENADOS

FÉRIAS

RESCISÃO CONTRATUAL

www.sismont.com.br

Sinal Grau

3.474.214,05

3.474.214,05

3.474.214,05

3.474.214,05

3.474.214,05

336.101,95

336.101,95

336.101,95

2.850.095,16

2.275.927,93

111,58

1.598,00

236.941,42

20.000,00

9.549,23

8.771,41

14.000,00

270,00

24.757,00

1.880.048,42

1.406,88

8.568,79

334,64

22.015,34

640,24

760,00

53,79

200,00

19.155,51

7.750,12

1.211,64

17.783,92

356.643,01

45.710,04

262.467,32

16,203,00

32.262,65

C

C

C

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

3

4

5

3

4

5

3

4

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

4

5

5

5

5
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Demonstração de Resultado do Exercício Folha : 000077

Moeda:Real 1,00

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 18927816000120

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

c

Conta Contábil Saldo

1213

1214

1215

1217

1221

1229

1350

íCr
3

1057

1058

1291

4

5

881

6

7

883

8

9

ENCARGOS SOCIAIS

INSS

FGTS

TRIBUTÁRIA

IPVA

JUROS

IRRF SOBRE A FOLHA

ISS

Lucro Operacional =>

DESPESAS NAO OPERACIONAIS

DESPESAS NAO OPERACIONAIS

DESPESAS GERAIS

Lucro do Período =>

Lucro antes da Contribuição Social =>

PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

Lucro apôs a Contribuição Social =>

Lucro antes do Imposto de Renda =>

PROVISÃO P/ IMPOSTO DE RENDA

Lucro apôs o Imposto de Renda =>

Lucro Liquido do Período =>

43.556,99

16.850,11

26.706,88

173.967,23

9.907,89

158.291,58

5.316,16

451,60

288.016,94

119,703,77

119.703,77

119.703,77

168.313,17

168.313,17

168.313,17

168.313,17

168.313,17

168.313,17

Sinal Grau
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ÍNDICES FINANCEIROS Pag.078

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI
CNPJ.:18.927.816/00O1-20

Período de 01/01/2021 a 31/12/2021

ANÁLISE ECONÔMICA

ANÁLISE DE ENDIVIDAMENTO

1 - Índice de endividamento de

CAPITAIS DE 3o S/ RECURSOS TOTAIS

(Estrutura de capital)

2 ■ ÍNDICE DE CAPITAIS DE 3o S/PRÓPRIOS

3 - Índice de part. das dIvidas de cp
S/ O ENDIVIDAMENTO TOTAL

ANÁLISE DE RENTABILIDADE

MARGEM DE LUCRO SOBRE AS VENDAS/RECEITAS

4-MARGEM OPERACIONAL

5-MARGEM LÍQUIDA

ÍNDICES DE PRODUTIVIDADE

6 - ROTAÇÃO DO INVESTIMENTO

7 - ROTAÇÃO DO IMOBILIZADO

RETORNO SOBRE O PL

8 - TAXA DE RETORNO SOBRE O PL

ANÁLISE DE LIQUIDEZ

9 - Índice de liquidez imediata

10- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

11- ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

12 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

13- ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

14- Índice de imobilização

15-SOLVIENCIA GERAL

FINANCEIRA

EXIGÍVEL TOTAL (PC+ PNC)

PNC + PL

EXIGlVEL TOTAL

PL

PASSIVO CIRCULANTE

PNCTOTAL

LUCRO OPERACIONAL

RECEITAS LÍQUIDAS

LUCRO LÍQUIDO

RECEITAS LÍQUIDAS

RECEITA LÍQUIDA

ATIVO

RECEITA LÍQUIDA

IMOBILIZADO

LUCRO LÍQUIDO

PATRIMÔNIO LlQUIDO

DISPONIBILIDADES

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE + RLP

PASSIVO CIRCULANTE + PNC

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE + PNC

ATIVO TOTAL

IMOBILIZADO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULATE + PNC

EM

31/12/2021

0,42

0,71

0,38

0,08

0,05

0,83

1,03

0,07

0,28

0,33

0,87

0,87

0,42

1,38

2,41

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF' 010.314.855-89

Titular

JOÃO SANTANA SOARES

CPF: 518.837.835-34

Contador
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CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTES EIRELI

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AOS
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021



000370

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
(Valores expressos em milhares de reais)

CONTEÚDO

Carta de Responsabilidade Administrativa

Quadro 1 - Balanços patrimoniais

Quadro 2 - Demonstração dos resultados

Quadro 3 - Demonstração dos fluxos de caixa - Informação adicional

Quadro 4 - Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Notas explicativas às demonstrações contábeis
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Ao Sócio Administrador da

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI
Monte Santo - Bahia

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa CMS

EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 18.927.816/0001-
20, que as informações relativas ao período base de 03 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro

de 2021, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações
contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela

fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Ò Dl"

Também declaramos: w £

a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da % E
administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; § Õ

b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à ** *
legislação vigente; o c

c) Que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão I £
revestidos de total idoneidade; — <

d) Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e £ íf
validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade " 3
todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 2 üs

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

Titular Pessoa física

Monte Santo, 31 de Dezembro de 2021.

81

CO 0)

co tn

uj tn

CD D

Ul Dl

w C

i £

o tr

O N

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período ° I
base que possam afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ° »
ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da empresa. g g

C

Também confirmamos que não houve: I %

a) Fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou jjjj 1
confiança; a x

b) Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; ° «
c) Violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser

considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao
registro de provisão para contingências passivas. w o

Atenciosamente, g w

o

3 ^

n w

o a
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CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
(Valores expressos em milhares de reais)

c

QUADRO 1

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18.927.816/0001-20

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

(Valores expressos em reais)

"°* 2021 2020 Nota
E>plicatiwi Explicatiwj

ATIVO

CIRCULANTE

Disponibilidades

Aplicações financeiras

Clienies

Estoque

Empréstimos Terceiro

Toial do stvo circulante

NÃO CIRCULAM TE

Valores a receber

PERMANENTE

Imobilizado

Depreciação Acumulada (-)

Tolal do atiw permanente

Total Não Circulante

TOTAL DO ATIVO

4

4

4

6

6

188.B69

390.000

578.869

217.000

4.178.108

799.307

3.378.800

3.595.800

4.174.669

1.017.883

1.670.000

2.687.883

217.000

1 185.791

562.366

623.425

840.425

3.528.308

As notas explic3ti^s são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO

CIRCULANTE

Impostos a Recolher

Salários e Encargos a pagar

Provisão de Férias

Fornecedores

Dividendos a Distribuir

Empréstimos CP

Total do passivo circulante

NAOCIRCUUVJTE

Financimentos LP

Outras obnqacões

Total do passiw não circulante

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital social

Reservas de Lucros

Total Patrimônio Líquido

Resultados Acumulados (-)

Prejuízos Acumulados

TOTAL DO PASSIVO

4

4

9

4

7

7

7

2021

56.872

23.413

582.604

662.889

931.008

140,106

1 071.114

1.000.000

1.440.667

2.440.667

4.174.669

2020

31.829

27.327

692.784

751.941

304.014

304.014

114.749

2 472.353

3.528.308

82
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CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
(Valores expressos em milhares de reais)

QUADRO 2

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18.927.816/0001-20

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS

PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

(Valores expressos em reais)

Nota

Explicativa

RECEITAOPERACIONAL BRUTA

Prestação de Serviço 8

Venda de Mercadoria 8

Outras Receitas 8

Deduções da Receita (CMV, CSP, Devoluções, Descontos e Cancelamentos) 5

RECEITAOPERACIONAL LÍQUIDA

RESULTADO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Administrativas

Trabalhistas e Sociais

Tributárias

Despesas Financeiras

Gerais

Depreciação e amortização

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DOS EFEITOS FINANCEIROS

Resultado financeiro líquido

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO NAO OPERACIONAL LÍQUIDO

LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

LUCROOU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 7

2021

3.474.214

-

3.474.214

3.474.214

3 474.214

(2.275.928)

(356.643)

(553.626)

(119 704)

(3.305.901)

168.313

168.313

-

168.313

2020

3.673.935

3.673.935

400.000

3.273.935

3.273.935

(1.907.168)

(434 914)

(563.714)

(2.905.796)

368.139

368.139

-

368,139
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
(Valores expressos em milhares de reais)

c

QUADRO 3

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18.927.S16/0001-20

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PARAOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 202C

(INFORMAÇÃO ADICIONAL)

(Valores expressos em reais)

Nota

Eiç) li cativa

FLUXO DE CAIXAPROVENIENTE DAS OPERAÇÕES

Lucros ou (Prejullos) liquido do exercício

Ajustes para reconciliar o resultado do exercido com recursos provenientes de atividades

operacionais:

Depreciação

Imposto da renda e contribuição sócia! diferidos

Reserva de capital - Incentiwj fiscai

Despesas com a constituição de prowsões

Erras de Exercícios anteriores

Baixa de atiws mobilizado

Lucros ou (Prejuízos) do exercido ajustado

Redução (aumento) nos ativos:

Contas a receber de clientes

Estoque

Outras conlas

Aumento (redução) nos passivos:

Impostos a Pagar

Salários e encargos sociais

Fornecedores

Diydendos a distribuir

recursos líquidos provenientes das atividades operacionais

FLUXO DE CAIXA UTILIZADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Outras obrigações

RECURSOS LÍQUIDOS PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

FLUXO DE CAIXAPROVENIENTE DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Resenra de Lucro

Aquisiçéo Empréstimo CP

RECURSOS LfQUIDOS PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

REDUÇADLlQUIDADOCAIXAE EQUIVALENTES CAIXA

Disponibilidades no início do exercício

Disponibilidades no final do exercício

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

7

4

7

4

9

4

4

4

11

12

7

12

2021

168.313

236 941

405.255

1.280.000

1.260.000

25.042

(3 914)

(110.1801

(89.052)

1.596.203

140.106

140,106

1.736.309

1.017.883

188.869

829.014

2020

368.139

-

368.139

-

-

368.139

;

368.139

1.017.883

(1.017.883)

84
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CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
(Valores expressos em milhares de reais)

QUADRO 4

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:18.927.816/0001-20

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

(INFORMAÇÃO ADICIONAL)

(Valores Expressos em Reais)

Mutação Patrimônio

jSaldosiriiclais'"31/125020
|Aumento Capital

[Lucro liquido do período

Capital

Social

700.000

Reservas de

Capital

Dividendos

Constituição de Reservas

Saldos Finais 31/12/2021

Lucros/Prejuizos

Acumulados

T77T353

Outros Resultados

Abrangentes

1.940.667

Patrimônio Liquido

Consolidado

2.472.353

168.313 j

200.000

2.440.667
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(Valores expressos em milhares de reais)

1 CONTEXTO OPERACIONAL

Santo- Bahia.

2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Comeídal Le°n To.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos

recebimento ou pagamento.

método linear.

As principais práticas contábeis na elaboração das ^^tT^TlT^oT
as características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000. ""

• Compreensibilidade;

• Competência;

• Relevância;

• Materialidade;

• Confiabilidade;

• Primazia da Essência sobre a Forma;

• Prudência;

• Integralidade;

• Comparabilidade; e

• Tempestividade.

Assim estão alinhadas com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo Intemational
Accounting sLdards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contabe.s.

(CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias

Empresas.
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CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos em milhares de reais)

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da

empresa.

Assim os ativos os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis
mesmo quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis
vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de cambio da moeda
local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão sao transferidos

para o resultado do período atendendo ao regime de competência.

4. SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a. Disponibilidades e aplicações financeiras

Estão representadas por depósitos bancários e aplicações financeiras de curto prazo,

avaliadas ao custo de aquisição acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço

patrimonial.

b. Clientes

São registrados no balanço pelo valor nominal dos títulos representativos desses créditos e

acrescidos das variações monetárias ou cambiais, quando contratadas.

c. Demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo

Os demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo são demonstrados aos valores de

custo ou realização, incluindo, quando aplicáveis, os rendimentos auferidos.

A classificação das contas é realizada como circulantes quando:
1) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo

operacional normal da entidade;

2) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;

3) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações

contábeis; ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa.

d. DFC - Demonstrativo Fluxo de Caixa

De acordo com o método indireto de apresentação do fluxo de caixa, o qual foi adotado,
devem ser informadas na DFC (Demonstração Fluxo de Caixa), as variações ocorridas no

período nas contas operacionais a receber e a pagar.

e. Imobilizado
87
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CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos em milhares de reais)

Avaliado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação calculada pelo método linear,
com base na vida útil estimada dos bens, sendo as seguintes as taxas anuais de

depreciação.

f. Ativos e passivos suieitos à atualização monetária

Contas sujeitas à atualização monetária são atualizadas com base nos índices definidos

legalmente ou em contrato.

g. Transações em moeda estrangeira

Transações em moeda estrangeira são contabilizadas pela taxa de câmbio do dia da
transação. Ativos ou passivos denominados em moedas estrangeiras são convertidos
utilizando-se a taxa de câmbio na data do balanço patrimonial. As variações cambiais são r .

reconhecidas nas demonstrações do resultado à medida que ocorrem. | g-

DEDUÇÕES DAS RE
Corresponde ao custo total dos serviços prestados pela empresa, apurado pela a empresa no

início e no fim do período analisado.

uj C

O eu
/-*

cn r-

■p tu

S 3

Z
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O

h. Passivos circulantes e exiaiveis a longo prazo

Os passivos circulantes e exigíveis a longo prazo são demonstrados pelos valores conhecidos
ou exigíveis, acrescidos, quando aplicáveis, dos respectivos encargos e variações monetárias

e cambiais. > £

Cn bj

i. Demonstrações contábeis do exercício anterior — S
~ CD I-1

U5 II

As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 foram S %

reclassificadas, quando aplicáveis, para fins de comparação. £ =

j. Apuração do resultado £ s

O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2021
c

O K

i O

(comparativamente) e obedece ao regime de competência. 9 9

pi 5

-a
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a

legislação societária e demais legislações aplicáveis, atendendo também aos 11

pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de § <
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo

Conselho Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.
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CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos em milhares de reais)

6. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

a. Capital Social

O capital social subscrito e integralizado é composto por 1.000.000,00 num milhão quotas de

ações e valor nominal.

b. Lucro Acumulados

A companhia apresentou Lucros acumulados nos dois últimos exercícios, apresentando a

seguinte destinação do resultado apurado em 31 de dezembro de 2021:

Mutação Patrimônio

, — F- ..~JJ"W^^^ -^~^~^^W^,rf

jSaldos Iniciais 31/12/2020

| AumentoCapital

Io do período

Capital

Social

Reservas de

Capital

Lucros/Prejuizos

Acumulados

Outros Resultados

Abrangentes

> y

Patrimônio Liqufdo

Consolidado

2.472.353 i

Os valores acima estão apresentados na Demonstração Mutações do Patrimônio Líquido de

31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2021.

c. Lucros ou Prejuízos líquidos do exercício ajustado
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De acordo com o método indireto de apresentação do fluxo de caixa, o qual foi adotado, o

lucro líquido ou prejuízo ajustado é de acordo as variações ocorridas no período nos estoques

e nas contas operacionais a receber e a pagar; Itens que não afetam o caixa, tais como

depreciação, provisões, tributos diferidos, ganhos e perdas cambiais não realizados e

resultado de equivalência patrimonial quando aplicável; e todos os outros itens tratados como

fluxos de caixa advindos das atividades de investimento e de financiamento.

d. Reserva de Lucros

As reservas de lucros são as contas de reservas constituídas pela apropriação de lucros da

companhia, conforme previsto no § 4o do art. 182 da Lei 6.404/76, para atender a várias

finalidades, sendo sua constituição efetivada por disposição da lei ou por proposta dos órgãos

da administração.

7. RECEITA

Receita é a entrada bruta de benefícios econômicos durante o período que ocorre no curso

das atividades ordinárias de uma empresa, quando tais entradas resultam em aumento do

patrimônio líquido, excluídos aqueles decorrentes de contribuições dos proprietários,

acionistas ou quotistas
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CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos em milhares de reais)

8. IMOBILIZADO

O ativo imobilizado da Companhia está integralmente localizado no Brasil e é empregado

exclusivamente nas operações relacionadas à empresa. A Administração da Companhia
67entende que tal ativo imobilizado é plenamente recuperável por meio do fluxo de caixa das

operações futuras.

9. EMPRÉSTIMOS A CP, FINANCIAMENTOS E MÚTUO A LP
co tu

De acordo com a sua natureza, os instrumentos financeiros podem envolver riscos conhecidos S a

ou não. Assim, podem existir riscos com garantias ou sem garantias, dependendo de aspectos £ ^
circunstanciais ou legais. Entre os principais fatores de risco de mercado que podem afetar o % g.

negócio da Empresa. o ^
tn rt

De acordo com o método indireto de apresentação do fluxo de caixa, o qual foi adotado, devem g =

ser informadas na DFC (Demonstração Fluxo de Caixa), nas atividades de financiamento a | n

amortização de empréstimos e financiamentos. m g
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional

identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao

exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

ÍCRCBAj
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA

Certidão n.°: BA/2022/00003284

Nome: JOÃO SANTANA SOARES CPF: 518.837.835-34

CRC/UF n.° BA-Ü13881/O Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 21.06.2022

Finalidade: LIVRO DIÁRIO

Livro: DIÁRIO

N° 08 /Exercício: 2021

Confirme a existência deste documento na página VWVW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de
controle a seguir:

CPF : 518.837.835-34 Controle : 6241.7496.8124.8752
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DE: 01 de janeiro de 2021

ATÉ: 31 de dezembro de 2021

Folha: 00092

Termo de Encerramento

Livro Diário

Número de Ordem: 8

Este livro contém 92 ( Noventa e Dois) folhas numeradas eletronicamente e seqüencialmente do número I ao 92 e serviu para o
lançamento das operações próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo identificado:

Nome:

Eíndereço:

Complemento:

CEP:

Município:

Estado:

Inscr. Municipal:

Inser. Estadual:

C.N.P.J/MK :

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIREI.I

AVENIDA PEDRA VERMELHA Número : 81

Bairro: CENTRO

48800000

MONTE SANTO

BA

111961047

18927816000120

Data de Encerramento do exercício social: 31/12/2021

Registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia sob n° 29600258691

Data Registro : 23/09/2013

MONTE SANTO BA. 31 de dezembro de 2021
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JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

Titular Pessoa Física - EIRELI

Cargo:

C.P.F.: 01031485589

JOÃO SANTANA SOARES

Contador(a)

C.R.C: 13881/0 /BA

C.P.F: 51883783534
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000383

Rua XVde Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 j (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

D^Z^?hCKCrAINr?2$,U^EANT0S DtGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenttcação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256 de
código ade10087bf9fa2d453891b851e1eei24a56544e6664e4b23970cef1d58638015 foi autenticado de

T^ "^* ^ ****** ***"' SOb ° identificador

í d°, documento Intitulado "BALANÇO 2021", cujo assunto é descrito como
aZ Prov! de que em 22/06/2°22 15:14:56, o responsável Jorge José de Andrade Filho

♦ .- ^ 7 , f°sse d0 arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de
autenticidade, sendo de Jorge José de Andrade Filho a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. uwueiucjue uu

PmLÍ n^mM^ f°J rmn° T 22/06/2022 15:49:47 afravés do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Códiqo Civil e
Art. 4 1, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020. p

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain Oxc5Cad4f185bdea8ac5e848923d713facab9368c2bcdf006d47f4e2c9adf34877
Também é possível acessar a consulta através da rede biockchaín em https://polygonscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

Prastdénda da Reeúbta Casa CM
Subcheíla para Assunte Xmíükcs

MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
DE 24 DÊ AGOSTO DE 2001.

—J
01 C7
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JOÃO SANTANA SOARES
IÓKIO Í/ON ! \BN .IN

HA 14.143.742 ní)O]-í>N

ANALISE ECONOMICA-FINACEIRA

Eu, João Santana Soares, contador inscrito no CRC sob número: 13.881/O/BA responsável pela

empresa CMS Empreendimentos Construções e Transportes LTDA, CNPJ: 18.927.816/0001-20,

situada na Av. Pedra vermelha, N° 81, Centro, na cidade de Monte Santo - BA declaro para os

devidos fins que as Demonstrações Contábeis estão de acordo as Normas Brasileiras de

Contabilidade reconhecida internacionalmente, tendo seu Balanço e índices do exercício 2021
devidamente registrado na Junta Comercial do seu Estado.

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 18.927.816/0001-20

PERÍODO: 01/01/2021 à 31/12/2021

ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA

ANÁLISE DE LIQUIDEZ

1 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL ATiVO CIRCULANTF. - RI ,P

PASSIVO CIRCULANTE - ELP

2 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ATIVO CIRCUI ,ANTF

PASSIVO CIRCULANTE

3 - ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE - ELP

EM

31/12/2021

0,33

0,87

2,41

Monte Santo - BA, 10 de janeiro 2023.

JORGE JOSÉ DE AsslnBd0defa™<**.aipor

MINUKAUt RLHO.010314B5SB9
FILHOrOl 031485589 Dadosj^3.01.13 '012:49 o

Jorge José de Andrade Filho

CPF: 010.314.855-89

Titular Pessoa Física

Doai mfnto assinado digitalmenle

JOÃO SANTANA SOARES

Datai 12i0LÍ2023 0a;lü:16-0100

Verifique em liHps://venfkaílof.iti.br

João Santana Soares

CPF: 518.837.835-34

CRC-BA 01881

Vruçií nademos. "4 ■ (Vm

Rua í). IVdi-n li. O.i -- Cv-nini. l
incise - H \ 4X.8.iO-UU(t (75) .U87-O ] ^2

da Cunha ■ BA 4<S.N)0-00í) (">) .í27l-2.

01 r 8
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JUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data

de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial: CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NIRE(sede)

29600258691

CNPJ

18.927.816/0001-20

Arquivamento do ato

Constituitivo

23/09/2013

Inicio da atividade

23/09/2013

Endereço:

AVENIDA PEDRA VERMELHA, 81, CENTRO, MONTE SANTO, BA- CEP: 48800000

OBJETO SOCIAL

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E

CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM

CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

PRODUÇÃO MUSICAL; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS - GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS

E AEROPORTOS; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO - CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS; ATIVfDADES DE
LIMPEZA- SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS, LOGRADOUROS.

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO

RS 1.000.000,00

UM MILHÃO DE REAIS

RS Capital integralizado:

1.000.000,00

UM MILHÃO DE REAIS

Não XXXXXX

QUADRO SÓCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação RS Cond./Administrador Término do mandato

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

010.314.855-89

1.000.000,00 SÓCIO xx/xx/xxxx

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

010.314.855-89

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

ULTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Data

07/02/2023

Número

98336926
REGISTRO ATIVO

Sem Status

Ato: 318 - DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Evento: 318 - DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

233497595

página: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 8766615030291 CPF SOLICITANTE: 051.163.155-33 NIRE: 29600258691 EMITIDA: 16/03/2023 PROTOCOLO: 233497595

01C9
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3
JÜCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data
de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial: CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

29600258691

CNPJ

18.927.816/0001-20

Arquivamento do ato

Constituitivo

23/09/2013

Inicio da atividade

23/09/2013

Endereço:

AVENIDA PEDRA VERMELHA, 81, CENTRO, MONTE SANTO, BA- CEP: 48800000

Observação

SALVADOR - BA, 16 de Março de 2023

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

233497595
página: 2/2

ínü™niL D0CUMENT0 PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspx
CONTROLE: 8766615030291 CPF SOLICITANTE: 051.163.155-33 NIRE; 29600258691 EMITIDA: 16/03/2023 PROTOCOLO: 233497595

0170
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SOB Na 011/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A Empresa CMS EMPREENIDMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES

LTDA, inscrita sob o CNPJ n.° 18.927.816/0001-20, sediada na

Avenida Pedra Vermelha, Na 81, Centro, Monte Santo/BA,

telefone: (75) 3275-1545, e-mail:

construtoramontesanto@outlook.com vem através deste

declarar, sob as penalidades da lei Que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

certame licitatório, atendendo a todas as exigências feitas

no referido instrumento convocatório, inclusive aquelas

relativas ao cumprimento do objeto da licitação;

Monte Santo/BA, 10 de Abril de 2023.

JORGE JOSÉ DE ANDRADE Assinado de forma digital por JORGE

PU Hn-ninS-MQ^Qa JOSEDEANDRADEFILHO:01031485589
I-ILMU.U I UJ 1480589 Dados; 2023.04.10 17:08:13 -03'00'
CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

RG: 08.824.732-55

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816/0001-20
Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA
Telefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto(ô)outlook com

0171
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À PREFEITURA. MUNICIPAL DE SOBPADINHO/BA
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SOB Na 011/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PATO SUPERVINIENTE DA HABILITAÇÃO

A Empresa CMS EMPREENIDMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES

LTDA, inscrita sob o CNPJ n.° 18.927.816/0001-20, sediada na

Avenida Pedra Vermelha, Na 81, Centro, Monte Santo/BA,

telefone: (75) 3275-1545, e-mail:

construtoramontesanto@outlook.com vem através deste,

declarar, sob as penalidades da lei, que até a presente data,

não existe fato que invalide a CRC ora apresentada para fins

de habilitação na presente licitação (Art. 32, § 2o, Lei

8.666/93) e declara também sob as penas da Lei que não foi

declarada inidônea por qualquer órgão da Administração

Pública, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual,

Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida

de licitar e contratar com a Administração Pública (Art. 87,

Inciso IV, da Lei 8.666/93).

C
Monte Santo/BA, 10 de Abril de 2023.

JORGE JOSÉ DE ANDRADE Assinado de forma digital por JORGE JOSÉ

Fímn-nm^Mft^flQ DE ANDRADE RLHO:01031485589
hlLMU.U 105 14bbWV Dados:2023.04.10 17:08:01 -03'OQ1
CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

RG: 08.824.732-55

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA
Telefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto@outlook.com

0172
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Declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei

n° 9.854/99)

PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR LOTE

A signatária CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTE LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 18.927.816/0001-20,

sediada na Avenida Pedra Vermelha, na 81, centro na cidade de

Monte Santo/BA, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso

V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido

na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição

de aprendiz.

Sim( ) Não (X)

Monte Santo/BA, 10 de Abril de 2023

JORGE JOSÉ DE ANDRADE

FILHO:01031485589

Assinado deforma digital por JORGE JOSE

DE ANDRADE FILHO:01031485589

Dados: 2023.04.10 17:07:31 -03'00"

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSE DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

RG: 08.824.732-55

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA

Telefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto@outlook.com

01
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SOB Na 011/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PUBLICO OU EMPREGADO
PUBLICO

Declaro, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de

pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do

poder executivo da Prefeitura Municipal de SOBRADINHO-BA exercendo

funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou

societárias, declaro ainda que a empresa não possui em seu quadro

societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública

ou de sociedade de economia mista deste órgão celebrante.

Monte Santo/BA, 10 de Abril de 2023

JORGE JOSÉ DE ANDRADE Assinado de forma digital por JORGE JOSÉ

LM unnirtDi/iorcon DE ANDRADE FILHO:01031485589
NLMU.U IUá \qubbOV Dados: 2023.04.1017:07:44-03W
CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

RG: 08.824.732-55

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA

Telefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto@outlook.com
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EM TRABALHO FORÇADO

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL n°. 011/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR LOTE

A empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTES LTDA, Inscrita sob o CNPJ Na 18.927.816/0001-20,

sediada a Avenida Pedra Vermelha, Na 81, centro, Monte Santo/BA,

declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso

III do art. 5o da Constituição Federal;

Monte Santo/BA, 10 de Abril de 2023

JORGE JOSÉ DE ANDRADE Assinado de forma digital por JORGE
JOSÉ DE ANDRADE FILHO:01031485589

FILHO:01031485589 Dados: 2023.04.1017:13:29-03W
CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

RG: 08.824.732-55

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA

Telefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto@outlook.com

01
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL n°. 011/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR LOTE

C

A empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTES LTDA, Inscrita sob o CNPJ Na 18.927.816/0001-20,

sediada a Avenida Pedra Vermelha, Na 81, centro. Monte Santo/BA,

declara, sob as penas da lei, que cumpre a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°

8.213, de 24 de julho de 1991.

Monte Santo/BA, 10 de Abril de 2023

JORGE JOSÉ DE ANDRADE Assinado de forma digital por JORGE

Cll urmino-i viorron JOSÉ DE ANDRADE FILHO:01031485589
h I LHU:U 1 Oi 1 485589 Dados: 2023.04.10 17:13:44 -03"00'
CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

RG: 08.824.732-55

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA

Telefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto@outlook.com



000393

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO N°: 00121986

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internei no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 03/04/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Endereço: AVENIDA PEDRA VERMELHA, Na 81, CENTRO NA CIDADE DE MONTE

SANTO/BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1g

do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.
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Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

■9:



000395

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO E RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS (CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO) REFERENTE

AO PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°. 011/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 054/2023

Aos 11/04/2023 ( onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às lOhOOmin (dez horas), na

sala de sessão pública, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sediada na Av. José

Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho, estado da Bahia, reuniram-se a Pregoeira e equipe de apoio,

nomeados através do Decreto Municipal n». 042/2023, para recebimento das propostas de preços e

habilitação destinados ao efetivo julgamento do Pregão Presencial (SRP) n« 011/2023, cujo objeto é

«Registro de preços para eventual prestação de serviços de locação de veículos, para atender as

necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA», sendo o respectivo

aviso de licitação devidamente publicado nos termos do art. 4«, I. Lei Federal n». 10.520/02, observado o

inc. II do mesmo dispositivo legal, conforme faz prova os documentos juntados aos autos. Em havendo

empresas interessadas e presentes, a Pregoeira solicita que sejam entregues os documentos destinados ao

credenciamento. Atendendo à solicitação da Pregoeira, procedeu a empresa CMS EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELLI, CNPJ 18.927.816/0001-20, representada presencialmente por seu

procurador o senhor Matheus Moura de Souza, CPF 051.163.15-33. Depois de apreciados os documentos

destinados ao credenciamento, foram detectados pela Pregoeira que a empresa CMS EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELLI, apresentou todos os documentos destinados ao credenciamento

em conformidade com o tanto exigido em Edital, restando a referida empresa devidamente CREDENCIADA.

Após a fase de credenciamento, e aberta a sessão, as empresas, procedeu à devida apresentação da

respeC,iva declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregou

os envelopes nos termos do Edital, em observando co art. 4». VII. do Lei Federal „«. 10.520/2002. Ato

continuo, a Pregoeira passa a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços. Analisada as

propostas de preços da empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELU,

restando apresentada em conformidade com o edital e CLASSIFICADA para a fase de lances verbais. Os

valores ofertados pela empresa CMS EMPREEND.MENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELU na

respectiva proposta escrita, foram devidamente transcritos para o MAPft OF PRFÇOS, anexo, parte

intpp^ntP da presf-t» «t, independente de transcrição. Constam no referido Mapa de Preços, os valores

ofertados verbalmente (lances verbais) em virtude das negociações com a Pregoeira. Após encerrada a fase

de negociação chegando ao menor valor por LOTE, sendo este o critério de julgamento, a Pregoeira passa a

análise dos valores ao final ofertados e constata a conformidade com os valores estimados, acostado ao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

processo em tela, bem como, o valor praticado no mercado, conforme cotações dos preços realizada. Ante

o exposto, a Pregoeira declara "aceita" a proposta e valor ofertado pela proponente classificada em

primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, conforme o respectivo Lote, nos termos em Mapa acima citado.

Para julgamento e classificação das propostas, foi adotado o critério de menor preço por lote, observados

os prazos máximos para execução, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e

qualidade definidos no edital. Resta classificada em primeiro lugar a empresa CMS EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELLI nos lotes 01, 02, 03 e 04. Em razão da classificação da empresa

para a fase de habilitação, passa a Pregoeira a proceder com abertura do invólucro contendo os

documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, e classificada em primeiro lugar,

conforme proposta apresentada, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital.

Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a pregoeira declara VENCEDORA a empresa

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELU nos lotes 01, 02,03 e 04. Ao questionar

sobre a intenção do participante de interpor recurso em face as decisões da Pregoeira, a empresa declara

inexistir intenção de propositura recursal, estando a mesma ciente do fato que, a falta de manifestação

imediata e motivada da referida licitante importa a decadência do direito de recurso e a efetiva

adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor já declarado. Em prosseguimento a

pregoeira convoca a empresa vencedora CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES

EIRELU a apresentar nova proposta, contendo o preço ao final do lance verbal proposto, no prazo

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da presente data. Nada mais havendo a ser tratado, a Pregoeira

declarou encerrada a sessão, e eu, Nazira da Silva Oliveira Maurício, lavrei a presente ATA que vai assinada

por mim, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelo representante da empresa licitante a

tudo presentes.

THACIANAÍCARLA SILVA- MANGABEIRA

S

'CMSTEMPREENDÍMÊNTOS CÓNSTRUÇÕ,

TRANSPORTES EIRELU

Matheus Moura de Souza

Licitante

CHARLTON EMANOEL N. SANTANA

Equipe de Apoio

NAZIRA QA^SrroroLWEIRA MAURÍCIO

Equipe de apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°. 011/2023

MAPA DE PREÇOS

Empresa "A": CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELLI

ITEM

01

02

03

04

EMPRESA

PROPONENTE

A

A

A

A

VL. DA PROPOSTA

ESCRITA

R$2.112.000,00

R$1.344.000,00

R$ 2.322.000,00

R$ 600.000,00

NEGOCIAÇÃO

R$1.944.000,00

R$1.134.000,00

R$1.999.200,00

R$ 450.000,00

Todos os valores ofertados são em moeda nacional (reais/R$).
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000407

DE PREÇOS

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF: PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

LOTE: 01

ITEM: 01

TIPO VEICULO: Caminhão Toco - Carroceria aberta de madeira, motor diesel. Com capacidade mínima de 8

toneladas. Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência,

por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

1.1

1.1.1

1.2

1.2.1

1.2.2

1.2.3

1.3

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

1.3.5

1.4

1.4.1

1.5

VALOR MENSAL V€ICULO| R$ 10.000,00 |

COMPOSIÇÃO

DESCRIÇÃO ITENS VALOR (RS)

DEPRECIAÇÃO

Depreciação mensal do bem

TGTÀLJTWM

R$ 285,00

R$

LICENCIAMENTO E SEGUROS

Licenciamento e Emplacamento

IPVA

Seguro Total Veicuío

total ttmm

R$ 287.00

R$ 382,00

R$ 819,00

RI

MANUTENÇÃO VEICULAR

Pneus Veiculo

Recapagem Pneus

Manutenção/Peças

Lubrificantes

Lavagem

R$ 1.245,00

R$ 324,00

R$ 1.210,00

R$ 278,00

R$ 247,00

RS 3404.00

COMBUSTÍVEL

Consumo de Combustível

TOTAL ITEM 1.4

R$

RI

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO

CNPJ: 18.927,816/0001-20

A^ Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP 48 800-000 - Monte Santo-BA

Teefone; 75,3275,1545] Emaü; construtoramontesantopQutioak com

JORGE JOSÉ

DE ANDRADE

FILHO:010314

85589

Assinado deforma

digitai por JORGE

J05f DE ANORADE

FHHO-01031485589

Dados: 2023.04.12

14:3234-0300'



000408

1.5.1 Remuneração do capital investido

/. ;.%r , ■ ' TOTAtliflPil^ii 1|f ,

R$ 2.683,00

RS 2483.00

1.6

1.6.1

1.6.2

1.6.3

1.6.4

1.6.5

1.6.7

1.6.8

16 9

I

!

BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS

Administração Central

Seguros + Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Iss

Pis

Ccfirs

TOTAL ITEM 1.6

TOTAL DOS ITENS 1.1 A01.5

BOI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS 22,40*

TOTAL COM ÔDI

R$ 345,00

R$ 48,00

R$ 85,00

R$ 85,00

R$ 812,00

R$ 500,00

R$ 65,00

RS 300,00

Rf 1240,00

7.760.00

Ri 2440,00

H4 10.000,00

R$

MONTE SANTO/BA 12 DE ABRIL DE 2023

i^r»^-i- ir-v/-i- r^r- a l . r^ ^ . r^ r- Assinado de forma digital por JORGE
JORGE JOSE DE ANDRADE jose de andrade
FILHO:01031485589 filho:01031485589

Dados: 2023.04.12 14:32:37-03'00'

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927,816/0001-20

JORGE JOSE DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816^0001-20

A^ Pcclra Vermelha. 81 - Centro - CEP 48 300-000 - Monte Santo-BA

Tc ofono: 75.3275.1545] Email: construtoramontcsantoCaJoutlook.com



Ü00409

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE S0BRAD1NH0/BA

REF: PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

LOTE: 01

ITEM: 02

TIPO VEICULO: Caminhão Toco, com Munck - motor diesel, equipado com Guindaste Hidráulico, carroceriade

madeira, sendo guindaste com capacidade de pelo menos 10.000 kg. Incluso qualquer reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

1.1

1.1.1

1.2

1.2.1

1.2.2

1.3

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

1.4

1.4.1

1.5

VALOR MENSAL VIICULO ft* lt«M,00

COMPOSIÇÃO

DESCRIÇÃO ITENS VALOR (R$)

DEPRECIAÇÃO

Depreciação mensal do bem R$ 342,00

LICENCIAMENTO E SEGUROS

Licenciamento e Emplacamento

IPVA

1.2.3 Seguro Total Veiculo

R$ 344,40

R$ 458,40

R$ 982,80

MANUTENÇÃO VEICULAR

Pneus Veiculo

Recapagem Pneus

Manutenção/Peças

Lubrificantes

1.3.5 Lavagem

TOTAL ITEM 1.3

R$ 1.494,00

R$ 388,80

R$ 1.452,00

R$ 333,60

R$ 296,40

COMBUSTÍVEL

Consumo de Combustível R$

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO

CNPJ; 18.927,816/0001-20

A* Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP; 48.800-000 - Monte Santo-BA

Te efono: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesantotajoutlook.com

JORGE JOSE

DE ANDRADE

FILHO:01031

485589

Assinido defòfma

digital per JORGE

JOSEDEANDJUDf

FILHOfli 031485589

Dados: 2023.04.13

14:32:54 -03W
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1.5.1

"'•" ' /!-' - • ■ . TOTALITEM1.fi .;:." v.X' ' :

R$ 3.219,60

1.6

1.6.1

1.6.2

1.6.3

1.6.4

1.6.5

1.6.7

1.6.8

1.6.9

BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS

Administração Central

Seguros + Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Iss

Pis

Cofins

TOTAL ITEM 14

R$ 414,00

R$ 57,60

R$ 102,00

R$ 102,00

R$ 974,40

R$ 600,00

R$ 78,00

R$ 360,00

R$ 2488,00

TOTAL DOS ITENS 1.1 A01.5

*■*!"" r'''-J- ' - "^tr"' TOTALCCÍMIIDI

..... .-JISSW»
li

TB
V «JBBf0Q

l 12A0O.OQ

Rt 144^00,001

MONTE SANTO/BA 12 DE ABRIL DE 2023

HF AMPíRARF Assinado de forma digital por JORGE
DE ANDRADE jqse de anqrade r^1031485589

FILHO:01 031485589 Dados: 2023.04.12 14:33:08-03'00"

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816/0001-20

Av Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP; 48 800-000 - Monte Santo-BA

Teefone; 75.3275.1545) Email: construtoramontcsantocçroutlook.com



000411

DE PREÇOS

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF: PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

LOTE: 01

ITEM: 03

TIPO VEICULO: CAMINHÃO basculante, trucado, motor diesel, com capacidade de 12 m3. Incluso qualquer

reparo/manutenção ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante;

- Motorista por conta da contratante.

1.1

1.1.1

1.2

1.2.1

1.2.2

1.3

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

1.3.5

1.4

1.5

VALM MENSAL VBCUU)| H$ 14,000,00

COMPOSIÇÃO

DESCRIÇÃO ITENS VALOR (R$)

DEPRECIAÇÃO

Depreciação mensal do bem

TOTAL ITEM 1.1

R$ 399,00

LICENCIAMENTO E SEGUROS

Licenciamento e Emplacamento

IPVA

1.2.3 Seguro Total Veiculo

TOTAil

R$ 401,80

R$ 534,80

R$ 1.146,60

«JOtt.20

MANUTENÇÃO VEICULAR

Pneus Veiculo

Recapagem Pneus

Manutenção/Peças

Lubrificantes

Lavagem

TOTAUTEM1.3

R$ 1.743,00

R$ 453,60

R$ 1.694,00

R$ 389,20

R$ 345,80

COMBUSTÍVEL

1.4.1 Consumo de Combustível R$

R$

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO

JORGE JOSÉ

DE ANDRADE

FILHO:01031

485589

Assinado de forma

digital por JORGE

JjOSE DE ANDRADE
RLHO:01031485589

Dados: 2023.04.12

14:33:23 -03W

CNPJ 18.927.816/0001-20

A^ Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP 48 800-000 - Monto Santo-BA

Teefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontesanto(d;outlook.com



000412

Remuneração do capital investido

DE DESPESAS INUIKb I AS

Administração Central

Seguros + Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Iss

Pis

483,00

67,20

119,00

119,00

1,136,80

700,00

91,00

420,00

3.136,
ÍÕTM1ÍEM1.6

DQSlTlNS1.1AO1.g

DE

MONTE SANTO/BA 12 DE ABRIL DE 2023

FILHO:

Assinado de forma digital por

JORGE JOSÉ DE ANDRADE jorgejosedeandrade

oiyiQççaQ FILHO:01031485589
031485589 Dados: 2023.04.12 14:33:41-03W

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ 13-027,816/0001-20

A, Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP- 48 800-000 - Monte Santo-BA
■„ ~*^ 7^ t?75 1545 i Email- construtoi-amontcsanto:a'outlouk oor.,
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF: PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

- Com logomarca na forma definida pelo Mun.c.p.o

- KM LIVRE,

Combustível por conta da contratante

Motorista por conta da contratante.

1.5

descrição itens^

depreciaçá"cT

"1,1.1 Depreciação mensal do bem

LICENCIAMENTO E SEGUROS

Licenciamento e Emplacamento

IPVA

Seguro Total Veiculo ^____—
1 TOTAL ITEM 1.2

^ —*—

MANUTENÇÃO VEICULAR"

Pneus Veiculo

Recapagem Pneus

Manutenção/Peças

Lubrificantes

Lavagem

1.4 [COMBUSTÍVEL

^j I Consumo de Combustível

[remuneração do capital investido

: i. VALOR (R$) |
—

-—- ~

^—

-

-

_

■

— ——

■——

~R$

*R$

"B

_^^i^^—

"r$

R$

R$

R$

R$

.

1 R$

313,50 1
31»,»

315,70]

420,201
900,90 1
T55Sn

"^ 1
1.369,50

356,40

1.331,00

305,80

271,70

_

— —

I

| JORGE JOSÉ
JDE ANDRADE
JfILHO:01031
1485589

Assinado de forma

-1 digital por JORGE
1 JOSÉ DE ANDRADE
F11HO:0103H85589

Dados; 2023.04.12

14:33:59-Oi'001

CNPJ: 18.927,816.0001-20

Vermelha 81 - Centro - CEP 48 800-000 - Monte Santo-BA
7, í"7, 1 ws | Email: construtoramontcsanto.iroullook.com
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1.5.1 Remuneração do capital investido

••• , - / :•■■ '- •/-•' TOTAifit^Mi:s ' -.*..;

R$ 2.951,30

1.6

1.6.1

1.6.2

1.6.3

1.6.4

1.6.5

1.6.7

1.6.8

1.6.9

BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS

Administração Central

Seguros + Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Iss

Pis

Cofins

TOTAL ITEM 1.6

R$ 379,50

R$ 52T80

R$ 93,50

R$ 93,50

R$ 893,20

R$ 550,00

R$ 71,50

R$ 330,00

n$ £464,00

TOTAL DOS ITENS 1.1 A01M

BOI (BONJfJCAÇÂO DE DESPESAS INDIRfTAS) 22*0*

TOTAL COM BDI

r| ay*«,oo

11$ HJKKJ.OO

VALOR 12 ME! R» 132.000,00

MONTE SANTO/BA 12 DE ABRIL DE 2023

JORGE JOSÉ DE ANDRADE Assina<*o de forma digital por JORGE

in^14fíqqfíQ JOSEDEANDRADEFILHO:01031485589
IU;> l40Í>^>0y Dados:2023.04.12 14:34:15-0300'

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ; 18.927.816/0001-20

A^ Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP 48 800-000 - Monte Santo-BA

Teofone. 75-3275.1545 | Email: construtoramontcsai)to(a'OUtlook com



000415

DE PREÇOS

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF: PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

LOTE: 01

ITEM: 05

TIPO VEICULO: VEICULO TIPO CAMINHÃO, motor a diesel turbo, 04 cilindros, de no mínimo 4.500 cilindradas

por cm3, com implemento de poliguindaste com capacidade de carga mínima de 6 toneladas, placa injetora e

sistema de sinalização, com fornecimento de 08 lixeiras metálicas de capacidade mínima de 4.000 litros

Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da

CONTRATADA

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma definida pelo Município

- Combustível por conta da contratada _^______

1.1

1.1.1

1.2

1.2.1

1.2.2

1.2.3

VALOA mensal Veiculo r$ tt.ooo,oe

COMPOSIÇÃO

DESCRIÇÃO ITENS VALOR (R$)

DEPRECIAÇÃO

Depreciação mensal do bem

k..1

R$ 427,50

LICENCIAMENTO E SEGUROS

Licenciamento e Emplacamento

IPVA

Seguro Total Veiculo

R$ 430,50

R$ 573,00

R$ 1.228,50

1.3

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

1.3.5

1.4

1.4.1

1.5

MANUTENÇÃO VEICULAR

Pneus Veiculo

Recapagem Pneus

Manutenção/Peças

Lubrificantes

Lavagem

TOTAL ITEM 1.3

R$ 1.270,50

R$ 186,00

R$ 1.428,00

R$ 295,50

R$ 235,50

3*15,58

COMBUSTÍVEL

Consumo de Combustível R$ 2.806,50

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO

CNPJ: 18,927,816/0001-20

Av Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP 48 800-000 - Monte Santo-RA

Tc efono. 75.3275.1545 | Email; coMstrutoramontesantOL&'outÍook.com

JORGEJOSE

DE ANDRADE

FILHO:01031

485589

Assinado de forma

digital por JORGE

JOSE DE ANDRADE

F1LHO:01031485589

Dados: 2023.04.12

14:34:46 -03'00'



000416

1.5.1 Remuneração do capital investido

- -TOT*|ÍMaii^^

R$ 2.758,50

R$ 2758,50

1.6

1.6.1

1.6.2

1.6.3

1.6.4

1.6.5

1.6.7

1.6.8

1.6.9

BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS

Administração Central

Seguros + Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Iss

Pis

Cofins

TOTAL I1ÍHI1.S

TOTAL DOS ITEJJS1-1 A014

60» (BONIRCAÇAO OE DE5PESA5INDIRETAS) 22,40%

TOTAL C<PaKfe|i;^i

R$ 517,50

R$ 72,00

R$ 127,50

R$ 127,50

R$ 1.218,00

R$ 750,00

R$ 97,50

R$ 450,00

rs 1*00.0»

11440,00

R$ 9360,00

RS 15.000,00

VALOR 12 1804)00,001

MONTE SANTO/BA 12 DE ABRIL DE 2023

JORGE JOSÉ DE ANDRADE Assinadodeforma digital por JORGE
CM unnirtOi/ioccon JOSEDEANDRADEFILHO:01031485589
NL|-|U:U I U5 I 4ODDOy Dados:2023.04.12 14:35:04-0300'

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ- 18.927.816-0001-20

A* Pccira Vermelha. 81 - Centro - CEP 48 800-000 - Monte Santo-BA

Teefonc: 75.3275.1545 | Emas!; construtorair»ontesanto;ã;outlookxorn
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FORMAÇÃO DE PREÇOS

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADÍNHO/BA

REF: PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

LOTE: 01

ITEM: 06

TIPOWICULO: CAMINHÃO COMPACTADOR DE CARGA TRASEIRA COM CAPACIDADE DE 15Ma. -Tomada de

força na caixa de marchas, com acionamento do interior da cabine, baixo nível de ruído (atendendo aos

limites de ruídos estabelecidos na legislação vigente, medidos conforme preconizado na norma NBR 8433); -

Chicote elétrico independente para o equipamento, devendo ter capacidade de carga adequada aos

equipamentos utilizados; -Sob o chassi do caminhão deve ser montada caçamba especial coletora e

compactadora de lixo, fabricada totalmente em aço, fechada para evitar despejos nas vias públicas, providas

de: a) Identificação padronizada e personalizada para o Município de Sobradinho; b) Características em

conformidade com o que dispõe a Norma regulamentadora - NR 12 - Segurança do Trabalho em Máquinas e

Equipamentos, da Portaria n° 3.214 de 08 de junho de 1978; c) Capacidade de transportar 15m3 (quinze

metros cúbicos) de resíduos sólidos domésticos compactados; d) Instalação de iluminação que possibilite a

visualização noturna deste compartimento, de forma a minimizar o risco de acidentes com os coletores; e)

Comandos reforçados, funcionais, de bom acabamento, sem folgas, de pronta ação e de forma a não

demandar em esforço físico demasiado ao operador; f) Dispositivos que minimizem os ruídos no momento da

compactação;

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da contratante

- Motorista por conta da contratante.

L VAIO» MENSAL VEICULO[ ft$ 20.000,001

1

1.1

1.1.1

COMPOSIÇÃO

DESCRIÇÃO ITENS VALOR (R$)

DEPRECIAÇÃO

Depreciação mensal do bem

, , TOTALffEMti

R$ 570,00

RI «70,00

1.2

1.2.1

1.2.2

1.2.3

-. .

LICENCIAMENTO E SEGUROS

Licenciamento e Emplacamento

IPVA

Seguro Total Veiculo

•T0TAt;nH{j4>-

R$ 574,00

R$ 764,00

R$ 1.638,00

m t*7í(oo

1.3

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

1.3.5

MANUTENÇÀO VEICULAR

Pneus Veiculo

Recapagem Pneus

Manutenção/Peças

Lubrificantes

Lavagem

R$ 2.490,00

R$ 648,00

R$ 2.420,00

R$ 556,00

R$ 494,00

JORGE JOSE

DE ANDRADE

FILHO:01031

485589

Assinado de forma

digital po< JORGE

JOSE DE ANDRADE

FILHOOl 031485589

Dld os; 2023.04.12

14:35:22 -03'CO1

CNPJ: 18.927.816/0001-20

A^ Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP; 48.800-000 - Monte Santo-BA

Teefone. 75.3275.1545 j Email: construtoramontcsantoiyiJoutlook.com
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1.4

1.4.1

1.5

1.5.1

1.6

1.6.1

1.6.2

1.6.3

1.6.4

1.6.5

1.6.7

1.6.8

1.6.9

TOTAL ITEM 1.3

COMBUSTÍVEL

Consumo de Combustível

TOTAL ITEM 1.4

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO

Remuneração do capital investido

BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS

Administração Central

Seguros + Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Iss

Pis

Cofins

TOTAL ITEM t»

TOTAL DOS ITENS 1,1 AO 1.5

BOHBONIflCAÇÃO OE DESPESA

TOTAL COMI

SINDIRETMl 22,46*

II

R$

R$

R*

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Ht

auM8,oo

-

-

5 366,00

" i! W0t

690,00

96,00

170,00

170,00

1.624,00

1.000,00

130,00

600,00

4?W,0ft

16^20,00

4^10,00

2aloodfoo

MONTE SANTO/BA 12 DE ABRIL DE 2023

JORGE JOSÉ DE ANDRADE Assinado de forma digital por JORGE
Cll unnmoi>iorr0n JOSÉ DE ANDRADE FILHO:01031485589
NLHU:U IUJ I4õbbtíy Dados: 2023.04.12 14:35:41 -03'QO1

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816'0001-20

A^ Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP 48.800-000 - Monte Santo-BA

Teefone. 75.3275.1545 | Email: construtoramoniesantowoutlook.com
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L ITOS B FORMAÇÃO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF: PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

LOTE: 02

ITEM: 01

TIPO VEICULO: Caminhão Pipa- motor diesel, capacidade 8.000 litros, transporte de água potável, equipado com

bico regulável, dois carreteis independentes de 33m e 20 metros, mangueira diâmetro 1; Incluso qualquer

reparo/manutenção ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA; - KM

LIVRE, - Com logomarca na forma definida pelo Município; - Combustível e motorista por conta da contratada.

VAUNt MENSAL VEICULO R$ 13.500,001

COMPQBtÇAp

DESCRIÇÃO ITENS VALOR (R$)

1.1 DEPRECIAÇÃO

1.1.1 Depreciação mensal do bem 2,85% R$ 384,75

totalnm i.i 2,85*

1.2 LICENCIAMENTO E SEGUROS

1.2.1 Licenciamento e Emplacamento 1,54% R$ 208,14

1.2.2 IPVA 2,10% R$ 283,50

1.2.3 Seguro Total Veiculo 4,75% R$ 641,25

TOTAL ITEM 1.2 8,39X RS 1.132J9

1.3 MANUTENÇÃO VEICULAR

1.3.1 Pneus Veiculo 4,65% R$ 627,75

1.3.2 Recapagem Pneus 2,12% R$ 286,20

1.3.3 Manutenção/Peças 5,97% R$ 805,95

1.3.4 Lubrificantes 1,45% R$ 195,75

1.3.5 Lavagem 1,30% R$ 175,50

1.4 COMBUSTÍVEL

1.4.1 Consumo de Combustível 15,97% R$ 2.155,95

15,97% 2.166,06

1.5 REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO JORGE

JOSÉ DE

ANDRADE

FILHO:010

31485589

1.5.1 Remuneração do capital investido

TOTAL ITEMU

10,97% R$ 1.480,95

1.6 BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS

CNPJ: 18 927 816'0001-20

A* Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP 48.800-000 - Monte SantoBA

Teefone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontcsantoír'outlook,corn
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1.6.1

1.6.2

1.6.3

1.6.4

1.6.5

1.6.7

1.6.8

1.6.9

Administração Central

Seguros + Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Iss

Pis

Cofins

„ TOTAL ITfe»t« ■ ;::::'ii.;~ ,.,;

3,45%

0,48%

0,85%

0,85%

8,12%

5,00%

0,65%

3,00%

22,40*

R$ 465,75

R$ 64,80

R$ 114,75

R$ 114,75

R$ 1.096,20

R$ 675,00

R$ 87,75

R$ 405,00

MÃO DE OBRA

1

A

B

C

D

E

F

G

2.1

A

B

G

2.2

A

B

C

D

E

F

G

H

MÓDULO 1 -COMPOSIÇÃO

Composição da Remuneração

Salário Base

Adicional Periculosidade

Adicional Insalubndade

Adicionai Noturno

Adicional de hora noturna reduzida

Adicional de hora extra

Outros (especificar)

TOTAL DO HÔDUL01

«ôDüto z - BNCitommWtHÈ£í&

Submódulú2.1 - 13°(díclmoUrcelro)3ftl

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional

13° (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

SUBTOTAL SUBMÓDULO 2.1

Incidência Submódulo 2.2 sobre o Submódulo 2.1

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

contributo*

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SAT

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

DA REMUNERAÇÃO

%

1 ANUM9, MENSAIS E DIÁRIO*

irio, Férias e Adicional de Férias

de Férias

8,33%

2,78%

11,11%

4,09%

11,11%

M

%

20,00%

2,50%

3,00%

1,50%

1,00%

0,60%

0,20%

8,00%

36,80%

VALOR <R$)

1.880,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.880,00

VALOR (R$)

156,67

52,22

208,89

0,00

208,89

,-f ' '.

VALOR <R$)

376,00

47,00

56,40

28,20

18,80

11,28

3,76

150,40

691,84

JORGE

JOSÉ DE

ANDRADE

FILHOfli

03148558

9

ísmwdo de

forma dtg irai

por JORGf IOSE

□EiNDUÍDE

riLHOSIOlUÍ

5589

Oidoi

JOIJ M 1!

1« WJt-OJW

CNPJ: 18.927.816-;0001-:

A^ Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP' 48.800-000 - Monte Sonto-BA

Toefono. 75.3275.1 545 | Em^il; construtoramontosantOiatoutlook.com
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Benefícios Mensais e Diários
. —

Transporte _

Auxílio-Refeição/Alimentação^

Assistência Médica e Familiar
~

Auxilio Creche

Seguro de vida, invalidez~efuneral

Outros (Beneficio Social Familiar) ,
TOTAL SUBMODULO 2.3

Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL 00

VALOR (R$)_

25,001

30,00

VALOR

[Provisão para Rescisão

|Aviso Prévio Indenizado

incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio indenizado

L.it* rio FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado
I —■■ —

JAviso Prévio Trabalhado

LriHPncia de GPS, FGTS e outras contribu.çoes sobre o Aviso Prev.o

L.it* rin FGTS e contribuição social sobre o*™0™^^^

0,42%

0,03%

3,44%

1,94%

0,71%

0,06%

pO PROFISSIONAL AUSEWT1

ni

%

ynmm _

JORGE

JOSÉ DE

ANDRADE

FILHO:010

31485589

di9Hjl co' JORGE

JOSÉ Dt ANDBAD

HLHOO103MS5Í

□idOi" 302J.OÍ 1.

14 16 <6 -03 '00'

CNPJ: 18.927.816-0001-20

A, Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP: 43,800-000 - Monte Sanio-BA
cofone: 75.3275.1545 | Email: constrLitoramontcsanto.n;Oiitlook.r.nn,
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Custo de Reposição do Profissional Ausente
VALOR (R$)

ubstituto nas Ausências Legais
195,12

Substituto na Intrajornada
5,26

TOTALOOHÔ0ULO4

TOTAL DO MODULO 6

c "~~ mi«r*n^t arai tufi nn í»«um Dntt EUPBPflAnO

Mân-riP-Ohra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

A

B

c

D

E

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

VALOR TOTAL MENSAL POREMPREGADO

TOTAL DOS ITENS 1-1 *O 1.9 . « . .,,.,
BDIÍBOWRCACAODEDESPE5ASINIMMTA4J >

VALOR MAO DE OBRAMOTORISTA

TOTAL COMBOI

23,9»

1QCL0QH

VALOR (R$)

1.880,00

955,73

124,19

200,39

70,00

UM.31

. 74MCI.69

'«$ 3.01A,M

R$ 3.230,31

R$ 13.500,00

MONTE SANTO/BA 12 DE ABRIL DE 2023

HF ANinRADF Assinado de forma digital por JORGE

ÜL ANUKAUt JOSEDEANDRADEFILHO:01031485589
FILHO:01031485589 Dados: 2023.04.1214:37:06-030o1

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927-816.10001"20

Av Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP 48 300-000 - Monte Santo-BA

Tccfone: 75.3275.1545 | Email: construtoramontcsanto-^outlook com
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PLANILHA Dl FOKMAÇAOH PREÇOS

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF: PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

LOTE: 03

ITEM: 01

TIPO VEICULO: Automóvel com: Motor de 1000 cilindradas (cm3); 4 (quatro) portas; Transmissão mecânica de

5 marchas à frente e 01 à ré; Apoios de cabeça nos bancos dianteiros; Bicombustível (flex); Ar condicionado;

Reservatório de combustível para 45 litros; Freio a disco e a tambor; Cintos de segurança de 03 (três) pontos

para os bancos laterais (dianteiro e traseiro) e subabdominal central no banco traseiro; Bancos de série;

Demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN; Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do

veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA. - Com logomarca na forma definida pelo

Município. -Ano de fabricação: a partir de 2015. - KM LIVRE, - Combustível por conta da contratante; - Sem

Motorista.

L

1.3

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

1.3.5

461,25

1.1

1.1.1

1.2

1.2.1

1.2.2

1.2.3

VAU» MENSALVEICULO) *$ 4.100,00 |

COMPOSIÇÃO

DESCRIÇÃO ITENS VALOR (RS)

DEPRECIAÇÃO

Depreciação mensal do bem R$ 68,06

LICENCIAMENTO E SEGUROS

Licenciamento e Emplacamento

IPVA

Seguro Total Veiculo e Seguro Obrigatório

R$ 86,10

R$ 168,10

MANUTENÇÃO VEICULAR

Pneus Veiculo

Recapagem Pneus

Manutenção/Peças

Lubrificantes

Lavagem

1.3

R$ 264,45

R$

R$ 578,10

R$ 113,98

R$ 101,27

Consumo de Combustível

1.5 REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO

CNPJ: 18.927.816^0001-20

A^ Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA

Tcefono: 75.3275.1545 j Email. construtotamontesanto(d:outíook cem

JORGE JOSÉ

DE

ANDRADE

FILHO:0103

1485589

Assinado de forma

digital por JORGE

JOSÉ DE ANDRADE

FILHO:0103148558

9

Dados: 2023.04.12

14:37:44-03'00'
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1.5.1 Remuneração do capital investido R$ 1.340,29

RF 1440,29

1.6

1.6.1

1.6.2

.6.3

1.6.4

.6.5

1.6.7

.6.8

1.6.9

BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS

Administração Central

Seguros + Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Iss

Pis

Cofins

TOTA£|Ti&|M.6

R$ 141,45

R$ 19,68

R$ 34,85

R$ 34,85

R$ 332,92

R$ 205,00

R$ 26,65

R$ 123,00

R» «18.40

TOT/U. DOtijMM 1-1 AO 1J5

BDMBONÍfICAÇÃO DE DESPESAS JNDmtTtó) ^4^*'

:■:■'• - ratà^mmmmM

3.131.60

*$ 918,40

ê "«.Iam»

4tièo,oò

MONTE SANTO/BA 12 DE ABRIL DE 2023

JORGE JOSÉ DE ANDRADE Assinadodeformadi9'tai por jorge

FM HO-01 031 AKWQ J°SE DE ANDRADE FILHO:01031485589
riLMU.U \U5 I4ttb5«y Dados:2023.04.12 14:38:14-03'00'

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.Ü27.8l6'0001-20
A^ Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP 48 800-000 - Monte Santo-BA

Teefone. 75,3275.1545 | Email- construtoraniontcsanto^uoutlook com
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PLANILHA E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF: PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

LOTE: 03

ITEM: 02

TIPO VEICULO: Veículo pick up com: Motor com 1400 cilindradas (cm3); 04 cilindros; 90 CV de potência; 02

(duas) portas laterais; Ar condicionado; Direção hidráulica; Transmissão mecânica de 04 Marchas à frente e 01

à ré; Tração dianteira; Cabine simples ou alongada; Tanque de combustível para 50 litros; Bicombustível (flex);

Capacidade para 02 (dois) passageiros inclusive o condutor; Compartimento de carga para 600 Kg com

carroceria aberta.; Protetor de cárter e câmbio; Freios hidráulicos; Cintos de segurança nos bancos; Demais

itens de segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN; Incluso qualquer reparo/mantenção ou substituição

do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA. - Com logomarca na forma definida

pelo Município. Ano de fabricação: a partir de 2015 - KM LIVRE, - Combustível por conta da contratante - Sem
Motorista

VALOR MENSALVEICULO! *$ 5.200.00

DESCRIÇÃO ITENS
VALOR (R$)

DEPRECIAÇÃO

Depreciação mensal do bem

LICENCIAMENTO E SEGUROS

Licenciamento e Emplacamento

Seguro Total Veiculo e Seguro Obrigatório

MANUTENÇÃO VEICULAR

Pneus Veiculo

Recapagem Pneus

Manutenção/Peças

COMBUSTÍVEL

Consumo de Combustivel

TOTAUÍTIRIM.4

JORGE J05E

DE

ANDRADE

FILHO:01031

485589

Assinado de forma

digital por JORGE

XKE DE ANDRADE

ILHO:0103148558

Dados: 2023.04.12

14:38:38 -03'DO1

CNPJ: 18.927.816/0001-20
Av Pedra Vermelha, 81 - Centro - CEP: 48.800-000 - Monte Santo-BA
Teefone: 75.3275.1545 j EmaiT construtoramontcsanto-^oiitlook.con-
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1.5

1.5.1

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO

Remuneração do capital investido R$ 1.699,88

1.6

1.6.1

1.6.2

1.6.3

1.6.4

1.6.5

1.6.7

1.6.8

1.6.9

BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS

Administração Central

Seguros + Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Iss

Pis

Cofins

TOTAL ITEM 1.6

R$ 179,40

R$ 24,96

R$ 44,20

R$ 44,20

R$ 422,24

R$ 260,00

R$ 33,80

R$ 156,00

H$ 1.164,80

TOTAL DOS ITENS 1.1 AO U

BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS) 22*0%

TOTAL COM BDI

VALOR 12 MESES R$ 62.400,00

MONTE SANTO/BA 12 DE ABRIL DE 2023

JORGE JOSÉ DE ANDRADE Assinado de forma digital por JORGE
moi/ioccon JOSÉ DE ANDRADE FILHO:01031485589
\V5 l4OÍ»^by Dados: 2023.04.12 14:39:00 -03'00'

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 18.927.816/0001-20
Av Poeira Vermelha. 81 - Centro - CEP 48 800-000 - Monte Santo-BA
Teefone: 75.3275,1545 | Email: construíoramoniesanto(a)ouí!ook com
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DE PREÇOS

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF: PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

LOTE: 03

ITEM: 03

TIPO VEICULO: Caminhonete Cabine Dupla. Veículo utilitário, com Motor de 2200 cilindradas (cm3); 140 CV

de potência; 04 Cilindros; Direção hidráulica ou Elétrica; Transmissão mecânica de 04 (cinco) Marchas à frente

e 01 (uma) à ré; Tração 4x4; Suspensão dianteira independente; 04 (quatro) Portas laterais; Capacidade para

05 (cinco) passageiros, inclusive o condutor; Cintos de segurança de 03 (três) pontos para os bancos laterais

(dianteiro e traseiro) e subabdominal no banco central traseiro; Ar-condicionado; Reservatório de combustível

de 75 litros; Biodiesel; Freio hidráulico ou similar - AB5 ou especificação superior; Protetor de cárter e

câmbio; Buzina dupla; Compartimento de carga para 900 kg; Bancos de série e demais itens de segurança

obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo em caso

de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA. - Com logomarca na forma definida pelo Município. -Ano

de fabricação: a partir de 2015 - KM LIVRE, - Combustível por conta da contratante - Sem Motorista

VAU»MEWSALVBCULO| H$ 10*00,00]

1.1

1.1.1

O

DESCRIÇÃO ITENS

DEPRECIAÇÃO
VALOR (R$)

Depreciação mensal do bem R$ 174,30

174,30

1.2

1.2.1

1.2.2

1.2.3

LICENCIAMENTO E SEGUROS

Licenciamento e Empíacamento

IPVA

Seguro Total Veiculo e Seguro Obrigatório

""^ TDTALIT6M1.2

R$ 220.50

R$ 430,50

R$ 1.181.25

1*32,25

1.3

1.3.1

.3.3

1.3.4

MANUTENÇÃO VEICULAR

Pneus Veiculo

Recapagem Pneus

Manutenção/Peças

Lubrificantes

Lavagem

R$ 677.25

R$

R$ 1.480,50

R$ 291.90

R$ 259,35

1.4

4.1

COMBUSTÍVEL

Consumo de Combustível
R$

JORGE JOSÉ

DE ANDRADE

HLHO:01031<

85589

Assinado de forma

digital por JORGE

JOSÉ DE ANDRADE

FILHO:0103l4855f

9

Dados; 2023.04.12

14:39:26 -OyW

CNPJ: 18.927,816-0001-20

A* Poeira Vermelha. 81 - Centro • CEP 48.800-000 • Monte Santo-BA
Teefono. 75.3275.1545 | Email: construtommontcsanto^outlook.com
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te

1.5

1.5.

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO

Remuneração do capital investido

TOTAL ITEM 1.5

R$ 3.432,45

Rf 3432,46

1.6

1.6.1

1.6.2

1.6.3

1.6.4

.6.5

1.6.7

1 .6.8

1.6.9

BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS

Administração Central

Seguros + Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Iss

Pis

Cofins

TOTAL ITEM 1.8

TOTAL DOS ITENS 1.1 AO 1J

BOI (BONIHCAÇAO DE DESPES«WDWT«22,40*

TOTAL COM BOI " " "

R$ 362,25

R$ 50,40

R$ 89,25

R$ 89,25

R$ 852,60

R$ 525,00

R$ 68,25

R$ 315,00

Rf 2*62,00

• «j|« AM

R* 1352,00

HÇ 10.300,00

VALOR 12 MESES POR VEICULO R» 126-0OÃ57|

MONTE SANTO/BA 12 DE ABRIL DE 2023

JORGE JOSÉ DE ANDRADE Assinado de forma digital por JORGE
Pll Wn.mn31/!QCCOn J.OSEDEANDRADEFILHO:01031485589
TILI-IU.U I V3 I 48bt>tfy Dados; 2023.04.12 14:39:47 -03W

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ; 18 927 316 0001-20
A* Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP; 48.800-000 - Monte Santo-BA
Teefone: 75.3275.1545] Email: construtoramontcsanto-;ã;outlook com
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF: PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

LOTE: 03

ITEM: 04

TIPO VEICULO: VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3); 04 cilindros; 03 (três) Portas laterais; Transmissão

mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré; Tração dianteira; Ar condicionado; Direção hidráulica; Freios

hidráulicos; Reservatório de combustível para 70 litros; Diesel ou Biocombustível ( FLEX); Capacidade para 15

(quinze) passageiros sentados, inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança em todos os bancos;

Bancos da série do modelo; Empiacamento atualizado; Demais itens de segurança obrigatório exigidos pelo

CONTRAN; Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência,

por conta da CONTRATADA. Com logomarca na forma definida pelo Município. - Ano de Fabricação: a partir de

2010, - KM LIVRE - Combustível por conta da contratante - Sem Motorista - TFD JUAZEIRO - TFD SALVADOR -
EDUCAÇÃO

CNPJ: 18.92?.S16.r0001-20
A* Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP 48.800-000 - Monte Santo-BA
Toofone: 75.3275,1545 | Email: construtoramontesanto^outlOQk coi

1

1.1

1.1.1

1.2

.2.1

1.2.2

.2.3

1.3

1

.3.1

.3.2

.3.3

.3.4

1.3.5

1.4

CGMPCWJÇiit

DESCRIÇÃO ITENS

DEPRECIAÇÃO

Depreciação mensal do bem

LICENCIAMENTO E SEGUROS

Licenciamento e Empiacamento

IPVA

Seguro Total Veiculo e Seguro Obrigatório

TOTAlfHEM1,2

MANUTENÇÃO VEICULAR

Pneus Veiculo

Recapagem Pneus

Manutenção/Peças

Lubrificantes

Lavagem

COMBUSTÍVEL

Consumo de Combustível

TOTAÜITBM 1.4

í"...■■■,sH.',f'í - i

m^———

R$

m

R$

R$

R$

Rt

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

VALOR (R$)

215,80

JBS,ao

273,00

533,00

1.462,50

ttMtt&ft

838,50

1.833,00

361,40

321,10

_

-

JORGE JOSE

DE ANDRADE

FILHO:01031

485589

Assinado de forma

digital por JORGE

«SE DE ANDRADE

FILHO:01031485589

Dados: 2023.04.12

14:40:43-03'00'
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1.5

.5.1

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO

Remuneração do capital investido

TOTAifrfEMU > " ,': ' ' ,"' """
R$ 4.249,70

1.6

.6.1

.6.2

1.6.3

.6.4

1.6.5

.6.7

1.6.8

1.6.9

BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS

Administração Central

Seguros + Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Iss

Pis

Cofins

TOTAL ITEM 1.«

TOTAL DOS ITENS 1.1 A01.6

BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS) 22,40K

TOTAL COM BDI

R$ 448,50

R$ 62,40

R$ 110,50

R$ 110,50

R$ 1.055,60

R$ 650,00

R$ 84,50

R$ 390,00

R9 £812.00

1&M8.60

9$. £112,00

R$ «400,00

MONTE SANTO/BA 12 DE ABRIL DE 2023

JORGE JOSF DF ANDRAnP AssinadodeformadigitalporJORGE
JUnoCJUil: Ut AINUKAUbJOSÉ DE ANDRADE

FILHO:01031485589 filho:oio31485589
Dados: 2023.04.12 14:41:11 -03'00r

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ-

A* Petlra Vermelha. 81 - Centro - CEP 48.800-000 - Monte Santo-BA
Tocfone; 75.3275.1545 [ Email: construtoramontosantoxiJoutlook.com
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF: PREGÃO PRESENCIAL 011/2023

LOTE: 04

ITEM: 01

TIPO VEICULO: VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3); 04 cilindros; 03 (três) Portas laterais; Transmissão

mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré; Tração dianteira; Ar condicionado; Direção hidráulica; Freios

hidráulicos; Reservatório de combustível para 70 litros; Diesel ou Biocombustível ( FLEX); Capacidade para 15

(quinze) passageiros sentados, inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança em todos os bancos;

Bancos da série do modelo; Emplacamento atualizado; Demais itens de segurança obrigatório exigidos pelo

CONTRAN; Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência,

por conta da CONTRATADA. Com logomarca na forma definida pelo Município. - Ano de Fabricação: a partir de

2010, - Por quilometragem. - Combustível por conta da contratante - Motorista por conta da contratante

VALOR OO KM

1.1

1.1.1

DESCRIÇÃO ITENS

DEPRECIAÇÃO

VALOR (R$)

Depreciação mensal do bem R$ 0,15

1.2

1.2.1

I.2.2

1.2.3

LICENCIAMENTO E SEGUROS

Licenciamento e Emplacamento

IPVA

Seguro Total Veiculo e Seguro Obrigatório

R$ 0,19

R$ 0.37

R$ 1,01

1.3

1.3.1

1.3.2

t.3.3

1.3.4

MANUTENÇÃO VEICULAR

Pneus Veiculo

Recapagem Pneus

Manutenção/Peças

Lubrificantes

Lavagem

TOTAL ITEM 1.3

R$ 0.58

R$

R$ 1,27

R$ 0.25

R$ 0.22

2.32

1.4

1.4.1

COMBUSTÍVEL

Consumo de Combustível R$

JORGE JOSÉ

DE ANDRADE

FILHO:01031

485589

Assinado de forma

digital por JORGE

JOSÉ DÊ ANDRADE

FÍLHOrO 103148558

9

Dados: 2023.04.12

CNPJ: 18.927.316-0001-20
Av Pedra Vermelha. 81 - Centro - CEP 48.800-000 - Monte SantoBA

Toofono: 75.3275.1545 | Email: construtoramontosanto;ã'outlook.com
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REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO

Remuneração do capital investido

BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS

Administração Central

Seguros + Garantia

Despesas Financeiras

BD* (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS) 22,40*

TOTALCÚM 801

4HJ00.00I

MONTE SANTO/BA 12 DE ABRIL DE 2023

JORGE JOSÉ DE ANDRADE Assina<*o de forma digital por JORGE
FIIHO-nin^14S^^fíQ JOSE DE ANDRADE FILHO:01031485589
NLriU.UIUJl 485589 Dados: 2023.04.12 14:42:50 -03W

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.927.816/0001-20

JORGE JOSE DE ANDRADE FILHO

CPF: 010.314.855-89

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 13.92?.816 0001-20
Av Pedro Vermelha. 81 - Centro - CEP 48.800-000 - Monte Santo-BA

Teefone: 75.3275.1545 j Email: construtoramontesantOia-outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 054/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 011/2023

ADJUDICAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Sobradinho, Estado da Bahia, considerando o resultado do
julgamento do Pregão Presenciai (SRP) N° 011/2023, objetivando a "Contratação de pessoa

jurídica para o registro de preço para prestação de serviços de locação de veículos, para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA", resolve

ADJUDICAR o objeto da licitação a proposta financeira da empresa CMS EMPREENDIMENTOS
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELLI, inscrita no CNPJ/MF n°. 18.927.816/0001-20, no
seguinte valor unitário:

LOTE

02
'&** - - -•'■■■■ ^■W" "'"•/¥ '&?■'■'; - " -* r" -/%*■& •**#&;

04 [ R$450.000,00

Sobradinho/BA, em 12 de abril de 2023.

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 011/2023

Processo Administrativo n° 054/2023

O MUNÍCIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, por meu intermédio, autorizou a abertura do
procedimento de licitação, a cargo da Pregoeira, constituída em conformidade com as leis

municipais, com respaldo na Lei de Licitações e Contratos Administrativos de n° 8.666/93 e com

as alterações introduzidas pelos demais dispositivos legais, levado a efeito através do PREGÃO

PRESENCIAL N° 011/2023, que objetiva contratação de pessoa jurídica para o registro de preço

para prestação de serviços de locação de veículos, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

Tendo em vista o presente processo, onde o mesmo está em total conformidade com os ditames

legais pertinentes (Lei n° 8.666/93 e alterações), bem como em virtude do que restou comprovado

através da documentação acostada ao processo, HOMOLOGO a Presente licitação, e assim o

faço operando com lastro na lei dantes invocada e nas demais disposições correlatas à espécie
aplicadas, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dessa Forma, autorizo à Secretaria de Fazenda e Administração a adotar os procedimentos legais

para a contratação da empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES

EIRELLI, inscrita no CNPJ/MF n° 18.927.816/0001-20, com sede na: Avenida Pedra Vermelha, n°

81, Centro, Monte Santo/BA, CEP 48.800-000, vencedora da licitação, respeitando-se as normas
do Edital e da lei.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho (BA), 12 de abril de 2023.

REGfS CLEIVYS Assinado de forma digital por
ÇA MDA \n REGIS CLEIVYS SAMPAIO
DMIVirrtlU BENTO:00290539S10

BENTO:00290539510 Dados:2023.04.12 15:57:22-03'00'

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

000435

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

N.° 03472023

A PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado

o o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO ■ BA, com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n°, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n°. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física

(CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n° 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n° 011/2023,

Processo Administrativo 054/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa CMS

EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado,

com sede na Avenida Pedra Vermelha, n° 81, Centro, Monte Santo/BA, CEP 48.800-000, inscrita no

CNPJ/MF sob n°. 18.927.816/0001-20, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 045/2016, e

em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para prestação de serviços de locação de

veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de

Sobradinho-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE 01 -VEICULO PESADO

ITEM

t

01

02

ESPECIFICAÇÃO

Caminhão Toco -

Carroceria aberta de

madeira, motor diesel. Com

capacidade mínima de 8

toneladas.

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência,

por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma

definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante

- Motorista por conta da

contratante.

Caminhão Toco, com

Munck - motor diesel,

equipado com Guindaste

Hidráulico, carroceria de

QTD

CARROS

02

01

UND

Mês

Mês

QTD

DE

MÊS

12

12

MARCA

VOLKS/

8.150

FORD

CARGO/

1618

VALOR

UNIT.

R$

10.000,00

R$

12.000,00

VALOR

TOTAL P/12

MESES

R$

240.000,00

R$

144.000,00

JORGE JOSÉ DE

ANDRADE
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T

03

?■

04

05

madeira, sendo guindaste

com capacidade de pelo

menos 10.000 kg.

ncluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência,

por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma

definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante

- Motorista por conta da

contratante.

CAMINHÃO basculante,

trucado, motor diesel, com

capacidade de 12 m3.

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência,

por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma

definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante;

- Motorista por conta da

contratante.

CAMINHÃO TIPO

TRUCADO, CARROCERIA

DE MADEIRA, motor diesel.

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência,

por conta da

CONTRATADA.

- Com logomarca na forma

definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante

- Motorista por conta da

contratante.

VEÍCULO TIPO

CAMINHÃO, motora diesel

turbo, 04 cilindros, de no

mínimo 4.500 cilindradas por

cm3, com implemento de

poliguindaste com

capacidade de carga mínima

de 6 toneladas, placa

injetora e sistema de

sinalização, com

06

01

01

Mês

Mês

Mês

12

12

12

VOLKS/

24.280

MERCEDES

BENZ/1620

MERCEDES

BENZ/1620

R$

14.000,00

R$

11.000,00

R$

15.000,00

R$

1.008.000,00

R$

132.000,00

RS

180.000,00

JORGE JOSÉ DE

ANDRADE
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

fornecimento de 08 lixeiras

metálicas de capacidade

mínima de 4.000 litros

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência,

por conta da CONTRATADA

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma

definida pelo Município

- Combustível por conta da

contratada

- Motorista por conta da

contratante.

06

CAMINHÃO

COMPACTADOR DE

CARGA TRASEIRA

COM CAPACIDADE DE

15M3.

-Tomada de força na

caixa de marchas, com

acionamento do interior

da cabine, baixo nível de

ruído (atendendo aos

limites de ruídos

estabelecidos na

legislação vigente,

medidos conforme

preconizado na norma

NBR 8433);

-Chicote elétrico

independente para o

equipamento, devendo

ter capacidade de carga

adequada aos

equipamentos utilizados;

-Sob o chassi do

caminhão deve ser

montada caçamba

especial coletora e

compactadora de lixo,

fabricada totalmente em

aço, fechada para evitar

despejos nas vias

públicas, providas de:

a) Identificação

padronizada e

personalizada para o

Município de Sobradinho;

b) Características em

conformidade com o que

dispõe a Norma

regulamentadora - NR 12

- Segurança do Trabalho

em Máquinas e

01 Mês 12
VOLKS/

24.280

R$

20.000,00

R$

240.000,00

JORGE JOSE DE

ANDRADE
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Estado da Bahia

Ü00438

Equipamentos, da

Portaria n° 3.214 de 08

de junho de 1978;

c) Capacidade de

transportar 15m3 (quinze

metros cúbicos) de

resíduos sólidos

domésticos

compactados;

d) Instalação de

iluminação que possibilite

a visualização noturna

deste compartimento, de

forma a minimizar o risco

de acidentes com os

coletores;

e) Comandos

reforçados, funcionais, de

bom acabamento, sem

folgas, de pronta ação e

de forma a não

demandar em esforço

físico demasiado ao

operador;

f) Dispositivos que

minimizem os ruídos no

momento da

compactação;

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante

- Motorista por conta da

contratante.

VALOR TOTAL DO LOTE 1.944.000,00

LOTE 02

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

Caminhão Pipa- motor

diesel, capacidade 8.000

litros, transporte de água

potável, equipado com bico

regulável, dois carreteis

independentes de 33m e 20

metros, mangueira diâmetro

1;

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência,

por conta da CONTRATADA;

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma

definida pelo Município;

QTD

CARROS

07

UNO

Mês

QTD

DE

MÊS

12

MARCA

VOLKS/

15190

VALOR

UNIT

R$

13.500,00

VALOR

TOTAL P/12

MESES

R$

1.134.000,00

JORGE JOSE

DE ANDRADE

filho.oiq3i«5
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- Combustível e motorista

por conta da contratada.

VALOR TOTAL DO LOTE 1.134.000,00

LOTE 03

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTD

CARROS
UND

QTD

DE

MÊS
MARCA

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL P/12

MESES

01

Automóvel com: Motor de

1000 cilindradas (cm3); 4

(quatro) portas; Transmissão

mecânica de 5 marchas à

frente e 01 à ré; Apoios de

cabeça nos bancos

dianteiros; Bicombustível

{flex); Ar condicionado;

Reservatório de combustível

para 45 litros; Freio a disco e

a tambor; Cintos de

segurança de 03 (três)

pontos para os bancos

laterais (dianteiro e traseiro)

e subabdominal central no

banco traseiro; Bancos de

série; Demais itens de

segurança exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência,

por conta da CONTFiATADA.

- Com logomarca na forma

definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir

de 2015.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante;

- Sem Motorista.

12 MES 12

VOLKSVAGEM

GOL/

FIAT UNO

R$

4.100,00

R$

590.400,00

02

Veículo pick up com: Motor

com 1400 cilindradas (cm3);

04 cilindros; 90 CV de

potência; 02 (duas) portas

laterais; Ar condicionado;

Direção hidráulica;

Transmissão mecânica de 04

Marchas à frente e 01 à ré;

Tração dianteira; Cabine

simples ou alongada; Tanque

de combustível para 50 litros;

Bicombustível (flex);

apacidade para 02 (dois)

passageiros inclusive o

07 MÊS 12
FIAT

STRADA

R$

5.200,00

R$

436.800,00

JORGE JOSÉ DÉ A»i™a°ief0.m*
Aluno a nr digital por JORGE.
ANDRADE deandrade
Fll HO-OimidJl HLHO:0103148551
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Estado da Bahia

*

03

condutor; Compartimento de

carga para 600 Kg com

carroceria aberta.; Protetor

de cárter e câmbio; Freios

hidráulicos; Cintos de

segurança nos bancos;

Demais itens de segurança

obrigatório, exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer

reparo/mantenção ou

substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência,

por conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma

definida pelo Município.

Ano de fabricação: a partir de

2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante

- Sem Motorista

Caminhonete Cabine

Dupla. Veículo utilitário, com

Motor de 2200 cilindradas

(cm3); 140 CV de potência;

04 Cilindros; Direção

hidráulica ou Elétrica;

Transmissão mecânica de 04

(cinco) Marchas à frente e 01

(uma) à ré; Tração 4x4;

Suspensão dianteira

independente; 04 (quatro)

Portas laterais; Capacidade

para 05 (cinco) passageiros,

inclusive o condutor; Cintos

de segurança de 03 (três)

pontos para os bancos

laterais (dianteiro e traseiro)

e subabdominal no banco

central traseiro; Ar-

condicionado; Reservatório

de combustível de 75 litros;

Biodiesel; Freio hidráulico ou

similar-ABS ou

especificação superior;

Protetor de cárter e câmbio;

Buzina dupla;

Compartimento de carga

para 900 kg; Bancos de série

e demais itens de segurança

obrigatório, exigidos pelo

CONTRAN. Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência,

por conta da CONTRATADA.

04 MÊS 12
CHEVROLET

/S-10

R$

10.500,00

R$

504.000,00

JORGE JOSE DE *"~***>"

ANUKAUt DE ANDRADE

FI1_HO:010314R
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- Com logomarca na forma

definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir

de 2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante

- Sem Motorista

04

VAN com Motor de 1800

cilindradas (cm3); 04

cilindros; 03 (três) Portas

laterais; Transmissão

mecânica de 05 Marchas à

frente e 01 à ré; Tração

dianteira; Ar condicionado;

Direção hidráulica; Freios

hidráulicos; Reservatório de

combustível para 70 litros;

Diesel ou Biocombustível (

FLEX); Capacidade para 15

(quinze) passageiros

sentados, inclusive o

condutor; Buzina dupla;

Cintos de segurança em

todos os bancos; Bancos da

série do modelo;

Emplacamento atualizado;

Demais itens de segurança

obrigatório exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência,

por conta da CONTRATADA.

Com logomarca na forma

definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir

de 2010,

- KM LIVRE

- Combustível por conta da

contratante

- Sem Motorista

-TFD JUAZEIRO

- TFD SALVADOR

-EDUCAÇÃO

03 MÊS 12
FIAT/

DUCATO

R$

13.000,00

R$

468.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 1.999.200,00

JORGE JOSÉ DE *»™d° ** (°'

ANDRADE ANDRA0£

FILHO:01031485
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LOTE 04

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTD

CARROS
UND

QTD DE

MÊS
MARCA

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL P/

12 MESES

01

VANcom Motor de 1800

cilindradas (cm3); 04

cilindros; 03 (três) Portas

laterais; Transmissão

mecânica de 05 Marchas à

frente e 01 à ré; Tração

dianteira; Ar condicionado;

Direção hidráulica; Freios

hidráulicos; Reservatório de

combustível para 70 litros;

Diesel ou Biocombustível (

FLEX); Capacidade para 15

(quinze) passageiros

sentados, inclusive o

condutor; Buzina dupla;

Cintos de segurança em

todos os bancos; Bancos da

série do modelo;

Emplacamento atualizado;

Demais itens de segurança

obrigatório exigidos pelo

CONTRAN;

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em

caso de qualquer ocorrência,

por conta da CONTRATADA.

Com logomarca na forma

definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir

de 2010,

- Por quilometragem.

- Combustível por conta da

contratante

- Motorista por conta da

contratante

50.000

Por

quilometra

gem

01
FIAT

DUCATO
R$ 9,00

R$

450.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 450.000,00

VALOR GLOBAL DOS LOTES 5.527.200,00

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser
prorrogada.

4.REVISÀO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

JQRGEJOSEDE

ANDRADE
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4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,

9
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caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único do
Decreto n° 7.892/2013).

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DE TURISMO CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
GABINETE

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho - BA, 12 de Abril de 2023

_--.-. _. ,-„„,„ _ ,..„,,„ Assinado de forma digital por

REGIS CLEIVYS SAMPAIO regiscleivysSampaio
BENTO:00290539510 bento:oo2905395io

Dados: 2023.04,12 16:41:15 -03'00-

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO- BA
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

JORGE JOSÉ DE ANDRADE Assinado de forma digital por JORGE JOSÉ

FILHO-nin^14ft^ftQ DE ANDRADE FILHO:01031485589
riL|-|U.UIU^I4«^^ay Dados: 2023.04.1221:11:26-03'00'

CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELLI
JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO

ADMINISTRADOR

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF/MF n.°

2" .
Nome:

CPF/MF

10
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PAD n°. 054/2023 - PP (SRP) n°. 011/2023. Fica adjudicado o objeto: Registro de preços para eventual prestação

de serviços de locação de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura
Municipal de Sobradinho-BA", a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES

EIRELU, CNPJ n° 18.927.816/0001-20, no valor global de R$ 5.527.200,00 (cinco milhões, quinhentos e vinte
e sete mil e duzentos reais). Itens e valores abaixo:

JimMIM

2

3

4

R$ 1.944.000.00

RS 1.134.000.00

R* 1.999.200,00

R$ 450,000,00

Sobradinho - BA, 12 de abril de 2023, Thaciana Carla Silva Mangabeira, Pregoeira.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologação do PAD n°. 054/2023 - PP (SRP) n". 011/2023. Objeto: Registro de preços para eventual prestação

de serviços de locação de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura
Municipal de Sobradinho-BA". Vencedora: CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES

EIRELLI, CNPJ n° 18.927.816/0001-20, no valor global de R$ 5.527.200,00 (cinco milhões, quinhentos e vinte
e sete mil e duzentos reais). Homologado em: 12/04/2023. Regis Clervys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 034V2023

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, publica o extrato da ata de Registra de Preços e eventual prestação de
serviços de locação de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal

de Sobradinho-BA, obtido através do PAD n°. 054/2023 - PP {SRP} n8. 011/2023, sendo o prazo de validade de

12 (doze) meses, a contar do ato homologatório do certame, ocorrido em 12/04/2023, conforme fornecedor, itens e
valores abaixo relacionados:

RAZÃO SOCIAL: CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELLI
CNPJ: 18.927.816/0001-20

ENDEREÇO: Avenida Pedra Vermelha, n° 81, Centro, Monte Santo/BA, CEP 48.800-000

VIGÊNCIA: 12 de abril de 2023 a 12 de abril de 2024.

LOTE 01 -VEICULO PESADO

rTEM

01

02

ESPECIFICAÇÃO

Caminhão Toco - Carroceria

aberta de madeira, motor

diesel. Com capacidade mínima

de 8 toneladas.

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso

de qualquer ocorrência, por

conta da CONTRATADA.

- Com togomarca na forma

definida pelo Município.

- KM LIVRE,

• Combustível por conta da

contratante

- Motorista por conta da

contratante.

Caminhão Toco, com Munck

- motor diesel, equipado com

Guindaste Hidráulico, carroceria

de madeira, sendo guindaste

com capacidade de pelo menos

10.000 kg.

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso

de qualquer ocorrência, por

conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma

definida pelo Município.

QTD

CARROS

02

01

UND

Mês

Mês

QTD

DE

MÊS

12

12

MARCA

VOLKS/

8.150

FORO

CARGO/

1618

VALOR

UNÍT.

R$

10.000,00

R$

12.000,00

VALOR

TOTAL P/12

MESES

R$ 240.000.00

R$ 144.000,00

;p
Este documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br ÃITipVÇttSCÍ \JfÍCÍCíl

Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infroestrufura de Chaves Públicas Brasileira - fCP-Brasíl
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03

04

05

06

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante

- Motorista por conta da

contratante.

CAMINHÃO baseulante.

trucado, motor diesel, com

capacidade de 12 m3.

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso

de qualquer ocorrência, por

conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma

definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante;

- Motorista por conta da

contratante.

CAMINHÃO TIPO TRUCADO,

CARROCERIA DE MADEIRA,

motor diesel.

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veiculo em caso

de qualquer ocorrência, por

conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma

definida pelo Município.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante

- Motorista por conta da

contratante.

VEICULO TIPO CAMINHÃO,

motor a diesel turbo, 04

cilindros, de no minimo 4.500

cilindradas por cm3, com

implemento de poliguindaste

com capacidade de carga

mínima de 6 toneladas, placa

injetora e sistema de

sinalização, com fornecimento

de OS lixeiras metálicas de

capacidade mínima de 4.000

litros

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso

de qualquer ocorrência, por

conta da CONTRATADA
- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma

definida pelo Município

- Combustível por conta da

contratada

- Motorista por conta da

contratante.

CAMINHÃO

COMPACTADOR DE

CARGA TRASEIRA COM

CAPACIDADE DE 15M\

-Tomada de força na caixa

de marchas, com

acionamento do interior da

cabine, baixo nível de ruído

(atendendo aos limites de

06

01

01

01

Mês

Mês

Mês

Mês

12

12

12

12

VOLKS/

24.280

MERCEDES

BENZ/1620

MERCEDES

BENZ/1620

VOLKS/

24.280

R$

14.000.00

R$

11.000,00

R$

15.000,00

RS

20.000,00

R$

1.008.000.00

R$ 132.000,00

R$180.000.00

R$ 240.000,00

ICP
documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br lfttpVCft8€t OflCldl

Documento assinodo digitaimente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infraestn»turo de Choves Publicas Brasileira - O-Brosit. -
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ruídos estabelecidos na

legislação vigente, medidos

conforme preconizado na

norma NBR 8433);

-Chicote elétrico

independente para o

equipamento, devendo ter

capacidade de carga

adequada aos

equipamentos utilizados;

-Sob o chassi do caminhão

deve ser montada caçamba

especial coletora e

compactadora de lixo,

fabricada totalmente em

aço, fechada para evitar

despejos nas vias públicas,

providas de:

a) Identificação

padronizada e

personalizada para o

Município de Sobradinho;

b) Características em

conformidade com o que

dispõe a Norma

regulamentadora - NR 12 -

Segurança do Trabalho em

Máquinas e Equipamentos,

da Portaria n° 3.214 de 08

de junho de 1978;

c) Capacidade de

transportar 15m3 (quinze

metros cúbicos) de resíduos

sólidos domésticos

compactados;

d) Instalação de

iluminação que possibilite a

visualização noturna deste

compartimento, de forma a

minimizar o risco de

acidentes com os coletores;

e) Comandos

reforçados, funcionais, de

bom acabamento, sem

folgas, de pronta ação e de

forma a não demandar em

esforço físico demasiado ao

operador;

f) Dispositivos que

minimizem os ruídos no

momento da compactação;

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante

- Motorista por conta da

contratante.

VALOR TOTAL DO LOTE 1.944.000,00

LOTE 02

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

Caminhão Pipa- motor diesel,

capacidade 8.000 litros,

transporte de água potável,

equipado com bico regulável,

dois carreteis independentes de

33m e 20 metros, mangueira

QTD

CARROS

07

UND

Mês

QTD

DE

MÊS

12

MARCA

VOLKS/

15190

VALOR UNIT

R$13.500.00

VALOR

TOTAL P/12

MESES

R$

1.134.000,00

Este documento esto disponibilizado no site xobradínho.ba.gov.br lITlJ}f*€TlS€l \JfXCÍCíl

Documento assinado digitaimonte conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que instituí a infraestruiuro de Chaves Públicas Brasileiro - iCP-Brasil.
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diâmetro 1;

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veiculo em caso

de qualquer ocorrência, por

conta da CONTRATADA;

- KM LIVRE,

- Com logomarca na forma

definida pelo Município;

- Combustível e motorista por

conta da contratada.

VALOR TOTAL DO LOTE 1.134.000,00

LOTE 03

ITEM

01

02

ESPECIFICAÇÃO

Automóvel com: Motor de 1000

cilindradas (cm3); 4 (quatro)

portas; Transmissão mecânica

de 5 marchas à frente e 01 â ré;

Apoios de cabeça nos bancos

dianteiros; Bicombustível (flex);

Ar condicionado; Reservatório

de combustível para 45 litros;

Freio a disco e a tambor; Cintos

de segurança de 03 (três)

pontos para os bancos laterais

(dianteiro e traseiro) e

subabdominal central no banco

traseiro; Bancos de série;

Demais itens de segurança

exigidos pelo CONTRAN;

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso

de qualquer ocorrência, por

conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma

definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir de

2015.

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante;

- Sem Motorista.

Veículo pick up com: Motor

com 1400 cilindradas (cm3); 04

cilindros; 90 CV de potência; 02

(duas) portas laterais; Ar

condicionado; Direção

hidráulica; Transmissão

mecânica de 04 Marchas à

frente e 01 à ré; Tração

dianteira; Cabine simples ou

alongada; Tanque de

combustível para 50 litros;

Bicombustível (flex);

Capacidade para 02 (dois)

passageiros inclusive o

condutor; Compartimento de

carga para 600 Kg com

carroceria aberta.; Protetor de

cartere câmbio; Freios

hidráulicos; Cintos de segurança

QTD

CARROS

12

07

UND

MÊS

MÊS

QTD

DE

MÊS

12

12

MARCA

VOLKSVAGE

MGOL/

FIAT UNO

FIAT

STRADA

VALOR

UNIT.

R$4.100,00

R$ 5.200,00

VALOR

TOTAL P/12

MESES

R$ 590.400,00

R$ 436.800,00

Este documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br l7TlJ}f*CTtSCl \JflCl€tl

Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infroesírutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.
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03

nos bancos; Demais itens de

segurança obrigatório, exigidos

pelo CONTRAN;

Incluso qualquer

reparo/mantenção ou

substituição do veiculo em caso

de qualquer ocorrência, por

conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma

definida peb Município.

Ano de fabricação: a partir de

2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante

• Sam Motorista

Caminhonete Cabine Dupla.

Veículo utilitário, com Motor de

2200 cilindradas (cm3); 140 CV

de potência; 04 Cilindros;

Direção hidráulica ou Elétrica;

Transmissão mecânica de 04

(cinco) Marchas à frente e 01

(uma) à ré; Tração 4x4;

Suspensão dianteira

independente; 04 (quatro)

Portas laterais; Capacidade para

05 (cinco) passageiros, inclusive

o condutor; Cintos de segurança

de 03 (três) pontos para os

bancos laterais (dianteiro e

traseiro) e subabdomínal no

banco central traseiro; Ar-

condicionado; Reservatório de

combustível de 75 litros;

Biodiesel; Freio hidráulico ou

similar - ABS ou especificação

superior; Protetor de cárter e

câmbio; Buzina dupla;

Compartimento de carga para

900 kg; Bancos de série e

demais itens de segurança

obrigatório, exigidos pelo

CONTRAN. Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso

de qualquer ocorrência, por

conta da CONTRATADA.

- Com logomarca na forma

definida pelo Município.

-Ano de fabricação: a partir de

2015

- KM LIVRE,

- Combustível por conta da

contratante

- Sem Motorista

04 MÊS 12
CHEVROLET

/S-10
R$10.500,00 R$ 504.000,00

Este documento esiá disponibilizado no site sobradinho.bu.gov.br Ãf7lJ}f*€JZS€l

Documento assinodo digiíaimente conforme Mf> na - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infroestfvHjra de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil.



DIÁRIO OFICIAL

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
000450

Quarta-feira, 12 de Abril de 2023 - Pag.7 - Ano XI - N° 2561

04

VAN com Motor de 1800

cilindradas (cm3); 04 cilindros;

03 (três) Portas laterais:

Transmissão mecânica de 05

Marchas à frente e 01 à ré;

Tração dianteira; Ar

condicionado; Direção

hidráulica; Freios hidráulicos;

Reservatório de combustível

para 70 litros; Diesel ou

Biocombustível ( FLEX);

Capacidade para 15 (quinze)

passageiros sentados, inclusive

o condutor; Buzina dupla; Cintos

de segurança em todos os

bancos; Bancos da série do

modelo; Emplacamento

atualizado; Demais itens de

segurança obrigatório exigidos

pelo CONTRAN;

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veiculo em caso

de qualquer ocorrência, por

conta da CONTRATADA.

Com logomarca na forma

definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir de

2010,

- KM LIVRE

- Combustível por conta da

contratante

• Sem Motorista

-TFD JUAZEIRO

- TFD SALVADOR

-EDUCAÇÃO

03 MÊS 12
FIAT/

DUCATO
R$13.000.00

VALOR TOTAL DO LOTE

RS 468.000,00

1.999.200,00

LOTE 04

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

VAN com Motor de 1800

cilindradas (cm3); 04 cilindros;

03 (três) Portas laterais;

Transmissão mecânica de 05

Marchas à frente e 01 à ré;

Tração dianteira; Ar

condicionado; Direção

hidráulica; Freios hidráulicos;

Reservatório de combustível

para 70 litros; Diesel ou

Biocombustível ( FLEX);

Capacidade para 15 (quinze)

passageiros sentados, inclusive

o condutor; Buzina dupla; Cintos

de segurança em todos os

bancos; Bancos da série do

modelo; Emplacamento

atualizado; Demais itens de

segurança obrigatório exigidos

pelo CONTRAN;

Incluso qualquer

reparo/manutenção ou

substituição do veículo em caso

de qualquer ocorrência, por

QTD

CARROS

50.000

UND

Por

quilometrag

em

QTD DE

MÊS

01

MARCA

FIAT

DUCATO

VALOR

UNIT.

R$ 9,00

VALOR

TOTAL P/12

MESES

RS

450.000,00

Este documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br ilTipVeilSCt \JfÍCÍCll
Documento assinado dígitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a ínfroestruturo de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil.
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conta da CONTRATADA.

Com logomarca na forma

definida pelo Município.

- Ano de Fabricação: a partir de

2010,

- Por quilometragem.

- Combustível por conta da

contratante

Motorista por conta da

contratante

VALOR TOTAL DO LOTE

VALOR GLOBAL DOS LOTES

450.000,00

5.527.200,00

Sobradirtho/BA, em 12 de abril de 2023. Rogis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

ICP
Este documento está disponibilizado no site sobradinho.ha.gov.br íTHpVCTtSCL \jfÍCÍCLl
Documento assinado dígifaimente conforme MP nD - 2.200-2 de 24/08/20)1, que institui a infroestrutura de Choves Públicos Brasileira - ICP-Brasil.
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